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PRESIDÊNCIA

Atos e Despachos do Presidente

Atos

ATO GP Nº 220/2020

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2020.

Revoga o Ato nº 298/2019, que cedeu servidora deste Tribunal. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o que consta do processo SEI nº 2019.0.000024294-2,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar, a contar de 14/08/2020, o Ato nº 298/2019, de 27/06/2019, publicado no DJE e no DOU-Seção 
2 em 01/07/2019, que cedeu a servidora TATIANA DE FREITAS KAGOHARA ao Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região, nos termos do art. 93, I da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DO TRE-RJ

ATO GP Nº 232/2020

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2020.

Declara vacância de cargo ocupado por servidor do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 2020.0.000035691-1,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 11 de agosto de 2020, por motivo de falecimento, nos termos do artigo 33, 
inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Digitação, 
Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado por leis anteriores, para o qual o servidor 
MÁRCIO DA ROCHA foi nomeado pelo Ato GP nº 469/96, publicado no DOE/RJ, Seção II – Federal, em 23 de 
maio de 1996.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DO TRE-RJ

VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ESCOLA JUDICIÁRIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

http://www.tre-rj.jus.br
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DIRETORIA-GERAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE CONTROLE E AUDITORIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 

Publicações - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

Intimações

Processo 0606570-86.2018.6.19.0000

 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0606570-86.2018.6.19.0000 EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADO: ELEICAO 2018 
EDMEA SANTOS DE SOUZA DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: LENON DE MENDONCA JUND - OAB/RJ178012 ADVOGADO: ANSELMO LUIS CARDOSO JUND - 
OAB/RJ0110888  Relator:  GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 

 

 

INTIMAÇÃO 

 

 

 

Nos termos do art. 4º da Resolução TRE-RJ nº 878/2014, alterada pela Resolução TRE-RJ nº 939/2016, c/c art. 13 da 
Resolução TRE-RJ n.º 956/2016 c/c, fica a parte epigrafada INTIMADA para comprovar o recolhimento dos valores 
determinados no Despacho de ID 12257459, através da GRU ID 1301109, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
encaminhamento dos autos àAdvocacia Geral da União, nos termos do disposto no §1º do art. 82, da Resolução TSE 
nº 23.553/2017. 

http://www.tre-rj.jus.br
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A consulta pública aos aludidos autos eletrônicos pode ser obtida em https://pje.tre-rj.jus.br:8443/pje-
web/ConsultaPublica/listView.seam. 

 

 

 Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2020 Secretaria Judiciária 

Por delegação Portaria SJD 001/2019 

Processo 0600594-30.2020.6.19.0000

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

PETIÇÃO (1338) - Processo nº 0600594-30.2020.6.19.0000 - Itaboraí - RIO DE JANEIRO 

[Prestação de Contas - De Candidato, Cargo - Deputado Estadual, Requerimento de Regularização da Situação de 
Inadimplência de Prestação de Contas] 

RELATOR: RICARDO ALBERTO PEREIRA 

REPRESENTANTE: COSME JOSE SALLES FILHO 

Advogado do(a) REPRESENTANTE: MIGUEL JORGE ZANDONADI JUNIOR - RJ0106486A  

 

 

 

DECISÃO 

 

       Trata-se de requerimento para regularização de situação de inadimplência de prestação de contas eleitorais, com 
pedido liminar, apresentado por  COSME JOSÉ SALLES FILHO, candidato ao cargo de Deputado Estadual, nas eleições 
de 2014, cujas contas foram julgadas não prestadas no processo nº 4468-82.2014.6.19.0000 (processo físico). 

           Afirma o requerente ter sido candidato, nas Eleições de 2014,  e que, por motivos alheios àsua vontade, não 
apresentou a prestação de contas final de sua campanha. Porém, como  pretende se candidatar no pleito vindouro, 
envidou esforços para obter os documentos necessários e a apresentou em 28 de agosto de 2020. 

           Dessa forma, por necessitar de certidão de quitação eleitoral para efetivar sua candidatura, pugna pela 
"anotação em seu cadastro de eleitor da efetiva entrega das contas da campanha eleitoral de  2014." , sob pena de 
ser impedido de ser candidato nas eleições locais de 2020. 

           Pleiteia, portanto, liminarmente seja emitida certidão de quitação eleitoral circunstanciada, para que dela se 
faça constar a informação da apresentação das contas de campanha eleitoral, relativa àEleição de 2014, com objetivo 
de se evitar maiores danos àsua candidatura na eleição deste ano 

           Éo relatório. Decido. 

           Trata-se de requerimento de regularização das contas não prestadas, formulado por candidato concorrente ao 
pleito realizado no ano de 2014. 

           Pretende o requerente o levantamento de sua situação de inadimplência com o fim de evitar que persistam os 
efeitos do impedimento de obtenção de sua certidão de quitação eleitoral após o final da legislatura para a qual 
concorreu, conforme estabelece o artigo 83, I, da Resolução TSE n.º 23.553/2017. 

           Consoante dispõe o art. 80, §2º, IV, da Resolução TSE nº 23.607/2019 o requerimento de regularização deve ser 
recebido sem efeito suspensivo. 

           Dessa forma, o levantamento da situação de inadimplência do candidato depende do atendimento ao disposto 
no art. 80, §2º, III, e §3º da Resolução TSE nº 23.607/2019, de modo que a prévia análise pela unidade técnica desta 

http://www.tre-rj.jus.br
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Corte éimprescindível àapreciação do requerimento de regularização pelo órgão julgador. 

" §2º O requerimento de regularização: 

(...) 

III - deve ser instruído com todos os dados e documentos previstos no art. 53 desta Resolução utilizando-se, em 
relação aos dados, o sistema de que trata o art. 54; 

(...) 

§3º Caso constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo Partidário e/ou do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) ou no recebimento dos recursos de que tratam os arts. 31 e 32 desta 
Resolução, o candidato ou o órgão partidário e os seus responsáveis serão intimados para fins de devolução ao 
erário, se já não demonstrada a sua realização" 

           Nesse esteio, considerando a necessidade de análise previa do órgão técnico quanto o levantamento de sua 
situação de inadimplência, INDEFIRO a medida liminar requerida. 

           Remetam-se os autos àSecretaria de Controle e  Auditoria para elaboração de parecer técnico conclusivo. 

           Após, encaminhe-se os autos àProcuradoria Regional Eleitoral para manifestação. 

       

      Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

RICARDO ALBERTO PEREIRA Relator 

Processo 0600344-65.2018.6.19.0000

 

 

 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

 

HABEAS CORPUS (307) - Processo nº 0600344-65.2018.6.19.0000 - Campos dos Goytacazes - RIO DE JANEIRO 

 

 

RELATOR: GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 

 

 

PACIENTE: ANTHONY WILLIAM GAROTINHO MATHEUS DE OLIVEIRA, ROSANGELA ROSINHA GAROTINHO BARROS 
ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO 

Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) PACIENTE: 
CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) IMPETRANTE:  

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 98ª ZONA ELEITORAL/CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Advogado do(a) AUTORIDADE COATORA: 

 

 

 

DESPACHO 

http://www.tre-rj.jus.br
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Intime-se o impetrante para manifestar, no prazo de 5 dias,  se remanesce o interesse no prosseguimento do feito. 

 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2020. 

 

 GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA Relator 

Processo 0605273-44.2018.6.19.0000

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531) - Processo nº 0605273-44.2018.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO 

RELATOR: CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO 

REQUERENTE: ELEICAO 2018 JOAO FRANCISCO NASCIMENTO BARBOSA DEPUTADO ESTADUAL, JOAO FRANCISCO 
NASCIMENTO BARBOSA 

Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PEDRO MACHADO - RJ203048 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE 
PEDRO MACHADO - RJ203048  

 

 

DESPACHO 

 

ID 12204109: Defiro o sobrestamento do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para a adoção das medidas 
extrajudiciais de cobrança, na forma requerida pela AGU. 

 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2020. 

 

DESEMBARGADOR CLAUDIO LUIS BRAGA DELL ORTO Relator 

Processo 0600344-65.2018.6.19.0000

 

 

 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

 

HABEAS CORPUS (307) - Processo nº 0600344-65.2018.6.19.0000 - Campos dos Goytacazes - RIO DE JANEIRO 

 

 

RELATOR: GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 

 

 

http://www.tre-rj.jus.br
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PACIENTE: ANTHONY WILLIAM GAROTINHO MATHEUS DE OLIVEIRA, ROSANGELA ROSINHA GAROTINHO BARROS 
ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO 

Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) PACIENTE: 
CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) IMPETRANTE:  

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 98ª ZONA ELEITORAL/CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Advogado do(a) AUTORIDADE COATORA: 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

Intime-se o impetrante para manifestar, no prazo de 5 dias,  se remanesce o interesse no prosseguimento do feito. 

 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2020. 

 

 GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA Relator 

Processo 0600382-77.2018.6.19.0000

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

HABEAS CORPUS (307) - Processo nº 0600382-77.2018.6.19.0000 - Campos dos Goytacazes - RIO DE JANEIRO 

 

 

 

[Habeas Corpus - Preventivo, Ação Penal] 

 

RELATOR: GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 

 

 

 

PACIENTE: ANTHONY WILLIAM GAROTINHO MATHEUS DE OLIVEIRA, ROSANGELA ROSINHA GAROTINHO BARROS 
ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO 

 

Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) PACIENTE: 
CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) IMPETRANTE:  

 

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 98ª ZONA ELEITORAL/CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 

Advogado do(a) AUTORIDADE COATORA: 

http://www.tre-rj.jus.br
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DECISÃO 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ANTHONY WILLIAM GAROTINHO 
MATHEUS DE OLIVEIRA e ROSANGELA ROSINHA GAROTINHO ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA, requerendo, in limine, a 
concessão da ordem para que seja determinada a suspensão do interrogatório dos Pacientes, até que sobrevenha o 
julgamento do presente writ. No mérito, pugnam pela concessão da ordem, a fim de se garantir que o interrogatório 
ocorra apenas na presença do advogado escolhido pelos Pacientes. 

 Na inicial o impetrante alega, em síntese, que marcada audiência para o dia 04/06/2018 e, tendo em vista sua 
condição médica, devidamente documentada (ids 26169 e 26171), o advogado não poderia comparecer ao Juízo da 
98ª Zona Eleitoral para a instrução da Ação Penal 12-81.2017.6.19.0098. Assim, peticionou requerendo o adiamento 
do feito, entretanto, tal pleito fora indeferido (id 26168). 

Decisão da então relatora Desembargadora Cristiane de Medeiros Brito Chaves Frota pelo indeferimento da liminar (id 
26218) sob o fundamento de que “a documentação acostada aos autos não revela a impossibilidade do causídico 
comparecer àaudiência designada pela autoridade apontada como coatora, mas, a meu ver, apenas um compromisso 
que não se demonstrou inadiável, como sói ser para ter aptidão de alterar o curso da instrução penal.” 

Nova petição no id 26314 na qual requer a reconsideração da decisão, para determinar a suspensão do interrogatório 
dos Pacientes, até que sobrevenha o julgamento desse writ, ou após o prazo de 14 dias de licença médica constante 
do atestado juntado. 

No id 26448, petição da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, requerendo seu ingresso no feito como amicus curiae. 

Decisão de deferimento parcial do pedido de reconsideração (id 26671) para suspender o curso do processo pelo 
prazo de 14 dias. 

Parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral (id 26439) pela não concessão da ordem. 

Novo pronunciamento do Ministério Público Eleitoral (id 28504) no qual manifesta-se pela perda do objeto de 
eventual interesse de interveniência da OAB/RJ tendo em vista o caráter satisfativo da medida liminar para a 
suspensão do processo no período de recuperação da cirurgia do patrono dos réus. 

No id 30468 o impetrante requer a intimação pessoal para fazer a sustentação oral na sessão e informa que foi 
submetido ànova cirurgia razão pela qual pugna para que o julgamento ocorra em data posterior ao seu retorno da 
licença médica de 14 dias. 

Despacho da ora relatora, Des. Cristiane Frota, deferindo a intimação pessoal do advogado, bem como o pedido de o 
feito seja levado àapreciação do Plenário após a licença médica do requerente. 

Derradeiro despacho de id 34358 que, considerando a decisão proferida pelo Eminente Ministro Dias Toffoli, no 
âmbito do Habeas Corpus n.º 157.467, que suspendeu o curso da Ação Penal 12-81, enquanto o Supremo Tribunal 
Federal não se manifestar com definitividade quanto àcompetência da Justiça Eleitoral para julgar os fatos que 
compõem a referida ação, determinou o sobrestamento do feito. 

Éo relatório. Decido 

Compulsando os autos, forçoso concluir pela perda superveniente de interesse processual quanto àobtenção da 
ordem de habeas corpus pretendida. Isso porque, os fundamentos ali expendidos não subsistem, já que se tratava de 
impossibilidade momentânea do advogado em acompanhar seus clientes na audiência por recomendação médica, em 
04/06/2018. 

Dessa forma, entendo por reconhecer a perda de objeto do presente Habeas Corpus, como autoriza o art. 64, inciso 
XXIV do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2020. 

 

 

GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA Relator 

Processo 0600836-17.2020.6.00.0000
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531) - Processo nº 0600836-17.2020.6.00.0000 - Santa Maria Madalena - RIO DE JANEIRO 

RELATOR: GUILHERME COUTO DE CASTRO 

REQUERENTE: PARTIDO LIBERAL - SANTA MARIA MADALENA - RJ - MUNICIPAL, FABRIENE VIEIRA CAVALIERE 

Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA MONTEIRO GIL TANUS AGUIAR - RJ0185755 Advogado do(a) REQUERENTE: 
RENATA MONTEIRO GIL TANUS AGUIAR - RJ0185755  

 

DESPACHO 

 

Trata-se de Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido Liberal –PL, relativa ao exercício de 2019, 
encaminhada pelo Tribunal Superior Eleitoral a este Regional, diante da decisão de declínio de competência e a 
determinação de encaminhamento dos autos ao Juízo Eleitoral de Santa Maria Madalena, exarada no id 12164609. 

Ocorre que, como informado pela Secretaria Judiciária no id 12177809, não há possibilidade, no sistema PJe, de 
encaminhamento dos autos diretamente do Tribunal Superior Eleitoral aos Juízos de 1º grau, motivo pelo qual o feito 
foi indevidamente distribuído a um dos membros desta Corte. 

 Assim, considerando a decisão de declínio de competência pela Corte Superior, e não se vislumbrando qualquer 
providência a ser adotada por este Tribunal que resulte na necessidade de apreciação ou valoração do decisum, só 
nos resta cumprir a determinação de encaminhamento dos autos ao Juízo indicado. 

ÀSecretaria Judiciária, para que proceda àremessa dos presentes autos ao Juízo da 60ª Zona Eleitoral. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2020. 

 

Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 

Processo 0600507-74.2020.6.19.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

PETIÇÃO (1338) - 0600507-74.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO REQUERENTE: CRISTIANO MOREIRA PINTO 
BERALDO Advogado do REQUERENTE: MARCIO ALVIM TRINDADE BRAGA - RJ0141426  

EMENTA 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO ELEITORAL. PROVIMENTO VPCRE Nº 01/2020. ATENDIMENTO 
NÃO CONCLUÍDO POR DESÍDIA DA PARTE. REITERAÇÃO DO PEDIDO APÓS O FECHAMENTO DO CADASTRO ELEITORAL, 
OCORRIDO NO DIA 06 DE MAIO DO ANO VIGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Como éde sabença, em razão das restrições sanitárias impostas pelo cenário de pandemia provocada pelo novo 
Coronavírus, o atendimento presencial das partes, advogados e demais interessados foi suspenso no âmbito desta 
Justiça Especializada, a partir do dia 19 de março do corrente ano, nos termos da Resolução TSE n.º 23.615/2020, 
preconizando-se, desde então, a adoção do trabalho remoto, como medida de prevenção ao contágio pelo COVID-19. 

2. Todavia, a fim de garantir a manutenção dos serviços essenciais jurisdicionais e administrativos, inclusive os 
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voltados àexecução das eleições, em cumprimento ao disposto no artigo 3º-A, §3º, da Resolução TSE nº 23.615/2020, 
foram editados os Atos Conjuntos PR/VPCRE nº 04/2020 e 06/2020. Nos referidos normativos, ficou estabelecido que 
o atendimento presencial seria prestado, em caráter excepcional, mediante agendamento prévio e exclusivamente 
para evitar perda de prazos previstos em lei. 

3. Nessa esteira, com vistas a salvaguardar o interesse de pretensos candidatos a cargo eletivo, nas Eleições 
Municipais 2020, disponibilizou-se o endereço eletrônico faleconosco.seaaze@tre-rj.jus.br para o encaminhamento 
de requerimentos de alistamento eleitoral e transferência de domicílio eleitoral, consignando-se, no entanto, que a 
operação no cadastro somente se concluiria com o comparecimento pessoal do interessado ao cartório eleitoral, 
munido da documentação necessária, no dia e hora agendados. 

4. Com efeito, nos termos do Provimento VPCRE nº 01/2020, o mero encaminhamento do e-mail solicitando o 
alistamento eleitoral ou transferência de domicílio não significa o acolhimento da pretensão formulada. Isto porque, 
somente era direcionada mensagem eletrônica ao eleitor, com indicação de dia e hora para comparecimento em 
cartório, após a equipe do faleconosco verificar se, de fato, tratava-se de caso de atendimento prioritário.  

5. Na espécie, o requerente enviou e-mail, no dia 03 de abril do corrente ano, solicitando a transferência do seu 
domicílio eleitoral para o município do Rio de Janeiro. No entanto, como destacado pelo próprio peticionário, no dia 
05 de abril, a equipe do faleconosco solicitou que o interessado esclarecesse se, de fato, era postulante àcargo eletivo 
no pleito vindouro, para dar continuidade ao atendimento. Instado a se manifestar, o requerente quedou-se inerte e, 
somente em 27 de junho, por meio de seu patrono, reiterou seu pedido de agendamento para comparecimento em 
cartório, com vistas a transferir seu domicílio eleitoral, aduzindo os mesmos argumentos, que ora se apreciam. 

6. Atendimento presencial que só não foi concretizado pela falta de interesse da parte em responder ao 
questionamento feito pela Corregedoria. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, JULGOU-SE IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de requerimento formulado por CRISTIANO MOREIRA PINTO BERALDO, visando obter a transferência do seu 
domicílio eleitoral, eis que almeja concorrer ao cargo de Vereador, na eleições vindouras, no município do Rio de 
Janeiro (id.11243759). 

Aduz que, seguindo as orientações contidas no Provimento VPCRE 01/2020, encaminhou, no dia 03 de abril do 
corrente ano (id.11243759), mensagem eletrônica para o email faleconosco.seaaze@tre-rj.jus.br, a fim de agendar 
seu atendimento, não obtendo, todavia, resposta àsua solicitação.  

Afirma que, diante da ausência de comunicação sobre o dia e horário que deveria comparecer ao cartório eleitoral, 
reiterou sua solicitação, sendo surpreendido com a resposta de que não foi dado seguimento ao atendimento 
presencial, uma vez que a condição de pré-candidato não teria sido confirmada pelo requerente. 

Argumenta que o normativo em referência já se destinava, especificamente, aos eleitores com pretensões a concorrer 
no pleito, que se avizinha, de sorte que tal informação seria completamente desnecessária. 

Sustenta que, além de atender os requisitos legais para a transferência do seu domicílio eleitoral, formalizou 
tempestivamente seu pedido, de modo que não pôde ter sua participação no pleito inviabilizada por "ônus que não 
está expresso no mencionado Provimento". 

Por tais motivos, pugna pelo deferimento do pedido. 

Os autos foram, inicialmente, distribuídos para o Desembargador Paulo Cesar Vieira de Carvalho Filho que, em 
despacho de id.11322759, determinou a redistribuição do feito a este Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, 
em virtude de a petição inicial ter sido endereçada especificamente a este Relator, e por se tratar de pedido 
formulado com base no Provimento 01/2020, proveniente desta VPCRE. 

Em despacho de id.11546559 determinei a remessa dos autos àProcuradoria Regional Eleitoral que, em parecer de 
id.11658159, opinou pelo indeferimento do requerimento. 

Éo relatório. 
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(O Advogado Marcio Alvim Trindade Braga usou da palavra para sustentação.) 

 

 

VOTO 

 

Antes de adentrar ao mérito do requerimento formulado por CRISTIANO MOREIRA PINTO BERALDO, convém tecer 
breves considerações acerca do contexto fático, que motivou a edição do Provimento VPCRE 01/2020. 

Como éde sabença, em razão das restrições sanitárias impostas pelo cenário de pandemia provocada pelo novo 
Coronavírus, o atendimento presencial das partes, advogados e demais interessados foi suspenso no âmbito desta 
Justiça Especializada, a partir do dia 19 de março do corrente ano, nos termos da Resolução TSE n.º 23.615/2020, 
preconizando-se, desde então, a adoção do trabalho remoto, como medida de prevenção ao contágio pelo COVID-19. 

Todavia, a fim de garantir a manutenção dos serviços essenciais jurisdicionais e administrativos, inclusive os voltados 
àexecução das eleições, em cumprimento ao disposto no artigo 3º-A, §3º, da Resolução TSE nº 23.615/2020, foram 
editados os Atos Conjuntos PR/VPCRE nº 04/2020 e 06/2020. Nos referidos normativos, ficou estabelecido que o 
atendimento presencial seria prestado, em caráter excepcional, mediante agendamento prévio e exclusivamente para 
evitar perda de prazos previstos em lei. 

Nessa esteira, com vistas a salvaguardar o interesse de pretensos candidatos a cargo eletivo, nas Eleições Municipais 
2020, disponibilizou-se o endereço eletrônico faleconosco.seaaze@tre-rj.jus.br para o encaminhamento de 
requerimentos de alistamento eleitoral e transferência de domicílio eleitoral, consignando-se, no entanto, que a 
operação no cadastro somente se concluiria com o comparecimento pessoal do interessado ao cartório eleitoral, 
munido da documentação necessária, no dia e hora agendados. 

Com efeito, nos termos do Provimento VPCRE nº 01/2020, o mero encaminhamento do email solicitando o 
alistamento eleitoral ou transferência de domicílio não significaria acolhimento da pretensão formulada. Isto porque, 
somente após a equipe do faleconosco verificar se, de fato, tratava-se de caso de atendimento prioritário, éque era 
direcionada mensagem eletrônica ao eleitor, com indicação de dia e hora para comparecimento em cartório. Em 
comparecendo ao cartório, o eleitor teria, ainda, sua solicitação de alistamento/transferência submetida àapreciação 
da autoridade judiciária da Zona Eleitoral da circunscrição em que pretendia se inscrever ou para a qual objetivava 
migrar, nos termos dos artigos 42 e 55 do Código Eleitoral c/c 17  e 18, da Res. TSE nº 21.538/2003, a qual poderia, 
inclusive, indeferir o RAE, caso não atendido algum requisito legal. 

Na espécie, o requerente enviou email, no dia 03 de abril do corrente ano, solicitando a transferência do seu domicílio 
eleitoral para o município do Rio de Janeiro, consoante documento de id. ID 11243759, pág.02. 

No entanto, como destacado pelo próprio peticionário, no dia 05 de abril, a equipe do faleconosco solicitou que o 
interessado esclarecesse se, de fato, era postulante àcargo eletivo no pleito vindouro, para dar continuidade ao 
atendimento. 

Instado a se manifestar, o requerente quedou-se inerte. 

Somente em 27 de junho, o demandante, por meio de seu patrono, reiterou, pelo canal do faleconosco, pedido de 
agendamento de dia e horário para comparecimento em cartório, com vistas a transferir seu domicílio eleitoral, 
aduzindo os mesmos argumentos, que ora se apreciam. 

Naquela oportunidade a equipe do faleconosco esclareceu que: 

" Prezado Eleitor, 

A mensagem enviada em 05/04/2020 solicitava uma informação para o prosseguimento da solicitação. 

'Para o prosseguimento do seu requerimento, solicitamos esclarecer se o (a) eleitor (a) pretende ser candidato (a) nas 
Eleições de2020". 

Não houve resposta e, portanto não houve prosseguimento da sua solicitação. 

Durante o período de fechamento do cadastro eleitoral, previsto no art. 91 da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) e 
também na Resolução TSE nº 23.606/19, a partir do dia 07 de maio de 2020, não serão mais possíveis operações para 
solicitação dos serviços de alistamento (1ª via título), mudança de município(transferência), alteração de dados 
pessoais, alteração de local de votação e revisão para a regularização de inscrição cancelada até a sua reabertura, 
que se dará, após o encerramento das próximas Eleições Municipais' " 

Como assinalado na mensagem, os procedimentos para alistamento, transferência e revisão de dados foram 
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encerrados, em todo o país, no dia 06 de maio, em cumprimento ao que dispõe o artigo 91, da Lei 9504/97, c/c o 
preceituado na Resolução TSE nº 23.606/2019, que estabelece o Calendário Eleitoral do pleito municipal de 2020. 

Registre-se que, recentemente, o Tribunal Superior Eleitoral ao responder a Consulta 0600320-94 assentou que, 
àdespeito da situação emergencial sanitária vivenciada, os prazos definidos na legislação eleitoral permanecem 
inalterados, destacando, ainda, que a Justiça Eleitoral disponibilizou os meios necessários para que os pretensos 
candidatos pudessem atender os requisitos de elegibilidade, previstos constitucionalmente, e disciplinados em lei. 
Confira-se: 

" CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. EMERGÊNCIA SANITÁRIA. COVID–19. SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO PRESENCIAL 
PELA. RES.–TSE Nº 23.615/2020. DOMICÍLIO ELEITORAL. SUSPENSÃO DO PRAZO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO 
ELEITORAL ATÉ 30.4.2020. IMPOSSIBILIDADE. RESPOSTA NEGATIVA AO QUESTIONAMENTO. 1. A consulta prevista no 
art. 23, inciso XII, do CE éaquela formulada em tese por autoridade com jurisdição federal e que trate de matéria 
eleitoral em sentido estrito. 2. Na espécie, o questionamento consiste na possibilidade de prorrogação do prazo de 
transferência de domicílio eleitoral, delineado no art. 9º da Lei das Eleições, devido àatual situação de emergência 
sanitária vivenciada.3. Descabe a este Tribunal Superior elastecer prazos previstos em lei, a despeito de sua função 
normativo–regulamentadora, mormente em casos em que não se verifica prejuízo algum aos candidatos. 4. Consulta 
respondida negativamente. 

(Consulta nº 060032094, Acórdão, Relator(a) Min. Og Fernandes, Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 
112, Data 08/06/2020) " 

No caso vertente, o atendimento presencial do eleitor só não foi concretizado pela falta de interesse da parte em 
responder ao questionamento feito pela equipe do faleconosco. Há que se ressaltar que era, sim, ônus do requerente 
declarar sua condição de postulante àcargo eletivo, pois, caso não fosse, seu atendimento não seria levado a termo 
naquele momento, eis que teria um prazo mais elastecido para solicitar a alteração dos seus dados cadastrais. 

Nesse ponto, ressalto o empenho de toda a equipe do faleconosco para filtrar as inúmeras mensagens recebidas, que 
eram das mais variadas espécies e não só de pretensos candidatos, como supõe o requerente. 

Reitero que a parte poderia ter dado sequência ao seu atendimento, mas preferiu silenciar-se, voltando a demonstrar 
interesse na transferência do seu domicílio eleitoral, quando isso já não era mais possível. 

Desta feita, não há como se acolher a pretensão do demandante, eis que não encontra qualquer amparo na legislação 
vigente. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo do artigo 487, inciso I, CPC. 

 

Rio de Janeiro, 01/09/2020 Desembargador CLAUDIO LUIS BRAGA DELL'ORTO 

Processo 0600344-65.2018.6.19.0000

 

 

 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

 

HABEAS CORPUS (307) - Processo nº 0600344-65.2018.6.19.0000 - Campos dos Goytacazes - RIO DE JANEIRO 

 

 

RELATOR: GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA 

 

 

PACIENTE: ANTHONY WILLIAM GAROTINHO MATHEUS DE OLIVEIRA, ROSANGELA ROSINHA GAROTINHO BARROS 
ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO 

Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) PACIENTE: 
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CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO - RJ150472 Advogado do(a) IMPETRANTE:  

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 98ª ZONA ELEITORAL/CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Advogado do(a) AUTORIDADE COATORA: 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

Intime-se o impetrante para manifestar, no prazo de 5 dias,  se remanesce o interesse no prosseguimento do feito. 

 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2020. 

 

 GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA Relator 

Processo 0600500-82.2020.6.19.0000

 

 

 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  

 

PETIÇÃO (1338) - Processo nº 0600500-82.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO 

RELATOR: GUILHERME COUTO DE CASTRO 

RECORRENTE: FILIPPE MEDEIROS POUBEL 

Advogados do(a) RECORRENTE: RAPHAEL GAMA DALLES - RJ149634, ROGERS ARAUJO MARTINS - RJ150680, PEDRO 
RICARDO FERREIRA QUEIROZ DA SILVA - RJ152597  

REQUERIDO: DIREÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL - PSL - RIO DE JANEIRO 

Advogados do(a) REQUERIDO: LUANA BARROS SILVA DE SOUZA - RJ189940, LAURO VINICIUS RAMOS RABHA - 
RJ1698560A 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Eleitoral para apresentarem, no prazo de 48 horas, alegações finais, nos 
termos do art. 7º, parágrafo único, da Res. TSE nº 22.610/2007. 

 

Rio de Janeiro, de setembro de 2020. 

 

 GUILHERME COUTO DE CASTRO Relator. 
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SECRETARIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

022ª Zona Eleitoral

Editais

002/2020

                                                                                

DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 

  

           A Exma. Sra. Dra. ALINE DE ALMEIDA FIGUEIREDO, Juíza da 22ª Zona Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ, no exercício 
de suas atribuições, FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. 
Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do art. 135 do Código 
Eleitoral (Lei nº 4.737/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, discriminados onde funcionarão 
as MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 22ª Zona Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - 
primeiro turno e segundo turno, se houver. 

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO 

Local de Votação: 1759 - C.C.A.A 

Endereço: AV. MERITI 2557 LARGO DO BICÃO VILA DA PENHA 

Seções: 474, 475*, 476, 477, 478, 479. 

  

Local de Votação: 1899 - CELUC - CENTRO EDUCACIONAL LUCENA 

Endereço: ESTRADA PADRE ROSER 868 IRAJÁ 
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Seções: 528, 529, 530, 531, 647*. 

  

Local de Votação: 1929 - CIEP ADÃO PEREIRA NUNES 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 18476 IRAJÁ 

Seções: 653, 654, 655, 656, 657, 658, 659, 660, 661, 662, 663, 664. 

  

Local de Votação: 2119 - CIEP ANTÔNIO CANDEIA FILHO 

Endereço: AVENIDA BRASIL, S/N ACARI 

Seções: 785. 

  

Local de Votação: 1600 - CIEP DOM OSCAR ROMERO 

Endereço: ESTRADA DO COLEGIO S/N COLÉGIO 

Seções: 412, 413, 414, 415, 416, 417, 418, 419, 556, 617, 627, 638, 642, 644, 645. 

  

Local de Votação: 1937 - CIEP GLAUBER ROCHA 

Endereço: RUA FREI VICENTE, S/N PAVUNA 

Seções: 665, 667*, 666. 

  

Local de Votação: 1309 - CIEP MÁRIO TAMBORINDEGUY 

Endereço: ESTRADA PEDRO BORGES DE FREITAS S/N IRAJÁ 

Seções: 198, 582*, 199, 480*, 200, 201*, 202, 203*, 204, 205*, 206, 207*. 
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Local de Votação: 1945 - CIEP RAINHA NZINGA DE ANGOLA 

Endereço: AV. PASTOR MARTIN LUTHER KING JUNIOR, S/N ACARI 

Seções: 668, 669, 670, 671, 672, 673, 674, 675, 676, 677, 678. 

  

Local de Votação: 1953 - COLÉGIO MERCÚRIO 

Endereço: RUA MERCÚRIO, 293 PAVUNA 

Seções: 679, 680, 681, 682, 683, 684, 685. 

  

Local de Votação: 1961 - COLÉGIO SESON 

Endereço: RUA RODRIGO CABRAL, 73 PARQUE COLÚMBIA 

Seções: 686, 687, 688. 

 

                                                                                                                                                                                                                                           

Local de Votação: 1902 - CURSO FISK-INGLES E ESPANHOL 

Endereço: ESTRADA PADRE ROSER 856 IRAJÁ 

Seções: 208, 209, 590. 

  

Local de Votação: 1171 - EDUCANDÁRIO LUSO 

Endereço: RUA OLIVEIRA ALVARES 253 IRAJÁ 

Seções: 108, 109, 110, 111, 112, 113, 624. 
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Local de Votação: 1996 - ESCOLA MUNICIPAL ALEXANDRE DE GUSMÃO 

Endereço: RUA FAUSTO E CASTRO, S/N PARQUE COLÚMBIA 

Seções: 709, 710, 711, 712, 713, 714, 715. 

  

Local de Votação: 1180 - ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO DE PAULA FREITAS 

Endereço: RUA GUSTAVO DE ANDRADE 290 IRAJÁ 

Seções: 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 588, 607. 

 

Local de Votação: 1198 - ESCOLA MUNICIPAL ALMIRANTE NEWTON BRAGA DE FARIA 

Endereço: AVENIDA MONSENHOR FÉLIX 1059 IRAJÁ 

Seções: 121, 122, 123, 124, 125, 126, 560, 593. 

  

Local de Votação: 1988 - ESCOLA MUNICIPAL ANDREA FONTES PEIXOTO 

Endereço: RUA FAUSTO E CASTRO, S/N PARQUE COLÚMBIA 

Seções: 699, 700*, 701, 702, 703, 704, 705, 706, 707, 708. 

  

Local de Votação: 2003 - ESCOLA MUNICIPAL ARTUR AZEVEDO 

Endereço: RUA SARGENTO ANTÔNIO ERNESTO, S/N PAVUNA 

Seções: 716, 717, 718, 719. 
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Local de Votação: 1970 - ESCOLA MUNICIPAL CONDE PEREIRA CARNEIRO 

Endereço: RUA MOLIERE, 10 IRAJÁ 

Seções: 689, 690, 691, 692, 693, 694, 695, 696, 697, 698. 

  

Local de Votação: 2011 - ESCOLA MUNICIPAL DEPUTADO HILTON GAMA 

Endereço: PRACA ÊNIO, S/N PAVUNA 

Seções: 720, 721*, 722, 723, 724, 725, 726, 727, 728, 729. 

  

Local de Votação: 2020 - ESCOLA MUNICIPAL EUGÊNIA DUTRA HAMANN 

Endereço: RUA BELÉM DA CACHOEIRA, 89 PAVUNA 

Seções: 730, 731, 732, 733, 734. 

  

Local de Votação: 1236 - ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO SERTÓRIO PORTINHO 

Endereço: RUA AMÂNCIO BEZERRA 49 IRAJÁ 

Seções: 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 641. 

  

Local de Votação: 1244 - ESCOLA MUNICIPAL IRÃ 

Endereço: RUA SÃO LEONARDO 41 IRAJÁ 

Seções: 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162. 

             

Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL JOSE DO PATROCÍNIO 
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Endereço: RUA GUSTAVO DE ANDRADE 270 IRAJÁ 

Seções: 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 553, 581, 597, 639. 

  

Local de Votação: 1821 - ESCOLA MUNICIPAL MALBA TAHAN 

Endereço: RUA JOÃO ADIL DE OLIVEIRA S/N - ENTRADA AV BRASIL 17221 IRAJÁ 

Seções: 507, 508, 509, 510, 511, 512, 513, 514, 515. 

  

Local de Votação: 2038 - ESCOLA MUNICIPAL MANOEL DE ABREU 

Endereço: RUA AUTA DE SOUZA, S/N PAVUNA 

Seções: 735, 736*, 737, 738*, 739, 740*, 741, 742*. 

  

Local de Votação: 1538 - ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO PAULO DE BRITO 

Endereço: RUA SÃO LEONARDO 51 IRAJÁ 

Seções: 368, 369, 370, 371, 372, 373, 555, 626. 

  

Local de Votação: 1260 - ESCOLA MUNICIPAL MATO GROSSO 

Endereço: RUA MIRANDA E BRITO 119 IRAJÁ 

Seções: 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 591, 637. 

  

Local de Votação: 1112 - ESCOLA MUNICIPAL MENDES VIANA 
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Endereço: ESTRADA DO COLÉGIO 940 COLÉGIO 

Seções: 72, 73, 74, 75, 76, 77, 568. 

  

Local de Votação: 2046 - ESCOLA MUNICIPAL OLÍMPIA DO COUTO 

Endereço: RUA CANUDOS, S/N IRAJÁ 

Seções: 743, 744, 745, 746, 747, 748, 749. 

  

Local de Votação: 2054 - ESCOLA MUNICIPAL OTÁVIO KELLY 

Endereço: PRAÇA ÊNIO, S/N PAVUNA 

Seções: 750, 751, 752, 753, 754. 

  

Local de Votação: 2062 - ESCOLA MUNICIPAL OTÁVIO TARQUÍNIO DE SOUZA 

Endereço: RUA SARGENTO ANTÔNIO ERNESTO, S/N PAVUNA 

Seções: 755, 756, 757, 758, 759, 760, 761. 

  

Local de Votação: 2070 - ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO LACERDA 

Endereço: RUA CANUDOS, S/N IRAJÁ 

Seções: 762, 763, 764, 765, 766, 767, 768. 

  

Local de Votação: 1279 - ESCOLA MUNICIPAL TARSILA DO AMARAL 

Endereço: RUA HANNIBAL PORTO S/N IRAJÁ 
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Seções: 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 618, 640. 

  

Local de Votação: 2089 - ESCOLA MUNICIPAL TELÊMACO GONÇALVES MAIA 

Endereço: PRAÇA ÊNIO, S/N PAVUNA 

Seções: 769, 770, 771*, 772, 773*, 774, 775*. 

                                                                                                                                                                                                                                      

  

Local de Votação: 2097 - ESCOLA MUNICIPAL THOMAS JEFFERSON 

Endereço: AV. PASTOR MARTIN LUTHER KING JUNIOR, S/N ACARI 

Seções: 776, 777, 778, 779, 780. 

  

Local de Votação: 1830 - INSS 

Endereço: AV. BRASIL 17673 IRAJÁ 

Seções: 636, 643, 648. 

  

Local de Votação: 1910 - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LÚCIA LEITÃO 

Endereço: RUA EMBAÚ, 2254 PARQUE COLÚMBIA 

Seções: 649, 650, 651, 652. 

  

Local de Votação: 1295 - INSTITUTO IRAJÁ 

Endereço: RUA CISPLATINA 197 IRAJÁ 
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Seções: 196, 197, 565. 

  

Local de Votação: 1856 - INSTITUTO JESUS EUCARÍSTICO 

Endereço: PCA N. SRA. DA APRESENTAÇÃO , 273 IRAJÁ 

Seções: 522, 523, 524, 525, 526, 527, 554, 577, 606, 646. 

  

Local de Votação: 1864 - PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE IRAJÁ 

Endereço: RUA TOROPASSO 47 IRAJÁ 

Seções: 106, 107. 

  

Local de Votação: 2100 - SENAC 

Endereço: RUA EMILIANO FELIPE, 163 IRAJÁ 

Seções: 781, 782, 783, 784 

  

(*) Seção agregada. 

(**) Seção alocada provisoriamente. 

(***) Seção selecionada para voto em trânsito. 

(****) Seção selecionada para preso provisório e adolescente interno. 

           E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 22ª Zona 

Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ, foi publicado o presente Edital, que será afixado neste Cartório Eleitoral no local de 
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costume. Lavrado no Cartório da 22ª Zona Eleitoral/RJ, aos 3 dia(s) do mês de Setembro do ano 2020 (03/09/2020). 

           Eu ALINE DE ALMEIDA FIGUEIREDO, Juíza da 22ª Zona Eleitoral/RJ, fiz digitar e assino. 

  ___________________________________________________________________ 

                    Dra. ALINE DE ALMEIDA FIGUEIREDO 

                      Juíza da 22ª Zona Eleitoral/RJ 

029ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600090-34.2020.6.19.0029

JUSTIÇA ELEITORAL  029ª ZONA ELEITORAL DE PETRÓPOLIS RJ  

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600090-34.2020.6.19.0029 / 029ª ZONA ELEITORAL DE PETRÓPOLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, ALEXSANDER DIAS DE FARIA, PAULO ROBERTO RODRIGUES DA 
SILVA JUNIOR, MATHEUS QUINTAL DE SOUSA RIBEIRO, ANDRE VIEIRA DE MELLO 

Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ARTUR DE ALMEIDA MACEDO - RJ133496 Advogado do(a) REQUERENTE: 
CARLOS ARTUR DE ALMEIDA MACEDO - RJ133496 Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ARTUR DE ALMEIDA 
MACEDO - RJ133496 

 

EDITAL _23/2020 

Octavio Vieira Baptista, Chefe de Cartório da 29ª Zona Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, nomeado na forma da lei 
e autorizado pela Portaria n.º 02/2018 –29ª ZE, 

FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tomarem conhecimento, que o partido e seus respectivos 
responsáveis, abaixo discriminados, apresentaram Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente 
ao exercício de 2019, na forma da Resolução TSE nº 23.604/2019, art. 28, §4º, para que qualquer interessado possa 
impugná-la, no prazo de 03 (três) dias, a contar da publicação deste Edital (art. 44, I, da supracitada resolução): 

PODEMOS - PODE  - PETRÓPOLIS/RJ 

PRESIDENTE: ALEXSANDER DIAS DE FARIA; 

TESOUREIRO: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz Eleitoral, Dr. Marcelo Machado da Costa, expedir o 
presente Edital e o publicar no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Petrópolis/RJ, aos três 
dias do mês de  setembro do ano de dois mil e vinte. Eu, Octavio Vieira Baptista, Chefe de Cartório, digitei o presente 
e o assino. 

Octavio Vieira Baptista 

Chefe de Cartório 

 

Intimações
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Processo 0600093-86.2020.6.19.0029

JUSTIÇA ELEITORAL  029ª ZONA ELEITORAL DE PETRÓPOLIS RJ  

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600093-86.2020.6.19.0029 / 029ª ZONA ELEITORAL DE PETRÓPOLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, ANDRE LUIZ DE CARVALHO 
RODRIGUES, VITOR SALES DIAS DA ROSA, RODRIGO PEIXOTO PIRES 

Advogados do(a) REQUERENTE: IVAN MARTINS PINHEIRO - RJ17517, ALVARO CARVALHO GALVAO GOMES DE 
MATTOS - RJ158946 Advogados do(a) REQUERENTE: IVAN MARTINS PINHEIRO - RJ17517, ALVARO CARVALHO 
GALVAO GOMES DE MATTOS - RJ158946 Advogados do(a) REQUERENTE: IVAN MARTINS PINHEIRO - RJ17517, 
ALVARO CARVALHO GALVAO GOMES DE MATTOS - RJ158946 

 DESPACHO 

Tendo em vista a certidão id 3897578, intimem-se, de forma derradeira, conforme disposto no art. 32, da Resolução 
TSE 23.604/19, para que prazo de 10 (dez) dias, seja regularizada a representação processual do Sr. VITOR SALES DIAS 
DA ROSA ,tesoureiro do PCB, no município de Petrópolis, no período de 02/03/2017 a 02/03/2020, sob pena de 
prosseguimento regular do feito. 

Suspendo o processo, por igual período. 

Após o decurso do prazo,  voltem conclusos. 

 

032ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL 21/2020

EDITAL Nº 21/2020

DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) RAFAEL DE OLIVEIRA MONACO, Juiz(Juíza) da 32ª Zona Eleitoral, RIO BONITO/RJ, no exercício de suas atribuições, 
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos 
demais interessados, que nos termos do art. 135 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, 
discriminados onde funcionarão as MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 32ª Zona Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 
primeiro turno e segundo, se houver.

Município: 58858 - RIO BONITO

Local de Votação: 1058 - COLEGIO CENECISTA MONSENHOR ANTONIO DE SOUZA GENS

Endereço: AVENIDA SETE DE MAIO, S/N CENTRO

Seções: 11, 12, 13, 14, 15, 33, 39, 73, 94, 131.

Local de Votação: 1201 - COLEGIO MUNICIPAL DR. ASTERIO ALVES DE MENDONCA

Endereço: BR 101 S/N PRAÇA CRUZEIRO

Seções: 52, 53, 85, 97, 107, 110, 118.
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Local de Votação: 1236 - COLEGIO MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS

Endereço: ESTRADA DE RIO SECO S/N RIO SECO

Seções: 59,61, 91, 60*.

Local de Votação: 1066 - COLEGIO RIO BONITO

Endereço: AV. MANOEL DUARTE 307 CENTRO

Seções: 16, 17, 84, 93, 121, 135, 102*.

Local de Votação: 1015 - ESCOLA ESTADUAL ANTONIO LOPES DE CAMPOS FILHO

Endereço: RUA ANTONIO LOPES CAMPOS FILHO S/N  BASÍLIO

Seções: 1, 2, 3, 4, 82, 112, 127.

Local de Votação: 1082 - ESCOLA ESTADUAL BARAO DO RIO BRANCO

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS S/N  CENTRO

Seções: 23, 24, 25, 26, 27, 31, 32, 40, 90.

Local de Votação: 1317 - ESCOLA ESTADUAL BERNARDINO DA COSTA LOPES

Endereço: PRACA B. LOPES S/N BOA ESPERANÇA

Seções: 66, 67, 68, 69, 70, 116.

Local de Votação: 1023 - ESCOLA ESTADUAL DESEMBARGADOR JOSÉ AUGUSTO COELHO DA ROCHA JUNIOR

Endereço: AV. MANUEL DUARTE S/N BELA VISTA

Seções: 5, 6, 7, 81, 86, 98, 108, 111, 119, 129.

Local de Votação: 1090 - ESCOLA ESTADUAL DIRCEU RODRIGUES DA COSTA

Endereço: AV. SANTOS DUMONT S/N  CENTRO

Seções: 28, 29, 30, 41, 80, 104, 130.

Local de Votação: 1031 - ESCOLA MUNICIPAL RÔMULO TUDE

Endereço: RUA RUI LOUREIRO S/N BOQUEIRÃO

Seções: 8, 9, 10, 88, 106, 114.

Município: 58858 - RIO BONITO

Local de Votação: 1198 - ESCOLA ESTADUAL JOSE MATOSO MAIA FORTE

Endereço: PRACA CRUZEIRO S/N  PRAÇA CRUZEIRO

Seções: 47, 48, 49, 50, 51, 74, 96, 117, 128, 134.

Local de Votação: 1180 - ESCOLA MUNICIPAL DR. ALBINO THOMÁZ DE SOUZA FILHO

Endereço: TRAVESSA 9, N. 5, CONJUNTO HABITACIONAL MONTEIRO LOBATO PRAÇA B. LOPES

Seções: 46, 79,133, 99*.

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 27

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Local de Votação: 1333 - ESCOLA MUNICIPAL DR. KINGSTON GUIMARAES DE SOUZA MOTTA

Endereço: RUA H S/N LOTEAMENTO SAO JUDAS TADEU - 2 DISTRITO BOA ESPERANÇA

Seções: 64,78, 92, 105, 113, 123, 132, 65*.

Local de Votação: 1295 - ESCOLA MUNICIPAL GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA

Endereço: EST. DE VERTENTE, S/N VERTENTE

Seções: 62,75, 63*.

Local de Votação: 1350 - ESCOLA MUNICIPAL JAUDETE CURY

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, N 51 RIO VERMELHO

Seções: 87, 103, 109*, 122, 120*.

Local de Votação: 1171 - ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM ANTONIO DE MIRANDA

Endereço: ESTRADA DA MATA S/N MATA

Seções: 44,124, 45*.

Local de Votação: 1210 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA LYDIA COUTINHO

Endereço: RIO DO OURO S/N RIO DO OURO

Seções: 54, 55, 56, 57, 83, 125.

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL RAULBINO PEREIRA DE MESQUITA

Endereço: RUA PERY S/N  PARQUE INDIANO

Seções: 58, 77, 89, 101.

Local de Votação: 1163 - ESCOLA MUNICIPAL SANTOS LOUREIRO

Endereço: ESTRADA DE LAVRAS S/N LAVRAS

Seções: 43, 42*.

Local de Votação: 1325 - ESCOLA MUNICIPAL SETE DE MAIO

Endereço: ESTRADA DE NOVA CIDADE S/N NOVA CIDADE

Seções: 71, 72, 100, 126*.

Local de Votação: 1341 - ESPORTE CLUBE FLUMINENSE

Endereço: AV. MANUEL DUARTE 581 CENTRO

Seções: 18, 19, 20, 21, 22.

Local de Votação: 1120 – ESCOLA MUNICIPAL MAURÍCIO KOPKLER

Endereço: RUA SALGADO FILHO, S/N CAIXA D'ÁGUA

Seções: 34, 35, 36, 37, 38, 76, 95, 115

(*) Seção agregada.

(**) Seção alocada provisoriamente.

(***) Seção selecionada para voto em trânsito.

(****) Seção selecionada para preso provisório e adolescente interno.
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           E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 32ª Zona Eleitoral, RIO BONITO/RJ, foi 
publicado o presente Edital, que será afixado neste Cartório Eleitoral no local de costume. Lavrado no Cartório da 32ª Zona Eleitoral/RJ, aos 2 dia(s) 
do mês de Setembro do ano 2020 (02/09/2020).

           Eu RAFAEL DE OLIVEIRA MONACO Juiz(Juíza) da 32ª Zona Eleitoral/RJ, fiz digitar e assino.

___________________________________________________________________

Dr(a) RAFAEL DE OLIVEIRA MONACO

Juiz(Juíza) da 32ª Zona Eleitoral/RJ

034ª Zona Eleitoral

Editais

Edital de nomeação de mesários

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL N 15/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) CRISTINA SODRÉ CHAVES, Juiz(Juíza) da 034ª Zona Eleitoral, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ , 
por força da Lei nº 9.504/97.

FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados que, nos termos do art. 120 do Código Eleitoral 
(Lei Federal nº 4.737/65), foram nomeados mesários abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e 
funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 58181 - APERIBÉ

Local de Votação: 1562 - COLEGIO CASEMIRO MOREIRA DA FONSECA

Seçao: 54
MAYCON FERREIRA FRANCO 139715110388 PRESIDENTE DE MRV 
JOZIANA FIGUEIRA BARROS 114727730329 1º MESÁRIO - MRV 
BIANCA LEITE MANHÃES 148853980361 2º MESÁRIO - MRV 
JOÃO PEDRO COSTA LEAL 172728730388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 55
EVANDA MARIA VIEIRA MOURA 034645150329 PRESIDENTE DE MRV 
LAYSE MELLO BATISTA 144185170329 1º MESÁRIO - MRV 
MARCELLA CRETON MOTA 110205700370 2º MESÁRIO - MRV 
CICE ANY MARTINS PEREIRA 090376380329 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 56
MONICA GONCALVES NEVES 034669160370 PRESIDENTE DE MRV 
LANA CRISTINA CORTAT 034665680345 1º MESÁRIO - MRV 
DHIEGO DA SILVA OLIVEIRA 139713130310 2º MESÁRIO - MRV 
LAYS DA SILVA OLIVEIRA 156859460370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 87
VALQUIRIA CRISTINA CAÇADOR DUARTE BARBOSA 133749000221 PRESIDENTE DE MRV 
ROBERTA BATISTA CARDOSO 087443560329 1º MESÁRIO - MRV 
JANINE MARTINS PEREIRA 089461470396 2º MESÁRIO - MRV 
GILBER JOSE DE PAULA 099141930302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 139
GLEICILAINE AZEVEDO CELESTINO 123269600310 PRESIDENTE DE MRV 
BÁRBARA SIGAIA ALVES 158984210388 1º MESÁRIO - MRV 
ELISSANDRA CAVEARI MARQUES 076609370353 2º MESÁRIO - MRV 
GUSTAVO ROCHA VALERIANO 126548480302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 152
LUIZ CARLOS ROCHA CARVALHO 154709980302 PRESIDENTE DE MRV 
ELIAS RANGEL BAIRRAL 144186140345 1º MESÁRIO - MRV 
MATEUS MILLER DE SOUZA OLIVIERA 154702950310 2º MESÁRIO - MRV 
AVANI CUNHA DE AZEREDO 097932650353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 158
CAROLINA MUNIZ 118926760345 PRESIDENTE DE MRV 
FLAVIO ROSA SILVA 112825410396 1º MESÁRIO - MRV 
THAINARA DA SILVA DE SOUZA 127965610302 2º MESÁRIO - MRV 
SANDRA FERREIRA CUNHA 130833740361 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1260 - ESCOLA ESTADUAL LOURENCA GUIMARAES

Seçao: 48
EVERALDO LEITE VICENTE 075059330396 PRESIDENTE DE MRV 
WILLIAN FRANÇA OLIVEIRA 141984640337 1º MESÁRIO - MRV 
CARINA MARIA MUNIZ 126543190345 2º MESÁRIO - MRV 
TAMIRIS CRUZ PARREIRA DA SILVA 141987270388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 49
KARINA SOARES CRETTON 089461560388 PRESIDENTE DE MRV 
EDUARDA LEAL VIEIRA 139715450329 1º MESÁRIO - MRV 
BRUNO MARQUES DA SILVA 117878880302 2º MESÁRIO - MRV 
CLARA CASTRO MELLO 163049890302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 74
ALVARO JOSE LUZ DE SOUZA 077055950302 PRESIDENTE DE MRV 
ALINE BRITES FIGUEIRA 127965490310 1º MESÁRIO - MRV 
MARCELLO COSTA PEREIRA 141989020353 2º MESÁRIO - MRV 
PEDRO ELIAS CONTILDES TARDOQUE 127355350396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 99
LEANDRO RABELO BATISTA 082393900370 PRESIDENTE DE MRV 
RENATA CORTAT DA SILVA 089460500329 1º MESÁRIO - MRV 
JEANNE MORAES PENA DA SILVA 089459660302 2º MESÁRIO - MRV 
AFONSO DOS SANTOS MACÊDO 156865760396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 122
ALEX RETAMERO DIAS 127961530345 PRESIDENTE DE MRV 
KETILA MAGALHÃES RIBEIRO 141988030370 1º MESÁRIO - MRV 
THAYS VIEIRA MOURA 123269120310 2º MESÁRIO - MRV 
SARA DE MIRANDA SILVA SENCEITA 127961810302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 141
PRISCILA GREGORIO 118935650388 PRESIDENTE DE MRV 
PEDRO HENRIQUE REZENDE AMIM 169881920302 1º MESÁRIO - MRV 
MARCILENY MOTTA 125140520353 2º MESÁRIO - MRV 
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KETILA PONTES LIMA 114735450302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1465 - INSTITUTO DE EDUCACAO BENIGNO BAIRRAL (CIEP)

Seçao: 50
ANNY MAGALLY LUGAO DE LIMA 101199140370 PRESIDENTE DE MRV 
MARCELO TEIXEIRA CAMPOS 110389370396 1º MESÁRIO - MRV 
ANA BEATRIZ LESSA AGUIAR 145837360302 2º MESÁRIO - MRV 
ELISSANDRA NOGUEIRA LESSA 090376460337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 51
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CARDOSO 034651020302 PRESIDENTE DE MRV 
ARIANE DE JESUS SILVA 148853740396 1º MESÁRIO - MRV 
ALINE RODRIGUES PINTO 139717920370 2º MESÁRIO - MRV 
FELIPE SOUZA MARINI 153421660353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 52
FATIMA APARECIDA MOTA ECCARD 090374140329 PRESIDENTE DE MRV 
MARILEIDA MOTA MORAES 076609680353 1º MESÁRIO - MRV 
ELYSSON LESSA FONSECA 151909770361 2º MESÁRIO - MRV 
JULIANNA RIBEIRO FERRAZ LIMA 130460890337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 104
ROSIMERI OMICIAS RAMOS MARCHETE 078469770353 PRESIDENTE DE MRV 
CRISTINA CRUZ DE OLIVEIRA 118938780396 1º MESÁRIO - MRV 
WHENDEL FERREIRA PENA 114744500353 2º MESÁRIO - MRV 
LETÍCIA BRAGA SORRENTINO 151909090310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 107
ANDRÉA DE PAULA DOS ANJOS 125149090337 PRESIDENTE DE MRV 
KEVEN MOURA FIGUEIRA 087445530302 1º MESÁRIO - MRV 
MARIA DA SILVA CARREIRO ARRUDA 074004810361 2º MESÁRIO - MRV 
LÍVIA PIRES MACHADO 139713840302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 108
MIRIAN CARREIRO DE MEDEIROS ALMEIDA 148851940302 PRESIDENTE DE MRV 
RICHARLISON MONTEIRO DE MEDEIROS 162974300329 1º MESÁRIO - MRV 
VIVIANE FARIA LEITE 112826210302 2º MESÁRIO - MRV 
MARIANA HUNGRIA MOUSSE 112822700337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 110
ELIZANGELA DE ALMEIDA BRAGA 110205510302 PRESIDENTE DE MRV 
RICARDO PINHEIRO DE SOUZA 110205580388 1º MESÁRIO - MRV 
ALESSANDRA FERREIRA DA COSTA 082396240388 2º MESÁRIO - MRV 
FABIANA NOGUEIRA FREIRE 091595910361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 116
MAYCON MUNIZ RESENDE 107205260329 PRESIDENTE DE MRV 
FRANCELE MARTINS RABELO 112826450388 1º MESÁRIO - MRV 
TAYANA VIEIRA REZENDE MACHADO 110205550337 2º MESÁRIO - MRV 
RANIELLY OLIVEIRA HERNANDES 156864900388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 117
VANESSA LUIZ GALIACO DA CUNHA 097916200302 PRESIDENTE DE MRV 
ROBERTO SILVA FULY 078680040329 1º MESÁRIO - MRV 
MARIA CRISTINA DE SOUZA CUNHA 034650780345 2º MESÁRIO - MRV 
JAYANE SANTOS DO NASCIMENTO 158984400345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 135
VANESSA VELLOSO BARROS 114728210361 PRESIDENTE DE MRV 
WILSIANE SOUZA DA FONSECA RIBEIRO 125141450396 1º MESÁRIO - MRV 
RHAUANNE ARAUJO RODRIGUES 154709160361 2º MESÁRIO - MRV 
GILLIARD REIS MOTA 019046012143 1º SECRETÁRIO - MRV

Município: 58939 - SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
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Local de Votação: 1392 - CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR RUI AZEVEDO - CEPRA

Seçao: 1
CILIMAR AZEREDO PEREIRA 034484520337 PRESIDENTE DE MRV 
MARIANE CORTAT RAMOS 114724560337 1º MESÁRIO - MRV 
KELY CRISTINA DA SILVA PIRES 118929630310 2º MESÁRIO - MRV 
LUIZA BASTOS PIXIOLINE 158986700396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 13
PATRICIA VELASCO CHAVES 082401170396 PRESIDENTE DE MRV 
LARA MILER DE ANDRADE 162974430345 1º MESÁRIO - MRV 
LUIZ FERNANDO GONCALVES FLOR 034486530345 2º MESÁRIO - MRV 
SANDRA RAMOS FERREIRA 090368480370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 14
DALVA BATISTA DE OLIVEIRA 073512760310 PRESIDENTE DE MRV 
ELIANE FERREIRA ANDRADE 034528850370 1º MESÁRIO - MRV 
JOÃO OCTÁVIO PEREIRA 145837100361 2º MESÁRIO - MRV 
FERNANDA MARTINS DE ALMEIDA 148244680388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 111
CLAUDIA DE ARAUJO FARIAS MATOS 073513360396 PRESIDENTE DE MRV 
ELAINE FERREIRA VENCESLAU 118929810302 1º MESÁRIO - MRV 
GABRIEL ORÇAI DOS SANTOS CAMPOS 158984940337 2º MESÁRIO - MRV 
ALESSANDRA FARIA DE SOUZA 079681010388 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1295 - COLÉGIO ESTADUAL MUNICIPALIZADO MANOEL MIGUEL SOUTO

Seçao: 62
MIRIAM MONTEIRO RODRIGUES 101186360337 PRESIDENTE DE MRV 
NILZETE GOMES BRUM 082395830370 1º MESÁRIO - MRV 
LUCILENE SOUZA BENEDITO 090372620302 2º MESÁRIO - MRV 
LYGIA BENEDITO ROSA DE OLIVEIRA 162974770396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 69
CORA ARRUDA LOPES LEITE DIAS 076274770329 PRESIDENTE DE MRV 
MATHEUS CANDIDO TAGINATO 156862910337 1º MESÁRIO - MRV 
ANA CAROLINE DE SOUZA MONTEIRO 158984840361 2º MESÁRIO - MRV 
JOSELIA ROCHA DA SILVA 034693740329 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1082 - COLEGIO ESTADUAL SUBTENENTE PM CLAUDIO HENTZY FERREIRA

Seçao: 15
ALICE RODRIGUES PAULA FONSECA 162967890361 PRESIDENTE DE MRV 
ELIOMAR SANCHES DIAS 021913520388 1º MESÁRIO - MRV 
DANIELLE SILVEIRA DE SOUZA 145433120396 2º MESÁRIO - MRV 
SAULO FRANÇA PEREIRA 154704090310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 16
PATRICIA DE FATIMA DE OLIVEIRA MIRANDA 076604660370 PRESIDENTE DE MRV 
BEATRIZ PEREIRA LIRA SILVA 164459290345 1º MESÁRIO - MRV 
AMANDA DOS SANTOS VENTURA 158988270329 2º MESÁRIO - MRV 
ANNE CAMPANY FERRAZ SERMOUD 172730040302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 36
ADRIANA MARMELO ARRUDA 127960060361 PRESIDENTE DE MRV 
PÂMELLA COSTA MARINHO 154705430388 1º MESÁRIO - MRV 
MAGNO DE CAIRES NORONHA 166460780388 2º MESÁRIO - MRV 
MONICA DA SILVA ABREU GOMES 061668220329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 37
SELMA GONCALVES SOBRAL 034602860302 PRESIDENTE DE MRV 
SANDRA HELENA SILVA FERREIRA 076273870337 1º MESÁRIO - MRV 
RAFAELA DE JESUS OLIVEIRA 160881690329 2º MESÁRIO - MRV 
HIURY MACEDO BORGES 163399350329 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 77
ROGERIO HONORIO DE OLIVEIRA 032718690310 PRESIDENTE DE MRV 
ISABELLA ESCARCIA VIANA GARCIA 198385880299 1º MESÁRIO - MRV 
EMILLY FELIPE COSTA 160190830353 2º MESÁRIO - MRV 
AMANDA ROSA DA SILVA 172728430361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 100
JULIANA SILVA CHAMBELA DOMINGUES 123265570361 PRESIDENTE DE MRV 
DELANO PACHECO E SILVA 127963950329 1º MESÁRIO - MRV 
THAÍS FREITAS DA SILVA 154704070353 2º MESÁRIO - MRV 
BEATRIZ MOREIRA MIRANDA 130767870353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 156
PATRICIA ELIAS PEREIRA 127958250388 PRESIDENTE DE MRV 
GEORGIA DA CONCEIÇÃO REIS 141786680302 1º MESÁRIO - MRV 
JÚLIA MENDEL FONSECA 156865640353 2º MESÁRIO - MRV 
NATÁLIA RODRIGUES BRASIL 158986070353 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1562 - COLÉGIO MUNICIPAL LEMANT DECNOP

Seçao: 60
IVALDA PAULA BOM DANGELO ROCHA 083443000329 PRESIDENTE DE MRV 
ANDRESA MENDES VIEIRA DE PAULA 107208930388 1º MESÁRIO - MRV 
IOGLAUCIA SILVA GOMES PINHEIRO 034679750388 2º MESÁRIO - MRV 
TIAGO SANTOS LINHARES 123264860337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 145
ANA MARCIA DE ANDRADE JORGE 101186890345 PRESIDENTE DE MRV 
OTTAVIO LUIZ FIALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA 118922580302 1º MESÁRIO - MRV 
EUNICEMERI MARQUES MONSORES DE PAULA 101186430361 2º MESÁRIO - MRV 
MIRIAN FORTUNATO DE SOUSA 127961690302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1120 - CREAS
Seçao: 25
TADEU JOSE AZEVEDO SOARES 090361930388 PRESIDENTE DE MRV 
RAQUEL LIMA MARQUES ALVIM 110957400370 1º MESÁRIO - MRV 
JANETE MORAES DE ARAUJO 090376680345 2º MESÁRIO - MRV 
VIRGILIO PINHEIRO REIS 127969230337 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1597 - ESC. MUN. DEP. ARMINDO M. D. DE ANDRADE - CIEP 266

Seçao: 82
ADRIANA GARCIA MENEGATE 090374410302 PRESIDENTE DE MRV 
LYLIAN NOGUEIRA CUNHA 156861410302 1º MESÁRIO - MRV 
JULIANE AZEREDO SILVA 127969670353 2º MESÁRIO - MRV 
ARILDO DE CASTRO GUIMARÃES 143115200302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 94
FILIPE FARIA OLLIVIER 145841270388 PRESIDENTE DE MRV 
CLAUDIO LIMA NOVATO 110203550302 1º MESÁRIO - MRV 
CECÍLIA SOUTO MEDEIROS 154706900361 2º MESÁRIO - MRV 
ROSIANE SILVA ROCHA KORT-KAMP 127655510345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 102
THEO GOULART BRAVO SANTOS PINHEIRO 110271200337 PRESIDENTE DE MRV 
MARCELA LEONORA INES 112828350337 1º MESÁRIO - MRV 
BEATRIZ REZENDE DA SILVA HENRIQUES 166465880370 2º MESÁRIO - MRV 
LUCAS GUILHERME GOMES DE ASSIS 151911960370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 115
HERON DOMINGOS RODRIGUES DE CARVALHO 076277040361 PRESIDENTE DE MRV 
LEANA BORBA DE AZEVEDO 112820270310 1º MESÁRIO - MRV 
PRISCILA SILVA COSTA 123263500361 2º MESÁRIO - MRV 
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PEDRO HENRIQUE CASTRO TEIXEIRA 156859140396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 119
DANIELE GOMES BLANC 113271870353 PRESIDENTE DE MRV 
EMANUELI MARQUES DA SILVA PRATA 165795480345 1º MESÁRIO - MRV 
LÁZARO VALVERDE FERREIRA 158989820310 2º MESÁRIO - MRV 
ALINE MELO TRESCATE CHAVES 144186590345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 126
SAMUEL SA ALVES 077052880396 PRESIDENTE DE MRV 
LUÍSA MEDINA BARROSO 166463950370 1º MESÁRIO - MRV 
ANDRIELY SCOT MACHADO 166463810370 2º MESÁRIO - MRV 
DÉBORA DA SILVA BLANC 169877910345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 136
JAQUELINE FRANQUE DA SILVA 110201640370 PRESIDENTE DE MRV 
MARIA GORETHI BARROS CRETTON 034605850310 1º MESÁRIO - MRV 
MARIA LUCIA RAIMUNDO DO COUTO JACOB 123266180310 2º MESÁRIO - MRV 
FABÍOLA MARCHETTI ALMEIDA 144182230388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 157
MICAELLEN CUNHA DE AGUIAR 156860610396 PRESIDENTE DE MRV 
LÍVIA FERNANDES PEREIRA 166465060329 1º MESÁRIO - MRV 
ELANE DE ARAUJO QUIRINO DOS SANTOS 101188780310 2º MESÁRIO - MRV 
ARTHUR LUCIO RIBEIRO 139718010302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1074 - ESCOLA ESTADUAL ALMIRANTE BARAO DE TEFFE

Seçao: 5
ALEXANDRA LEAL RODRIGUES 077053140310 PRESIDENTE DE MRV 
GABRIEL AZEVEDO CUNHA SERGIO 148854990302 1º MESÁRIO - MRV 
ALICIANO BRUM CLARO 034496220302 2º MESÁRIO - MRV 
ROSA CRISTINA COSTA 087662460396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 10
GILCIMAR PEREIRA DE FARIA 105139200230 PRESIDENTE DE MRV 
JULIANE GOUVEIA SANTANA 141984980388 1º MESÁRIO - MRV 
JOSIANE GABRY BORGES 076606330337 2º MESÁRIO - MRV 
LUIZA MOTA DOS SANTOS 145838190361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 11
PATRICIA GUIMARAES DE SOUZA 117657710396 PRESIDENTE DE MRV 
MARIA ALINE MALAFAIA REIS LOMBA 101186550302 1º MESÁRIO - MRV 
FABIANA SANTIAGO RODRIGUES FERREIRA 077050540310 2º MESÁRIO - MRV 
ELIESER ALMEIDA SILVA 034581640329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 12
LEONARDO PEREIRA DE CARVALHO 135829040361 PRESIDENTE DE MRV 
KISSILA PINTOR ROCHA BRUM CLARO 076605040337 1º MESÁRIO - MRV 
VANESSA DE SOUZA AUGUSTO ABRANTES 145839350345 2º MESÁRIO - MRV 
ISABEL CRISTINA DE MEDEIROS SILVA 101185420310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 22
CARLA MARCIA CAMPOS CORREA 078374720337 PRESIDENTE DE MRV 
RENATA GONCALVES PEREIRA 090359360345 1º MESÁRIO - MRV 
LISANDRA LEAL SERRAO FERRAZ 082400250337 2º MESÁRIO - MRV 
ANDREZA DE JESUS COSTA PASCOUTO 147737320302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 23
RAFAEL ANDRADE MANSUR 118929230329 PRESIDENTE DE MRV 
KELLEN SILVA CORREA 101201280310 1º MESÁRIO - MRV 
THAMIRIS APARECIDA ABREU ARAUJO 144183210388 2º MESÁRIO - MRV 
QUEILA CRISTINA COSTA DA SILVA 158986270302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1341 - ESCOLA ESTADUAL JOAO MAURICIO BRUM
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Seçao: 84
PAULLA CUNHA CAMACHO 146552720353 PRESIDENTE DE MRV 
MICHELI RODRIGUES DE SOUZA 085893840361 1º MESÁRIO - MRV 
MARIA ISABEL OLIVEIRA LIMA 077056640370 2º MESÁRIO - MRV 
ADRIELLE ANDRADE BRUM 166467500329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 120
VALERIA DE SOUZA PEREIRA 118925320361 PRESIDENTE DE MRV 
ROBERTO CARLOS DIAS JÚNIOR 154704050396 1º MESÁRIO - MRV 
ÍTALO DE SOUZA MACEDO 166460760310 2º MESÁRIO - MRV 
LEILANE DOS SANTOS DO OURO SILVA 036545361783 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 150
WESLEY FARIA ANDRADE 123268540302 PRESIDENTE DE MRV 
TACIANE COSTA MUNIZ 148852230388 1º MESÁRIO - MRV 
LARISSA DA SILVA ARRUDA 145837480337 2º MESÁRIO - MRV 
WELLINGTON CAMACHO DA SILVA 144182830310 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1104 - ESCOLA ESTADUAL LEONEL HOMEM DA COSTA

Seçao: 20
GISLAINE ARLEO BOM 076605710302 PRESIDENTE DE MRV 
LUCIANA MEIRA SOARES PARREIRA 076606760370 1º MESÁRIO - MRV 
MARCELO PIMENTEL TEIXEIRA 129764850302 2º MESÁRIO - MRV 
LUCAS VIEIRA DA SILVA 156858830353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 21
JOSE IRAN BARCELLOS JUNIOR 090373250310 PRESIDENTE DE MRV 
RAQUEL SILVA DAVID 077890780370 1º MESÁRIO - MRV 
NATHALIA DOS SANTOS PEGORIM MARTINS 151912640353 2º MESÁRIO - MRV 
AMANDA DO NASCIMENTO PEREIRA ALMEIDA 112824950310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 76
FERNANDO BELCHIOR AZEVEDO SOARES 076605090345 PRESIDENTE DE MRV 
PAULO PEREIRA DINIZ FILHO 118922280396 1º MESÁRIO - MRV 
DIANA DE SOUZA IDALINO 139718620310 2º MESÁRIO - MRV 
MARCELA BARROS BARCELOS 090374320302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 98
AMANDA LUTTERBACH TEIXEIRA 114727010353 PRESIDENTE DE MRV 
ROSEMERE WENCESLAU CHAVES 034555160310 1º MESÁRIO - MRV 
WESLEY DA SILVA BUGINE 101201460302 2º MESÁRIO - MRV 
THIAGO VIEIRA AZEVEDO 112820650345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 143
ANA PAULA GODENCIO DA SILVA DE BARROS 158990630337 PRESIDENTE DE MRV 
KAROLINE GOMES DE AGUIAR DE ANDRADE 158991630302 1º MESÁRIO - MRV 
ANGELO MARCOS PEREIRA BUGIN 099626160302 2º MESÁRIO - MRV 
LAYS SILVA ALVES 151907990345 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1376 - ESCOLA ESTADUAL PEDRO BATISTA DE SOUZA

Seçao: 96
TATIANA TAVEIRA DE SOUZA 114744270302 PRESIDENTE DE MRV 
MARINA APARECIDA BLANC PEREIRA 114743940302 1º MESÁRIO - MRV 
HELLOM OLIVEIRA MENDES 156864280329 2º MESÁRIO - MRV 
KARINA MARCHIOTE SANTANA 169885400329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 137
ELIANA DE OLIVEIRA LEITE 098118860221 PRESIDENTE DE MRV 
KATHARINE ANDRADE MASIERO 160539390213 1º MESÁRIO - MRV 
MAGDA ROBERTA LUZ DE SOUZA 033395391406 2º MESÁRIO - MRV 
MARCOS EUGENIO MACHADO MOTA 101199050388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 159
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AMANDA SILVA DE QUEIROZ 129971940345 PRESIDENTE DE MRV 
KEILA CASTRO DA COSTA 129970900353 1º MESÁRIO - MRV 
LEONARDO PAGE DE PAIVA 131609230281 2º MESÁRIO - MRV 
EMANUELLE APARECIDA BLANC CAMACHO 151909310388 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1287 - ESCOLA ESTADUAL TEMISTOCLES DE ALMEIDA

Seçao: 57
GABRIELA PAULA ROCHA 139717540345 PRESIDENTE DE MRV 
DAVID ALMEIDA FIALHO 145834880337 1º MESÁRIO - MRV 
FLAVIANA DA SILVA CUNHA SCHELK 130277980337 2º MESÁRIO - MRV 
MARIA EDUARDA MAGALHÃES FRAGOSO 154704020345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 58
CRISTINA AZEVEDO ROBERT BOM 073513920302 PRESIDENTE DE MRV 
DALILA ALMEIDA FIALHO 154704460361 1º MESÁRIO - MRV 
GUSTAVO ARAGAO AMARO 144133770264 2º MESÁRIO - MRV 
ADELANE RODRIGUES MARQUES SILVA 075059300345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 59
ANA LEA JORGE REGO SOARES 034674420302 PRESIDENTE DE MRV 
ROBSON SANTOS DO CARMO 080700690310 1º MESÁRIO - MRV 
ELIANE RODRIGUES DE MAGALHAES 071773330396 2º MESÁRIO - MRV 
SHIRLEY PEREIRA MAGALHAES 130662320310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 71
MIRIA DE ANDRADE JORGE 101184390353 PRESIDENTE DE MRV 
GENAINA FORTUNATO DE SOUSA 118929990329 1º MESÁRIO - MRV 
REGILAINE PEREIRA FIALHO 071772490396 2º MESÁRIO - MRV 
KATIUSSIA DA SILVA GOMES 123267550329 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1317 - ESCOLA MUNICIPAL ALCINO COSENDEY

Seçao: 64
LAURIANE APARECIDA SILVA SOARES 129903640370 PRESIDENTE DE MRV 
MARIANE DIAS DOS REIS 141983670310 1º MESÁRIO - MRV 
SÂMELA CURCIO MEDEIROS 148854340361 2º MESÁRIO - MRV 
DANIELA BLANC NASCIMENTO 145840780361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 65
JULIA GRACIELA SANTOS FERREIRA 102940500396 PRESIDENTE DE MRV 
ADRIANA PEREIRA DE ABREU 097960560302 1º MESÁRIO - MRV 
JOELMA EVARISTO ALEXANDRE 123277130329 2º MESÁRIO - MRV 
VICTOR PADOVANE SILVA 141985200388 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1244 - ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO TEIXEIRA JARDIM

Seçao: 42
GRACIANE FRANCO DA SILVA 127410460353 PRESIDENTE DE MRV 
JOAO EDSON BRUM LOMEU 112822220337 1º MESÁRIO - MRV 
DEUVANE DE ABREU FERREIRA 075057300310 2º MESÁRIO - MRV 
DULIANE MAGALHÃES FERNANDES 127964300345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 44
ROSANGELA BRUM LOMEU 077889660353 PRESIDENTE DE MRV 
BEIBYEME JERONIMO DE CASTRO 127957640329 1º MESÁRIO - MRV 
JOZI DOS SANTOS PEIXOTO 127934880302 2º MESÁRIO - MRV 
ALCIONE ANDRE LIMA 077049510396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 72
LUCIANA FRANCO LOPES 079682930361 PRESIDENTE DE MRV 
VERONICA PEIXOTO FERNANDES FRANCO 110201270329 1º MESÁRIO - MRV 
IGOR MACHADO CORREIA 151911130345 2º MESÁRIO - MRV 
ANA CAROLINA MORAIS MACEDO 166465200388 1º SECRETÁRIO - MRV
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Local de Votação: 1309 - ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DE ABREU CAMPANÁRIO

Seçao: 75
MOISÉS GABRIEL FERREIRA CORDEIRO 144184610337 PRESIDENTE DE MRV 
EDITH MARIA FERNANDES DOS SANTOS 073513730337 1º MESÁRIO - MRV 
EDUARDO DA SILVA GABRI 158985120353 2º MESÁRIO - MRV 
DENILMA MEIRA DA SILVA 073511860329 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1333 - ESCOLA MUNICIPAL JOSE LAVAQUIAL BIOSCA

Seçao: 129
DEISY CRISTINA DE SOUZA LIMA 077889370310 PRESIDENTE DE MRV 
BEATRIZ DA SILVA CARVALHO CAMPOS 162970760353 1º MESÁRIO - MRV 
RAFAEL ALVES PINHEIRO 144184510361 2º MESÁRIO - MRV 
THAMIRIS CORDEIRO RAIMUNDO 127962110353 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ PINTO DE SOUZA

Seçao: 45
ISABEL BORBA AMARAL 156865850388 PRESIDENTE DE MRV 
ISRAELLE DE FREITAS SEGURASSE 176295420396 1º MESÁRIO - MRV 
JEAN DOS SANTOS BACELAR 162972440302 2º MESÁRIO - MRV 
GABRIEL MOTTA DE SOUZA 162970330310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 46
DANIELLE RABELO MEDEIROS 118925260310 PRESIDENTE DE MRV 
ANA RITA MENDEL DOS SANTOS 076273540370 1º MESÁRIO - MRV 
VERÔNICA DA SILVA RODRIGUES MACHADO 151909220396 2º MESÁRIO - MRV 
ISMAEL CARLOS MOURA LEAL 162971680302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 47
MARTA FERREIRA TERRA 034637360329 PRESIDENTE DE MRV 
ZOROASTRO SCHIMITH TERRA 077046780310 1º MESÁRIO - MRV 
JOSÉ MARIA QUIETO DE SOUZA 127960790310 2º MESÁRIO - MRV 
ELISANGELA BARRETO LIMA TERRA 076606080329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 91
SORAIA BARROS DOS REIS 034639360353 PRESIDENTE DE MRV 
MARCIA CARVALHO DE BARROS 112820930302 1º MESÁRIO - MRV 
EDILANE LAURIANO GOMES DOS SANTOS 141989910329 2º MESÁRIO - MRV 
LESLY CUNHA BRAGA BLANC 162968370302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1236 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LÉLIA LEITE DE FARIA

Seçao: 39
VALDINELIA DA SILVA LACERDA 090372480345 PRESIDENTE DE MRV 
INGRID DA SILVA MENDES 141984680361 1º MESÁRIO - MRV 
LARISSA DE FÁTIMA MARINHO GOMES 158989780337 2º MESÁRIO - MRV 
HUMBERTO REZENDE DE JESUS 141984200310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 40
MAYARA GONÇALVES RODRIGUES 145839790361 PRESIDENTE DE MRV 
BRUNA ROBERTA REZENDE GONÇALVES 166460480361 1º MESÁRIO - MRV 
LAVÍNIA ROCHA DA SILVA CARRERO 169885680329 2º MESÁRIO - MRV 
JAQUELINE MARIA MACEIÓ 144180910302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 81
FILIPE BARBOSA GESUALDI 141986790345 PRESIDENTE DE MRV 
CLAUDEVAN JOSÉ SIVIRINO DA SILVA 110203440353 1º MESÁRIO - MRV 
KAIO GESUALDI PRADO 126542040302 2º MESÁRIO - MRV 
MILENA CAMACHO DE REZENDE 162970360361 1º SECRETÁRIO - MRV
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Local de Votação: 1368 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA PERLINGEIRO LAVAQUIAL

Seçao: 95
SONIA MARIA RAMOS ALVES 003674080388 PRESIDENTE DE MRV 
JANAINA DE FATIMA XAVIER LIMA DIAS 110199990353 1º MESÁRIO - MRV 
ANA LUCIA VICENTE REDER 110201560361 2º MESÁRIO - MRV 
MARIA GABRIELA FERREIRA AGUIS 158985360329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 130
WELLINGTON SOUZA ARRUDA DE OLIVEIRA 130791430310 PRESIDENTE DE MRV 
LUCELENA RODRIGUES DA SILVA GOMES 154704890302 1º MESÁRIO - MRV 
VICTOR DA SILVA ASSIS 151912110345 2º MESÁRIO - MRV 
MARCELA CHAVES RORIGUES 172730400361 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1589 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA SARAH FARIA BRAZ

Seçao: 101
GRACIANE BLANC FERREIRA CALDEIRA 090368050337 PRESIDENTE DE MRV 
LIDIANE DA SILVEIRA PIMENTEL OLIVEIRA 107206930353 1º MESÁRIO - MRV 
ISABELLA DE SOUZA ANIBAL NUNES 112824540345 2º MESÁRIO - MRV 
FELIPE SILVA MATOS 169885510388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 118
SERGIO HENRIQUE BASTOS BARROS 079950250361 PRESIDENTE DE MRV 
FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA 118923950310 1º MESÁRIO - MRV 
JÚLIA FERREIRA CALDEIRA 169877970337 2º MESÁRIO - MRV 
RAYANE DA SILVA BORBA 166461700396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 140
LINDENIR DE SOUZA RIBEIRO 034574100370 PRESIDENTE DE MRV 
FRANCIANE COSTA DA CONCEIÇÃO 139716050302 1º MESÁRIO - MRV 
LUCAS WERNECK MALHANO 172730760370 2º MESÁRIO - MRV 
MATTHEUS COELHO FARIA 148852540388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 149
ADELAIDE RODRIGUES CELINO DOS SANTOS 090363520337 PRESIDENTE DE MRV 
CLAUDIO DE CARVALHO BARBOSA 108062940353 1º MESÁRIO - MRV 
ALICE DE CASTRO BONADIMAN 172729330353 2º MESÁRIO - MRV 
ANA PAULA MIRANDA MANAIA DOS SANTOS 145834920310 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL TEOFILO DE MELO

Seçao: 68
MARIA ANGELA MERCADANTE DO PRADO 034564350370 PRESIDENTE DE MRV 
CAIO CHAGAS DE LUCAS 141990220388 1º MESÁRIO - MRV 
KATIA BENEDICTO DA SILVA 127957710353 2º MESÁRIO - MRV 
CLAUBER ALEXANDRE JARDIM DA SILVA 158986260310 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1414 - ESCOLA MUNICIPAL VIVA

Seçao: 18
ALESSANDRA PONTES GONCALVES DIAS 150404670213 PRESIDENTE DE MRV 
MAIARA BORGES SILVA 154703510361 1º MESÁRIO - MRV 
ANY CAROLINE ROCHA RAMOS 169882540337 2º MESÁRIO - MRV 
DIEGO TAVARES DOS SANTOS 110204980302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 105
DAIANE DE SOUZA GASPAR VENTURA 112821670370 PRESIDENTE DE MRV 
JANDERSON MELEGARIO LIMA 104485490337 1º MESÁRIO - MRV 
ERIKA REIS MONTEIRO 107205630370 2º MESÁRIO - MRV 
JOSIANE PARREIRA DE SOUZA 127963870310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 128
IVYLA NASCIMENTO SILVA 156860520302 PRESIDENTE DE MRV 
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IASMIM TEIXEIRA PINTO 166464130396 1º MESÁRIO - MRV 
THAYANE DE ABREU BUGINI PAIVA 156860140370 2º MESÁRIO - MRV 
TÚLIO DE LUCAS COSTA CHICRALLA 151910960302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 146
PATRICK CAMACHO FERREIRA 110197650388 PRESIDENTE DE MRV 
SUZIANI PINTO SCHELCK ARAUJO 101190510345 1º MESÁRIO - MRV 
THALITA ALMEIDA 145835450361 2º MESÁRIO - MRV 
DENIS CARLA DE OLIVEIRA COELHO 129703790361 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1600 - FASAP

Seçao: 4
CASSIA MARIA SILVEIRA SOUZA 034505160345 PRESIDENTE DE MRV 
NILCIENE SOUZA DA SILVA 127959000396 1º MESÁRIO - MRV 
MALVINA MAGALHÃES BASTOS 097958760302 2º MESÁRIO - MRV 
REGINALDO MUNIZ BALBINO 107208420337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 8
LEONIO PEGORIM PEREIRA 034489840337 PRESIDENTE DE MRV 
BÁRBARA DE JESUS SILVEIRA 166464120302 1º MESÁRIO - MRV 
MONIQUE MAGALHÃES DE AVILA 144180800345 2º MESÁRIO - MRV 
JOSE AMILTON PINHEIRO JUNIOR 110204140302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 32
MARIA EMILIA ABREU NOGUEIRA FRAUCHES 034586220396 PRESIDENTE DE MRV 
MARILZA VIEIRA DE CASTRO CARVALHO 083442780329 1º MESÁRIO - MRV 
IGOR RAMOS FERREIRA DA SILVA 036642731481 2º MESÁRIO - MRV 
ALINE CASSIMIRO MOREIRA ALVES 134297460361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 70
NILO ALVARENGA DOS SANTOS SOUZA 144180810329 PRESIDENTE DE MRV 
CRISTIANE VIDIPO ALMEIDA VAL 076606790310 1º MESÁRIO - MRV 
MAYARA MARMELO DA CUNHA 166466070370 2º MESÁRIO - MRV 
SHEILA RIBEIRO MARTINS DOS REIS 082396170353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 73
MICHELLE RODRIGUES CELINO 090367780329 PRESIDENTE DE MRV 
ITALO LOPES PEREIRA 172734510370 1º MESÁRIO - MRV 
ALICE FARIA RODRIGUES 156863970396 2º MESÁRIO - MRV 
LUCIANA INES RODRIGUES 130040060310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 78
SIMONE DIONISIO MATTOS 073512000310 PRESIDENTE DE MRV 
CLAUDETE DE OLIVEIRA ROCHA PERES 076609810329 1º MESÁRIO - MRV 
CICILIA BARROS PADILHA 123276530353 2º MESÁRIO - MRV 
FERNANDA BARROS DE OLIVEIRA 082398870396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 92
CREUSA MARIA MENDES 034569920388 PRESIDENTE DE MRV 
LUCIANO ABREU GOULART 082393290302 1º MESÁRIO - MRV 
SIMONE SILVA SOUZA 076806510302 2º MESÁRIO - MRV 
JOSELMA RIZZO SOARES MARQUES 076609360370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 103
MARCOS ANTONIO GAMA DE MATOS 073514060337 PRESIDENTE DE MRV 
MARCUS VINÍCIUS GALIAÇO NOGUEIRA 139715760329 1º MESÁRIO - MRV 
MARÍLIA CALDEIRA AZEVÊDO 154707210302 2º MESÁRIO - MRV 
FLÁVIA REGINA FERREIRA ANDRÉ 076606770353 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1490 - IFF

Seçao: 80
DIEGO DE REZENDE MEDEIROS 110960350310 PRESIDENTE DE MRV 
JUSSARA ELIAS CLE 090365440353 1º MESÁRIO - MRV 
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ARTHUR LIMA DIAS 169880970345 2º MESÁRIO - MRV 
LUCAS TERENÇO TORRES 157182180353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 88
ALBERTO LOUZADA BASTOS LAMARCA 113828600281 PRESIDENTE DE MRV 
JÉSSICA DE SOUZA BORGES 140722390345 1º MESÁRIO - MRV 
BRUNA DIAS MALTA 166466530302 2º MESÁRIO - MRV 
PATRÍCIA GERVAZIO DE MELO 145834940388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 112
GERLANE MOREIRA DE ALMEIDA 101192470396 PRESIDENTE DE MRV 
SAMUEL TAGINATO DUTRA 123265230310 1º MESÁRIO - MRV 
FABÍOLA OLIVEIRA PAULA 158986300302 2º MESÁRIO - MRV 
LEONARDO FILGUEIRAS ABRANCHES SCHIMITH 172731130353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 125
ADRIANO PINHEIRO DA SILVA VIEIRA 127964950396 PRESIDENTE DE MRV 
PRISCILA DE CASTRO KORT-KAMP MAGALHÃES 123263970329 1º MESÁRIO - MRV 
FELIPE ALVES 156864940302 2º MESÁRIO - MRV 
ARIANA RESENDE PERIARD MELO 127970310329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 127
BEATRIZ GULINELI DE ALBUQUERQUE 162969970302 PRESIDENTE DE MRV 
ALINE MONTEIRO SANTIAGO 154705420302 1º MESÁRIO - MRV 
CHARLES MELO SOUZA 169879070302 2º MESÁRIO - MRV 
RENATA APARECIDA PEREIRA JUSTINO DE OLIVEIRA 127958740361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 151
LUIS CLAUDIO NOGUEIRA PEDRA 067141160418 PRESIDENTE DE MRV 
DEIZIANI FARIA DE OLIVEIRA 139713670302 1º MESÁRIO - MRV 
CAROLINE DA SILVA SOUZA 166462580361 2º MESÁRIO - MRV 
LARICE RIBEIRO DE OLIVEIRA 144182020353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 160
RAQUEL MONTEIRO DA SILVA 145838320337 PRESIDENTE DE MRV 
BRUNO LUIZ BASTOS PEREIRA 131603760213 1º MESÁRIO - MRV 
JOSEANE TERENÇO TORRES 166598570370 2º MESÁRIO - MRV 
ANA CAROLYNE FERREIRA DE SOUZA 166466150388 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1570 - JARDIM GAMBETA PERISSE

Seçao: 3
MARCILIO PARREIRA DOS REIS 034574610310 PRESIDENTE DE MRV 
LENIR MARIA DA SILVA CURTY 034574020361 1º MESÁRIO - MRV 
LENILSON OLIVEIRA DA SILVA 090369910329 2º MESÁRIO - MRV 
LUCIA DE FATIMA PEREIRA SIQUEIRA 123266670302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 27
GABRIELA BARROS DE FARIAS 114744360302 PRESIDENTE DE MRV 
DANIELA SOUTO ROCHA 089458490345 1º MESÁRIO - MRV 
RAFAELA CRISTINA PAIXÃO DIAS RIOS 137197770329 2º MESÁRIO - MRV 
JOAO PAULO BAPTISTA MIGUEL DE SOUZA 112827700353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 30
VIRGINIA DE SOUZA JORGE 114729990396 PRESIDENTE DE MRV 
MARITSA FABIANI PINHEIRO GABRY 073513260310 1º MESÁRIO - MRV 
KAMILA DE SOUZA LOPES 133169370353 2º MESÁRIO - MRV 
MARIANA SANTIAGO TAVARES CORRÊA 151908110370 1º SECRETÁRIO - MRV

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados 
até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo. Por outro lado, o mesário que não 
comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 
(trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 034ª Zona Eleitoral 
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em 
Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares 
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designados, às 6 (seis) horas.

O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 034ª Zona Eleitoral/RJ.

Eu CRISTINA SODRÉ CHAVES Juiz(Juíza) da 034ª Zona Eleitoral, assino.

Santo Antônio de Pádua, 02 de setembro de 2020

CRISTINA SODRÉ CHAVES

JUIZ(A) ELEITORAL - 34ª ZE/RJ

Edital de nomeação de Administradores de Prédio

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL N 16/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) CRISTINA SODRÉ CHAVES, Juiz(Juíza) da 034ª Zona Eleitoral, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ , 
por força da Lei nº 9.504/97.

FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram nomeados abaixo relacionados, com os 
respectivos números dos títulos e funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno 
e segundo turno, se houver.

DELCY DIAS 034822930337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL LOURENCA GUIMARAES, situado à RUA JOSE GONCALVES BRANDAO, 247

IZABEL NASCIMENTO ROBERT 166463070388 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: COLEGIO CASEMIRO MOREIRA DA FONSECA, situado à EST. RJ 116, KM 208

JAQUELINE BLANK NUNES 101201940302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: INSTITUTO DE EDUCACAO BENIGNO BAIRRAL (CIEP), situado à RUA FRANCISCO HENRIQUE DE 
SOUZA

KLAUS PEGORIM PEREIRA MACHADO 114724820329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: COLEGIO CASEMIRO MOREIRA DA FONSECA, situado à EST. RJ 116, KM 208

LAÍS DO NASCIMENTO NORONHA 162968900361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL LOURENCA GUIMARAES, situado à RUA JOSE GONCALVES BRANDAO, 247

LORENNA SILVA NASCIMENTO 158986610302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: INSTITUTO DE EDUCACAO BENIGNO BAIRRAL (CIEP), situado à RUA FRANCISCO HENRIQUE DE 
SOUZA

MARCIA VIANA DA SILVA 034550800310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: COLEGIO CASEMIRO MOREIRA DA FONSECA, situado à EST. RJ 116, KM 208

PRISCILA DE ANDRADE E SILVA GEMINO 076611520337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: INSTITUTO DE EDUCACAO BENIGNO BAIRRAL (CIEP), situado à RUA FRANCISCO HENRIQUE DE 
SOUZA

TIAGO VIEGAS PONTES 097961630396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL LOURENCA GUIMARAES, situado à RUA JOSE GONCALVES BRANDAO, 247

ADRIANA VAL PEGORIM 034503540345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: CREAS, situado à RUA NILO PECANHA S/N

ALESSANDRA CUNHA AZEVEDO RIBEIRO 090600120361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PROF. Mª PERLINGEIRO LAVAQUIAL, situado à RUA ANTONIO CARLOS 
PINHEIRO DE MEDEIROS - GLORIA

ANNE CAROLINE SUETH COSENDEY GAMA 118922810353 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: COLEGIO ESTADUAL SUBTENENTE PM CLAUDIO HENTZY FERREIRA, situado à RUA ODÍLIO DINIZ

BRUNO FREIRE SANTOS 095500410337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: COLEGIO ESTADUAL SUBTENENTE PM CLAUDIO HENTZY FERREIRA, situado à RUA ODÍLIO DINIZ
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CIMILI FREIRE SANTOS COUTINHO 090083380353 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR RUI AZEVEDO - CEPRA, situado à AV. GETULIO VARGAS

CLAUDIA FERNANDA VIEIRA DE CASTRO 034753160388 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: COLÉGIO MUNICIPAL LEMANT DECNOP, situado à MONTE ALEGRE

CLAUDIA MARCIA DE CASTRO BARROZO 076614030345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOSE LAVAQUIAL BIOSCA, situado à RUA DOMINGOS MAGACHO - 
ARRAIALZINHO

CLEBIA MOREIRA DA SILVA 035317880744 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESC. MUN. DEP. ARMINDO M. D. DE ANDRADE - CIEP 266, situado à AV. JOÃO JASBICK

CRISTIANE NOGUEIRA CRETTON OLIVEIRA 082400060370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL LEONEL HOMEM DA COSTA, situado à RUA ARI ANDRADE BRUM, N 05 - 
FERREIRA

CRISTIANE SOUSA DA SILVA 078692900337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: JARDIM GAMBETA PERISSE, situado à PRAÇA PEREIRA LIMA

DANIELA MOREIRA DIAS 085972690302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL VIVA, situado à RUA PREFEITO ALBERTO VAZ

FABIO MOREIRA STANZANI 113125230221 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: COLÉGIO ESTADUAL MUNICIPALIZDO MANOEL MIGUEL SOUTO, situado à RUA ROSALINA 
BARCELOS MORENO - CAMPELO

FERNANDO DE SOUZA ORNELLAS 073511370345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL PEDRO BATISTA DE SOUZA, situado à ESTRADA PADUA-PIRAPETINGA KM 0

FERNANDO JOÃO ESTABILE FILHO 101200890370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DE ABREU CAMPANÁRIO, situado à RUA ABREU CAMPANÁRIO - 
PARAOQUENA

FRANCINE VIEIRA PEREIRA 077048450388 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LÉLIA LEITE DE FARIA, situado à RUA FRANCISCO DE CASTRO - 
SANTA CRUZ

GUILHERME DE PAULA RAMOS 090366210329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL ALMIRANTE BARAO DE TEFFE, situado à PRACA PEREIRA LIMA 106

IRIS PAULA LEITE BLANC 105133130221 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: IFF, situado à AV. JOAO JASBICK S/N

IVI SOUZA SA MARINONI 102031040353 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: FASAP, situado à RUA DEOMAR JAEGGES

JULIANO XAVIER LUZ 130119100353 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: IFF, situado à AV. JOAO JASBICK S/N

LARA CAMPANY FERRAZ SERMOUD 162971360329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL TEOFILO DE MELO, situado à RUA TEÓFILO DE MELO

LEILA MARIA DE JESUS LIMA 090369650337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL VIVA, situado à RUA PREFEITO ALBERTO VAZ

MARIA DE FATIMA DUTRA ROCHA 034490170353 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO TEIXEIRA JARDIM, situado à RUA EUGÊNIO DE PAULA - SÃO PEDRO

MARIA TERESA AGUIAR COSENDEY MARINHO 123266540388 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL ALMIRANTE BARAO DE TEFFE, situado à PRACA PEREIRA LIMA 106

MEREN CRISTIAN DOS SANTOS MARTINS BRITO 090376630337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL TEMISTOCLES DE ALMEIDA, situado à MONTE ALEGRE

PATRICIA NOGUEIRA MAGALHAES 097965960302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA SARAH FARIA BRAZ, situado à RUA CAPITÃO MANOEL DE MELLO

PATRICIA TERRA DE SOUZA 097966750345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESC. MUN. DEP. ARMINDO M. D. DE ANDRADE - CIEP 266, situado à AV. JOÃO JASBICK

PEDRO VITOR BARROS SOUZA 101190490329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL ALCINO COSENDEY, situado à RUA MARIA LUCIA DOS SANTOS - IBITIGUACU
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PRISCILA MEDEIROS DOS SANTOS 123268890337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: FASAP, situado à RUA DEOMAR JAEGGES

SANDRO VINICIUS ABREU GOULART 077054120310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL JOAO MAURICIO BRUM, situado à RUA IDALINO DE SOUZA MAIA S/N

SIMONE DA SILVA OLIVEIRA 078138310302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL ALMIRANTE BARAO DE TEFFE, situado à PRACA PEREIRA LIMA 106

VALNICE DA SILVA NOGUEIRA 076606310370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO 
Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ PINTO DE SOUZA, situado à EST. RJ 186 - KM 08 - 
MARANGATU

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados 
até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo. Por outro lado, o nomeado que 
não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 
(trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 034ª Zona Eleitoral 
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em 
Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando os nomeados intimados a comparecerem no dia, hora e lugares 
designados.

O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 034ª Zona Eleitoral/RJ.

Eu CRISTINA SODRÉ CHAVES Juiz(Juíza) da 034ª Zona Eleitoral, assino.

Santo Antônio de Pádua, 02 de setembro de 2020

CRISTINA SODRÉ CHAVES

JUIZ(A) ELEITORAL - 34ª ZE/RJ

Intimações

Processo 0600115-32.2020.6.19.0034

JUSTIÇA ELEITORAL  034ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA RJ  

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0600115-32.2020.6.19.0034 / 034ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE PÁDUA RJ 

IMPETRANTE: PAMELLA FERNANDA DE SOUZA SILVA, HYANES DA SILVA, DANIELLE MALAPHAIA COUTINHO OLIVEIRA, 
JOSIMAR SANTIAGO DOS SANTOS, JOSE RONDINELI DE MEDEIROS DA SILVA, CARLOS FERNANDES CORDEIRO 
COIMBRA, ALESSANDRO DE SOUZA MARTINS, PAULO CESAR CARPEGIANE TEIXEIRA, ANDRE RICARDO DALESSE DA 
SILVA, ANTONIO CELSO DOS SANTOS DE AVILA, PAULO SERGIO MARQUES FARIAS, EVERALDO DE FARIA MAGALHAES, 
VALTER CORREA, CREMILSON DE SOUZA OLIVEIRA, BRUNO RONZEI PEREZ, JOAO MARCELO SOBRINHO DE SOUZA, 
MILTON DE CARVALHO OLIVEIRA, CLEIDIMAR BASTOS ANDRADE, PRISCILA DE OLIVEIRA SOUSA, TALITA DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA, VANELLI ARAUJO NASCIMENTO, ANA CARLA NIEMAYER DA SILVA, MARIA ELY BON FRAUCHES OLIVEIRA 

Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - 
MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI 
GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - 
RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS 
SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA 
GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE 
OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, 
FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) 
IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, 
FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE 
SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - 
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MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI 
GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - 
RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS 
SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA 
GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE 
OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, 
FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) 
IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, 
FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE 
SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - 
MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI 
GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - 
RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS 
SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA 
GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE 
OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, 
FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) 
IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, 
FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE 
SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - 
MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - RJ134268 Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GASPARELI 
GONCALVES DE SOUSA - RJ231073, FERNANDA DOS SANTOS SILVA - MG107326, FABRICIO RICCIO DE OLIVEIRA VIANA - 
RJ134268 

IMPETRADO: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD EM S. A. DE PADUA RJ 

 

 

 

 

 

 DECISÃO Intimem-se os impetrantes para emendar a exordial, sanando as contradições referidas na cota ministerial 
retro, juntando o estatuto do partido e a cópia do ato de dissolução da respectiva Comissão Provisória, sob pena de 
indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo sem julgamento do mérito. Com a vinda da emenda, 
abra-se vista ao MPE. Santo Antônio de Pádua, 03 de setembro de 2020.                                             Cristina Sodré 
Chaves 

 

Processo 0600120-54.2020.6.19.0034

 

JUSTIÇA ELEITORAL  034ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA RJ  

 

 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA (12554) Nº 0600120-54.2020.6.19.0034 / 034ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RJ 

REQUERENTE: MANOEL OSCAR DE ARAUJO NETO 

Advogado do(a) REQUERENTE: PAOLLA MARINHO VIEIRA - RJ179498 

REQUERIDO: JUÍZO DA 034ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA RJ 
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 DECISÃO   

Trata-se de requerimento de cancelamento de filiação partidária ao PROS, na forma da Res. TSE nº 23596/2019, 
formulado por MANOEL OSCAR DE ARAUJO NETO. 

O pedido não veio instruído com a prova de comunicação ao partido, na forma estabelecida, mas após intimação do 
requerente, foi apresentada comunicação ao partido, que considero válida, na forma do art 24, §5º, da referida 
Resolução. 

Diante disso, defiro o pedido de cancelamento e determino ao cartório eleitoral que proceda às devidas 
anotações.Ciência àrequerente, via DJE, visto a regular constituição de patrono. 

Em termos, arquive-se. 

Cristina Sodré Chaves 

Juíza Eleitoral - 34ª ZE/RJ 

 

035ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600081-54.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600081-54.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA RESPONSÁVEL: MANOEL ALVES GUIMARAES, JOELSON 
BRANDAO MENEZES 

Advogado do(a) REQUERENTE: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) 
RESPONSÁVEL: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: MAYCON 
CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 

 

 SENTENÇA 

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido da Social Democracia Brasileira/PSDB. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1947488), foi publicado Edital (ID 2218573) 
e não houve impugnação (ID 2377652). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3608981, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897447) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido da Social Democracia Brasileira/PSDB considerando, para todos os 
efeitos, como prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da 
Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 
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Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

 

Processo 0600077-17.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600077-17.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA CRISTAO DIRETORIO DE SAO FIDELIS, REGINALDO LOPES DE CARVALHO, 
FLAVIO DE OLIVEIRA ASSIS 

Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO 
STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Trabalhista Cristão/PTC). 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1918338), foi publicado Edital (ID 2217893) 
e não houve impugnação (ID 2377512). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3639963, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897907) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Trabalhista Cristão/PTC considerando, para todos os efeitos, como 
prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 
23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 
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Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

Processo 0600079-84.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600079-84.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOLIDARIEDADE COMISSAO PROVISORA MUNICIPAL RESPONSÁVEL: JOAO MARCOS GOMES 
DE CARVALHO FERRAZ, ERICK LOPES GUIMARAES 

Advogado do(a) REQUERENTE: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) 
RESPONSÁVEL: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: MAYCON 
CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Solidariedade. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1938696), foi publicado Edital (ID 2218550) 
e não houve impugnação (ID 2377550). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3562608, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897365) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do partido SOLIDARIEDADE considerando, para todos os efeitos, como prestadas e 
aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, 
extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 
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Processo 0600086-76.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600086-76.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD, FRANCISCO CLAUDIO 
FERREIRA PEREIRA, JOAO NILTON PEREIRA 

Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO 
STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 

 

 SENTENÇA   

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Social Democrático/PSD. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 2068585), foi publicado Edital (ID 2216894) 
e não houve impugnação (ID 2377348). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3637491, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897525) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Social Democrático/PSD considerando, para todos os efeitos, como 
prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 
23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600075-47.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600075-47.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: DIRETORIO DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO SAO FIDELIS, RODRIGO OLIVEIRA SANTANA, TELMA 
FERREIRA DE OLIVEIRA 

Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO 
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STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 

 SENTENÇA  Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do 
órgão municipal do Partido Socialista Brasileiro/PSB. Apresentada declaração de ausência de movimentação de 
recursos (ID 1916880), foi publicado Edital (ID 2218017) e não houve impugnação (ID 2377514). Informação 
pormenorizada da serventia, no ID 3638783, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos documentos 
carreados ao feito. Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897533) manifestando-se pela aprovação 
das contas. Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 
23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos partidos políticos na apresentação de contas sem 
movimentação financeira. Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma 
Legal foram observados pelo órgão partidário. Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, 
determino o arquivamento da declaração apresentada pelo órgão municipal do PSB considerando, para todos os 
efeitos, como prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da 
Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. Publique-se, registre-se e 
intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 51, §1º, da Res. TSE nº 
23.604/2019). Dê-se vista ao MPE. Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) 
notifiquem-se, via e-mail (dados cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do 
julgamento (art. 59, inciso I, alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se.   Em 
03 de setembro de 2020.  OTÁVIO MAURO NOBRE Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600082-39.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600082-39.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA, ENON VASCONCELOS ABREU 

Advogados do(a) REQUERENTE: ABEL DONATO DELUQUI - RJ055362, CEZAR TADEU FERREIRA MOL JUNIOR - 
RJ217087 Advogados do(a) REQUERENTE: CEZAR TADEU FERREIRA MOL JUNIOR - RJ217087, ABEL DONATO DELUQUI - 
RJ055362 Advogados do(a) REQUERENTE: CEZAR TADEU FERREIRA MOL JUNIOR - RJ217087, ABEL DONATO DELUQUI - 
RJ055362 

REQUERIDO: #-JUIZ DA 35ª ZONA ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do partido PODEMOS (ex Partido Trabalhista Nacional/PTN). 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1966551), foi publicado Edital (ID 2218504) 
e não houve impugnação (ID 2377528). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3560948, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3896632) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do PODEMOS considerando, para todos os efeitos, como prestadas e aprovadas as 
respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, 
pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
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cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

 

Processo 0600065-03.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600065-03.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL CRISTAO DE SAO FIDELIS, IVY PORTO RODRIGUES, RODRIGO STELLET GENTIL 

Advogados do(a) REQUERENTE: GERALDO MONTEIRO REZENDE NETO - RJ126197, RODRIGO STELLET GENTIL - 
RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogados do(a) REQUERENTE: 
GERALDO MONTEIRO REZENDE NETO - RJ126197, RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Social Cristão/PSC). 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1339534), foi publicado Edital (ID 2184835) 
e não houve impugnação (ID 2377667). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3641200, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897948) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Social Cristão/PSC considerando, para todos os efeitos, como prestadas 
e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, 
extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 
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Processo 0600088-46.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600088-46.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO - PRTB, 
DAVID COELHO NETO, ANDRE LUIZ SOARES FERNANDES 

Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO 
STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro/PRTB. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 2071785), foi publicado Edital (ID 2216871) 
e não houve impugnação (ID 2377343). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3562066, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897358) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro/PRTB considerando, para todos os 
efeitos, como prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da 
Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

Processo 0600080-69.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600080-69.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO DA REPUBLICA RESPONSÁVEL: NEIVA PERES GOMES, JOSE CARLOS CARDOSO 

Advogado do(a) REQUERENTE: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) 
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RESPONSÁVEL: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: MAYCON 
CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 

 

 SENTENÇA  

 Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Liberal/PL (ex Partido da República/PR). 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1939700), foi publicado Edital (ID 2218324) 
e não houve impugnação (ID 2377524). 

A serventia constatou, no ID 2433453, a existência de conta bancária com movimentação, sendo esta aclarada 
nos ID's 3147425 e 3147603. 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3642420 sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3896278) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário, valendo destacar, como muito bem observado pelo Parquet, que a única movimentação financeira 
encontrada consiste em transferência de saldo residual realizada, de ofício, pela CAIXA (ID 3147603) e advinda de uma 
conta cujo CNPJ estava baixado desde 31/12/2016 (ID 2529625), o que não tem, pois, o condão de descaracterizar a 
declaração de ausência de movimentação financeira, visto que não houve arrecadação de recursos ou aquisições 
voluntários de produtos ou serviços. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Liberal/PL considerando, para todos os efeitos, como prestadas e 
aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, 
extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se.  

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

 

Processo 0600095-38.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL JUÍZO DA 35ª ZONA ELEITORAL - SÃO FIDÉLIS/RJ  

 

REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600095-38.2020.6.19.0035 / 35ª ZONA ELEITORAL - SÃO FIDÉLIS/RJ 

REPRESENTANTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO DIRETORIO DE SAO FIDELIS 

Advogado do(a) REPRESENTANTE: PAULA MARIA MANHAES PEREIRA GOMES - OAB/RJ 167.883 

REPRESENTADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 

Advogado do(a) REPRESENTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB/RJ 165.048 
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INTERESSADO: C5 TELECOM EIRELI (INFOLIC) - CNPJ 07.452.158/0001-41 

Advogado do(a) INTERESSADO:  VINICIUS PONTES BERRIEL - OAB/RJ 217.453 

INTERESSADO:  INNOVANET TELECOM LTDA EPP - CNPJ 09.237.917/0001-89 

Advogado do(a) INTERESSADO:  SARA FRAUCH DE CARVALHO - OAB/RJ 124.689 

 

 DECISÃO  1) Ante a manifestação do Representante (ID 3885908), e considerando-se o entendimento do STJ 
no RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.156 - SP (2018/0322140-0), julgado em 05/11/2019, intime-se o FACEBOOK 
SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA. para que, no prazo de 3 (três) dias, forneça a porta lógica de origem associada ao 
IP 177.66.88.15, cuja conexão foi informada no ID 3498719; 2) Considerando não tratar-se de decisão voltada 
àsuspensão de acesso (Resolução TSE nº 23.610/19, art. 36) e àremoção de conteúdos, tais como propaganda 
eleitoral, divulgação de pesquisa fraudulenta ou de fatos inverídicos, ofensivos àhonra ou congêneres (Resolução TSE 
23.610/19, art. 38),  hipóteses exaustivas previstas no art. 1º, §1º, do Ato Conjunto PR/VPCRE nº 11/2020, determino, 
com fulcro no art. 1º, §2º, desse mesmo Diploma Legal, que a intimação do FACEBOOK se dê via Diário da Justiça 
eletrônico, em nome do Dr. CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB/RJ 165.048, conforme requerimento expresso feito no 
ID 3517190. Publique-se; 3) Com a apresentação da porta lógica, intime-se o provedor INNOVANET TELECOM LTDA, 
através da patrona constituída no ID 3780255, para que, no mesmo prazo acima citado, decline os dados cadastrais do 
titular da conta, inclusive endereço físico, para o qual foram designados os números de protocolos  de Internet (IP) 
nas datas e horários discriminados pelo Facebook.  Em 03 de setembro de 2020.  OTÁVIO MAURO NOBRE Juiz Titular - 
35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600070-25.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600070-25.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, CLEUMO LOPES SILVEIRA, MATHEUS 
SILVEIRA DE SOUZA 

Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO AZEREDO GOMES - RJ176096-A Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO 
AZEREDO GOMES - RJ176096-A Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO AZEREDO GOMES - RJ176096-A 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Social Liberal/PSL. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1651649), foi publicado Edital (ID 2217507) 
e não houve impugnação (ID 2377510). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3554752, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3895776) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do PSL considerando, para todos os efeitos, como prestadas e aprovadas as 
respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, 
pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 
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Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600066-85.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL 35ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600066-85.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: DIRETORIO DOS DEMOCRATAS DE SAO FIDELIS, RODRIGO VINICIUS ANDRADE MAIA, YARA GRANADO 
ALVARENGA 

Advogados do(a) REQUERENTE: LAIS MELLO BELIENE - RJ225811, RAFAEL SANTAREM MORETH - RJ204486 Advogados 
do(a) REQUERENTE: LAIS MELLO BELIENE - RJ225811, RAFAEL SANTAREM MORETH - RJ204486 Advogados do(a) 
REQUERENTE: LAIS MELLO BELIENE - RJ225811, RAFAEL SANTAREM MORETH - RJ204486 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Democratas. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1406214), foi publicado Edital (ID 2217531) 
e não houve impugnação (ID 2377506). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3555764, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3895526) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Democratas considerando, para todos os efeitos, como prestadas e aprovadas 
as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, 
pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 
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Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600073-77.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600073-77.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: DANIEL MENDONCA DELUQUI, AVANTE - SAO FIDELIS - RJ - MUNICIPAL, ADRIANO DA SILVA RIFAN 

Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX PENNA DE AQUINO - RJ1341550-A Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX PENNA 
DE AQUINO - RJ1341550-A Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX PENNA DE AQUINO - RJ1341550-A 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do partido Avante. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1696244), foi publicado Edital (ID 2217688) 
e não houve impugnação (ID 2377511). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3556531, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3896029) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Avante considerando, para todos os efeitos, como prestadas e aprovadas as 
respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, 
pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

 

Processo 0600087-61.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600087-61.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 
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REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL, THIAGO GOMES BORGES, CAROLINA FRANCO ABREU 

Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO 
STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Republicano da Ordem Social/PROS. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 2071548), foi publicado Edital (ID 2217135) 
e não houve impugnação (ID 2377501). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3561628, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3896994) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Republicano da Ordem Social/PROS considerando, para todos os efeitos, 
como prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 
23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600072-92.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600072-92.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: ZILEIA PALAGAR DA SILVA GOUVEA, DIRETORIO DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO 
BRASILEIRO, ALCILEIA PALAGAR DA SILVA 

Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX PENNA DE AQUINO - RJ1341550-A Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX PENNA 
DE AQUINO - RJ1341550-A Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX PENNA DE AQUINO - RJ1341550-A 

 

 SENTENÇA   

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do partido Movimento Democrático Brasileiro/MDB. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1694496), foi publicado Edital (ID 2217655) 
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e não houve impugnação (ID 2377505). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3554752, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3891685) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do MDB considerando, para todos os efeitos, como prestadas e aprovadas as 
respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, 
pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600074-62.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600074-62.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTAO - PSDC, GABRIEL 
ROCHA DA COSTA MACHADO, RAKELLE SANTOS ALMEIDA GRANJEAO 

Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO 
STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 

 SENTENÇA   

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do partido Democracia Cristã (ex Partido Social Democrata Cristão/PSDC). 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1896847), foi publicado Edital (ID 2218162) 
e não houve impugnação (ID 2377522). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3558316, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3896605) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 57

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Democracia Cristã/DC considerando, para todos os efeitos, como prestadas e 
aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, 
extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600078-02.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600078-02.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS RESPONSÁVEL: MARILANE MACHADO ALCANTARA, WILSON DE 
ALMEIDA RIOS NETO 

Advogado do(a) REQUERENTE: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) 
RESPONSÁVEL: MAYCON CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: MAYCON 
CHRISTOPHER ALVARENGA DE SOUZA - RJ220036 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do partido  CIDADANIA (ex Partido Popular Socialista/PPS). 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1937478), foi publicado Edital (ID 2218182) 
e não houve impugnação (ID 2377521). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3557146, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3896523) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do CIDADANIA considerando, para todos os efeitos, como prestadas e aprovadas as 
respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, 
pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
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cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

Processo 0600084-09.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600084-09.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA DE SAO FIDELIS, CARLOS EDUARDO DIAS RAPOSO, ALAN CRISFY PONTES 
MORAES 

Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ FRANCISCO GAUDARD JUNIOR - RJ090975 Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ 
FRANCISCO GAUDARD JUNIOR - RJ090975 Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ FRANCISCO GAUDARD JUNIOR - 
RJ090975 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Progressista/PP. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1983184), foi publicado Edital (ID 2218523) 
e não houve impugnação (ID 2377548). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3561130, sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3896643) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Progressista/PP considerando, para todos os efeitos, como prestadas e 
aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 23.604/2019, 
extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

Processo 0600085-91.2020.6.19.0035
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JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600085-91.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: CELSO LUIZ DUTRA OLIVEIRA, PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO, ROBERTO CABRAL LOPES 

Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO RODRIGUES PONTES - RJ153709 Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO 
RODRIGUES PONTES - RJ153709 Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO RODRIGUES PONTES - RJ153709 

 

 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do partido Republicanos (ex Partido Republicano Brasileiro/PRB). 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 2011364), foi publicado Edital (ID 2218336) 
e não houve impugnação (ID 2377526). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3640644 sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897913) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Republicanos (ex Partido Republicano Brasileiro/PRB) considerando, para todos 
os efeitos, como prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da 
Resolução TSE nº 23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

Processo 0600076-32.2020.6.19.0035

JUSTIÇA ELEITORAL  035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600076-32.2020.6.19.0035 / 035ª ZONA ELEITORAL DE SÃO FIDÉLIS RJ 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO DIRETORIO DE SAO FIDELIS, GUILHERME DE FARIA GONCALVES, 
VICTOR MAURO CRUZ 

Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO 
STELLET GENTIL - RJ1285610-A Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STELLET GENTIL - RJ1285610-A 
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 SENTENÇA  

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2019, do órgão 
municipal do Partido Trabalhista Brasileiro/PTB. 

Apresentada declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 1917072), foi publicado Edital (ID 2218029) 
e não houve impugnação (ID 2377517). 

Informação pormenorizada da serventia, no ID 3639135 sobre a regularidade das peças apresentadas e dos 
documentos carreados ao feito. 

Parecer da ilustre e diligente representante do MPE (ID 3897541) manifestando-se pela aprovação das contas. 

Éo sucinto relatório, mas do necessário. Decido. 

O artigo 28, §4º e incisos, da Resolução TSE n° 23.604/2019 dispõe sobre as exigências a serem cumpridas pelos 
partidos políticos na apresentação de contas sem movimentação financeira. 

Analisando os autos, verifica-se que todos os requisitos do mencionado Diploma Legal foram observados pelo órgão 
partidário. 

Isto posto, perfilhando a muito bem lançada promoção ministerial, determino o arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão municipal do Partido Trabalhista Brasileiro/PTB considerando, para todos os efeitos, como 
prestadas e aprovadas as respectivas contas do exercício 2019, na forma do artigo 45, I, da, da Resolução TSE nº 
23.604/2019, extinguindo, pois, o feito na forma do artigo 487, I, do CPC. 

Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se que o prazo para interposição de recurso éde 03 (três) dias (art. 
51, §1º, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Dê-se vista ao MPE. 

Transitada em julgado: 1) certifique-se; 2) anote-se o resultado no SICO; 3) notifiquem-se, via e-mail (dados 
cadastrados no SGIP), os órgãos de direção nacional e regional sobre o inteiro teor do julgamento (art. 59, inciso I, 
alínea “a”, da Res. TSE nº 23.604/2019). 

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se. 

 

Em 03 de setembro de 2020. 

OTÁVIO MAURO NOBRE 

Juiz Titular - 35ª ZE/RJ 

 

 

048ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600105-43.2020.6.19.0048

JUSTIÇA ELEITORAL  048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ  

 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA (12554) Nº 0600105-43.2020.6.19.0048 / 048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ 

REQUERENTE: RICARDO DE AZEVEDO MELLO 

Advogado do(a) REQUERENTE: JOHNNY RAMOS OLIVEIRA - RJ149662-A 

 

 

 SENTENÇA   
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Trata-se de petição de Ricardo de Azevedo Mello, sob o id 3655707, requerendo a inclusão de sua filiação partidária 
junto ao Patriota, mediante a ordenação, pelo Juízo, de processamento de lista especial. 

Anexas àinicial, constam ficha de filiação partidária (id 3655713) e certidão da composição do Patriota no município 
de Paty do Alferes (id 3655716). 

Informação cartorária id 3684649, acrescida de certidão de filiação do interessado (id 3684806) 

Encaminhados os autos ao MPE, manifestou-se o parquet pela intimação do requerente, tendo em vista registro de 
filiação ao PSL datado de 17/09/2019. 

Éo sucinto relatório. 

Decido. 

Relata o requerente provável desídia do diretório regional do Patriota, tendo em vista que, segundo ele, deixou de 
incluí-lo no rol dos filiados, apresentando, como prova de sua inscrição, ficha de filiação datada de 02/04/2020. 
Sustenta, ainda, a ocorrência de possível inconsistência do sistema FILIA, ocasionando a omissão de seu nome na lista 
do referido Partido. 

Além da ficha de filiação, encaminhou certidão de composição do órgão provisório do Patriota, no município de Paty 
do Alferes, na qual consta como primeiro vogal. 

Com essas considerações, pleiteia o requerente a regularização de sua filiação, mediante a autorização, por este Juízo, 
de ordenação de lista especial, ou, subsidiariamente, a emissão de certidão circunstanciada que evidencie sua 
inscrição no Patriota em 02/04/2020, dada sua intenção de se candidatar nas Eleições deste ano. 

Chamado a se pronunciar, opinou o ilustre promotor eleitoral pela intimação do interessado, tendo em vista certidão 
eletrônica emitida pela Justiça Eleitoral, na qual consta como filiado ao PSL desde 17/09/2019. 

Observo dois pressupostos a serem analisados, para o regular deslinde da demanda: o interesse de agir e a prova. 

SOBRE O INTERESSE DE AGIR 

O direito ora pleiteado está previsto no artigo 19, §2º, da Lei 9.096/95, o qual transcrevo a seguir: 

Art. 19.  Deferido internamente o pedido de filiação, o partido político, por seus órgãos de direção municipais, 
regionais ou nacional, deverá inserir os dados do filiado no sistema eletrônico da Justiça Eleitoral, que 
automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará 
a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

§1º  (...) 

§2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente àJustiça Eleitoral, a observância do que 
prescreve o caput deste artigo. 

Regulamentando tal faculdade, expediu o Tribunal Superior Eleitoral a Resolução 23596/2019 que, em seu artigo 16, 
caput e §1º, traz o seguinte texto: 

Art. 16. As relações especiais, submetidas àJustiça Eleitoral em atendimento do disposto no §2º do art. 11 desta 
resolução, serão processadas em procedimento próprio nos meses de junho e dezembro. 

§1º O pedido a que se refere o caput deste artigo deverá ser encaminhado ao juízo do domicílio eleitoral do filiado, 
que decidirá a respeito da determinação ao partido para fins de submissão pelo FILIA da relação de filiados para 
processamento especial. 

O que se extrai das normas supracitadas éque, verificando o eleitor a possível existência de má-fé ou desídia do 
partido, deverá requerer ao Juízo a regularização da situação. Foi o que fez o ora requerente. 

Contudo, ultrapassado o prazo da ordenação de listas especiais do mês de junho, o próximo se dará somente em 
dezembro, conforme o art. 16 acima transcrito. 

E, antes disso, em outubro, há o processamento ordinário das relações partidárias, no qual, em tese, poderia o partido 
atualizar os registros existentes em seus quadros. 

Nesse sentido, resta prejudicado o pedido de ordenação de lista especial, reconhecendo-se a falta de interesse de agir 
do requerente. 

SOBRE AS PROVAS, PARA CONFIRMAÇÃO DA FILIAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA 

Em se tratando de prova de filiação partidária, editou o TSE a Súmula n.º 20, segundo a qual “a prova de filiação 
partidária daquele cujo nome não constou da lista de filiados de que trata o art.19 da Lei nº 9.096/95, pode ser 
realizada por outros elementos de convicção, salvo quando se tratar de documentos produzidos unilateralmente, 
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destituídos de fé pública”. 

No caso dos autos, trouxe o requerente sua ficha de filiação. Analisando-a isoladamente, éinsuficiente a ensejar a 
aplicação do entendimento exarado na Súmula n.º 20, uma vez que apresentada unilateralmente. Nesse sentido: 

"Eleições 2016. Registro de candidatura. Indeferimento. Filiação partidária. Não comprovação. [...] 3. Conforme 
reiterada jurisprudência desta Corte, documentos produzidos unilateralmente por candidato ou partido, tais como 
ficha de filiação e relação interna extraída do Filiaweb, não são aptos a comprovar a filiação partidária. 4. 'A relação 
interna do partido constitui, conforme previsto no art. 8º, I, da Res.-TSE nº 23.117, um 'conjunto de dados de eleitores 
filiados a partido político, destinado ao gerenciamento pelo órgão partidário responsável por seu fornecimento 
àJustiça Eleitoral'. Trata-se, pois, de documento interno e produzido de forma unilateral pela agremiação, razão pela 
qual não se presta para a comprovação da filiação partidária.' (AgR-REspe nº 282-09 [...]". (Ac. 13.10.2016 no AgR-
REspe nº 14455, rel. Min. Henrique Neves.)  

Contudo, cotejando-a com a certidão de composição partidária juntada no id 3655716, garante-se a fé pública exigida, 
conforme se corrobora nos julgados citados pelo próprio requerente em sua petição inicial. 

No entanto, como se vê na referida certidão, a prova de vínculo que dela se extrai inicia-se em 15/07/2020. Portanto, 
insuficiente para retroagir àdata de filiação pleiteada pelo requerente, que alega que ocorrera em 02/04/2020. 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a expedição de certidão circunstanciada, 
na qual deverá constar que, em 15/07/2020, termo inicial da comissão provisória do Patriota/Paty do Alferes, o 
eleitor Ricardo de Azevedo Mello estava filiado ao referido Partido, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 22, 
parágrafo único da Lei 9096/95. 

Publique-se. Intimem-se. 

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. 

Fábio Lopes Cerqueira - Juiz Eleitoral. 

Processo 0600103-73.2020.6.19.0048

JUSTIÇA ELEITORAL  048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ  

 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA (12554) Nº 0600103-73.2020.6.19.0048 / 048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ 

REQUERENTE: MARCELO DE PAULA DA SILVA 

Advogado do(a) REQUERENTE: JOHNNY RAMOS OLIVEIRA - RJ149662-A 

 

 

 SENTENÇA   

Trata-se de petição de Marcelo de Paula da Silva, sob o id 3636126, requerendo a inclusão de sua filiação partidária 
junto ao Patriota, mediante a ordenação, pelo Juízo, de processamento de lista especial. 

Anexas àinicial, constam ficha de filiação partidária (id 3636148), certidões de ausência de filiação emitida pela Justiça 
Eleitoral (id 3636147) e da composição do Patriota no município de Paty do Alferes (id 3636146). 

Sob o id 3808137, apresentou requerimento de tutela de urgência, acompanhado de declaração da presidente 
regional do Patriota, relatando que o interessado filiou-se ao referido partido em 02/04/2020 (id 3808141). 

Encaminhados os autos ao MPE, manifestou-se o parquet pelo deferimento do pedido. 

Éo sucinto relatório. 

Decido. 

Relata o requerente provável desídia do diretório regional do Patriota, tendo em vista que, segundo ele, deixou de 
incluí-lo no rol dos filiados, apresentando, como prova de sua inscrição, ficha de filiação datada de 02/04/2020. 
Sustenta, ainda, a ocorrência de possível inconsistência do sistema FILIA, ocasionando a omissão de seu nome na lista 
do referido Partido. 

Além da ficha de filiação, encaminhou certidão emitida eletronicamente pela Justiça Eleitoral, na qual há a informação 
de que não está filiado a partido político. Ainda, apresentou certidão de composição do órgão provisório do Patriota, 
no município de Paty do Alferes, na qual consta como presidente. 

Com essas considerações, pleiteia o requerente a regularização de sua filiação, mediante a autorização, por este Juízo, 
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de ordenação de lista especial, ou, subsidiariamente, a emissão de certidão circunstanciada que evidencie sua 
inscrição no Patriota em 02/04/2020, dada sua intenção de se candidatar a prefeito. 

Chamado a se pronunciar, opinou o ilustre promotor eleitoral pelo deferimento do pedido, baseando-se no enunciado 
da Súmula n.º 20, do Tribunal Superior Eleitoral, segundo a qual “a prova de filiação partidária daquele cujo nome 
não constou da lista de filiados de que trata o art.19 da Lei nº 9.096/95, pode ser realizada por outros elementos de 
convicção , salvo quando se tratar de documentos produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública”. 

Observo dois pressupostos a serem analisados, para o regular deslinde da demanda: o interesse de agir e a prova. 

SOBRE O INTERESSE DE AGIR 

O direito ora pleiteado está previsto no artigo 19, §2º, da Lei 9.096/95, o qual transcrevo a seguir: 

Art. 19.  Deferido internamente o pedido de filiação, o partido político, por seus órgãos de direção municipais, 
regionais ou nacional, deverá inserir os dados do filiado no sistema eletrônico da Justiça Eleitoral, que 
automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará 
a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

§1º  (...) 

§2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente àJustiça Eleitoral, a observância do que 
prescreve o caput deste artigo. 

Regulamentando tal faculdade, expediu o Tribunal Superior Eleitoral a Resolução 23596/2019 que, em seu artigo 16, 
caput e §1º, traz o seguinte texto: 

Art. 16. As relações especiais, submetidas àJustiça Eleitoral em atendimento do disposto no §2º do art. 11 desta 
resolução, serão processadas em procedimento próprio nos meses de junho e dezembro. 

§1º O pedido a que se refere o caput deste artigo deverá ser encaminhado ao juízo do domicílio eleitoral do filiado, 
que decidirá a respeito da determinação ao partido para fins de submissão pelo FILIA da relação de filiados para 
processamento especial. 

O que se extrai das normas supracitadas éque, verificando o eleitor a possível existência de má-fé ou desídia do 
partido, deverá requerer ao Juízo a regularização da situação. Foi o que fez o ora requerente. 

Contudo, ultrapassado o prazo da ordenação de listas especiais do mês de junho, o próximo se dará somente em 
dezembro, conforme o art. 16 acima transcrito. 

E, antes disso, em outubro, há o processamento ordinário das relações partidárias, no qual, em tese, poderia o partido 
atualizar os registros existentes em seus quadros. 

Nesse sentido, resta prejudicado o pedido de ordenação de lista especial, reconhecendo-se a falta de interesse de agir 
do requerente. 

SOBRE AS PROVAS, PARA CONFIRMAÇÃO DA FILIAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA 

A Súmula n.º 20 do TSE admite outros meios de prova de filiação partidária, mas os condiciona àpresença de fé 
pública. 

No caso dos autos, trouxe o requerente ficha de filiação e declaração do órgão regional. Analisando-os isoladamente, 
são insuficientes a ensejar a aplicação do entendimento exarado na Súmula n.º 20, uma vez que apresentados 
unilateralmente. Nesse sentido: 

"Eleições 2016. Registro de candidatura. Indeferimento. Filiação partidária. Não comprovação. [...] 3. Conforme 
reiterada jurisprudência desta Corte, documentos produzidos unilateralmente por candidato ou partido, tais como 
ficha de filiação e relação interna extraída do Filiaweb, não são aptos a comprovar a filiação partidária. 4. 'A relação 
interna do partido constitui, conforme previsto no art. 8º, I, da Res.-TSE nº 23.117, um 'conjunto de dados de eleitores 
filiados a partido político, destinado ao gerenciamento pelo órgão partidário responsável por seu fornecimento 
àJustiça Eleitoral'. Trata-se, pois, de documento interno e produzido de forma unilateral pela agremiação, razão pela 
qual não se presta para a comprovação da filiação partidária.' (AgR-REspe nº 282-09 [...]". (Ac. 13.10.2016 no AgR-
REspe nº 14455, rel. Min. Henrique Neves.)  

Contudo, cotejando-os com a certidão de composição partidária juntada no id 3636146, garante-se a fé pública 
exigida, conforme se corrobora nos julgados citados pelo próprio requerente em sua petição inicial. 

No entanto, como se vê na referida certidão, a prova de vínculo que dela se extrai inicia-se em 15/07/2020. Portanto, 
insuficiente para retroagir àdata de filiação pleiteada pelo requerente, que alega que ocorrera em 02/04/2020. 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a expedição de certidão circunstanciada, 
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na qual deverá constar que, em 15/07/2020, termo inicial da comissão provisória do Patriota/Paty do Alferes, o 
eleitor Marcelo de Paula da Silva estava filiado ao referido Partido. 

Publique-se. Intimem-se. 

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. 

Fábio Lopes Cerqueira - Juiz Eleitoral. 

Processo 0600104-58.2020.6.19.0048

JUSTIÇA ELEITORAL  048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ  

 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA (12554) Nº 0600104-58.2020.6.19.0048 / 048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ 

REQUERENTE: CRISTIANE AZEVEDO SILVA ROTHGIESSER 

Advogado do(a) REQUERENTE: JOHNNY RAMOS OLIVEIRA - RJ149662-A 

 

 

 SENTENÇA   

Trata-se de petição de Cristiane Azevedo Silva Rothgiesser, sob o id 3655284, requerendo a inclusão de sua filiação 
partidária junto ao Patriota, mediante a ordenação, pelo Juízo, de processamento de lista especial. 

Anexas àinicial, constam ficha de filiação partidária (id 3655293), certidões de ausência de filiação emitida pela Justiça 
Eleitoral (id 3655288) e da composição do Patriota no município de Paty do Alferes (id 3655294). 

Encaminhados os autos ao MPE, manifestou-se o parquet pelo deferimento do pedido. 

Éo sucinto relatório. 

Decido. 

Relata a requerente provável desídia do diretório regional do Patriota, tendo em vista que, segundo ela, deixou de 
incluí-la no rol dos filiados, apresentando, como prova de sua inscrição, ficha de filiação datada de 03/04/2020. 
Sustenta, ainda, a ocorrência de possível inconsistência do sistema FILIA, ocasionando a omissão de seu nome na lista 
do referido Partido. 

Além da ficha de filiação, encaminhou certidão emitida eletronicamente pela Justiça Eleitoral, na qual há a informação 
de que não está filiada a partido político. Ainda, apresentou certidão de composição do órgão provisório do Patriota, 
no município de Paty do Alferes, na qual consta como secretária-geral. 

Com essas considerações, pleiteia a requerente a regularização de sua filiação, mediante a autorização, por este Juízo, 
de ordenação de lista especial, ou, subsidiariamente, a emissão de certidão circunstanciada que evidencie sua 
inscrição no Patriota em 03/04/2020, dada sua intenção de se candidatar nas Eleições deste ano. 

Chamado a se pronunciar, opinou o ilustre promotor eleitoral pelo deferimento do pedido, baseando-se no enunciado 
da Súmula n.º 20, do Tribunal Superior Eleitoral, segundo a qual “a prova de filiação partidária daquele cujo nome 
não constou da lista de filiados de que trata o art.19 da Lei nº 9.096/95, pode ser realizada por outros elementos de 
convicção , salvo quando se tratar de documentos produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública”. 

Observo dois pressupostos a serem analisados, para o regular deslinde da demanda: o interesse de agir e a prova. 

SOBRE O INTERESSE DE AGIR 

O direito ora pleiteado está previsto no artigo 19, §2º, da Lei 9.096/95, o qual transcrevo a seguir: 

Art. 19.  Deferido internamente o pedido de filiação, o partido político, por seus órgãos de direção municipais, 
regionais ou nacional, deverá inserir os dados do filiado no sistema eletrônico da Justiça Eleitoral, que 
automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará 
a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

§1º  (...) 

§2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente àJustiça Eleitoral, a observância do que 
prescreve o caput deste artigo. 

Regulamentando tal faculdade, expediu o Tribunal Superior Eleitoral a Resolução 23596/2019 que, em seu artigo 16, 
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caput e §1º, traz o seguinte texto: 

Art. 16. As relações especiais, submetidas àJustiça Eleitoral em atendimento do disposto no §2º do art. 11 desta 
resolução, serão processadas em procedimento próprio nos meses de junho e dezembro. 

§1º O pedido a que se refere o caput deste artigo deverá ser encaminhado ao juízo do domicílio eleitoral do filiado, 
que decidirá a respeito da determinação ao partido para fins de submissão pelo FILIA da relação de filiados para 
processamento especial. 

O que se extrai das normas supracitadas éque, verificando o eleitor a possível existência de má-fé ou desídia do 
partido, deverá requerer ao Juízo a regularização da situação. Foi o que fez a ora requerente. 

Contudo, ultrapassado o prazo da ordenação de listas especiais do mês de junho, o próximo se dará somente em 
dezembro, conforme o art. 16 acima transcrito. 

E, antes disso, em outubro, há o processamento ordinário das relações partidárias, no qual, em tese, poderia o partido 
atualizar os registros existentes em seus quadros. 

Nesse sentido, resta prejudicado o pedido de ordenação de lista especial, reconhecendo-se a falta de interesse de agir 
da requerente. 

SOBRE AS PROVAS, PARA CONFIRMAÇÃO DA FILIAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA 

A Súmula n.º 20 do TSE admite outros meios de prova de filiação partidária, mas os condiciona àpresença de fé 
pública. 

No caso dos autos, trouxe a requerente sua ficha de filiação. Analisando-a isoladamente, éinsuficiente a ensejar a 
aplicação do entendimento exarado na Súmula n.º 20, uma vez que apresentada unilateralmente. Nesse sentido: 

"Eleições 2016. Registro de candidatura. Indeferimento. Filiação partidária. Não comprovação. [...] 3. Conforme 
reiterada jurisprudência desta Corte, documentos produzidos unilateralmente por candidato ou partido, tais como 
ficha de filiação e relação interna extraída do Filiaweb, não são aptos a comprovar a filiação partidária. 4. 'A relação 
interna do partido constitui, conforme previsto no art. 8º, I, da Res.-TSE nº 23.117, um 'conjunto de dados de eleitores 
filiados a partido político, destinado ao gerenciamento pelo órgão partidário responsável por seu fornecimento 
àJustiça Eleitoral'. Trata-se, pois, de documento interno e produzido de forma unilateral pela agremiação, razão pela 
qual não se presta para a comprovação da filiação partidária.' (AgR-REspe nº 282-09 [...]". (Ac. 13.10.2016 no AgR-
REspe nº 14455, rel. Min. Henrique Neves.)  

Contudo, cotejando-a com a certidão de composição partidária juntada no id 3732469, garante-se a fé pública exigida, 
conforme se corrobora nos julgados citados pela própria requerente em sua petição inicial. 

No entanto, como se vê na referida certidão, a prova de vínculo que dela se extrai inicia-se em 15/07/2020. Portanto, 
insuficiente para retroagir àdata de filiação pleiteada pela requerente, que alega que ocorrera em 03/04/2020. 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a expedição de certidão circunstanciada, 
na qual deverá constar que, em 15/07/2020, termo inicial da comissão provisória do Patriota/Paty do Alferes, a 
eleitora Cristiane Azevedo Silva Rothgiesser estava filiada ao referido Partido. 

Publique-se. Intimem-se. 

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. 

Fábio Lopes Cerqueira - Juiz Eleitoral. 

 

Processo 0600107-13.2020.6.19.0048

JUSTIÇA ELEITORAL  048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ  

 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA (12554) Nº 0600107-13.2020.6.19.0048 / 048ª ZONA ELEITORAL DE MIGUEL PEREIRA RJ 

REQUERENTE: JULIANA MONSORES SOARES FRAGA 

Advogado do(a) REQUERENTE: JOHNNY RAMOS OLIVEIRA - RJ149662-A 

 

 

 SENTENÇA   
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Trata-se de petição de Juliana Monsores Soares Fraga, sob o id 3732458, requerendo a inclusão de sua filiação 
partidária junto ao Patriota, mediante a ordenação, pelo Juízo, de processamento de lista especial. 

Anexas àinicial, constam ficha de filiação partidária (id 3732466), certidões de ausência de filiação emitida pela Justiça 
Eleitoral (id 3732473) e da composição do Patriota no município de Paty do Alferes (id 3732469). 

Encaminhados os autos ao MPE, manifestou-se o parquet pelo deferimento do pedido. 

Éo sucinto relatório. 

Decido. 

Relata a requerente provável desídia do diretório regional do Patriota, tendo em vista que, segundo ela, deixou de 
incluí-la no rol dos filiados, apresentando, como prova de sua inscrição, ficha de filiação datada de 04/04/2020. 
Sustenta, ainda, a ocorrência de possível inconsistência do sistema FILIA, ocasionando a omissão de seu nome na lista 
do referido Partido. 

Além da ficha de filiação, encaminhou certidão emitida eletronicamente pela Justiça Eleitoral, na qual há a informação 
de que não está filiada a partido político. Ainda, apresentou certidão de composição do órgão provisório do Patriota, 
no município de Paty do Alferes, na qual consta como vice-presidente. 

Com essas considerações, pleiteia a requerente a regularização de sua filiação, mediante a autorização, por este Juízo, 
de ordenação de lista especial, ou, subsidiariamente, a emissão de certidão circunstanciada que evidencie sua 
inscrição no Patriota em 04/04/2020, dada sua intenção de se candidatar nas Eleições deste ano. 

Chamado a se pronunciar, opinou o ilustre promotor eleitoral pelo deferimento do pedido, baseando-se no enunciado 
da Súmula n.º 20, do Tribunal Superior Eleitoral, segundo a qual “a prova de filiação partidária daquele cujo nome 
não constou da lista de filiados de que trata o art.19 da Lei nº 9.096/95, pode ser realizada por outros elementos de 
convicção , salvo quando se tratar de documentos produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública”. 

Observo dois pressupostos a serem analisados, para o regular deslinde da demanda: o interesse de agir e a prova. 

SOBRE O INTERESSE DE AGIR 

O direito ora pleiteado está previsto no artigo 19, §2º, da Lei 9.096/95, o qual transcrevo a seguir: 

Art. 19.  Deferido internamente o pedido de filiação, o partido político, por seus órgãos de direção municipais, 
regionais ou nacional, deverá inserir os dados do filiado no sistema eletrônico da Justiça Eleitoral, que 
automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará 
a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

§1º  (...) 

§2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente àJustiça Eleitoral, a observância do que 
prescreve o caput deste artigo. 

Regulamentando tal faculdade, expediu o Tribunal Superior Eleitoral a Resolução 23596/2019 que, em seu artigo 16, 
caput e §1º, traz o seguinte texto: 

Art. 16. As relações especiais, submetidas àJustiça Eleitoral em atendimento do disposto no §2º do art. 11 desta 
resolução, serão processadas em procedimento próprio nos meses de junho e dezembro. 

§1º O pedido a que se refere o caput deste artigo deverá ser encaminhado ao juízo do domicílio eleitoral do filiado, 
que decidirá a respeito da determinação ao partido para fins de submissão pelo FILIA da relação de filiados para 
processamento especial. 

O que se extrai das normas supracitadas éque, verificando o eleitor a possível existência de má-fé ou desídia do 
partido, deverá requerer ao Juízo a regularização da situação. Foi o que fez a ora requerente. 

Contudo, ultrapassado o prazo da ordenação de listas especiais do mês de junho, o próximo se dará somente em 
dezembro, conforme o art. 16 acima transcrito. 

E, antes disso, em outubro, há o processamento ordinário das relações partidárias, no qual, em tese, poderia o partido 
atualizar os registros existentes em seus quadros. 

Nesse sentido, resta prejudicado o pedido de ordenação de lista especial, reconhecendo-se a falta de interesse de agir 
da requerente. 

SOBRE AS PROVAS, PARA CONFIRMAÇÃO DA FILIAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA 

A Súmula n.º 20 do TSE admite outros meios de prova de filiação partidária, mas os condiciona àpresença de fé 
pública. 
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No caso dos autos, trouxe a requerente sua ficha de filiação. Analisando-a isoladamente, éinsuficiente a ensejar a 
aplicação do entendimento exarado na Súmula n.º 20, uma vez que apresentada unilateralmente. Nesse sentido: 

"Eleições 2016. Registro de candidatura. Indeferimento. Filiação partidária. Não comprovação. [...] 3. Conforme 
reiterada jurisprudência desta Corte, documentos produzidos unilateralmente por candidato ou partido, tais como 
ficha de filiação e relação interna extraída do Filiaweb, não são aptos a comprovar a filiação partidária. 4. 'A relação 
interna do partido constitui, conforme previsto no art. 8º, I, da Res.-TSE nº 23.117, um 'conjunto de dados de eleitores 
filiados a partido político, destinado ao gerenciamento pelo órgão partidário responsável por seu fornecimento 
àJustiça Eleitoral'. Trata-se, pois, de documento interno e produzido de forma unilateral pela agremiação, razão pela 
qual não se presta para a comprovação da filiação partidária.' (AgR-REspe nº 282-09 [...]". (Ac. 13.10.2016 no AgR-
REspe nº 14455, rel. Min. Henrique Neves.)  

Contudo, cotejando-a com a certidão de composição partidária juntada no id 3732469, garante-se a fé pública exigida, 
conforme se corrobora nos julgados citados pela própria requerente em sua petição inicial. 

No entanto, como se vê na referida certidão, a prova de vínculo que dela se extrai inicia-se em 15/07/2020. Portanto, 
insuficiente para retroagir àdata de filiação pleiteada pela requerente, que alega que ocorrera em 04/04/2020. 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando a expedição de certidão circunstanciada, 
na qual deverá constar que, em 15/07/2020, termo inicial da comissão provisória do Patriota/Paty do Alferes, a 
eleitora Juliana Monsores Soares Fraga estava filiada ao referido Partido. 

Publique-se. Intimem-se. 

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. 

Fábio Lopes Cerqueira - Juiz Eleitoral. 

050ª Zona Eleitoral

Notificações

Processo 0600093-23.2020.6.19.0050

JUSTIÇA ELEITORAL  050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE ABREU RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600093-23.2020.6.19.0050 / 050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE 
ABREU RJ 

REQUERENTE: PARTIDO DA REPUBLICA PR RESPONSÁVEL: BEATRIZ DA SILVA PEREIRA, MARIVALDO DIAS DA SILVA 

Advogado do(a) REQUERENTE: WAGNER GIL DE SOUZA - RJ148423 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: WAGNER GIL DE 
SOUZA - RJ148423 

 

 

 

 

 DESPACHO   Tendo em vista o Relatório Preliminar ID 3855618, determino a notificação dos requerentes para o 
saneamento das contas, no prazo de 20 dias.  RAFAEL AZEVEDO RIBEIRO ALVES Juiz Eleitoral 

 

051ª Zona Eleitoral

Editais
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Processo 0600112-26.2020.6.19.0051

 

JUSTIÇA ELEITORAL  051ª ZONA ELEITORAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU RJ  

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600112-26.2020.6.19.0051 / 051ª ZONA ELEITORAL DE CONCEIÇÃO DE 
MACABU RJ 

REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB, RAFAEL FREIRE DE SOUZA, JOSIANE LEMOS SOUZA 

Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO PECANHA NOGUEIRA - RJ174398  

 EDITAL n.º 30/2020  

O Dr. WYCLIFFE DE MELO COUTO, Juiz da 51ª Zona Eleitoral do estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tomarem conhecimento, que o órgão partidário abaixo 
relacionado apresentou declaração de ausência de movimentação de recursos referente ao exercício financeiro 
assinalado, na forma da Res. TSE n.º 23.604/2019, art. 44, I, facultando que qualquer interessado possa impugná-la, 
no prazo de 03 dias, a contar da publicação deste edital. 

 

 

Processo PC n.º 0600112-26.2020.6.19.0051 Órgão Municipal do REPUBLICANOS Presidente: Rafael Freire de Souza 
Tesoureira: Josiane Lemos Souza Exercício financeiro: 2019 Município de Trajano de Moraes 

 

 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o Excelentíssimo Juiz expedir o presente Edital e publicá-lo no 
Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado neste município de Conceição de Macabu, em trinta de um de agosto e 
dois mil e vinte. Eu, Marcos Elias Massena Vieira, Chefe de Cartório, digitei o presente, que vai por mim assinado, 
conforme autorização contida na Portaria n.º 009/2012 deste Juízo Eleitoral. 

 

Marcos Elias Massena Vieira Chefe de Cartório –51ª ZE/RJ Matrícula 00706137 

054ª Zona Eleitoral

Editais

Edital 17/2020 - Designação Locais de Votação

EDITAL Nº 17/2020

  
DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS 
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) BIANCA PAES NOTO, Juiz(Juíza) da 54ª Zona Eleitoral, MANGARATIBA/RJ, no 
exercício de suas atribuições, FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos 
Srs. 
Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do art. 135 do Código 
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Eleitoral (Lei nº 4.737/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, discriminados onde funcionarão 
as 
MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 54ª Zona Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - 
primeiro turno e segundo turno, se houver.

Local de Votação: 1090 - CAMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Endereço: TRAV. VER. VIVALDO ELOY DA SILVA S/N CENTRO 
Seções:17,18.

Local de Votação: 1023 - CIEP - ESCOLA ESTADUAL CANDIDO JORGE CAPIXABA (MUNICIPALIZADA) 
Endereço: AVENIDA RIO DE JANEIRO S/N PRAIA DO SACO 
Seções: 3, 4, 5, 6, 7, 44, 53, 59, 63, 65, 70, 86, 94, 96, 103.

Local de Votação: 1104 - COLÉGIO MUNICIPAL HERMINIA DE OLIVEIRA MATTOS 
Endereço: ALAMEDA WALDOMIRO J. NOGUEIRA S/N CONCEICAO DE JACAREI 
Seções:19,20,21,22,23,54.

Local de Votação: 1171 - COLEGIO NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAIO 180 MURIQUI 
Seções: 31, 32, 33, 43, 46, 51, 52, 55, 56, 88, 97, 102.

Local de Votação: 1198 - ESCOLA ESTADUAL MONTEBELLO BONDIM 
Endereço: RUA SÃO PAULO, 91 MURIQUI 
Seções:36,37,39,40,42,48,76,91.

Local de Votação: 1031 - ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CORDEIRO PORTUGAL 
Endereço: SERRA DO PILOTO S/N SERRA DO PILOTO 
Seções:14,45,8*.

Local de Votação: 1147 - ESCOLA MUNICIPAL CAETANO DE OLIVEIRA 
Endereço: RUA MAJOR CAETANO 58 ITACURUÇÁ 
Seções: 24, 25, 26, 49, 62, 66, 67, 75, 84, 89, 99, 107, 72*.

Local de Votação: 1180 - ESCOLA MUNICIPAL CASTELO BRANCO 
Endereço: ESTRADA RJ 14 148 MURIQUI 
Seções:34,35,38,50,74,87.

Local de Votação: 1163 - ESCOLA MUNICIPAL CECILIA FERRAZ 
Endereço: AV DO CANAL S/N - BRASILINHA ITACURUÇÁ 
Seções:28,30,60,81,105,29*.

Local de Votação: 1040 - ESCOLA MUNICIPAL CORONEL MOREIRA DA SILVA 
Endereço: RUA NILO PECANHA, 23 CENTRO 
Seções:9,10,11,47,61,69,77,82,92.

Município: 58513 - MANGARATIBA 
Local de Votação: 1082 - ESCOLA MUNICIPAL DE IBICUI 
Endereço: RUA ANGELO FERRO 15 IBICUI 
Seções: 12, 15, 16, 80, 101. 
Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL GLAUBER DOS SANTOS BORGES 
Endereço: RUA VALDOMIRO JOSÉ NOGUEIRA, S/N CONCEICAO DE JACAREI 
Seções: 68, 90, 93, 106, 100*. 
Local de Votação: 1155 - ESCOLA MUNICIPAL LEVI MIRANDA 
Endereço: ILHA DE MARAMBAIA S/N ITACURUÇÁ 
Seções:79,27*.
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Local de Votação: 1015 - ESCOLA MUNICIPAL MARIA AUGUSTA LOPES 
Endereço: RUA ANA BARROS AGUIAR 22 CENTRO 
Seções:1,2,13,41.

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL OLIVEIRA BELO 
Endereço: ESTRADA ENGENHEIRO JUNQUEIRA S/N JUNQUEIRA 
Seções:58,83*.

Local de Votação: 1210 - ESCOLA MUNICIPAL PRAIA GRANDE 
Endereço: RUA B S/N PRAIA GRANDE 
Seções:57,98*,78.

Local de Votação: 1236 - ESCOLA MUNICIPAL VICTOR DE SOUZA BREVESEndereço: AVENIDA 07 DE SETEMBRO 421 
PRAIA DO SACO 
Seções:64,71,73,85,95,104

(*) Seção agregada. 
(**) Seção alocada provisoriamente. 
(***) Seção selecionada para voto em trânsito. 
(****) Seção selecionada para preso provisório e adolescente interno. 
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 54ª Zona 
Eleitoral, MANGARATIBA/RJ, foi publicado o presente Edital, que será afixado neste Cartório Eleitoral no local de 
costume. Lavrado no Cartório da 54ª Zona Eleitoral/RJ, aos 27 dia(s) do mês de Agosto do ano 2020 (27/08/2020). 
Eu BIANCA PAES NOTO Juiz(Juíza) da 54ª Zona Eleitoral/RJ, fiz digitar e assino. 
 Mangaratiba, 27 de agosto de 2020.

BIANCA PAES NOTO

Juíza Eleitoral

 

Intimações

Processo 0600127-83.2020.6.19.0054

JUSTIÇA ELEITORAL  054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600127-83.2020.6.19.0054 / 054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ 

RESPONSÁVEL: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PMDB 

Advogado do(a) RESPONSÁVEL: JOSE JOAQUIM MADEIRA - RJ104630 

 

 

 

 

 SENTENÇA   
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Trata-se solicitação de regularização da prestação de contas eleitorais do Diretório Municipal/ Comissão Provisória do 
Partido Partido Movimento Democrático Brasileiro –MDB (antigo PMDB) de Mangaratiba, referente às Eleições 
Municipais de 2016. 

O requerente apresentou a prestação de contas referente as Eleições Municipais de 2016, com a documentação 
exigida na forma do art. 48 da Resolução TSE nº 23.463/2015. 

Relatório Conclusivo, documento ID 3842141, confeccionada pelo corpo técnico da 54ª Zona Eleitoral conclui pela 
regularização situação de inadimplência, na forma do art. 80, II, a, e §2º da Resolução TSE nº 23.607/2019. 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, ID 3885266, se manifestou pela regularização da situação de inadimplência. 

 

ÉO RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. 

 

Como verifico pelo Relatório Conclusivo, documento ID 3842141 e pelo Parecer do Ministério Público Eleitoral ID 
3885266 não restaram falhas ou inconsistências que comprometem a regularidade da prestação de contas. 

Desse modo, JULGO PROCEDENTE o pedido de regularização da prestação de contas do Partido Partido Movimento 
Democrático Brasileiro –MDB (antigo PMDB) de Mangaratiba, referente às Eleições Municipais de 2016, na forma do 
art. 80, II, a, e §2º da Resolução TSE nº 23.607/2019 para suspender as consequências previstas de perda do direito ao 
recebimento da quota do Fundo Partidário, do Fundo Especial de Financiamento de Campanha. 

PRI. 

Procedam-se às anotações e comunicações de praxe. 

Dê-se ciência ao MPE. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. 

Mangaratiba, 03/09/2020. 

 

BIANCA PAES NOTO 

Juíza Eleitoral - 54ª Z.E. 

 

 

 

 

Processo 0600102-70.2020.6.19.0054

JUSTIÇA ELEITORAL  054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600102-70.2020.6.19.0054 / 054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ 

RESPONSÁVEL: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL, EMIL CROKIDAKIS CASTRO, ANA CAROLINE TAVARES 
DOMINGOS 

Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA SANTOS - RJ222483, 
GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE MOREIRA SANTOS - 
RJ228242 Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA SANTOS - 
RJ222483, GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE MOREIRA 
SANTOS - RJ228242 Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA 
SANTOS - RJ222483, GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE 
MOREIRA SANTOS - RJ228242 
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 SENTENÇA   

Trata-se de Requerimento de Regularização da Situação de Inadimplência de Prestação de Contas do Partido 
Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba, referente ao exercício financeiro de 2012. 

Relatório Preliminar de ID 3141782, opinou pela intimação do requerente para completar documentação 
apresentada. 

Devidamente notificado, certidão ID 3193757, o requerente apresentou tempestivamente pelo a Petição ID 3562375 
que não supriu a documentação exigida no Relatório Preliminar. 

Parecer Conclusivo de ID 3804205, o analista opina pelo julgamento como EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE 
MÉRITO, na forma dos art. 321, parágrafo único, e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil e 
consequentemente como  NÃO REGULARIZADAS, na forma do artigo 58, §3º, da Res. TSE 23.604/19, em razão da 
inexistência de elementos mínimos que possibilitem a análise desta Prestação de Contas. 

Parecer do Ministério Público Eleitoral  ID 3859699, opinou pela extinção do processo sem a resolução do mérito, na 
forma dos art. 321, parágrafo único, e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, com a consequente NÃO 
REGULARIZAÇÃO DAS CONTAS do exercício de 2012 do  Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba. 

 

ÉO RELATÓRIO. DECIDO. 

 

O requerente, mesmo devidamente notificado certidão ID 3193757, não apresentou toda a documentação prevista no 
art. 14 da da Resolução TSE n.º 21.841/2004. Desse modo, não há contas prestadas, em razão da inexistência de 
elementos mínimos que possibilitem a análise, assim, não havendo interesse processual no feito. 

Manifestação do  parquet, assiste razão ao analista técnico do juízo pela não regularização da prestação de contas do 
Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba para o exercício 2012. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, na forma dos art. 321, parágrafo único, e 
485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, e como consequente NÃO REGULARIZAÇÃO da prestação de contas 
para o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba, referente ao exercício financeiro de 2012, na forma do 
artigo 58, §3º, da Res. TSE 23.604/19. 

Sem custas. 

PRI 

 

Mangaratiba, 03 de setembro de 2020. 

 

BIANCA PAES NOTO 

Juíza Eleitoral - 54ª Z.E. 

 

 

Processo 0600103-55.2020.6.19.0054

JUSTIÇA ELEITORAL  054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600103-55.2020.6.19.0054 / 054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ 

RESPONSÁVEL: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL, EMIL CROKIDAKIS CASTRO, ANA CAROLINE TAVARES 
DOMINGOS 

Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA SANTOS - RJ222483, 
GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE MOREIRA SANTOS - 
RJ228242 Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA SANTOS - 
RJ222483, GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE MOREIRA 
SANTOS - RJ228242 Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA 
SANTOS - RJ222483, GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE 
MOREIRA SANTOS - RJ228242 
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 SENTENÇA   

Trata-se de Requerimento de Regularização da Situação de Inadimplência de Prestação de Contas do Partido 
Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba, referente ao exercício financeiro de 2013. 

Relatório Preliminar de ID 3135055, opinou pela intimação do requerente para completar documentação 
apresentada. 

Devidamente notificado, certidão ID 3193777, o requerente apresentou tempestivamente pelo a Petição ID 3563652 
que não supriu a documentação exigida no Relatório Preliminar. 

Parecer Conclusivo de ID 3821905, o analista opina pelo julgamento como EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE 
MÉRITO, na forma dos art. 321, parágrafo único, e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil e 
consequentemente como  NÃO REGULARIZADAS, na forma do artigo 58, §3º, da Res. TSE 23.604/19, em razão da 
inexistência de elementos mínimos que possibilitem a análise desta Prestação de Contas. 

Parecer do Ministério Público Eleitoral  ID 3859689, opinou pela extinção do processo sem a resolução do mérito, na 
forma dos art. 321, parágrafo único, e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, com a consequente NÃO 
REGULARIZAÇÃO DAS CONTAS do exercício de 2013 do  Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba. 

 

ÉO RELATÓRIO. DECIDO. 

 

O requerente, mesmo devidamente notificado certidão ID 3193777, não apresentou toda a documentação prevista no 
art. 14 da da Resolução TSE n.º 21.841/2004. Desse modo, não há contas prestadas, em razão da inexistência de 
elementos mínimos que possibilitem a análise, assim, não havendo interesse processual no feito. 

Manifestação do  parquet, assiste razão ao analista técnico do juízo pela não regularização da prestação de contas do 
Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba para o exercício 2013. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, na forma dos art. 321, parágrafo único, e 
485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, e como consequente NÃO REGULARIZAÇÃO da prestação de contas 
para o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba, referente ao exercício financeiro de 2013, na forma do 
artigo 58, §3º, da Res. TSE 23.604/19. 

Sem custas. 

PRI 

 

Mangaratiba, 03 de setembro de 2020. 

 

BIANCA PAES NOTO 

Juíza Eleitoral - 54ª Z.E. 

 

 

Processo 0600104-40.2020.6.19.0054

JUSTIÇA ELEITORAL  054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600104-40.2020.6.19.0054 / 054ª ZONA ELEITORAL DE MANGARATIBA RJ 

RESPONSÁVEL: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL, EMIL CROKIDAKIS CASTRO, ANA CAROLINE TAVARES 
DOMINGOS 

Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA SANTOS - RJ222483, 
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GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE MOREIRA SANTOS - 
RJ228242 Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA SANTOS - 
RJ222483, GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE MOREIRA 
SANTOS - RJ228242 Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EVELYN MELO SILVA - RJ165970, GABRIELA ROHEM DE SOUZA 
SANTOS - RJ222483, GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ081959, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, ALINE 
MOREIRA SANTOS - RJ228242 

 

 

 

 

 SENTENÇA   

Trata-se de Requerimento de Regularização da Situação de Inadimplência de Prestação de Contas do Partido 
Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba, referente ao exercício financeiro de 2014. 

Relatório Preliminar de ID 3136080, opinou pela intimação do requerente para completar documentação 
apresentada. 

Devidamente notificado, certidão ID 3193797, o requerente apresentou tempestivamente pelo a Petição ID 
3564487 que não supriu a documentação exigida no Relatório Preliminar. 

Parecer Conclusivo de ID 3803885, o analista opina pelo julgamento como EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE 
MÉRITO, na forma dos art. 321, parágrafo único, e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil e 
consequentemente como  NÃO REGULARIZADAS, na forma do artigo 58, §3º, da Res. TSE 23.604/19, em razão da 
inexistência de elementos mínimos que possibilitem a análise desta Prestação de Contas. 

Parecer do Ministério Público Eleitoral  ID 3859803, opinou pela extinção do processo sem a resolução do mérito, na 
forma dos art. 321, parágrafo único, e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, com a consequente NÃO 
REGULARIZAÇÃO DAS CONTAS do exercício de 2014 do  Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba. 

 

ÉO RELATÓRIO. DECIDO. 

 

O requerente, mesmo devidamente notificado certidão ID 3193797, não apresentou toda a documentação prevista no 
art. 14 da da Resolução TSE n.º 21.841/2004. Desse modo, não há contas prestadas, em razão da inexistência de 
elementos mínimos que possibilitem a análise, assim, não havendo interesse processual no feito. 

Manifestação do  parquet, assiste razão ao analista técnico do juízo pela não regularização da prestação de contas do 
Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba para o exercício 2014. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, na forma dos art. 321, parágrafo único, e 
485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, e como consequente NÃO REGULARIZAÇÃO da prestação de contas 
para o Partido Socialismo e Liberdade – PSOL de Mangaratiba, referente ao exercício financeiro de 2014, na forma do 
artigo 58, §3º, da Res. TSE 23.604/19. 

Sem custas. 

PRI 

 

Mangaratiba, 03 de setembro de 2020. 

 

BIANCA PAES NOTO 

Juíza Eleitoral - 54ª Z.E. 

 

 

059ª Zona Eleitoral
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Intimações

Processo 0600119-91.2020.6.19.0059

JUSTIÇA ELEITORAL  059ª ZONA ELEITORAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA RJ  

 

REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600119-91.2020.6.19.0059 / 059ª ZONA ELEITORAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA RJ 

REPRESENTANTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

REPRESENTADO: FERNANDO DE SOUZA SANTOS 

Advogado do(a) REPRESENTADO: WOLFANGO FONTES DA SILVA NETO - RJ67337 

 

 

 SENTENÇA   

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL ajuizou representação em face de FERNANDO DE SOUZA SANTOS, conforme inicial 
e documentos constantes do index 3449180. 

 

Alega o parquet que recebeu denúncia anônima, encaminhada pelo Tribunal Regional Eleitoral, demonstrando que 
representado, pré-candidato a cargo eletivo nas eleições de 2020, estaria fazendo uso irregular de redes sociais. Aduz 
que foi indicado por meio de impressos juntados àdenúncia anônima que o representado teria feito anúncios de sua 
candidatura com indicação do nome e número do partido político 
(https://www.facebook.com/photo/?fbid=2590547671259902&set=picfp.100009140836245). Veicula que os 
representados estariam a violar a Lei 9.504/97. Requer: 1) liminarmente, a exclusão imediata das postagens que 
configuram propaganda extemporânea; 2) a notificação do FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA para 
promover a exclusão da postagem mencionada; 3) a aplicação aos representados das penalidades previstas 57-B §5º 
da Lei 9504/97. 

 

Index 3531564, decisão concessiva de liminar. 

 

Index 3644610, petição informando o cumprimento da decisão judicial. 

 

Index 3672886, contestação do representado. 

 

Index 3827724, alegações finais do MPE. 

 

Éo breve relato. 

 

Quanto a competência dos Juízes Eleitorais para coibição de propaganda irregular, reporto-me aos fundamentos 
aduzidos na decisão que deferiu a tutela de urgência requerida pelo Parquet. 

 

O controle exercido pelo Poder Judiciário Eleitoral sobre as atividades irregulares praticadas por pré-candidatos visa 
garantir a isonomia e equilíbrio entre todos os pretendentes a determinados cargos eletivos, bem como evitar a 
prática de abusos previstos na legislação eleitoral. 
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In casu, extrai-se dos autos que o representado divulgou sua pré-candidatura por meio de foto publicada no facebook 
contendo o nome e número do partido ao qual estaria filiado para concorrer ao pleito de 2020. 

 

Em síntese, o representado aduziu em sua peça defensiva que suas ações estariam alicerçadas no artigo 36-A da Lei 
9504/97, notadamente por não ter havido pedido explícito de voto e em razão de ausência de potencialidade para 
desequilibrar as eleições. 

 

A propaganda eleitoral somente épermitida a partir de data específica prevista nas leis eleitorais e atos normativos 
expedidos pela Corte Superior Eleitoral. 

 

Assim prevê a Lei 9504/97 em relação o termo a quo para propagandas eleitorais: 

 

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente épermitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição. 

 

 §1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo épermitida a realização, na quinzena anterior àescolha pelo partido, 
de propaganda intrapartidária com vista àindicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor”. 

 

Art. 57-A. Épermitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição”. 

 

Por outro lado, assim dispõe o artigo 2º da Resolução TSE 23.610/2019: 

 

Art. 2º A propaganda eleitoral épermitida a partir de 16 de agosto do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 36). 

 

Com a pandemia do COVID-19, o poder constituinte reformador alterou a data para início da propaganda eleitoral, 
fixando-a a partir de 26 de setembro de 2020, ex vi da Emenda Constitucional 107/2020. 

 

Pois bem, o que se visa aqui não éa limitação da liberdade de expressão, consubstanciada na exaltação das qualidades 
de determinada pessoa que vise concorrer a um mandato eletivo, mas sim a análise sobre a retidão quanto àforma 
pela qual foi realizada a divulgação da pré-candidatura do representado. 

 

Inquestionável que nos dias atuais vem aumentando o número de atos tendentes a dissimular a violação da legislação 
eleitoral, principalmente com o uso de redes sociais. 

 

Para que seja caracterizada a propaganda eleitoral antecipada desnecessário que haja prova de pedido explícito de 
voto feito por determinado candidato, sendo suficiente a demonstração de envio de mensagem que caracterize uma 
forma dissimulada de seduzir o eleitor em período proibido ou que traga símbolos ou outras formas, ainda que 
subliminares, para incutir no eleitorado a imagem que venha a beneficiar a pessoa investigada e afetar o equilíbrio das 
eleições e isonomia entre os candidatos. 

 

Com efeito, édever da Justiça Eleitoral viabilizar a disputa igualitária e equilibrada entre as diversas correntes políticas 
no país, evitando-se que sejam exteriorizadas ações que tragam determinada vantagem antecipada a um certo 
candidato. 

 

A manutenção da legitimidade, normalidade e isonomia nos pleitos eleitorais éexigência feita pelo poder constituinte 
originário, ex vi do artigo 14, §9º, da Carta Política de 1988: 
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“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

 

§9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a 
probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta.         (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
4, de 1994)”. 

 

O representado figura como pré-candidato ao cargo de cargo de vereador de São Pedro da Aldeia, sendo que o 
mesmo admitiu em sua peça defensiva a busca pelo mandato eletivo mencionado, bem como de ter, de fato, 
realizado publicações no FACEBOOK. 

 

Como dito, a prova documental acostada nos autos evidencia a existência e a veiculação, no facebook, da candidatura 
do representado com indicação do número do partido político em relação ao qual éfiliado. 

 

Tal como mencionado no decisum de concessão da tutela de urgência, entendo, data venia, que a veiculação explícita 
em redes sociais do nome do partido ao qual está filiado o representado, traz, a meu ver, um meio malicioso de 
incutir na mente dos eleitores, de forma antecipada, parte da numeração que será utilizada nas urnas eletrônicas no 
dia das eleições para escolha dos candidatos, demonstrando um desequilíbrio ao pleito que se avizinha. 

 

Como bem destacado pelo Ministério Público Eleitoral, a conta do representado na rede social facebook éaberta, 
situação que proporciona o atingimento de um número indeterminado de pessoas em relação àpropaganda 
antecipada. 

 

Mister reiterar que não se está aqui a impedir a liberdade de expressão ou o direito de um candidato expressar suas 
qualidades pessoais antes da data prevista em lei, mas sim impedir que haja antecipação do uso de artifícios que 
vulneram a isonomia entre os candidatos. 

 

Permitir-se as indigitadas ações abusivas tornaria as regras e datas fixadas para propaganda eleitoral um verdadeiro 
“sino sem badalo” e ensejaria uma desenfreada corrida pela busca do voto em período não permitido. 

 

O representado, dessarte, promoveu violação aos artigos 36 e 57-A da Lei 9.504/1997, e ao artigo 2º da Resolução 
TSE 23.610/2019. 

 

O valor da multa deve ser fixado com razoabilidade e proporcionalidade, levando-se em conta ainda o caráter 
pedagógico da medida. 

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão ministerial para CONFIRMAR a tutela de urgência deferida, e CONDENAR 
o representado FERNANDO DE SOUZA SANTOS ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na 
forma do artigo 57-B e §5º da Lei 9504/97. 

 

Sem custas ou honorários. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

Anote-se aonde couber. 
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Com o trânsito em julgado, intimem-se o(s) Representado(s) pessoalmente para pagamento da multa, no prazo de dez 
dias, a contar da intimação, sob pena de penhora de bens e inscrição em dívida ativa. 

 

Ciência ao Ministério Público Eleitoral. 

 

Em, 02/09/2020. 

MARCIO DA COSTA DANTAS 

Juiz Eleitoral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0600116-39.2020.6.19.0059

JUSTIÇA ELEITORAL  059ª ZONA ELEITORAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA RJ  

 

REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600116-39.2020.6.19.0059 / 059ª ZONA ELEITORAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA RJ 

REPRESENTANTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

REPRESENTADO: PAULO SERGIO DE JESUS DA SILVA 

Advogados do(a) REPRESENTADO: PAULO PINHEIRO LIRA - RJ179079, KARINE DOS SANTOS ROSA - RJ187394 

 

 

 SENTENÇA   

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL ajuizou representação em face PAULO SÉRGIO DE JESUS DA SILVA, conforme 
inicial e documentos constantes do index 3254241. 

 

Alega o parquet que recebeu denúncia anônima, encaminhada pelo Tribunal Regional Eleitoral, demonstrando que o 
representando, pré-candidato ao cargo de vereador, e utilizando a alcunha de “BOLEBA”, estaria realizando 
propaganda eleitoral antecipada através da distribuição/colocação de adesivos em veículos particulares com os 
dizeres “Amigos do Boleba”. Veicula que o representado estaria a violar a Lei 9.504/97. Requer a aplicação ao 
representado das penalidades previstas 36, §3º, da Lei 9504/97. 

 

Index 3388825, defesa da parte representada. 
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Index 3532096, despacho em provas. 

 

Index 3564717, alegações finais do Ministério Público Eleitoral. 

 

Index 3746337, manifestação do representado sobre não ter mais provas a produzir. 

 

Éo breve relato. 

 

Cuido de representação ofertada pelo Ministério Público Eleitoral para que este juízo determine aplicação de 
penalidade em razão de propaganda eleitoral extemporânea em favor de pré-candidato a cargo eletivo que será 
ofertado nas eleições de 2020 no Município de São Pedro da Aldeia. 

 

A competência dos Juízes Eleitorais para coibição de propaganda irregular foi fixada nos arts. 6º e 7º da Resolução TSE 
23.610/2019: 

 

Art. 6º A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob 
alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura municipal, casos em que se deve proceder na 
forma prevista no art. 40 da Lei nº 9.504/1997(Lei nº 9.504/1997, art. 41, caput). 

 

§1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido por juízes eleitorais e juízes designados pelos 
tribunais regionais eleitorais, nos termos do art. 41, §1º, da Lei nº 9.504/1997, observado ainda, quanto àinternet, o 
disposto no art. 8º desta Resolução. 

 

§2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia 
sobre o teor dos programas e das matérias jornalísticas a serem exibidos na televisão, na rádio, na internet e na 
imprensa escrita (Lei nº 9.504/1997, art. 41, §2º)”. 

 

O ato normativo elencado acima está em consonância com o artigo 41, §1º, da Lei nº 9.504/1997, verbis: 

 

Art. 41.  A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob 
alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura municipal, casos em que se deve proceder na 
forma prevista no art. 40. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 

§1o  O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 

§2o  O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia 
sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no rádio ou na internet”.         

 

O controle exercido pelo Poder Judiciário Eleitoral sobre as atividades irregulares praticadas por pré-candidatos visa 
garantir a isonomia e equilíbrio entre todos os pretendentes a determinados cargos eletivos, bem como evitar a 
prática de abusos previstos na legislação eleitoral. 

 

A manutenção da legitimidade, normalidade e isonomia nos pleitos eleitorais éexigência feita pelo poder constituinte 
originário, ex vi do artigo 14, §9º, da Carta Política de 1988: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
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todos, e, nos termos da lei, mediante: 

 

§9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a 
probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta.         (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
4, de 1994)”. 

 

A propaganda eleitoral somente épermitida a partir de data específica prevista nas leis eleitorais e atos normativos 
expedidos pela Corte Superior Eleitoral. 

 

Assim prevê a Lei 9504/97 em relação o termo a quo para propagandas eleitorais: 

 

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente épermitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição. 

 

 §1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo épermitida a realização, na quinzena anterior àescolha pelo partido, 
de propaganda intrapartidária com vista àindicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor”. 

 

Art. 57-A. Épermitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição”. 

 

Por outro lado, assim dispõe o artigo 2º da Resolução TSE 23.610/2019: 

 

Art. 2º A propaganda eleitoral épermitida a partir de 16 de agosto do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 36). 

 

Com a pandemia do COVID-19, o poder constituinte reformador alterou a data para início da propaganda eleitoral, 
fixando-a a partir de 26 de setembro de 2020, ex vi da Emenda Constitucional 107/2020. 

 

In casu, extrai-se dos autos que o representado PAULO SÉRGIO DE JESUS DA SILVA, conhecido como “BOLEBA”, tem 
feito divulgação de sua pré-candidatura com exibição adesivos colocados em veículos com a frase: “AMIGOS DO 
BOLEBA”. 

 

Em sua peça de resposta a parte representada admitiu que épré-candidato a vereador, bem como que possui o 
apelido “BOLEBA”, consignando ainda que a frase acima destacada seria apenas o nome de uma oficina mecânica de 
sua propriedade. 

 

Ainda que se estivesse em período permitido de propaganda eleitoral, a colocação de adesivos plástico em 
automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas residenciais, não pode exceder a 0,5 m² (meio metro 
quadrado), a dimensão máxima permitida éde 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros, devendo ser 
microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro, nos moldes do artigos 37, §2º, II, e 38, §§3º e 4º, da Lei 
9.504/97. 

 

As fotos acostadas com a representação demonstram a existência de adesivos que praticamente possuem extensão 
de ponta a ponta dos vidros traseiros de automóveis, em flagrante descompasso com os tamanhos máximos 
permitidos pela legislação eleitoral. 

 

Por outro lado, os adesivos impugnados não contêm indicação do CNPJ ou CPF do responsável pela confecção, 
inexistindo também informações sobre a origem e montante dos gastos para viabilizar a produção, a revelar 
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impossibilidade de fiscalização em sede de prestação de contas e vulneração àregra do artigo 38, §1º, da Lei 9.504/97. 

 

Não se alegue desconhecimento pela parte representada sobre a existência dos adesivos, porquanto foi demonstrado 
pelo Ministério Público Eleitoral que em sua página pessoal do facebook foram publicadas fotos com a mesma frase: 
“AMIGOS DO BOLEBA”. 

 

Para que seja caracterizada a propaganda eleitoral antecipada desnecessário que haja prova de pedido explícito de 
voto feito por determinado candidato, sendo suficiente a demonstração de envio de mensagem que caracterize uma 
forma dissimulada de seduzir o eleitor em período proibido ou que traga símbolos ou outras formas, ainda que 
subliminares, para incutir no eleitorado a imagem que venha a beneficiar a pessoa investigada e afetar o equilíbrio das 
eleições e isonomia entre os candidatos. 

 

Com efeito, édever da Justiça Eleitoral viabilizar a disputa igualitária e equilibrada entre as diversas correntes políticas 
no país, evitando-se que sejam exteriorizadas ações que tragam determinada vantagem antecipada a um certo 
candidato. 

 

Como dito alhures, a manutenção da legitimidade, normalidade e isonomia nos pleitos eleitorais éexigência feita pelo 
poder constituinte originário, ex vi do artigo 14, §9º, da Carta Política de 1988: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

 

§9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a 
probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta.         (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
4, de 1994)”. 

 

A prova documental acostada nos autos evidencia a existência de adesivos em veículos automotores em desacordo 
com a legislação eleitoral. 

 

Mister reiterar que não se está aqui a impedir a liberdade de expressão ou o direito de se expressar as qualidades 
pessoais de determinado candidato antes da data prevista em lei, mas sim evitar que haja antecipação do uso de 
artifícios que vulneram a isonomia entre os candidatos. 

 

O argumento de que a frase “AMIGOS DO BOLEBA” seria, na verdade, o nome da oficina mecânica de propriedade do 
representado não excluiu a ilegalidade, porquanto a frase em questão está sendo utilizada como meio de promover a 
propaganda eleitoral antecipada. 

 

Ora, se os adesivos fossem uma forma de divulgar a oficina mecânica com o mesmo nome haveria indicação de 
telefone, endereço ou o tipo de serviço prestado, o que não se demonstrou no caso dos autos. Na verdade, a parte 
representada está claramente realizando propaganda antecipada com a colocação de adesivos contendo a frase: 
“AMIGOS DO BOLEBA”. 

 

Permitir-se as indigitadas ações abusivas tornaria as regras e datas fixadas para propaganda eleitoral, bem como as 
normas sobre gastos de campanha, um verdadeiro “sino sem badalo” e ensejaria uma desenfreada corrida pela busca 
do voto em período não permitido e a possibilidade de ocorrência do abuso do poder econômico. 

 

O representado promoveu violação aos artigos 37, §2º, II, e 38, §§3º e 4º, da Lei 9.504/97 e ao artigo 14, §9º, da Carta 
Política. 
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O valor da multa deve ser fixado com razoabilidade e proporcionalidade, levando-se em conta ainda o caráter 
pedagógico da medida. 

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão ministerial para CONFIRMAR a tutela de urgência deferida, e CONDENAR 
o representado PAULO SÉRGIO DE JESUS DA SILVA ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
na forma do artigo 36, §3º, da Lei 9504/97. 

 

Sem custas ou honorários. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

Anote-se aonde couber. 

 

Com o trânsito em julgado, intimem-se o(s) Representado(s) pessoalmente para pagamento da multa, no prazo de dez 
dias, a contar da intimação, sob pena de penhora de bens e inscrição em dívida ativa. 

 

Ciência ao Ministério Público Eleitoral. 

 

Em, 02 de setembro de 2020. 

 

   MARCIO DA COSTA DANTAS 

 Juiz Eleitoral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

064ª Zona Eleitoral
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Editais

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - EDITAL N°. 10/2020

Juízo da 64ª Zona Eleitoral

EDITAL Nº. 10/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) HEVELISE SCHEER, Juiz(Juíza) da 064ª Zona Eleitoral, SUMIDOURO/RJ, por força da Lei nº 
9.504/97.

FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram nomeados abaixo relacionados, com os 
respectivos números dos títulos e funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno 
e segundo turno, se houve, após processadas substituições ou alterações em relação ao Edital anteriormente 
expedido e publicado.

ALEX ROMÃO MORETE 089963780345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA VALE DOS PINHEIROS, situado à ZONA RURAL, S/N

JULIO CESAR VEIGA DA SILVA 113120380396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL CAMPINAS II, situado à ZONA RURAL, S/N

MALCARINA COSTA LOPES 106503740302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CIEP 283 - BRIZOLÃO MARIA AMÉLIA PACHECO, situado à RUA JOSÉ MUNIZ DE ANDRADE, 663

MARCIA DE ANDRADE LIMA 088876660370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MARIA CARVALHIDO PIRES, situado à ZONA RURAL, S/N

PAULO HENRIQUE REZENDE CHAGAS 192397150205 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

ADELIANE SOUZA DE MEDEIROS 116900030329 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CESÁRIO MARTINS RAMOS, situado à ZONA RURAL, S/N

ADRIANA DE OLIVEIRA 41905050396 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA CATHARINA SCHWENCK, situado à RJ 148, S/N

ALBINA DE LOURDES RODRIGUES 52224270396 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MARIA CARVALHIDO PIRES, situado à ZONA RURAL, S/N

ALCEA MARTINS BARNABÉ 113117570345 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA VALE DOS PINHEIROS, situado à ZONA RURAL, S/N

ANDREIA HENRIQUE DE ANDRADE 89965430345 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CAROLINA NUNES DE ALMEIDA, situado à ZONA RURAL, S/N

ANGELA MARIA FILGUEIRAS 75871680388 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA FAZENDA SANTO ANDRÉ, situado à ZONA RURAL, S/N

ARLETE DE OLIVEIRA FERREIRA 41890610329 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

BEATRIZ DE MIRANDA DE DEUS 41933590310 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA DONA MARIANA, situado à ZONA RURAL, S/N

CRISTIANE APARECIDA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 
SANTOS

116900400370 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA JOAQUIM CÂNDIDO SOARES DE MEIRELLES, situado à ZONA RURAL, S/N

DERICK HENRIQUE RAMOS CHERMUT 127633220370 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

EDICLÉIA FERREIRA CHARLES 41946990353 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA SOLEDADE II, situado à ZONA RURAL, S/N
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ELIANE DA COSTA CONCEIÇÃO CABRAL 88875280388 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

ILDA PEREIRA DA SILVA 41934730337 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA DONA MARIANA, situado à ZONA RURAL, S/N

JANETE DUTRA GREGÓRIO 38152330396 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL CAMPINAS II, situado à ZONA RURAL, S/N

JOSÉ ELI ARAÚJO DA SILVA 82665800302 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

LEONOR OLIVEIRA DOS SANTOS XAVIER 79874360337 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: CIEP 283 - BRIZOLÃO MARIA AMÉLIA PACHECO, situado à RUA JOSÉ MUNIZ DE ANDRADE, 663

LILIAN DA COSTA CONCEIÇÃO VIANNA 82666870337 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

LUANA ALVES WERMELINGER 113118900329 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MARIA CARVALHIDO PIRES, situado à ZONA RURAL, S/N

MARCIA BEATRIZ MONNERAT SERAFIM 84553820302 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA BENFICA, situado à ZONA RURAL, S/N

MARIA APARECIDA ANTUNES MARTINS 41924580345 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA VALE DOS PINHEIROS, situado à ZONA RURAL, S/N

MARIA CÉLIA LUIZ MIGUEL 41911300302 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CESÁRIO MARTINS RAMOS, situado à ZONA RURAL, S/N

MARIA ELISA MORETE MONTEIRO 146080220302 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA BENFICA, situado à ZONA RURAL, S/N

NIVALDA MEDEIROS WAROL AMARAL 106505000396 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA JOAQUIM CÂNDIDO SOARES DE MEIRELLES, situado à ZONA RURAL, S/N

ODETE SERRÃO RODRIGUES 88875940361 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA VALE DOS PINHEIROS, situado à ZONA RURAL, S/N

REGIANE NASCIMENTO DA SILVA 106509960396 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA FLOR DO CAMPO, situado à ZONA RURAL, S/N

REGINA HELENA NASCIMENTO DA SILVA 74316460302 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA CATHARINA SCHWENCK, situado à RJ 148, S/N

REJANE VIEIRA DE OLIVEIRA MONTEIRO 80450390337 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: CIEP 283 - BRIZOLÃO MARIA AMÉLIA PACHECO, situado à RUA JOSÉ MUNIZ DE ANDRADE, 663

ROSA MARIA DO NASCIMENTO 88867180388 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CAROLINA NUNES DE ALMEIDA, situado à ZONA RURAL, S/N

SONIA REGINA RIBEIRO BRAGA 82665440337 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

SUELI SANTOS DA SILVA SOUZA 40608120337 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL CAMPINAS II, situado à ZONA RURAL, S/N

WANDERLÉA CHERMAUTH WAROL SCHUABER 78034600345 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA FLOR DO CAMPO, situado à ZONA RURAL, S/N

ADRIANO COSTA AGUIAR 88877600345 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA VALE DOS PINHEIROS, situado à ZONA RURAL, S/N

AGOSTINHO CORREA DE MELLO 41905090310 AUXILIAR DE TRANSPORTE

ANDERSON PINHEIRO DE SOUZA 79874280329 AUXILIAR DE TRANSPORTE

CARLOS CEZAR MATTOS DA SILVA 79874930329 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA FAZENDA SANTO ANDRÉ, situado à ZONA RURAL, S/N

DILSON RODRIGUES BERTOLOT 89964350370 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CESÁRIO MARTINS RAMOS, situado à ZONA RURAL, S/N

DIMAS WAROL DAMIÃO 137007540302 AUXILIAR DE TRANSPORTE

EDSON REIS ALVES TRANCOSO 63817160302 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA CATHARINA SCHWENCK, situado à RJ 148, S/N

EDSON SCHUENCK VALENTE 41907340353 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MONSENHOR IVO SANTE DONIN, situado à RUA DA CONCEIÇÃO, 45

GILSANDRO MONTEIRO VIANNA 88875930388 AUXILIAR DE TRANSPORTE
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GILSEMAR XAVIER DE OLIVEIRA 32429150302 AUXILIAR DE TRANSPORTE

HENRIQUE MIGUEL 41908290353 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA JOAQUIM CÂNDIDO SOARES DE MEIRELLES, situado à ZONA RURAL, S/N

HUGO CHERMONT GONÇALVES 89967870396 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL CAMPINAS II, situado à ZONA RURAL, S/N

JAIME LUIZ GONÇALVES MACHADO 41892220345 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA DONA MARIANA, situado à ZONA RURAL, S/N

JANDERSON BERTOLOT DA SILVA 78034170353 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CAROLINA NUNES DE ALMEIDA, situado à ZONA RURAL, S/N

JERONYMO DA SILVA GONÇALVES 88875110337 AUXILIAR DE TRANSPORTE

JOSÉ ADILSON BERTOLOTO 41899550353 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL CAMPINAS II, situado à ZONA RURAL, S/N

JOSÉ CARLOS CARVALHO DE SOUZA 41909450337 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: CIEP 283 - BRIZOLÃO MARIA AMÉLIA PACHECO, situado à RUA JOSÉ MUNIZ DE ANDRADE, 663

JOSÉ CARLOS LOPES CARNEIRO 41601520310 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA SOLEDADE II, situado à ZONA RURAL, S/N

JULIO CESAR DOMINGUES 76751430302 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA MARIA CARVALHIDO PIRES, situado à ZONA RURAL, S/N

OLNEY ACHILLES GONÇALVES MORAES 94565650310 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: CIEP 283 - BRIZOLÃO MARIA AMÉLIA PACHECO, situado à RUA JOSÉ MUNIZ DE ANDRADE, 663

MARIO CIRO SOARES DE SOUZA 72603180361 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA DONA MARIANA, situado à ZONA RURAL, S/N

MARISON DE OLIVEIRA DUTRA 41902350310 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA BENFICA, situado à ZONA RURAL, S/N

RONALTH REZENDE RAMOS 76751260302 AUXILIAR DE TRANSPORTE

VALDAIR AMÂNCIO DA SILVA 89965200353 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL CAMPINAS II, situado à ZONA RURAL, S/N

WANDERLEY PEREIRA GARCIA 41915220345 AUXILIAR DE TRANSPORTE

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA FLOR DO CAMPO, situado à ZONA RURAL, S/N

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados 
até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito, sem 
justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 064ª Zona Eleitoral 
SUMIDOURO/RJ, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em Cartório, contendo 
as nomeações feitas, ficando os nomeados intimados a comparecerem no dia, hora e lugares designados.

O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 064ª Zona Eleitoral/RJ.

Eu, GUTIERREZ GOMES CORGUINHA, Chefe do cartório da 064ª Zona Eleitoral, fiz digitar e assino, conforme delegação 
por meio da Portaria nº. 04/2020 deste Juízo Eleitoral.

SUMIDOURO, 04 de setembro de 2020

GUTIERREZ GOMES CORGUINHA

Chefe do cartório da 064ª Zona Eleitoral
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071ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600087-50.2020.6.19.0071

JUSTIÇA ELEITORAL  071ª ZONA ELEITORAL DE NITERÓI RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600087-50.2020.6.19.0071 / 071ª ZONA ELEITORAL DE NITERÓI RJ 

REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETORIO MUNICIPAL DE NITEROI, ANDERSON JOSE RODRIGUES, 
CARLOS MARCELO RIBEIRO 

Advogado do(a) REQUERENTE: ALDO PEREIRA DE FARO JUNIOR - RJ105785 Advogado do(a) REQUERENTE: ALDO 
PEREIRA DE FARO JUNIOR - RJ105785 Advogado do(a) REQUERENTE: ALDO PEREIRA DE FARO JUNIOR - RJ105785 

 

 DESPACHO   Defiro a dilação do prazo como requerido.  ALEXANDRE EDUARDO SCISÍNIO Juiz Eleitoral 

Processo 0600085-80.2020.6.19.0071

JUSTIÇA ELEITORAL  071ª ZONA ELEITORAL DE NITERÓI RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600085-80.2020.6.19.0071 / 071ª ZONA ELEITORAL DE NITERÓI RJ 

REQUERENTE: GREGORIO JORIO SANTANA, RENATO BARBOSA DE MELLO, REDE SUSTENTABILIDADE COMISSÃO 
MUNICIPAL PROVISÓRIA NITERÓI/RJ 

Advogado do(a) REQUERENTE: VALERIA DELIBERO TATSCH - RJ216522 Advogado do(a) REQUERENTE: VALERIA 
DELIBERO TATSCH - RJ216522 Advogado do(a) REQUERENTE: VALERIA DELIBERO TATSCH - RJ216522 

 DESPACHO 

 

Considerando a Resolução TRE nº 1121/2019 que designou o Juízo da 71ª Zona Eleitoral como responsável pelo 
registros de candidaturas e das Pesquisas Eleitorais, para  o processamento e julgamento das representações 
correlatas, bem como pela totalização das eleições e a diplomação dos eleitos; Considerando que os processos de 
registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, na forma do art. 77 da Resolução TSE nº 
23.609/2019; Determino o sobrestamento do feito enquanto perdurar as atribuições acima. 

ALEXANDRE EDUARDO SCISÍNIO 

Juiz Eleitroal da 71ª ZE 

 

 . 

 

Processo 0600090-05.2020.6.19.0071

JUSTIÇA ELEITORAL  071ª ZONA ELEITORAL DE NITERÓI RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600090-05.2020.6.19.0071 / 071ª ZONA ELEITORAL DE NITERÓI RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO VERDE DE NITEROI, EURICO JOSE DE ALBUQUERQUE TOLEDO, 
ALEXANDRE CARREIRA DE SOUZA 

Advogado do(a) REQUERENTE: VICTOR DE MORAES LOPES - RJ212594 Advogado do(a) REQUERENTE: VICTOR DE 
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MORAES LOPES - RJ212594 

 

 DESPACHO  

Tendo em vista o Relatório Preliminar (id 3871394), intime-se o partido para que, no prazo de 20 (vinte) dias, preste 
os esclarecimentos necessários e complemente a respectiva documentação –art. 35, §3º, da Res. 23.604/2019. 

Alexandre Eduardo Scisínio 

Juiz Eleitoral - 71ª ZE/RJ 

 

 

075ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600096-97.2020.6.19.0075

JUSTIÇA ELEITORAL  075ª ZONA ELEITORAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600096-97.2020.6.19.0075 / 075ª ZONA ELEITORAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ 

REQUERENTE: PARTIDO PATRIA LIVRE - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, MAYCON 
MACIEL PINTO, MAYCON AZEVEDO DO PRADO, COMITE MUNICIPAL DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 

Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME AUGUSTO VICENTE TELLES - RJ100226 Advogado do(a) REQUERENTE: 
GUILHERME AUGUSTO VICENTE TELLES - RJ100226 Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME AUGUSTO VICENTE 
TELLES - RJ100226 Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME AUGUSTO VICENTE TELLES - RJ100226 

 DESPACHO  

Intime-se o advogado dos requerentes, via DJe, com a finalidade de fazer prova de cumprimento, em nível municipal, 
das exigências contidas no art. 62, §2º da Res. 23.604/2019 do TSE, no prazo de vinte dias. 

 

089ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600104-29.2020.6.19.0187

JUSTIÇA ELEITORAL  089ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO DE MERITI RJ  

 

REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600104-29.2020.6.19.0187 / 089ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO DE MERITI RJ 

REPRESENTANTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

REPRESENTADO: SELMO PEREIRA PEIXOTO 

Advogado do(a) REPRESENTADO: MARCIO MARCELO MORAES DA SILVA - RJ141323 
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 SENTENÇA   

Trata-se de Representação com pedido de tutela antecipada de urgência proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEITORAL em desfavor de SELMO PEREIRA PEIXOTO por suposta propaganda eleitoral antecipada, em afronta ao art. 
36 da Lei n.º 9.504/1997. 

Narra a inicial, em síntese, a prática de propaganda eleitoral extemporânea, praticada pelo representado, pré-
candidato ao cargo de vereador neste Município, através de seu perfil público na rede social Facebook 
(https://www.facebook.com/anselmo.peixoto.547). 

Sustenta que o pré-candidato realizou pedido explícito de votos, com os dizeres: “Vem comigo. No caminho te 
explico”, a despeito da proibição de realização de propaganda eleitoral antes do dia 26 de setembro de 2020. 

Para provar o alegado, valeu-se o representante dos prints de imagens das postagens publicadas no Facebook. 

Em ID 3303094 , decisão no sentido de indeferir a liminar pleiteada. 

Em ID 3657652 , o representado apresentou defesa, sustentando que épermitido anunciar pré-candidatura nos atos 
de pré-campanha  após a minirreforma eleitoral, requerendo ao final que a presente representação seja julgada 
improcedente. 

Éo relatório passo a decidir. 

Preliminarmente, não há vício processual ou nulidades a serem sanadas, tendo o processo percorrido seu curso 
regular. 

Quanto ao mérito, a primeira consideração a ser feita éque neste ano, a propaganda eleitoral somente será permitida 
após o dia 26 de setembro, inclusive na internet, consoante redação da Emenda Constitucional n. 107, de 02 de julho 
de 2020. 

Nesse ponto, éimportante definir o conceito de propaganda eleitoral: segundo o professor Marcos Ramayana, 
propaganda política eleitoral éuma espécie de propaganda que tem a finalidade de divulgar ideias e programas de 
candidatos. Afirma que éa oportunidade dada ao candidato para exteriorizar o símbolo real do mandato 
representativo e partidário (RAMAYANA, Marcos. Direito Eleitoral, fls. 584). 

O que se busca com essa publicidade éincutir pensamentos nas pessoas e influenciar opiniões e impressões positivas e 
negativas acerca do objeto alvo da propaganda (GOMES, José Jairo, direito eleitoral, 13º edição, fls. 471). 

Sobre esse tema, a Lei n. 13.165/2015, que introduziu a última minirreforma eleitoral, alterou de forma expressiva o 
processo eleitoral passando a permitir a menção àpretensa candidatura e a exaltação das qualidades pessoais, desde 
que não haja pedido explícito de votos, sem que isso caracterize propaganda eleitoral antecipada. 

Diante da reforma acima mencionada, cabe ao intérprete analisar de forma restritiva, teleológica e sistêmica, em um 
caso concreto, se os atos de pré-campanha realizados pelo pretenso candidato estão sob a égide dos permissivos 
legais. 

Sobre a temática, o professor Edson de Resende Castro explica que a interpretação restritiva ocorre porque a 
autorização legislativa éuma exceção àregra geral, que proíbe a realização de propaganda eleitoral antes de 15 de 
agosto do ano eleitoral; Sistêmica por haver a necessidade de se compatibilizar o contido no novel art. 36-A, com o 
disposto nos artigos 36 e seus parágrafos e ao art. 57-A da Lei das Eleições; e Teleológico porque não se pode diminuir 
a mens legis da lei que pretende coibir a propaganda antecipada para proteger a lisura e igualdade de oportunidades 
na disputa do pleito. (CASTRO, Edson de Resende. Curso de Direito Eleitoral, 9º edição, fls. 296/297). 

Ainda nesta senda, foram estabelecidos alguns critérios pelo Tribunal Superior Eleitoral para se determinar quando 
uma propaganda eleitoral éilícita, a saber: 1. Deve-se aferir se a publicidade possui conteúdo eleitoral, isto é, 
relacionado com a disputa; 2. Reconhecido o conteúdo eleitoral, deve-se analisar se há pedido explícito de votos; a 
utilização de formas proscritas durante o período oficial de propaganda; ou a violação ao princípio da igualdade de 
oportunidades entre os candidatos (AgR-AI n. 060009124 Macapá -AP. Relator: Min. Luiz Roberto Barroso. Acórdão de 
17/10/2019). 

No caso em tela, a controvérsia dos autos consiste se o representado fez pedido explícito de voto na publicação “Vem 
comigo. No caminho te explico”, tendo como imagem de fundo a foto do representado, e os dizeres informando o 
cargo pretendido nas eleições de 2020 e o partido político pelo qual concorrerá. 

Em detida análise dos autos, entendo que as legendas “Anselmo Peixoto 10” .” Vem comigo. No caminho te explico” , 
“Solidariedade”, na forma como foi veiculada a publicação, não desbordou do limite da liberdade de expressão e de 
informação por se tratar de mera promoção pessoal e divulgação de futura candidatura, o que épermitido pela 
legislação vigente. 

Ademais, entendo que a publicidade através do enxerto “Vem comigo” não caracteriza pedido explícito de voto, uma 
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vez que não há equivalência semântica entre o conteúdo divulgado e o pedido explícito de votos ou propaganda 
eleitoral com pedido evidente de votos, feita de forma não textual. 

Nesse ponto, o Tribunal Superior Eleitoral sedimentou entendimento de que o mero ato de promoção pessoal, sem 
pedido explícito de voto, não caracteriza a propaganda eleitoral antecipada, cuja aferição deve ser realizada com base 
em elementos objetivamente considerados, e não na subjetividade do julgador ou na intenção oculta de quem a 
promoveu. 

 

Nesse sentido, o Tribunal Superior Eleitoral assim decidiu, 

 

ELEIÇÕES 2018. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. IMPROCEDÊNCIA. 1. De acordo com a 
jurisprudência mais recente desta Corte, cuja formação antecede àedição da Lei 13.165/2015, o mero ato de 
promoção pessoal, sem pedido explícito de voto, não caracteriza a propaganda eleitoral antecipada. 2. “Com o 
advento da Lei 13.165/2015 e a consequente alteração sucedida no âmbito do art. 36-A da Lei das Eleições, bem 
como até mesmo já considerando a evolução jurisprudencial do tema, a configuração da infração ao art. 36 da Lei 
9.504/97, em face de fatos relacionados àpropaganda tida por implícita, ficou substancialmente mitigada, ante a 
vedação apenas ao pedido explícito de votos e com permissão da menção àpré-candidatura, exposição de qualidades 
pessoais e até mesmo alusão a plataforma e projetos políticos (art. 36-A, I)” (REspe 85- 18, rel. Min. Admar Gonzaga, 
DJE de 13.9.2017). 3. A decisão judicial que superar os permissivos legais da propaganda eleitoral, inclusive o art. 36-A 
da Lei 9.504/97, deve considerar os direitos àlivre manifestação de pensamento e àinformação e ser fundada em 
elementos objetivos demonstráveis nos autos, e não na subjetividade do julgador ou na intenção oculta de quem 
veiculou a propaganda. 4. Uma vez observadas as balizas legais, os eleitores, os candidatos, os partidos e os órgãos de 
imprensa têm plena liberdade de veicular atos, fatos e manifestações de cunho político, ainda que impliquem elogios 
ou críticas a determinada figura. A regra, em um regime democrático, éa livre circulação de ideias. 5. No caso, além de 
a mensagem veiculada ter consistido em ato de mera promoção pessoal, sem pedido explícito de voto, não há prova 
do prévio conhecimento do beneficiado a respeito da propaganda supostamente extemporânea, o que impede a 
aplicação de multa. Representação julgada improcedente. Agravo regimental prejudicado. (TSE. Rp - Representação n. 
060116194 - BRASÍLIA/DF. Rel. Min. Admar Gonzaga. DJE Tomo 55, Data 20/03/2018). 

 

Na mesma vertente, colaciono o julgado abaixo, in verbis. 

 

Na espécie, da leitura das mensagens impugnadas, cujos teores foram transcritos no voto vencido, verifica-se que elas 
não desbordaram dos limites estabelecidos pelo art. 36-A da Lei 9.504/97, segundo o qual não configura propaganda 
eleitoral antecipada, desde que não haja pedido explícito de voto, a participação de filiado ou pré-candidato em 
entrevistas, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos (inciso I), e a divulgação de posicionamento 
pessoal sobre questões políticas (inciso V), sendo, nessas hipóteses, permitido pedido de apoio político (§ 2º). 
Ademais, verifica-se que, entre as expressões citadas no voto condutor do acórdão regional para concluir pela 
existência de pedido explícito de voto na espécie, apenas a frase “tamo junto” [sic] aparece nos trechos de 
manifestações do recorrente transcritos no aresto, não havendo nenhum registro das demais frases (“estamos 
juntos”, “eu preciso de vocês” e “vou precisar da reunião”).De qualquer sorte, anoto que as expressões acima 
referidas não permitem concluir pela prática de propaganda eleitoral extemporânea na espécie, pois elas não têm 
similaridade semântica com pedido explícito de votos. Com efeito, de acordo com a orientação prevalecente neste 
Tribunal, “para a configuração de propaganda eleitoral antecipada, o pedido de votos deve ser explícito, vedada a 
extração desse elemento a partir de cotejo do teor da mensagem e do contexto em que veiculada (AgR-AI nº 9-24, 
Rel. Min. Tarcisio Vieira e do AgR-REspe nº 43-46, Rel. Min. Jorge Mussi). Ressalva do ponto de vista da Relatora” (AgR-
REspe 52-37, rel. Min. Rosa Weber, DJE de 24.8.2018, grifo nosso). 

 

 

Além disso, não se vislumbra a utilização de formas proscritas de propaganda eleitoral, uma vez que a divulgação da 
candidatura e a enaltação de qualidades pessoais são permitidas durante o ato de pré-campanha nos sítios de 
internet, conforme preconiza o artigo 36 A, V e §2 da lei das eleições. 

Por fim, observa-se que a publicação na rede social não tem o impacto social e a abrangência necessária para gerar 
um desequilíbrio na disputa e assim violar o princípio da igualdade entre os candidatos. Percebe-se neste ponto que a 
quantidade de interações nas publicações se comparada ao número total de eleitores éínfima e ineficaz para 
proporcionar vantagem indevida ao representado. 

Neste diapasão, ante a ausência de pedido de voto explícito, de uso de formas proscritas durante o período oficial de 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 90

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

propaganda e de violação ao princípio da igualdade de oportunidades, deve–se afastar a configuração de propaganda 
eleitoral antecipada ilícita, nos termos do art. 36–A da Lei nº 9.504/1997. 

Àvista do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente Representação, porquanto não restou comprovada a prática de 
propaganda eleitoral extemporânea em agravo ao marco temporal estabelecido no artigo 36, da Lei n. 9.504/1997. 

P.R.I. 

Ciência ao MPE. 

Com o trânsito em julgado, e não havendo pendências, arquive-se com as cautelas de lei. 

 

RAQUEL GOUVEIA DA CUNHA 

Juíza Eleitoral 

 

 

 

Processo 0600038-52.2020.6.19.0089

JUSTIÇA ELEITORAL  089ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO DE MERITI RJ  

 

 

REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600038-52.2020.6.19.0089 / 089ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO DE MERITI RJ 

REPRESENTANTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

REPRESENTADO: JOÃO RICARDO DO NASCIMENTO SOARES 

Advogado do(a) REPRESENTADO: VAGNON GOMES - RJ36988 

 

 

 

 

 DECISÃO   Intime-se o Representado para que, no prazo de 1 (um) dia, junte documento de identificação. Decorrido o 
prazo, dê-se vista ao Ministério Público Eleitoral para que se manifeste em relação ao pedido de parcelamento 
requerido em ID 3724646.  Raquel Gouveia da Cunha Juíza Eleitoral 

 

092ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 33/2020

DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS 

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 

O Exmo. Sr. Dr. MAURILIO TEIXEIRA DE MELLO JUNIOR, Juiz da 92ª Zona Eleitoral, ARARUAMA/RJ, no exercício de suas 
atribuições, FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do art. 135 do Código Eleitoral 
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(Lei nº 4.737/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, discriminados onde funcionarão as 
MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 92ª Zona Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕESMUNICIPAIS 2020 - primeiro 
turno e segundo turno, se houver. 

Município: 58033  ARARUAMA 

Local de Votação: 1503 - CENTRO EDUCACIONAL RENASCER 

Endereço: RUA ARAPIRACA, N. 44 - FAZENDINHA

Seções: 96, 19*, 40*, 151, 139*, 142*.

Local de Votação: 1031 - CIEP 148 - PROFESSOR ELIO VOGAS DA SILVA 

Endereço: RUA OSCAR CLARK S/N - PARQUE MATARUNA

Seções: 4, 5, 6, 7, 8, 125, 167, 180, 187, 199.

Local de Votação: 1139 - CIEP 253 - GUIMARÃES ROSA 

Endereço: RUA PROTÓGENES GUIMARÃES 426 - EDUCANDÁRIO

Seções: 29, 30, 31, 38, 39, 113, 124, 173, 275.

Local de Votação: 1678 - CIEP 384 - GONÇALVES DIAS 

Endereço: ESTRADA DE SÃO VICENTE S/N SÃO VICENTE

Seções: 107, 120, 126, 153, 176, 192, 206, 215, 257.

Local de Votação: 1767 - CIEP 460 - THIOPHYLA BRAGANÇA

Endereço: RUA MARQUES DO PARANÁ S/N - CLUBE DOS ENGENHEIROS

Seções: 193, 226, 230, 256, 262, 269.

Local de Votação: 1368 - COLÉGIO ARARUAMA

Endereço: RUA BERNARDO VASCONCELLOS 150 - CENTRO

Seções: 11, 12, 74, 75, 76, 117, 121, 183, 283, 13*.

Local de Votação: 1066 - COLÉGIO ESTADUAL EDMUNDO SILVA

Endereço: RUA BERNARDO VASCONCELOS 425 - CENTRO

Seções: 14, 71, 72, 73, 118, 133, 178, 252, 263, 278.

Local de Votação: 1309 - COLÉGIO MUNICIPAL PROFESSORA NAIR VALLADARES

Endereço: RUA PREFEITO MARIO ALVES, 99 - CENTRO

Seções: 63, 64, 69, 70, 115, 141, 148, 162, 164, 214, 218, 259, 265.

Local de Votação: 1295 - COLÉGIO PROFESSOR FERNANDO MOREIRA CALDAS

Endereço: AV. GETÚLIO VARGAS 84 - CENTRO

Seções: 59, 60, 61, 62, 119, 132, 143, 175, 273.
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Local de Votação: 1104 - ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA CLARICE COELHO MOREIRA CALDAS

Endereço: RUA PREFEITO ANTONIO RAPOSO S/N - PONTE DOS LEITES

Seções: 20, 21, 127, 179, 207, 237.

Local de Votação: 1856 - ESCOLA MUNICIPAL AGOSTINHO FRANCESCHI

Endereço: FAZENDA AURORA - AURORA

Seções: 81, 144*, 85, 82*, 86.

Local de Votação: 1805 - ESCOLA MUNICIPAL ANDERSON DOMINGUES DE OLIVEIRA

Endereço: RUA BETANIA S/N - TRÊS VENDAS

Seções: 229, 280, 200*.

Local de Votação: 1082 - ESCOLA MUNICIPAL ANDRÉ GOMES DOS SANTOS

Endereço: RUA MONTE AZUL S/N - ATRÁS DA IGREJA CATÓLICA - BANANEIRAS

Seções: 3, 17, 18, 123, 169, 188, 258, 266.

Local de Votação: 1775 - ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO ANDRADE MULLER

Endereço: RUA MARIA PRATA S/N - OUTEIRO

Seções: 204, 228.

Local de Votação: 1830 - ESCOLA MUNICIPAL BRUNNO BARRETO NAMETALA

Endereço: RUA VENANCIO SILVA S/N - ENGENHO GRANDE

Seções: 53, 54, 236, 248, 276.

Local de Votação: 1201 - ESCOLA MUNICIPAL CELINA MESQUITA PEDROSA

Endereço: RUA PARACAMBI S/N - IGUABINHA

Seções: 41, 42, 43, 128, 158, 197.

Local de Votação: 1147 - ESCOLA MUNICIPAL DE PARATY

Endereço: ESTRADA VELHA DE PARATY S/N - PARATY

Seções: 32, 33, 122, 160, 185, 244.

Local de Votação: 1376 - ESCOLA MUNICIPAL DE PRODÍGIO

Endereço: FAZENDA PRODÍGIO - PRÓX. À IGREJA SANTO ANTONIO - PRODÍGIO

Seções: 87, 77*.

Local de Votação: 1023 - ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR JOÃO VASCONCELOS

Endereço: RUA PROTÓGENES GUIMARÃES, SN - OUTEIRO

Seções: 136, 145, 163, 184, 210, 235, 253.
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Local de Votação: 1511 - ESCOLA MUNICIPAL FAUSTINA SILVA DE CARVALHO

Endereço: RUA JUVENTINO PINTO DE MORAES, SN - LOT PARQUE II SÃO VICENTE

Seções: 101, 97*.

Local de Votação: 1236 - ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO DOMINGUES NETO

Endereço: ESTR. DA BOA VISTA S/N - PERTO DO MERC. DE TONINHO JOEL - BOA VISTA

Seções: 36, 37, 47*.

Local de Votação: 1384 - ESCOLA MUNICIPAL HONORINO COUTINHO

Endereço: PRAÇA MORRO GRANDE S/N - MORRO GRANDE

Seções: 79, 80, 78*, 83, 88*, 135, 137*, 147, 182, 157*, 238, 116*.

Local de Votação: 1422 - ESCOLA MUNICIPAL JERONIMO CARLOS DO NASCIMENTO

Endereço: RUA COUTO ROCHA S/N - PROX. AO ARMAZEM DO MOA - PARACATU

Seções: 84, 225, 233*.

Local de Votação: 1694 - ESCOLA MUNICIPAL JOAO AUGUSTO CHAVES

Endereço: ESTRADA DO SOBRADINHO S/N - SOBRADINHO

Seções: 98, 99, 100.

Local de Votação: 1112 - ESCOLA MUNICIPAL JOAO BRITO DE SOUZA

Endereço: RUA CELSO VARGAS DE CARVALHO S/N - BOA PERNA

Seções: 22, 23, 24, 25, 170, 194.

Local de Votação: 1546 - ESCOLA MUNICIPAL JOAQUINA DE OLIVEIRA RANGEL

Endereço: ESTRADA DE JUTURNAIBA S/N - JUTURNAÍBA

Seções: 232, 102*.

Local de Votação: 1554 - ESCOLA MUNICIPAL JOSE CORREA DA FONSECA

Endereço: ESTRADA DE MONTEIRO S/N - MONTEIRO

Seções: 103, 242, 104*.

Local de Votação: 1562 - ESCOLA MUNICIPAL LUIZ ANTUNES DE MENDONCA

Endereço: ESTRADA DA POSSE S/N - POSSE

Seções: 243, 105*.

Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL MARGARIDA TRINDADE DE DEUS

Endereço: RUA FRANCISCO OTAVIANO S/N - FAZENDINHA

Seções: 49, 50, 51, 52, 114, 161, 172, 181, 186.

Local de Votação: 1821 - ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO DIAS RIBEIRO

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 94

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Endereço: RUA LAMAS RABELLO, S/N - CENTRO

Seções: 191, 195, 198, 209, 222, 223, 227, 241, 255.

Local de Votação: 1732 - ESCOLA MUNICIPAL PASTOR ALCEBIADES FERREIRA DE MENDONÇA

Endereço: ESTR. DO SOUBARA S/N - SOUBARA

Seções: 239, 154*.

Local de Votação: 1813 - ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ALTEVIR VIEIRA PINTO BARRETO

Endereço: PRACA DO VILAR S/N - IGUABINHA

Seções: 201, 212, 224, 251, 271.

Local de Votação: 1074 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR CARLOS LEAL

Endereço: RUA PRINCESA ISABEL S/N - XV DE NOVEMBRO

Seções: 15, 16, 56, 57, 58, 268, 282, 196*.

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DARCY RIBEIRO

Endereço: AV. PREF. AFRANIO VALLADARES, S/N - HOSPÍCIO

Seções: 45, 46, 67, 149, 159, 171, 217, 245, 261, 264, 281.

Local de Votação: 1597 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR PEDRO PAULO DE BRAGANÇA Endereço: RUA TERESINHA 
CÉLIA JOAQUIM L PENA, SN - NOVA S VICENTE SÃO VICENTE

Seções: 94, 108, 109, 110, 111, 112.

Local de Votação: 1791 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR RAYMUNDO MAGNO CAMARÃO

Endereço: RUA ARAGUACEMA S/N - PARATY

Seções: 203, 220, 231, 246, 260.

Local de Votação: 1279 - ESCOLA MUNICIPAL SARA URRUTIA BAPTISTA 

Endereço: ESTRADA DE ENGENHO NOVO - PROX. A FAZENDA DE OSCAR MAGALHAES - ENGENHO NOVO

Seções: 234, 55*.

Local de Votação: 1350 - ESCOLA MUNICIPAL SINVAL PINTO DE FIGUEIREDO

Endereço: AV. BEIRA RIO S/N - PERTO DA CASA DA ALEGRIA - MUTIRÃO

Seções: 130, 177, 205, 216, 249, 267.

Local de Votação: 1210 - ESCOLA MUNICIPAL TONINHO SENRA

Endereço: ESTRADA DA PEDREIRA S/N - REGAMÉ

Seções: 44, 213*, 48, 174*.

Local de Votação: 1163 - ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR ALCEBIADES CARVALHO DAS FLORES

Endereço: RUA MONLEVADE S/N - BNH FAZENDINHA

Seções: 190, 208, 219, 240, 250, 274.
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Local de Votação: 1473 - ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR EDEMUNDO PEREIRA DE SÁ CARVALHO

Endereço: LOTEAMENTO SANTANA - SÃO VICENTE

Seções: 89, 90, 91, 92, 93, 152, 272.

Local de Votação: 1643 - ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR MOYSES RAMALHO

Endereço: RUA VITORIA HELENA S/N - VILA CAPRI

Seções: 9, 10, 65, 66, 131, 146, 168, 211, 221, 270, 277.

Local de Votação: 1015 - PRAÇA ESCOLA COMANDANTE SERGIO RIBEIRO DE VASCONCELOS

Endereço: RUA HERON DOMINGUES, S/N - PRAIA SECA

Seções: 1, 2, 34, 35, 68, 155, 166, 202, 254, 279.

Local de Votação: 1120 - PRAÇA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO AFRÂNIO VALLADARES

Endereço: ESTRADA DE MORRO GRANDE, LT 01 QD F - ITATIQUARA

Seções: 26, 27, 28, 129, 165, 189(*) 

Seção agregada. (**) 

Seção alocada provisoriamente. (***) 

Seção selecionada para voto em trânsito. (****) 

Seção selecionada para preso provisório e adolescente interno.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 92ª Zona Eleitoral, 
ARARUAMA/RJ, foi publicado o presente Edital, que será afixado neste Cartório Eleitoral no local de costume. Lavrado 
no Cartório da 92ª Zona Eleitoral/RJ, aos 3 dias do mês de Setembro do ano 2020 (03/09/2020). Eu MAURILIO 
TEIXEIRA DE MELLO JUNIOR Juiz da 92ª Zona Eleitoral/RJ, fiz digitar e assino.

Dr. MAURILIO TEIXEIRA DE MELLO JUNIOR

Juiz da 92ª Zona Eleitoral/RJ

Intimações

Processo 0600066-11.2020.6.19.0092

JUSTIÇA ELEITORAL  092ª ZONA ELEITORAL DE ARARUAMA RJ  

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600066-11.2020.6.19.0092 / 092ª ZONA ELEITORAL DE ARARUAMA RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOLIDARIEDADE DE ARARUAMA - RJ, RODRIGO 
PINHEIRO DE OLIVEIRA, NELSON ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA 

Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO CAETANO DA SILVA - RJ167520 Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO 
CAETANO DA SILVA - RJ167520 Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO CAETANO DA SILVA - RJ167520 
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 DESPACHO  Atenda-se à solicitação do Ministério Público Eleitoral (ID 3234880). 

 

095ª Zona Eleitoral

Portarias

PORTARIA Nº 1 / 2020

O Doutor LUIZ ALBERTO NUNES DA SILVA, Juiz desta 95ª Zona Eleitoral - Bom Jesus do Itabapoana-RJ, por nomeação 
na forma da Lei, Etc.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. DELEGAR à Chefe de Cartório desta 95ª Zona Eleitoral, Srª RAQUEL TEIXEIRA BAPTISTA, matrícula 09604027, 
as convocações dos eleitores nomeados para os trabalhos atinentes às Eleições Municiais 2020 e a expedição dos 
documentos a elas relacionados.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no DJERJ e no quadro de avisos do Juízo.

 

Bom Jesus do Itabapoana/RJ, 02 de setembro de 2020.

LUIZ ALBERTO NUNES DA SILVA

Juiz Eleitoral

097ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600081-62.2020.6.19.0097

JUSTIÇA ELEITORAL  097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600081-62.2020.6.19.0097 / 097ª ZONA ELEITORAL DE CAMBUCI RJ 

REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL DE CAMBUCI RJ 

Advogado do(a) REQUERENTE: LAURO VINICIUS RAMOS RABHA - RJ1698560-A 

 

 DESPACHO   Intime-se o partido para que se manifeste, no prazo de 5 dias, nos termos da promoção ministerial. 
Após, com ou sem manifestação partidária, voltem-me conclusos. Cambuci/RJ.  Paulo Vitor Siqueira Machado - Juiz 
Eleitoral (assinado digitalmente) 
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101ª Zona Eleitoral

Editais

Edital nº 008/2020

EDITAL Nº 008/2020

O DR. MÁRCIO BARENCO CORRÊA DE MELLO, JUIZ DA 101ª ZONA ELEITORAL, CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que, nos termos do art. 135 do 
Código Eleitoral (Lei Federal nº 4.737/65), foram designados, por este Juízo Eleitoral, os LOCAIS abaixo discriminados, 
onde funcionarão as MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 101ª Zona Eleitoral, com vistas às ELEIÇÕES MUNICIPAIS 
2020:

Município: 58211  CANTAGALO

 

Local de votação: 1040  CIEP JOÃO NICOLAU FILHO (JANJÃO)

Endereço: Av. Djalma Beda Coube, s/nº - Triângulo

Seções: 5ª, 13ª, 50ª, 68ª e 73ª

 

Local de votação: 1066  COLÉGIO ESTADUAL MARIA ZULMIRA TORRES

Endereço: Rua Maria Zulmira Torres, s/nº - Centro

Seções: 4ª, 7ª, 14ª, 19ª, 58ª e 60ª

 

Local de votação: 1082  CEDERJ  CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Endereço: Rua Coronel Marcelino de Paula, 208 - Centro

Seções: 1ª, 2ª, 3ª, 9ª, 10ª, 11ª e 16ª.

 

Local de votação: 1090  ESCOLA MUNICIPAL LAMEIRA DE ANDRADE

Endereço: Rua Doutor Cássio Passos Barreto, nº 111, Centro

Seções: 6ª, 8ª, 12ª, 20ª, 43ª, 49ª, 54ª e 61ª.

 

Local de votação: 1120  FAC  FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO

Endereço: Praça Roberto Silveira, s/nº - Centro

Seções: 15ª e 18ª.

 

Local de votação: 1171  ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO AUGUSTO THOMAZ

Endereço: Rua Jornalista José Naegele, s/nº - Cantelmo

Seções: 21ª e 66ª.
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Local de votação: 1180  ESCOLA MUNICIPAL MARIA BELIENI D'OLIVAL

Endereço: Estrada RJ 160 Km 8  Santo Antônio

Seções: 22ª, 23ª, 24ª, 44ª, 47ª, 59ª e 69ª.

 

Local de votação: 1210  ESCOLA ESTADUAL DOUTOR FRANCISCO LEITE TEIXEIRA

Endereço: Praça da Juventude, s/nº - Santa Rita da Floresta

Seções: 25ª, 26ª, 27ª, 33ª, 55ª e 63ª.

 

Local de votação: 1244  COLÉGIO ESTADUAL CONDE DE NOVA FRIBURGO

Endereço: Praça Antônio Felipe Gaspary, s/nº - Euclidelândia

Seções: 28ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 53ª, 57ª e 62ª.

 

Local de votação: 1287  ESCOLA MUNICIPAL CORONEL MANOEL MARCELINO DE PAULA

Endereço: Rua Joaquim Ferreira da Costa, s/nº - São Sebastião do Paraíba

Seções: 34ª, 35ª, 36ª, 37ª e 67ª.

 

Local de votação: 1309  COLÉGIO ESTADUAL JOÃO DE ABREU JÚNIOR

Endereço: Rua Firmino Faria, s/nº - Boa Sorte

Seções: 38ª, 39ª, 40ª, 41ª, 42ª, 52ª, 56ª e 70ª.

 

Local de votação: 1341  ESCOLA MUNICIPAL DACYR JOSÉ RIBEIRO

Endereço: Rua Azer Ribeiro, s/nº - São José

Seções: 64ª, 65ª e 72ª

 

Local de votação: 1350  SOCIEDADE MUSICAL XV DE NOVEMBRO

Endereço: Rua Júlio Santos, nº 42 - Centro

Seções: 45ª, 46ª e 71ª.

 

Local de votação: 1368  GINÁSIO POLIESPORTIVO MUNICIPAL JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA

Endereço: Rua Euclides da Cunha, s/nº - Centro

Seções: 17ª, 48ª e 51ª.

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o Excelentíssimo Juiz expedir o presente Edital e publicá-lo no 
Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado neste município de Cantagalo, em 04 de setembro de 2020. Eu, Luciana 
Grimião Queiroz, Chefe de Cartório, digitei o presente, que vai assinado pelo MM. Juiz Eleitoral.

 

MÁRCIO BARENCO CORRÊA DE MELLO

Juiz Eleitoral

Portarias

Portaria 004/2020
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PORTARIA Nº 004/2020

O DOUTOR MÁRCIO BARENCO CORRÊA DE MELLO, JUIZ ELEITORAL DA 101ª ZONA, CANTAGALO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, POR DESIGNAÇÃO, NA FORMA DA LEI, E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO a designação deste Juízo Eleitoral como responsável pela fiscalização da propaganda eleitoral nas 
Eleições de 2020, no Município de Cantagalo/RJ, e pelo exercício do poder de polícia a ela inerente;

CONSIDERANDO que compete a este Juízo a nomeação de servidores para desempenharem as tarefas relacionadas à 
fiscalização da propaganda eleitoral, com vistas às Eleições Municipais 2020, e a necessidade de empreender 
celeridade aos trabalhos de fiscalização;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR os servidores e colaboradores abaixo relacionados para atuarem na Fiscalização de Propaganda 
Eleitoral deste Juízo Eleitoral, com vistas às Eleições 2020, nos limites do Município de Cantagalo, praticando os atos a 
ela inerentes, fazendo cessar os abusos que estejam ocorrendo ou na iminência de ocorrer, e, ainda, comunicando a 
este juízo todas as irregularidades constatadas:

Adão Libânio Márlus Tavares de Miranda

Carlos Roberto Alves de Castro Júnior Mariana Amarante Guimarães

José Thiago Soares Sávio Luiz Braga Periard

Luciana Grimião Queiroz

Art. 2º. DELEGAR o poder de Polícia aos fiscais acima relacionados, incumbindo aos mesmos, em conjunto ou 
isoladamente:

I. a prática em geral dos atos de comunicação e realização de diligências, atuando como Oficiais de Justiça “ad hoc”;

II. a imediata verificação de eventuais denúncias, independentemente de despacho;

III. a notificação dos candidatos e/ou Partidos responsáveis pela conduta irregular, ou, na sua impossibilidade, através 
dos diretórios/comitês correspondentes localizados no município de Cantagalo, para que façam cessar, no prazo de 48 
horas, as irregularidades constatadas, comunicando ao Juízo a ocorrência;

IV. proceder, se necessário for, à retirada de todo e qualquer material de cunho eleitoral que implique propaganda 
irregular com afronta à Lei 9.504/97 e/ou à Resolução TSE n.º 23.610/2019, respeitadas as disposições constitucionais 
da inviolabilidade de domicílio.

Art. 3º. AUTORIZAR os servidores da 101ª Zona Eleitoral, Luciana Grimião Queiroz, Márlus Tavares de Miranda e 
Mariana Amarante Guimarães:

I. a encaminhar de imediato ao Ministério Público Eleitoral, sem necessidade de despacho, as notícias de 
irregularidades de propaganda eleitoral recebidas pelo Juízo.

Art. 4º. AUTORIZAR a Chefe de Cartório, Luciana Grimião Queiroz, ou, na sua ausência, o Chefe Substituto, Márlus 
Tavares de Miranda:

I. a assinar mandados de notificação e de intimação para retirada de propaganda irregular no Município, bem como os 
mandados de verificação, com exceção dos mandados que impliquem restrição de garantias constitucionais;

II. a solicitar o auxílio de força policial, caso necessário, para o cumprimento dos procedimentos de fiscalização.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 002/2020.
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Cantagalo, 04 de setembro de 2020.

MÁRCIO BARENCO CORRÊA DE MELLO

Juiz da 101ª Zona Eleitoral

105ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600110-88.2020.6.19.0105

JUSTIÇA ELEITORAL  105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ  

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600110-88.2020.6.19.0105 / 105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ 

REQUERENTE: DEMOCRATAS - DEM, THIAGO MACHADO RIBEIRO DANTAS, ROBERTO MANOEL DA SILVA, EIDER 
RIBEIRO DANTAS FILHO, CELIO DE SOUZA E SILVA JUNIOR 

Advogado do(a) REQUERENTE: JOSEPH PINEIRO DE CARVALHO - RJ179354 Advogado do(a) REQUERENTE: JOSEPH 
PINEIRO DE CARVALHO - RJ179354 Advogado do(a) REQUERENTE: JOSEPH PINEIRO DE CARVALHO - RJ179354 
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSEPH PINEIRO DE CARVALHO - RJ179354 

 

 

 

 

 EDITAL  

EDITAL 24/2020 

 

O Dr. Edison Ponte Burlamaqui, Juiz da 105ª Zona Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tomarem conhecimento, que a COMISSÃO EXECUTIVA 
MUNICIPAL DO DEMOCRATAS - DEM de Itaguaí/RJ, através de seu Presidente EIDER RIBEIRO DANTAS FILHO e seu 
tesoureiro CELIO DE SOUZA E SILVA JUNIOR, apresentou Prestação de Contas, referente ao exercício de 2019, a qual 
se encontra disponível para que qualquer partido político e o Ministério Público possam oferecer impugnação ou 
representação no prazo de 05 (cinco) dias (Res. TSE nº 23.604/2019, art. 31, §2º), a contar da publicação deste Edital. 

Informa, ainda, a possibilidade de acesso integral dos autos através do link: 
https://pje1g.tse.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam 

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o Excelentíssimo Juiz expedir o presente Edital e publicá-lo no 
Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado neste município de Itaguaí, em 04 de setembro de 2020. Eu, Stefeson 
Gomes Cabral, Chefe de Cartório, digitei o presente. 

 

Intimações
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Processo 0600152-40.2020.6.19.0105

JUSTIÇA ELEITORAL  105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600152-40.2020.6.19.0105 / 105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ 

REQUERENTE: CNPJ RESPONSÁVEL: NOEL PEDROSA DE MELLO, JULIO CEZAR DE OLIVEIRA JUNIOR 

Advogado do(a) REQUERENTE: SAMMYTA ZILLMANN ROCHA COSTA - RJ206739 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: 
SAMMYTA ZILLMANN ROCHA COSTA - RJ206739 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: SAMMYTA ZILLMANN ROCHA COSTA - 
RJ206739 

 

 

 

 

 SENTENÇA   

Trata o presente de Petição apresentada pela DIREÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL de Itaguaí, a 
fim de regularizar a omissão de prestação de contas referente ao exercício anual de 2009, realizada com apresentação 
de declaração de ausência de movimentação de recursos, uma vez que suas contas foram julgadas não prestadas nos 
termos da decisão do Processo de Prestação de Contas nº 033-80.2010.6.19.0105 (fls. 09). 

Às fls. 10, informação que não houve transferência de recursos do Fundo Partidário por seus órgãos partidários 
estadual e nacional. 

O mesmo conclui que não foi constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo 
Partidário ou recebimento de recursos de origem não identificada ou de fonte vedada, de que tratam os arts. 12 e 13, 
nos termos do art. 58, §2º, da Resolução TSE 23.604/2019.    

Parecer do Ministério Público Eleitoral, às fls. 12, opinando pelo deferimento do pedido de regularização. 

Éo breve relatório. 

Decido. 

Pelo exposto, acolho o parecer do Ministério Público Eleitoral para, nos termos do artigo 58, §3º, Resolução TSE 
23.604/2019, JULGAR APROVADO O PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO da prestação de contas referente ao exercício anual 
de 2009, apresentado pela DIREÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL de Itaguaí. 

P.R.I. Ciência ao MPE. 

Proceda-se ao lançamento da presente sentença onde couber, e com o trânsito em julgado, notifique-se os órgãos 
nacionais e estaduais do partido, a fim de que a situação de inadimplência do órgão partidário seja regularizada. 

Após, dê-se baixa e arquive-se. 

EDISON PONTE BURLAMAQUI 

JUIZ ELEITORAL 

 

Processo 0600151-55.2020.6.19.0105

JUSTIÇA ELEITORAL  105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600151-55.2020.6.19.0105 / 105ª ZONA ELEITORAL DE ITAGUAÍ RJ 

REQUERENTE: CNPJ RESPONSÁVEL: NOEL PEDROSA DE MELLO 

Advogado do(a) REQUERENTE: SAMMYTA ZILLMANN ROCHA COSTA - RJ206739 Advogado do(a) RESPONSÁVEL: 
SAMMYTA ZILLMANN ROCHA COSTA - RJ206739 
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 SENTENÇA   

Trata o presente de Petição apresentada pela DIREÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL de Itaguaí, a 
fim de regularizar a omissão de prestação de contas referente ao exercício anual de 2008, realizada com apresentação 
de declaração de ausência de movimentação de recursos, uma vez que suas contas foram julgadas não prestadas nos 
termos da decisão do Processo de Prestação de Contas nº 227/2009 (fls. 08). 

Às fls. 09, informação que não houve transferência de recursos do Fundo Partidário por seus órgãos partidários 
estadual e nacional. 

O mesmo conclui que não foi constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo 
Partidário ou recebimento de recursos de origem não identificada ou de fonte vedada, de que tratam os arts. 12 e 13, 
nos termos do art. 58, §2º, da Resolução TSE 23.604/2019.    

Parecer do Ministério Público Eleitoral, às fls. 11, opinando pelo deferimento do pedido de regularização. 

Éo breve relatório. 

Decido. 

Pelo exposto, acolho o parecer do Ministério Público Eleitoral para, nos termos do artigo 58, §3º, Resolução TSE 
23.604/2019, JULGAR APROVADO O PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO da prestação de contas referente ao exercício anual 
de 2008, apresentado pela DIREÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL de Itaguaí. 

P.R.I. Ciência ao MPE. 

Proceda-se ao lançamento da presente sentença onde couber, e com o trânsito em julgado, notifique-se os órgãos 
nacionais e estaduais do partido, a fim de que a situação de inadimplência do órgão partidário seja regularizada. 

Após, dê-se baixa e arquive-se. 

EDISON PONTE BURLAMAQUI 

JUIZ ELEITORAL 

 

110ª Zona Eleitoral

Portarias

Portaria 01/2020

A Dra. Juliana Andrade Barichello, Juíza Eleitoral da 110ª Zona Eleitoral de Magé, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar ao Chefe de Cartório, Sr. Marcelo Duarte Daumas, matrícula 00106050,a convocação os eleitores e a 
expedição dos documentos a ela relacionados, referente às Eleições 2020, nos termos do art. 23, § 1º do Ato Conjunto 
PR/VPCRE 10/2020 do TRE/RJ.

Art. 2º - Autorizar o Chefe de Cartório Substituto, nos eventuais afastamentos do Chefe de Cartório Titular, a praticar 
os atos referidos no item anterior.

Art. 3º - Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico. Cumpra-se.

Portaria nº. 02/2020
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A Exma. Juíza Eleitoral, Dra. Juliana Andrade Barichello, titular da 110ª Zona Eleitoral/Magé, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 38 da Resolução TSE nº 23.609/2019 (Vide art. 9, inciso XII da Resolução TSE nº 
23.624/2020,ajuste referente ao caput do art. 38, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 107/2020, 
art.1º, § 1º, inciso III) que disciplina as intimações e comunicados a partidos, coligações e candidatos,

CONSIDERANDO a celeridade da instrução e análise dos pedidos de registro de candidaturas, especialmente diante da 
prioridade para seus julgamentos e a exiguidade do prazo fixado, conforme o disposto nos artigos 77 e 78 da 
Resolução TSE nº 23.609/2019 (Vide art. 9, inciso XII, da Resolução nº 23.624/2020);

RESOLVE:

Art. 1. No período de 26 de setembro a 18 de dezembro de 2020, as intimações nos processos de registro de 
candidatura dirigidas a partidos, coligações e candidatos serão realizadas pelo mural eletrônico, fixando-se o termo 
inicial do prazo na data de publicação, observadas as demais disposições do art. 38 da Res.-TSE nº 23.609/2019.

Art. 2. Delegar aos servidores deste Juízo abaixo relacionados os atos sem caráter decisório que se afigurem 
necessários ao impulso processual dos requerimentos de registro de candidaturas e das respectivas impugnações, 
bem como daqueles necessários à adequada instrução, supressão das falhas ou omissões de tais procedimentos, 
conforme o disposto no art. 36 da Resolução TSE nº 23.609/2019.

Marcelo Duarte Daumas - matrícula nº. 00106050

Danielle da Silva Bastos – matrícula nº. 00706020

Fabiane Barreiros Cunha – matrícula nº 01215055

Beatriz Miranda Macedo – matrícula nº 01706005

Publique-se e cumpra-se.

Dado e passado nesta cidade de Magé, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

153ª Zona Eleitoral

Portarias

Portaria

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

Juízo da 153ª ZE/BELFORD ROXO

153ª ZE/BELFORD ROXO

PORTARIA 02 / 2020

 

A DRA. VERA MARIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, JUÍZA ELEITORAL DA 153ª ZONA ELEITORAL DE BELFORD ROXO, 
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI E  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando o Ato Conjunto PR/VPCRE nº 10/2020 que dispõe sobre a convocação das mesas recptoras de votos e 
apoio logístico para os trabalhos eleitorais, o Juízo da 153ª Zona Eleitoral

 RESOLVE:

http://www.tre-rj.jus.br
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Art. 1º - Delegar à servidora, Chefe de Cartório, abaixo relacionado, na forma do artigo 23, § 1º do Ato Conjunto 
PR/VPCRE nº 10/2020,  as convocações dos eleitores regularmente nomeados para exercerem as funções de 
componentes das Mesas Receptoras de Votos e de apoio logístico nas Eleições Municipais de 2020 e a expedição dos 
documentos relacionados à referida convocação.

 

ANA PAULA NUNES BEDIN - matrícula 00715210

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

184ª Zona Eleitoral

Intimações

Processo 0600102-68.2020.6.19.0184

 

JUSTIÇA ELEITORAL  184ª ZONA ELEITORAL DE RIO DAS OSTRAS RJ  

 

REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600102-68.2020.6.19.0184 / 184ª ZONA ELEITORAL DE RIO DAS OSTRAS RJ 

REPRESENTANTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS 

Advogado do(a) REPRESENTANTE: PABLO DJURIC LADEIRA - RJ172550 

REPRESENTADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 

Advogado do(a) REPRESENTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - RJ165048 

 

 

 SENTENÇA   

Trata-se de representação ajuizada pelo órgão diretivo municipal do Partido Social Democrático em face de Facebook 
Serviços On Line do Brasil LTDA.  

Em suma, narra o Representante a existência de pesquisa não registrada/falsa publicada por perfil falso –“fake” na 
rede social  Facebook, sendo requerida em sede liminar a suspensão da postagem realizada em sua página, a 
suspensão do perfil anônimo responsável pela geração do conteúdo, bem como o fornecimento de todos os dados 
cadastrais do responsável pelo perfil e dos endereços IP’s dos computadores utilizados para acessar o perfil nos 
últimos 6 (seis) meses.  

Certidão cartorária ID 3239874, noticiando a ausência de registro da pesquisa publicada na rede social. 

 

Decisão de deferimento da liminar requerida àID 3240131. 

 

Manifestação da representada sobre o cumprimento da ordem judicial àID 3278730, 3389603 e 3389883. 

http://www.tre-rj.jus.br
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Contestação da representada àID 3319494. 

 

Parecer ministerial àID 3910187. 

 

RELATADOS. DECIDO. 

 

Inicialmente, tenho que os requerimentos formulados pelo Representante àID 3889456, referentes a outras 
diligências direcionadas a terceiros estranhos àação, extrapolam os limites objetivos da presente demanda e se 
afiguram prescindíveis àsolução de mérito, razão pela qual os INDEFIRO. 

 

Prosseguindo, o feito se encontra apto para julgamento, não carecendo de maior dilação probatória, ante o próprio 
rito/procedimento da representação sob exame. 

 

No mérito, como já exposto na decisão liminar, uma das ferramentas mais usadas para a obtenção do “voto útil” éa 
criação da expectativa de vitória de determinados candidatos, com a divulgação de resultados de pesquisas eleitorais. 

 

Como corolário, mostra-se inequívoca a importância do controle da regularidade de pesquisas eleitorais, 
especialmente no tocante àobservância da legislação em vigor e dos princípios constitucionais correlatos, de modo a 
impedir a quebra da isonomia eleitoral e toda e qualquer interferência no livre exercício do voto pelo eleitor. 

 

Na hipótese vertente, restou inquestionável que ocorreu divulgação de pesquisa não registrada, apta a provocar o 
desequilíbrio do pleito e a quebra da isonomia entre os pretensos candidatos, bem como a ensejar a aplicação da 
multa prevista do §3º art. 33 da Lei das Eleições. 

 

Entretanto, como bem salientado pelo Parquet, “considerando que o pedido formulado na presente representação 
não alcança terceiros responsáveis pela pesquisa”, mas apenas o Facebook, incabível a imposição de multa prevista no 
dispositivo supramencionado. 

 

De outro giro, noticiou o Ministério Público que procederá a abertura de procedimento investigatório para apuração 
dos responsáveis, considerando os indícios da existência de pesquisa fraudulenta, bem como adotará as medidas 
pertinentes para a punição criminal, a teor do art. 33, §4º, da Lei 9.504/97. 

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE a representação e, como corolário, julgo extinto o processo, com resolução do 
mérito, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC, para ratificar a decisão que deferiu a liminar. 

 

Sem custas. Sem honorários. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Em havendo interposição de recurso, dê-se imediata vista ao Recorrido para contrarrazões, e subam ao Egrégio TRE-
RJ. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o Representado para pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de inscrição do débito em dívida ativa da União e anotação no cadastro eleitoral dos mesmos, para os fins legais. 

Cumpridas as demais cautelas legais, arquivem-se os autos. 

 

Rio das Ostras, 4 de setembro de 2020. 
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ANNA KARINA GUIMARÃES FRANCISCONI 

Juíza Eleitoral 

 

 

198ª Zona Eleitoral

Editais

Processo 0600114-56.2020.6.19.0031

EDITAL 20/2020   

 

O Excelentíssimo Sr. Hindenburg Kohler Brasil Cabral Pinto da Silva, Juiz Eleitoral da 198ª Z.E. do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 

TORNA PÚBLICA, nos termos do art. 45 da Resolução TSE nº 23.604/2019, a abertura do prazo de três (03) dias, para 
que qualquer interessado possa impugnar a declaração de ausência de movimentação de recursos , por petição 
fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens 
estimáveis em dinheiro, com relação ao órgão municipal do partido político a seguir destacado. 

 

 

E, para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral fosse publicado o presente 
Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro –DJERJ. 

Dado e passado nesta cidade de Resende RJ, aos vinte e três dias de julho de dois mil e vinte. Eu, Consuelo Toledo da 
Silva, chefe do cartório, preparei e conferi o presente Edital, que ésubscrito pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral. 

 

Processo 0600114-56.2020.6.19.0031

EDITAL 20/2020   

 

O Excelentíssimo Sr. Hindenburg Kohler Brasil Cabral Pinto da Silva, Juiz Eleitoral da 198ª Z.E. do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 

TORNA PÚBLICA, nos termos do art. 45 da Resolução TSE nº 23.604/2019, a abertura do prazo de três (03) dias, para 
que qualquer interessado possa impugnar a declaração de ausência de movimentação de recursos , por petição 
fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens 
estimáveis em dinheiro, com relação ao órgão municipal do partido político a seguir destacado. 

 

 

E, para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral fosse publicado o presente 
Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro –DJERJ. 

Dado e passado nesta cidade de Resende RJ, aos vinte e três dias de julho de dois mil e vinte. Eu, Consuelo Toledo da 
Silva, chefe do cartório, preparei e conferi o presente Edital, que ésubscrito pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral. 
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Processo 0600114-56.2020.6.19.0031

EDITAL 20/2020   

 

O Excelentíssimo Sr. Hindenburg Kohler Brasil Cabral Pinto da Silva, Juiz Eleitoral da 198ª Z.E. do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 

TORNA PÚBLICA, nos termos do art. 45 da Resolução TSE nº 23.604/2019, a abertura do prazo de três (03) dias, para 
que qualquer interessado possa impugnar a declaração de ausência de movimentação de recursos , por petição 
fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens 
estimáveis em dinheiro, com relação ao órgão municipal do partido político a seguir destacado. 

 

 

E, para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral fosse publicado o presente 
Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro –DJERJ. 

Dado e passado nesta cidade de Resende RJ, aos vinte e três dias de julho de dois mil e vinte. Eu, Consuelo Toledo da 
Silva, chefe do cartório, preparei e conferi o presente Edital, que ésubscrito pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral. 

 

Processo 0600114-56.2020.6.19.0031

EDITAL 20/2020   

 

O Excelentíssimo Sr. Hindenburg Kohler Brasil Cabral Pinto da Silva, Juiz Eleitoral da 198ª Z.E. do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 

TORNA PÚBLICA, nos termos do art. 45 da Resolução TSE nº 23.604/2019, a abertura do prazo de três (03) dias, para 
que qualquer interessado possa impugnar a declaração de ausência de movimentação de recursos , por petição 
fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens 
estimáveis em dinheiro, com relação ao órgão municipal do partido político a seguir destacado. 

 

 

E, para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral fosse publicado o presente 
Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro –DJERJ. 

Dado e passado nesta cidade de Resende RJ, aos vinte e três dias de julho de dois mil e vinte. Eu, Consuelo Toledo da 
Silva, chefe do cartório, preparei e conferi o presente Edital, que ésubscrito pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral. 

 

199ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 008/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O Exmo Sr Dr,  MARCIO QUINTES GONÇALVES , Juiz da 199ª Zona Eleitoral, NIETROI/RJ , por força da Lei nº 9.504/97. 
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados que, nos termos do art. 120 do Código Eleitoral 
(Lei Federal nº 4.737/65), foram nomeados mesários abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e 
funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver:
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LOCAL DE VOTAÇÃO:  COUNTRY CLUB DE NITEROI

1 DANILO FERRAZ DAHER DE ORNELLAS 101036450302 PRESIDENTE

1 REJANE DE MATTOS MOREIRA 77844370388 1º MESARIO

1 PATRICK FEDER CRAMER 123851300302 2º MESARIO

1 CRYSTAL HENRIQUES PEREIRA FRANCO 135480530310 SECRETARIO

2 MARCO ANTONIO RIBEIRO MACHADO 69178350361 PRESIDENTE

2 EDUARDO TADEU DE SOUZA PEREIRA 49529360663 1º MESARIO

2 ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA 93937090310 2º MESARIO

2 TAMIRIS LANDIM GOMES 154290080345 SECRETARIO

3 LORENA CARDOSO JAVARINI 142554320345 PRESIDENTE

3 MARIANA GIL DE ALCANTARA RIBEIRO 138637280388 1º MESARIO

3 ALECSANDER FERNANDES MACHADO 86770040370 2º MESARIO

3 ISADORA DE SA  GUIMARÃES 174542710329 SECRETARIO

88 TAINA  MOURÃO FERREIRA 144098260310 PRESIDENTE

88 DAVI COSTA MELLO 111947960302 1º MESARIO

88 MYLENA FELIPE DE ARAUJO 159934140310 2º MESARIO

88 NATHALIA WAJSENZON LOPES 170545800361 SECRETARIO

120 GUSTAVO BARBIRATO ESBERARD MESQUITA 105075730361 PRESIDENTE

120 BERNARDO BARBOZA CALVO DA SILVA 127231980361 1º MESARIO

120 JULIANA PEREIRA DE CASTRO 141060670302 2º MESARIO

120 MARILANE BARBOSA MANTHAY POERNER 130808130302 SECRETARIO

157 IANE PINHEIRO BARRETO 68653890310 PRESIDENTE

157 ALESSA FAVERO DUQUE ESTRADA 142527400388 1º MESARIO

157 MARIANA NASCIMENTO DA SILVA 115126320353 2º MESARIO

157 NATASHA PAULA BORGES 144100190337 SECRETARIO

181 FABRICIO DA SILVA PERES 105579300302 PRESIDENTE

181 LORENA DA COSTA QUEIROZ DE ALMEIDA 149128110388 1º MESARIO

181 ANA CLAUDIA SILVA DA COSTA SOUZA 106523730329 2º MESARIO

181 JAYME RIBEIRO CORREA 170541420388 SECRETARIO

196 ALINE DA PAIXÃO VIANA GUIMARÃES 142049070370 PRESIDENTE

196 RACHEL PINAUD DE OLIVEIRA MENEZES 83769910396 1º MESARIO

196 SERGIO AUGUSTO ROESSLER CARVALHO 122850090329 2º MESARIO

196 CARLA MARCIA RIBEIRO SIMÕES 161310040345 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  ESCOLA MUNICIPAL FELISBERTO DE CARVALHO

4 NATALIA MOTTA CUNHA 124697390396 PRESIDENTE

4 REBEKA NOGUEIRA ANTUNES 144100930329 1º MESARIO 

4 BRUNA DA COSTA DE SOUZA 149131490361 2º MESARIO 

4 JANAINA MATOS PEREIRA 111622910230 SECRETARIO

5 RAPHAEL NOGUEIRA ANTUNES 116691740337 PRESIDENTE

5 CAMILLE CRUZ DA SILVA 155975200302 1º MESARIO 

5 PATRICIA CAROLINA MARCOLINO DE CARVALHO 154289520337 2º MESARIO 

5 UIARA GONCALVES DE ALMEIDA 35052270396 SECRETARIO

6 MARCIO FERREIRA TEIXEIRA 95256800361 PRESIDENTE

6 ANA CRISTINA OLIVEIRA DE MATTOS SILVA DE SOUZA 93642400370 1º MESARIO 

6 THAIS DA COSTA SOUZA 150711740337 2º MESARIO 

6 GUSTAVO DO AMARAL CORREA 150712820302 SECRETARIO

8 JULIANA RIBEIRO VIEIRA 105915780353 PRESIDENTE

8 DEOLINDA FRANCO 69409000353 1º MESARIO 

8 LEONARDO DA SILVA REZENDE 115128580310 2º MESARIO 

8 ANDRE MARCELO YIDA 8439862097 SECRETARIO

103 ANA PAULA SILVA D'ANDREA 86773960388 PRESIDENTE
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103 ARIEL CARLOS FONTES 139692310329 1º MESARIO 

103 MARIANE ARTHENIS DE AZEREDO SILVA 124693570310 2º MESARIO 

103 ANA CAROLINA DE SIQUEIRA MIETTO 115882550337 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  ESCOLA MUNICIPAL HONORINA DE CARVALHO

9 JESSICA MEIRELES PINTO 141061110310 PRESIDENTE

9 MICHELLE DA SILVA RAMALHO RIBEIRO 110981750388 1º MESARIO 

9 CHRISTIANE BORGES VASCONCELOS 149123020370 2º MESARIO 

9 EDSON DE OLIVEIRA 46161260302 SECRETARIO

10 MARCIANE DO NASCIMENTO GALVÃO 3727412461 PRESIDENTE

10 CAMILLE PAULA LEANDRO DA CONCEIÇÃO 149129630370 1º MESARIO 

10 EDUARDO FRANÇA DO MONTE SILVA 137491100370 2º MESARIO 

10 LARISSA MARY MERECCI MONTEIRO 152603720370 SECRETARIO

11 ANA CLAUDIA VIEIRA DA SILVA 135483060396 PRESIDENTE

11 ANDERSON CARVALHO DE MELLO 157945360370 1º MESARIO 

11 CRISTIANE MENDONCA DE AGUIAR 120031480353 2º MESARIO 

11 LEONARDO DE OLIVEIRA PINTO 161085140388 SECRETARIO

12 GISELLE DA CUNHA FULY CABRAL 104003000361 PRESIDENTE

12 JOSÉ LUIZ SALVADOR MAGALHÃES 149129250345 1º MESARIO 

12 ALESSANDRA SOARES DOS SANTOS 152602830361 2º MESARIO 

12 ANGÉLICA BAGGIO LAGO 76103610477 SECRETARIO

13 ALESSANDRA DE SOUZA OUTEIRO CÂNDIDO 72530760361 PRESIDENTE

13 WELLINGTON BARRETO DE OLIVEIRA 87923520310 1º MESARIO 

13 CRISTIANO GABRIEL DE SOUZA SALLES PAZ 155235650264 2º MESARIO 

13 CARINA LEANDRO MAIA ALENCAR 150713810396 SECRETARIO

94 EVANDRO SILVA DE ALMEIDA 26156060370 PRESIDENTE

94 VANIA ELIZABETH TORRES TIAGO 47160840353 1º MESARIO 

94 BIANCA MARTINS DE MACEDO 147597370345 2º MESARIO 

94 JAQUELINE CASTRO PEREIRA 149122620345 SECRETARIO

95 RICARDO GOMES DE CASTRO JUNIOR 115124840353 PRESIDENTE

95 ANDERSON RODRIGUES FERREIRA 113259810361 1º MESARIO 

95 ANTONIA SUELI PERES DE BARROS 88199980337 2º MESARIO 

95 ADRIANA VIEIRA ANTUNES 142529840329 SECRETARIO

113 ANNA THAINA  JACOB TEIXEIRA 150716920337 PRESIDENTE

113 KARINA FERREIRA SALLES PAZ 124691310353 1º MESARIO 

113 ISAC DA COSTA PEIXOTO 105069040337 2º MESARIO 

113 THIAGO ROCHA SANT'ANNA 120029990353 SECRETARIO

148 ANNA CLAUDIA DE ANDRADE ORNELAS 154290840302 PRESIDENTE

148 CAMILA FRAGA ADELIO 141054460388 1º MESARIO 

148 ANTONIO CARLOS DE SOUZA PEREIRA 68151930647 2º MESARIO 

148 ANDRE PHILIPE CHAVES COELHO 139688910396 SECRETARIO

166 ALANA DANIELA MENDES CALDAS 149122810302 PRESIDENTE

166 DANIELA DA SILVA RIBEIRO 157939970396 1º MESARIO 

166 ELZA MONTEIRO STILLE 138477460396 2º MESARIO 

166 IGOR LINS DA SILVA FREIRE 150708280396 SECRETARIO

186 VIRGENITA RABELO DOBBIN 99942640302 PRESIDENTE

186 ANGELA MONTEIRO PEREIRA 110981890388 1º MESARIO 

186 PEDRO HENRIQUE LEAL DE MAGALHAES 150711650345 2º MESARIO 

186 BIANCA FERREIRA MORENO GROSSI 104286470345 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  ITACOATIARA PAMPO CLUBE
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21 EDWARD DE CASTRO EYER PIMENTA DA CUNHA 131160190329 PRESIDENTE

21 DÃ GOMES CRUZ 138475300302 1º MESARIO 

21 PATRICIA CAETANO KASTRUP 159938840388 2º MESARIO 

21 THAYS DO NASCIMENTO FARIAS 172857890396 SECRETARIO

22 TAMARA LOURIVAL SWAN 112704190302 PRESIDENTE

22 TELMO CRUZ BORGES 68797180345 1º MESARIO 

22 TIAGO SANTOS DA CRUZ 145606390329 2º MESARIO 

22 ELISA DE SOUZA MENEZES 157939770345 SECRETARIO

23 RENATA MARIA BESSA RESPEITA 93228280370 PRESIDENTE

23 BETANIA MOSCON FANARA 165505950388 1º MESARIO 

23 ALEXANDRE MARCHESINI DOS SANTOS LEMOS 161085110337 2º MESARIO 

23 GABRIEL MEIRELLES MILWARD 123857670388 SECRETARIO

24 SAMUEL DE OLIVEIRA FREITAS 81452510396 PRESIDENTE

24 DIEGO SARDINHA LUTTERBACH VEIGA 120402540388 1º MESARIO 

24 LUISA MENDES TORRES 144105080302 2º MESARIO 

24 ALESSANDRA VAZ BRITO 115127520361 SECRETARIO

119 LEONARDO CHEVRAND DE MIRANDA E SILVA 98009910353 PRESIDENTE

119 ANA PAULA CUNHA CAMPELLO COSTA 130871910353 1º MESARIO 

119 YAN BROITMAN 107122210396 2º MESARIO 

119 ALEXANDRE CARVALHO DA CRUZ 137490430370 SECRETARIO

150 JOAO CLAUDIO SELLMANN DA SILVA E SILVA 112481920329 PRESIDENTE

150 LUCAS MAGALHAES CARNEIRO ALVES 154295070388 1º MESARIO 

150 MAITE LIMA GONDIM 152611400310 2º MESARIO 

150 BRUNO ARAUJO DA CONCEIÇÃO 152606010370 SECRETARIO

175 SHAYANA ORNELAS CARVALHO 142525280361 PRESIDENTE

175 CLARICE PACHECO DE LIMA 78154360370 1º MESARIO 

175 ANA MARIA FARIA CID LOUREIRO 69156560353 2º MESARIO 

175 CAROLINA RIBEIRO MENDONÇA SANTOS 137495460337 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  COLÉGIO FUTURO VIP (ANT GAUSS)

25 LUIZ CARLOS PEREIRA FILHO 201270100124 PRESIDENTE

25 FERNANDO DUARTE COSTA FREIRE 135479980337 1º MESARIO 

25 RAFAEL TIBAU LUZ 144098520302 2º MESARIO 

25 DANIELLA IANE DOS ANJOS 115132780337 SECRETARIO

26 YURI FREIRE DOS SANTOS 142533400388 PRESIDENTE

26 DANIELLI ESPINOSO DE ARAUJO 98158160337 1º MESARIO 

26 ANDRE FIRMINO DE MORAIS 88288520388 2º MESARIO 

26 NATHALIA FANI NUNES 130985090302 SECRETARIO

27 JOSILENE FERREIRA DE FARIAS 139685310361 PRESIDENTE

27 NATHALIA CHALAÇA DAVID 159938950337 1º MESARIO 

27 FILIPE GABRIEL AZEVEDO DE MATOS 149132210329 2º MESARIO 

27 VICTOR VALERIO LAMONICA 159939390396 SECRETARIO

28 KATIANI MARTINS DE OLIVEIRA 10913412062 PRESIDENTE

28 ANE CATALINA AIDUKAITIS 130046460396 1º MESARIO 

28 ANNA TERRA ALMEIDA DA ROCHA POMBO NEVES 123856790353 2º MESARIO 

28 EDUARDO SIQUEIRA MAIA VINAGRE MOCARZEL 137497190396 SECRETARIO

29 MARCELO BORGES BOULLOSA 94108100329 PRESIDENTE

29 MARTA MARIA SOUTO BESSA 68485950361 1º MESARIO 

29 SABRINA MARTINS VINAGRE KNUST 120402320370 2º MESARIO 

29 DESIRRE SANTOS MAZZARELLA 147985870302 SECRETARIO

97 FELIPE NEVES CORREA 95260630337 PRESIDENTE

97 ANDRE GAZZANEO SPINGOLA 115134140302 1º MESARIO 

97 BEATRIZ MESQUITA QUINTINO RIBEIRO 154286480361 2º MESARIO 
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97 VINICIUS ANTONIO MATHIAS 152607820302 SECRETARIO

109 EDNA DA SILVA BRAGA 88300080302 PRESIDENTE

109 MAYARA ALMEIDA ARAUJO 149131500302 1º MESARIO 

109 CAIO ALMEIDA DE FREITAS 162316960388 2º MESARIO 

109 ERIKA BERNARDINA DA COSTA 100721540302 SECRETARIO

140 CADES ELIOENAI GOMES 130173500396 PRESIDENTE

140 PATRICK ROSA DOS SANTOS 147596400388 1º MESARIO 

140 PEDRO HENRIQUE BARROS DE AZEVEDO 144105340396 2º MESARIO 

140 RAPHAEL NASCIMENTO NEVES 150715460337 SECRETARIO

195 RAFAELA TORRES DOS SANTOS 137496440337 PRESIDENTE

195 JESSE CASTILHO DA SILVA 120404490345 1º MESARIO 

195 HENRIQUE BORBA KIRCOVE 123852200302 2º MESARIO 

195 EVERTON LOPES DA COSTA 152603060396 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  UMEI DR PAULO CESAR DE ALMEIDA PIMENTEL

31 SABRINA LOBO DA CRUZ ESCANDARANE 116697390337 PRESIDENTE

31 GABRIELA DE SOUZA PINTO BATISTA 135488840329 1º MESARIO 

31 KARINA SALDANHA DA ROCHA 144098580302 2º MESARIO 

31 RAFAEL VAZ BRITO 113260420337 SECRETARIO

32 THAYNA SOARES CAVALCANTI 141061540353 PRESIDENTE

32 ALLAN GOMES DE SOUZA 129177680370 1º MESARIO 

32 DEBORA DOS ANJOS 106527050337 2º MESARIO 

32 SHEILA MELO DE ARAUJO 31759391341 SECRETARIO

33 FERNANDA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 120401530337 PRESIDENTE

33 MARINA DE FREITAS LOPES 165497700302 1º MESARIO 

33 GABRIEL VIGNOLI PADUA MAGALHAES 131271430310 2º MESARIO 

33 FABIOLA RODRIGUES DE MIRANDA 85839870361 SECRETARIO

90 MARIANNA BADINI DA COSTA 105069560361 PRESIDENTE

90 CARLOS ALBERTO KOPKE GARCIA DE FREITAS 120404980329 1º MESARIO 

90 GISELE DO ROSARIO DA SILVA ARAUJO 135488910353 2º MESARIO 

90 MARIANA DE LUCENA SERPA 137490930337 SECRETARIO

99 ELIANA SANTOS DA SILVA VITRAL 101948660329 PRESIDENTE

99 ROSANGELA DA SILVA GALL 43936550353 1º MESARIO 

99 THALITA SOARES CAVALCANTI 120401460302 2º MESARIO 

99 LETICIA DE SOUZA CRUZ PRADO 142527590396 SECRETARIO

106 RACHEL ROMANO ZEITOUNE 129725570396 PRESIDENTE

106 MARCELO KRAMER PORTO HERINGER BOULLOSA 131099900361 1º MESARIO 

106 PAULA MORENO BENEVIDES 149126230396 2º MESARIO 

106 LARISSA SA FREIRE PACHECO 161087970337 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA ALCINA RODRIGUES LIMA

34 MARIA HELENA VARGAS 38267190353 PRESIDENTE

34 CAMILA DE LIMA HEIZER 142532500396 1º MESARIO 

34 BERNARDO SILVA CARVALHO 116697730337 2º MESARIO 

34 JULIANNA DA SILVA MONTEIRO DE CARVALHO 162316290310 SECRETARIO

35 DAYANA RODRIGUES DE PAULA 135489840396 PRESIDENTE

35 MATHEUS BRANDAO ABELHA 165502640396 1º MESARIO 

35 PRISCILA SANTANA SOARES 124688400337 2º MESARIO 

35 MICHELE DA SILVA 142530300310 SECRETARIO

36 SOLANGE MARIA DA SILVA NUNES MATTOS 18971800361 PRESIDENTE

36 FERNANDA DE SOUZA MAIO 135476040361 1º MESARIO 
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36 FLAVIA JULIA SANTANA DA SILVA DINIZ 162322500302 2º MESARIO 

36 THIAGO OLIVEIRA SILVA 135475520302 SECRETARIO

37 JOAO PAULO BAPTISTA NESPOLI 120032850361 PRESIDENTE

37 FLORA HUBNER STROLIGO 30846851449 1º MESARIO 

37 MARCOS VINICIUS RODRIGUES LOPES PIRES 135480700310 2º MESARIO 

37 THAYANA FERREIRA BARRETO 138098420353 SECRETARIO

38 PATRICIA DA SILVA ARAUJO 142525940345 PRESIDENTE

38 MATHEUS SANTOS SILVA 145612200310 1º MESARIO 

38 MARIA DE FATIMA FRITSCH CARRETE 69595350361 2º MESARIO 

38 MARTA MARIA DE OLIVEIRA MONNERAT 89998650302 SECRETARIO

39 DIEGO DRUMOND VASCONCELOS SILVEIRA 130113610310 PRESIDENTE

39 JULIANA DE ALMEIDA SOARES DA SILVA 130086240302 1º MESARIO 

39 MARIANA GOMES DE CARVALHO 144098500345 2º MESARIO 

39 LUCIENE STRAMANDINOLI MOITA PONTES 3412840396 SECRETARIO

40 DIEGO DA SILVA ALVES 138476390302 PRESIDENTE

40 LILL FAGUNDES DOS SANTOS 162325300345 1º MESARIO 

40 CAROLINE OLIVEIRA AZEVEDO 162327810310 2º MESARIO 

40 JULLIANA DOS SANTOS SILVA 115136420388 SECRETARIO

127 MARIA DO CARMO HUBNER STROLIGO 40250280388 PRESIDENTE

127 LUIS EMILIO GOMES 135481060361 1º MESARIO 

127 BIANCA DO REGO SILVA 127225310353 2º MESARIO 

127 FELIPE LACERDA PEIXOTO 141062940302 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  FISK CENTRO DE ENSINO

187 ADRIANO HENRIQUE FERREIRA RODRIGUES 44603230817 PRESIDENTE

187 NAYAN QUINTANILHA FIGUEIREDO 134958330302 1º MESARIO 

187 ANA CLARA DIAS GUALDA PEREIRA 159937220310 2º MESARIO 

187 PEDRO DE OLIVEIRA E BRITTO DA FONSECA 161085430310 SECRETARIO

198 GABRIELA DAS GRAÃ‡AS DUTRA CORRÃŠA 149132130310 PRESIDENTE

198 DANIELA SEDA RAPOSO DE ALMEIDA 71562130337 1º MESARIO 

198 JACKELINE ROSE MONTEIRO RAMOS 82867120370 2º MESARIO 

198 NAYANA AZEVEDO RAMOS DE SOUSA 145054600388 SECRETARIO

211 RENATA CARDOSO CAULLIRAUX 77933430353 PRESIDENTE

211 JEANE CAMPOS DE ALMEIDA VILAS BOAS 75922310329 1º MESARIO 

211 RAYANE RODRIGUES DA CUNHA 165507000345 2º MESARIO 

211 KARINA CARLOS PEREIRA 161089950302 SECRETARIO

230 GILBERTO RANGEL SOARES 64244420337 PRESIDENTE

230 LUIZ CARLOS BASTOS DIAS 91170950388 1º MESARIO 

230 MARINA ABIB BARQUETE 160819530396 2º MESARIO 

230 JULIA HAMAM DE LUCCA TEIXEIRA 155170870329 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  COLÉGIO SALESIANO REGIÃO OCEÂNICA

45 CARLOS HENRIQUE DREVECK E SILVA 135484760361 PRESIDENTE

45 PATRICIA JANUARIO DE SENA LEMOS MARTINS 78118680396 1º MESARIO 

45 MARCUS VINICIUS FERREIRA BARCELOS 150935400345 2º MESARIO 

45 SUELI DE CARVALHO FERNANDES 103999660337 SECRETARIO

46 CAROLINE DE OLIVEIRA STELLET 141056210353 PRESIDENTE

46 CLAUDIA DE JESUS BOTELHO 105065600396 1º MESARIO 

46 CAIO WAJSENZON LOPES 162323790345 2º MESARIO 

46 ERICK DE AZEVEDO LIMA 136323290345 SECRETARIO

47 PRISCILA DAMAS ROSETTI MENDES 142528900302 PRESIDENTE
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47 LUCIANO PEREIRA DA SILVA 71912890345 1º MESARIO 

47 JULIANA DE CASTRO DE MARSILLAC 157945230353 2º MESARIO 

47 PAULO HENRIQUE SANTOS DE JESUS 120380020515 SECRETARIO

48 AMON JOSE AIDUKAITIS 123854670396 PRESIDENTE

48 EDNA KARLA REZENDE RODRIGUES 142530270310 1º MESARIO 

48 MARCELO DA SILVA CARVALHO 170549890353 2º MESARIO 

48 MARIA EDUARDA CASTILHO DO NASCIMENTO 170553270329 SECRETARIO

101 LUIZA PEREIRA PARREIRAS 141062890345 PRESIDENTE

101 GISELLE MEQUILES ABREU 144104010361 1º MESARIO 

101 EVANDRA FREITAS DA SILVA 88307620302 2º MESARIO 

101 PATRICIA REIS WALDHEIM 57132640302 SECRETARIO

111 MICHELLE DA SILVA CASTILHO DE CARVALHO 110975070337 PRESIDENTE

111 ALEXANDRE DE SOUZA SANTOS 135489520302 1º MESARIO 

111 MARIO CEZAR NASCIMENTO MADUREIRA 45338590507 2º MESARIO 

111 LUANA DE SOUZA PEREIRA DE MORAES 133654430353 SECRETARIO

118 PEDRO TRIZOTTO ALVIM RICHARD 137494550361 PRESIDENTE

118 LUCAS MENEZES BARBOSA 170550290302 1º MESARIO 

118 LUANA SCHNEIDER E SILVA SOARES 81938770620 2º MESARIO 

118 LUAN TEIXEIRA DE SOUSA 162322650388 SECRETARIO

138 CAMILA MELLO DO NASCIMENTO 106029560388 PRESIDENTE

138 IARA COELHO DOS SANTOS 69460100388 1º MESARIO 

138 SINTHYA AZEVEDO MORRIS BALBINO 105065160310 2º MESARIO 

138 RICARDO BRAGA GOMES 69401660370 SECRETARIO

147 GILMARA ESTELA LEITE COUTO 96026150345 PRESIDENTE

147 VIVIANE HARUMI DE ANDRADE AWATA 112569210388 1º MESARIO 

147 MARCO PAULO BARBOSA DOS SANTOS 139142930329 2º MESARIO 

147 IGOR LUIZ MENEZES RIBEIRO 162321310370 SECRETARIO

155 MARCIO MOREIRA BRAGA 34996260353 PRESIDENTE

155 LEONARDO DA SILVA FINSTER QUEIROZ 116696110370 1º MESARIO 

155 SOFIA CASTRO HALLAIS 145603570310 2º MESARIO 

155 NATALIA SANTOS DORIA DOS REIS 154292370302 SECRETARIO

167 SILVIA CRISTINA SILVA 3118080388 PRESIDENTE

167 MARIA MARTA BATISTA DE OLIVEIRA 116698450345 1º MESARIO 

167 ADRIA MOREIRA RODRIGUES 152612720361 2º MESARIO 

167 JULIA DAL PRÃ  BORBA 152609080337 SECRETARIO

173 VANDO DOLORES QUEIROZ 105070430329 PRESIDENTE

173 CAMYLA CARLA MENDONÇA NEVES 152613860329 1º MESARIO 

173 BRUNA FIGUEIREDO DOS SANTOS 149122550310 2º MESARIO 

173 WANIA LUCIA ABREU ALVES 73369770329 SECRETARIO

182 FABIO DA SILVA SERPA 139685610388 PRESIDENTE

182 ELISA MOUTTA PINHO ESTEVES 119211980302 1º MESARIO 

182 MAICOM MARTINS SANTANA 142527270302 2º MESARIO 

182 ALLAN ALVES JANINI 147596230388 SECRETARIO

227 JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 130359110345 PRESIDENTE

227 TAMIRIS MUNIZ FERREIRA 145609680353 1º MESARIO 

227 MONIQUE FLORA RIBEIRO CARDOSO 35297552771 2º MESARIO 

227 LIVIA MARIA GONCALVES BAPTISTA 47282920345 SECRETARIO

231 ANDREA PEREZ PINTO DA SILVA 109014860337 PRESIDENTE

231 FILIPE CARIOCA DOS SANTOS 106527990310 1º MESARIO 

231 ANDERSON MIRANDA DE MENEZES 109014040396 2º MESARIO 

231 ANA MARIA OLIVEIRA SANTOS 1166150388 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  COLÉGIO ESTADUAL ALMIRANTE TAMANDARÉ
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49 MERY OLIVEIRA DA COSTA 70504810345 PRESIDENTE

49 HENRIQUE DA SILVA LOURO 99928810370 1º MESARIO 

49 MARCOS ANDRE DE SOUZA FARIAS 154290940370 2º MESARIO 

49 MARIA EDUARDA PERES NUNEZ 152609420337 SECRETARIO

50 RAFAEL DE SOUZA PEREIRA CARNEIRO 137495350388 PRESIDENTE

50 LAURA VAZ GUIMARÃES 137492750388 1º MESARIO 

50 ROBERTA PATRICIA FERNANDES PIERRE DE BARROS 116742100302 2º MESARIO 

50 TAINÃ DO NASCIMENTO BEZERRA 142525900310 SECRETARIO

59 ALBERTO JOSÉ DE SOUZA JUNIOR 150716200361 PRESIDENTE

59 ANDRE DE SOUZA AGUALUZA 106741450345 1º MESARIO 

59 BARBARA ALVES DE FREITAS 112454860302 2º MESARIO 

59 MARCOS LUIZ ECCARD VOLLU JUNIOR 120400480302 SECRETARIO

60 BRUNO RIBEIRO PLASTINA 115138480302 PRESIDENTE

60 NATHALIA SILVA BORGES 138476370337 1º MESARIO 

60 DAIANI PEREIRA 150710900396 2º MESARIO 

60 ALEXANDRE DO AMARAL GOMES 98009630302 SECRETARIO

61 PATRICIA DE SOUZA SANTOS 73883190302 PRESIDENTE

61 ANTONIO GALDINO FRANCISCO 61067240353 1º MESARIO 

61 AMANA CARVALHO DIAS 149125370329 2º MESARIO 

61 MELISSA FONSECA COSTA BRITO 139692810396 SECRETARIO

62 ELAINE CORDEIRO MOÃ‡O 149130080329 PRESIDENTE

62 NORMA RODRIGUES MARTINS 68277020345 1º MESARIO 

62 QUEILA DA SILVA FILIPE 120027280337 2º MESARIO 

62 PRISCILA DIANA GONÇALVES DE SOUZA 149128060310 SECRETARIO

63 GABRIELA MONNERAT OLIVEIRA 124690530302 PRESIDENTE

63 LUCAS GARCIA LOPES MENDONÇA 149126010388 1º MESARIO 

63 ROBERTA DOS SANTOS FERRAZ 142524960345 2º MESARIO 

63 ROGERIO DE SOUSA ROCHA MARTINS 144101410361 SECRETARIO

92 AGEU CLEON DE ANDRADE 64237350345 PRESIDENTE

92 BRUNO CARDEAL DE SOUZA 138474730370 1º MESARIO 

92 DRIELE RAMOS DOS SANTOS 165502600361 2º MESARIO 

92 IRYS DE ALMEIDA SILVA RIBEIRO ALVES 149125170388 SECRETARIO

160 FABRICIA PRADO SIMOES 86379750353 PRESIDENTE

160 CHAIANE MACIEL DE ANDRADE 152610330329 1º MESARIO 

160 LUIZ PAULO CARVALHO RODRIGUES 115125060302 2º MESARIO 

160 RAIMUNDA PEIXOTO PINHEIRO 139685650302 SECRETARIO

189 FABIANE GONCALVES DE FARIA BRITO 112576760310 PRESIDENTE

189 MARCIA DEPINE SILVA FERREIRA 20665600310 1º MESARIO 

189 WALLACE SALES BALBINO 152610830396 2º MESARIO 

189 MARIANA ARAUJO SILVA 152612950353 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO PORTUGAL NEVES

51 TAMIRIS AZEVEDO FREITAS 145606160337 PRESIDENTE

51 PATRICIA DA SILVA MARQUES 83077070337 1º MESARIO 

51 MARCELO BERNAT SAMPAIO 154287420337 2º MESARIO 

51 JULIANA ARANHA DE MOURA SENNA 137789650337 SECRETARIO

52 ALESSANDRA DA SILVA FELIX REZENDE COSTA 120030870302 PRESIDENTE

52 LUCILIA POZO LINDGREN 13990032097 1º MESARIO 

52 WANIA CHRISTINA GUIMARÃES BERNAT SAMPAIO 69801230310 2º MESARIO 

52 MILENA DOS SANTOS QUITERIO 172860650329 SECRETARIO

53 LETICIA RODRIGUES TORRES DE OLIVEIRA MELLO 129738260337 PRESIDENTE

53 LUIS ALBERTO MARIANO 83964510175 1º MESARIO 

53 CARLOS ALBERTO DA COSTA 141665890302 2º MESARIO 
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53 ANTONIO FLORENCIO BRAGA MONTEIRO 68638670310 SECRETARIO

54 DANIELA MESQUITA 120032920396 PRESIDENTE

54 GUSTAVO DA COSTA MIRANDA 138478420329 1º MESARIO 

54 PAMELA SUELEN SANTOS DA SILVA 152603170345 2º MESARIO 

54 YORRANY JOSIANE SANTOS ARAUJO 172859650345 SECRETARIO

55 IZABELA REGIS DA COSTA 138481230370 PRESIDENTE

55 PABLO DA SILVA MENDES 114555620310 1º MESARIO 

55 ERIKA DE JESUS 138480130337 2º MESARIO 

55 FERNANDA MEDEIROS GARCIA 142529330388 SECRETARIO

56 IVANA DE SOUZA SILVA 131069200396 PRESIDENTE

56 MARIA LUCIA POSSAS DE ALMEIDA 154293630361 1º MESARIO 

56 MARCELO VIANA GONÇALVES JUNIOR 168060800396 2º MESARIO 

56 PAOLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 172857180302 SECRETARIO

57 LAYS FERNANDES DOS SANTOS 78523760310 PRESIDENTE

57 CAETANO JORGE GOMES BAYMA 117286940302 1º MESARIO 

57 PAULO HENRIQUE GOMES ROSA 150706900310 2º MESARIO 

57 LUCAS LEAL DOS SANTOS 129186470337 SECRETARIO

123 FERNANDO VIEIRA DE PAIVA 147593410370 PRESIDENTE

123 ROGERIO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR 116423300370 1º MESARIO 

123 CRISSIANE FELIX CAMPELO 129185900361 2º MESARIO 

123 JORGEANE LIMA MIRANDA 31560822224 SECRETARIO

144 HERLEIF NOVAES ROBERG 73874130329 PRESIDENTE

144 MARIA PAULA VIGNA FREIRE 161087600345 1º MESARIO 

144 JONATHAN MENEZES GOMES 147601990310 2º MESARIO 

144 VINICIUS DE LIMA MOURA 144105990337 SECRETARIO

168 LUIS FERNANDO MELLO DA SILVEIRA 91168940353 PRESIDENTE

168 MICHELLE SANTOS DO NASCIMENTO 116692390310 1º MESARIO 

168 ARIANE VIANA PAULO 168062000337 2º MESARIO 

168 ANTONIO JOSE CRISPE BARBOSA 47791690310 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  COLÉGIO ITAPUCA

64 BRUNNO SANTOS LEAL 123852490388 PRESIDENTE

64 MARCELO DE ABRANTES FORTUNA 115130710337 1º MESARIO 

64 LEANDRO MATOS DE SOUSA 139692910361 2º MESARIO 

64 JULIANA DE CASSIA MEDEIROS LOPES REIS DE OLIVEIRA 20988862194 SECRETARIO

65 FLAVIA AVENDANO COSTA 100711070337 PRESIDENTE

65 MARIANA BRUNO MENEZES 119438790388 1º MESARIO 

65 LUCIANE LOURENCO DOS SANTOS 120028580310 2º MESARIO 

65 DANIELA ROCHA FERNANDES 120033560396 SECRETARIO

66 MARIA DE FATIMA RODRIGUES TORRES DE OLIVEIRA MELLO 47242750329 PRESIDENTE

66 FELIPE CORREA RODRIGUES 120398650361 1º MESARIO 

66 DAIANE ALVES DOS SANTOS 105915670507 2º MESARIO 

66 CRISTINA SILVA VILLA REAL 124692840329 SECRETARIO

67 RAUL RODRIGUES FARIAS 141060920310 PRESIDENTE

67 ROGERS RODRIGUES PIRES SALGUEIRO 123855210370 1º MESARIO 

67 VICTOR MIRANDA DE ALMEIDA 155974870345 2º MESARIO 

67 JULIANA RIBEIRO DA SILVA 155973610345 SECRETARIO

100 ROSEMARY SERAFIM DA SILVA 8219250370 PRESIDENTE

100 LIDIANE PACHECO DAVID 112483600370 1º MESARIO 

100 JESSICA SILVA SILVESTRE 154373810388 2º MESARIO 

100 FLAVIA DA SILVA ALVES 116698440361 SECRETARIO

104 MARCIA DE SENA MELO 25514950345 PRESIDENTE

104 MARCELO SALLES SANTOS 112481070388 1º MESARIO 

104 ROBERTO MOTA DA SILVA 115135200302 2º MESARIO 
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104 ROBERTA CHRISTINA MENDES DE FIGUEIREDO 78150600345 SECRETARIO

110 PEDRO IVO ZACCUR LEAL 115128370396 PRESIDENTE

110 LUCIANA PAIXAO DA SILVA 115133590337 1º MESARIO 

110 DANIEL REZENDE DE SOUZA 115120240361 2º MESARIO 

110 RAFAEL SANTOS LEAL 138475940361 SECRETARIO

117 MADELEINE ALCANTARA MATTAR 82451210345 PRESIDENTE

117 THIAGO MOTTA AUGUSTO DE OLIVEIRA 120034050302 1º MESARIO 

117 CARLOS ALBERTO XAVIER DE CARVALHO 47792660337 2º MESARIO 

117 BRUNA DE ALMEIDA COSTA 135488210345 SECRETARIO

129 MARIANA DOS SANTOS RIBEIRO 138476670353 PRESIDENTE

129 FELIPE MUNTZBERG BARROCAS 145607290310 1º MESARIO 

129 PATRICK OLIVEIRA FERRARI CARRATI 135482170388 2º MESARIO 

129 LUCAS SANTOS 150716770302 SECRETARIO

132 ALESSANDRA AGRA AMORIM 120034160361 PRESIDENTE

132 ANNA RAFAELA FERREIRA LOPES 135821570361 1º MESARIO 

132 ARTHUR LUIS PEREIRA GRAÇA COUTO 155978110302 2º MESARIO 

132 MARINA SANTOS HEIZER 133194200353 SECRETARIO

143 RAQUEL COSTA MENDES 139691120302 PRESIDENTE

143 LUIZ JASON TOSTA PEREIRA JUNIOR 143699530396 1º MESARIO 

143 KARINA LEMOS DE FELICE 165500900353 2º MESARIO 

143 LYZIE KARIM DE ARIMATEA BONY 135918730310 SECRETARIO

156 CAROLINA ESTEVES ALVES 108489720388 PRESIDENTE

156 ALBERTO BISPO DOS SANTOS 103377790540 1º MESARIO 

156 JESSICA RODRIGUES LIMA 150710450337 2º MESARIO 

156 ADRIANA MESQUITA DE FIGUEIREDO CORDEIRO 137491360302 SECRETARIO

178 THAMIRES FERREIRA DE SOUZA 149128860302 PRESIDENTE

178 ANA CLARA MACHADO GUIMARÃES GONÇALVES MARQUES 147598770302 1º MESARIO 

178 ALEX CABRAL DE CARVALHO 149131550302 2º MESARIO 

178 FLAVIA RODRIGUES DE ARAUJO 85233410329 SECRETARIO

185 DANIEL TAVARES GOMES 115136640396 PRESIDENTE

185 MATHEUS REIS HAUSEN 142533560345 1º MESARIO 

185 RAYLA HENRIQUES LADEIRA 138480000310 2º MESARIO 

185 JULIANA DE SOUSA BRAVO MENEZES 107046130302 SECRETARIO

192 DANILO DAVID PEREIRA 137493080388 PRESIDENTE

192 GIANE LIMA SALAZAR MOCARZEL DE KANEL 109213310396 1º MESARIO 

192 AGATA SILVA DE OLIVEIRA 145603910310 2º MESARIO 

192 YAGAM REBECA DA SILVA 119568160302 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  ANDEF (EX FAETEC)

68 CONCEIÇÃO MATTOS RANGEL 47841970345 PRESIDENTE

68 LUIZA GUIMARÃES CRUZ MENEZES 152609490302 1º MESARIO 

68 MARIA CERLENE COELHO 62628410302 2º MESARIO 

68 MAX SANTOS VIEIRA DA SILVA FILHO 165504470310 SECRETARIO

69 SELMA VIEIRA DA SILVA 75945360337 PRESIDENTE

69 BRUNA DO BOM TEMPO PEREIRA 149128080388 1º MESARIO 

69 RICARDO GIMENEZ DA SILVA 88679140345 2º MESARIO 

69 REBECA AZEVEDO SEGUNDO 168068860396 SECRETARIO

70 DENISE VIEIRA DA SILVA COUTINHO 95257880388 PRESIDENTE

70 ALINE MAGALHAES BARRETO 117842840329 1º MESARIO 

70 MARIANA RADLER DE AQUINO 133909790345 2º MESARIO 

70 MARTA DE AZEVEDO TAVARES 47856650337 SECRETARIO

72 ADRYANA SOARES NUNES DE OLIVEIRA 47849720302 PRESIDENTE

72 DANIEL BRITO DE PAIVA 135481150353 1º MESARIO 
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72 ROMARIO SILVA DE JESUS 109707090353 2º MESARIO 

72 RITA DE CASSIA RODRIGUES TORRES COSTA 85968720329 SECRETARIO

73 JULIANE SANTOS ARAUJO 130291410329 PRESIDENTE

73 MERE CRISTINA DA SILVA BEZERRA 80017090361 1º MESARIO 

73 MARCUS VINICIUS BARBOSA DE CASTRO 139691830396 2º MESARIO 

73 DANIEL RIBEIRO DE PAULA MARQUES 162321230361 SECRETARIO

78 ROMULO DOS SANTOS MEDEIROS 135889720337 PRESIDENTE

78 MARCIA LUZIA CARDOSO CARNEIRO 45824440345 1º MESARIO 

78 JESSICA ANDRADE MELO 150710190345 2º MESARIO 

78 PATRICIA DA SILVA DE OLIVEIRA 152608210345 SECRETARIO

220 TATIANE RIBEIRO DA CONCEICAO DE CASTRO 127699370361 PRESIDENTE

220 GABRIEL LEAL MATTOS 116694620396 1º MESARIO 

220 FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA PINTO 99930740396 2º MESARIO 

220 MARIA VIRGINIA DE ANDRADE AMORIM 117790480361 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR SOUZA SOARES

71 VIVIAN ELEN VIEIRA DE MATTOS VARGAS 139690020361 PRESIDENTE

71 YASMIM DE SOUZA AFFONSO 142526770302 1º MESARIO 

71 RENATA DE FATIMA JACOB VIEIRA 116376790310 2º MESARIO 

71 SUELLIN GUIMARÃES DA SILVA AZEREDO 127875570337 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  CIEP 448 RUY FRAZÃO SOARES

75 HALINE HELOISA LOPES 120402220302 PRESIDENTE

75 TATIANE CARVALHO PIRES DA COSTA 145609610388 1º MESARIO 

75 PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS 120405710370 2º MESARIO 

75 KAMILA DE SOUZA FRANÇA DA SILVA 135489550353 SECRETARIO

76 VALDENISE PINHEIRO RIBEIRO 41198301317 PRESIDENTE

76 EDILSON DA SILVA CRISPIM 61031190442 1º MESARIO 

76 RENATA VASCONCELOS RODRIGUES 138403000370 2º MESARIO 

76 HAVILUCY REGINA SA FREIRE DE SOUZA 57424380310 SECRETARIO

102 VANILZA MARIA DA SILVA 65008080310 PRESIDENTE

102 FABIANA ROSA SOARES 135479330396 1º MESARIO 

102 AMANDA MORAIS CAMPI 152605720302 2º MESARIO 

102 ORAIDE LUZIA PEIXOTO SOARES 23650540302 SECRETARIO

107 NATHALIA AZEVEDO BOTELHO 141062030370 PRESIDENTE

107 MARCIO ROBERTO OLIVEIRA DE SOUSA 93786000302 1º MESARIO 

107 MATEUS DE SOUZA LESSA ANDRADE 149122500302 2º MESARIO 

107 THALIA FERREIRA DO VALLE 165504980361 SECRETARIO

114 CARLOS WAGNER SAMARY MOCO 104285930310 PRESIDENTE

114 MARIA CARLA DOS SANTOS 105781090361 1º MESARIO 

114 PATRICIA COUTINHO MEIRA 142531040396 2º MESARIO 

114 ANA LUIZA PAIVA DE FRANÇA 120033340388 SECRETARIO

121 PAULA QUADROS PITASSI 137649300345 PRESIDENTE

121 PRISCILA DINIZ DOS REIS GOMES 135477560353 1º MESARIO 

121 WILLIAN GONÇALVES DA CRUZ 110979710302 2º MESARIO 

121 FABIANA GALINDO DA SILVA 90836890388 SECRETARIO

126 FERNANDA COTRIM CATALDO NUNES 93212010310 PRESIDENTE

126 BRUNO EYER XIMENES 149123600345 1º MESARIO 

126 LUCIANA DA CRUZ FERNANDES 120401720302 2º MESARIO 

126 MARCIA VIANNA DE MATTOS BARBOSA 85733550353 SECRETARIO

130 ANDRE DOS SANTOS  SOUZA 92832620388 PRESIDENTE
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130 FLAVIO CESAR SOARES JUNIOR 144102660388 1º MESARIO 

130 ALLAN BARROS LORÃŠDO 144104030329 2º MESARIO 

130 POLLYANA GABRIELA NASCIMENTO DAS CHAGAS 84199090817 SECRETARIO

133 CARLOS HENRIQUE AGUIAR SOBRINHO 120389010302 PRESIDENTE

133 BEATRIZ GUEDES FIRMINO DA SILVA 110974060396 1º MESARIO 

133 JANINE CERQUEIRA DEWULSKY CHAVES 120031740345 2º MESARIO 

133 EDUARDO MARTINS DE SOUSA 141055660396 SECRETARIO

139 SANDRA LISBOA DE OLIVEIRA 109012420396 PRESIDENTE

139 JULIA DE ARAGÃO TAVARES KNEIP 162322730396 1º MESARIO 

139 BEATRIZ RODRIGUES FELICIANO 147596030337 2º MESARIO 

139 VANESSA NUNES SIQUEIRA UCHOA 155975060345 SECRETARIO

149 ALINE MONTEIRO DE CARVALHO SILVA 120028020361 PRESIDENTE

149 ANA CAROLINA OLIVEIRA DE PAULA CUNTA 168062490361 1º MESARIO 

149 MARCOS AURELIO LEAO DE MELO 101957780353 2º MESARIO 

149 MONICA CRISTINA GUIMARAES DE REZENDE 72523040329 SECRETARIO

162 MIRIAN DA SILVA CUNHA 74398710370 PRESIDENTE

162 SONIA MARIA NOGUEIRA 69182240388 1º MESARIO 

162 RAFAEL DE LEMOS JACCOUD 107181980337 2º MESARIO 

162 JULIANA FLORES DE MELO 91471350345 SECRETARIO

180 PATRICIA DE CASTRO RODRIGUES 96523370396 PRESIDENTE

180 JOSANE ROSA SOARES 115119330370 1º MESARIO 

180 VAGNER JOSE DE OLIVEIRA 154001720248 2º MESARIO 

180 BARBARA DA CUNHA SIGMARINGA 144165290353 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  COLÉGIO LAPLACE

79 MONICA VILLAR BARCELLOS 68551690302 PRESIDENTE

79 SANDRA LUCIA CAMARGO BIANCO BOMBAÇA 97499050361 1º MESARIO 

79 LEONARDO SIQUEIRA STELET 155970500302 2º MESARIO 

79 CRISTIANE SOARES 93234860345 SECRETARIO

80 MARIA CECILIA VASCONCELLOS GUIMARAES 46922440302 PRESIDENTE

80 ROXANE GOMES DOS SANTOS JACOBSON 80557980388 1º MESARIO 

80 MANOEL CARREGOSA DE OLIVEIRA FILHO 97999420337 2º MESARIO 

80 ESTER LIMA POLI 165504090396 SECRETARIO

81 ALINE ROCHA 93228640337 PRESIDENTE

81 GRAZIELA DOS SANTOS PAVÃO 137495920370 1º MESARIO 

81 ROBERTA FONSECA DE SOUSA 115119260345 2º MESARIO 

81 THIAGO MARTINS SOARES 137492610388 SECRETARIO

91 DENIO GUIMARÃES 7458912062 PRESIDENTE

91 GABRIELA MERAT LATORRACA 141058860329 1º MESARIO 

91 AMANDA STELLET MARQUES 132857800345 2º MESARIO 

91 NATÁLIA MARIA CORRÊA VIANNA 154289620302 SECRETARIO

98 IGOR NUNES CAMPOS 141062660353 PRESIDENTE

98 MILENA MENEZES FRAGA 6090630302 1º MESARIO 

98 TAMIRES FIGUEIREDO GOMES 162329750302 2º MESARIO 

98 JAQUELINE FERREIRA TEIXEIRA 99938000361 SECRETARIO

105 GUILHERME DE ASSUMPCAO MONTE 109016680388 PRESIDENTE

105 GERBSON DE BRITO CORDEIRO 137494110345 1º MESARIO 

105 RANDOLFO BATISTA 82873200388 2º MESARIO 

105 MAURICIO GUARILHA IGNACIO 142067070353 SECRETARIO

134 DENISE KELLY ALVES SILVA 145610860310 PRESIDENTE

134 MARIA DE FATIMA GOUVEIA TEIXEIRA 73877730353 1º MESARIO 

134 SUZANA VIEIRA DA SILVEIRA 132801210337 2º MESARIO 

134 ALINE ALVARENGA DA ROCHA 124693060370 SECRETARIO

136 JOHNNATAN DAVID BIAS MONTEIRO 114525250302 PRESIDENTE
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136 PAULO ROBERTO DA SILVA RIBEIRO 68774580337 1º MESARIO 

136 LUAN VILLANOVA DOS SANTOS 145604720310 2º MESARIO 

136 ANDRE COUTINHO BUENO 47377990329 SECRETARIO

199 CARLOS HENRIQUES DE OLIVEIRA 113259590302 PRESIDENTE

199 GLAUBER BRAGANCA DE MIRANDA 93225830302 1º MESARIO 

199 ELIZABETH REGINA DE VASCONCELLOS SOARES 47775330353 2º MESARIO 

199 JAQUELINE FERREIRA DA SILVA 159938010353 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  CIEP 307 DJANIRA

82 ADRIANA ALVES DE ARAUJO 71908560302 PRESIDENTE

82 LYVIA MOUCO ADOLPHO AREIAS 133190790302 1º MESARIO 

82 JEAN FELIPE BRAGANÇA DE OLIVEIRA 138475550353 2º MESARIO 

82 NOEMIA PINHEIRO CARVALHÃES MENDES 115126260302 SECRETARIO

83 LUCAS CASTRO FARIA 130110230302 PRESIDENTE

83 FRANCINE NARA DA SILVA OLIVEIRA SIMÃO 317967340175 1º MESARIO 

83 LAISA MOUCO ADOLPHO AREIAS 142530260337 2º MESARIO 

83 ADRIANO TEIXEIRA DE MENEZES 137492580388 SECRETARIO

84 IZABELLA MESQUITA DA COSTA PAIXÃO 124685290337 PRESIDENTE

84 JOELMA SILVEIRA UCHOA 105068610361 1º MESARIO 

84 PATRICIA FARIA DE OLIVEIRA 112253200329 2º MESARIO 

84 PAULA PRISCILLA GOMES 139688490388 SECRETARIO

85 FILIPE SILVA SOUZA 132264640213 PRESIDENTE

85 JANAINA BATISTA SILVEIRA 110975960302 1º MESARIO 

85 SUELEN SILVA DOS SANTOS 145612650310 2º MESARIO 

85 ALAINE DE PAULA PEREIRA 141054910337 SECRETARIO

86 ESMERALDA COELHO FERREIRA 69705310337 PRESIDENTE

86 EMANUELLE SOUZA DINIZ 142531320345 1º MESARIO 

86 ADRIANA RODRIGUES ERICEIRA 29770441104 2º MESARIO 

86 JOÃO VICTOR LACERDA DE MOURA 149125930337 SECRETARIO

87 IONARA BRASILINO COSTA 112478650345 PRESIDENTE

87 FLAVIO DE OLIVEIRA PINHEIRO 24216160302 1º MESARIO 

87 MIRIAM PORTUGAL SAMPAIO 142529820361 2º MESARIO 

87 DIEGO FARIA FRANÇA DE ASSIS 168069440302 SECRETARIO

153 CINTIA CECI REZENDE NICOLAU 92110470396 PRESIDENTE

153 JOEL OLIVEIRA REIS SIMAO 151939260281 1º MESARIO 

153 RAFAELLA BATISTA VASCONCELOS 168060170353 2º MESARIO 

153 LUIZ ANTONIO BERNARDO PASSOS 85565190396 SECRETARIO

183 LUCIA CRISTINA DE MELO TAVARES 94259560396 PRESIDENTE

183 MARIA MADALENA BATISTA DE OLIVEIRA 45739500310 1º MESARIO 

183 BARBARA ALVES DE FARIA 92291890396 2º MESARIO 

183 EUCLIDES BARCELOS DA SILVA 88294070329 SECRETARIO

201 HOOSEVELT DE CARVALHO LIMA 103990850329 PRESIDENTE

201 CARLOS ADRIANO DE QUEIROZ MACHADO 162327300370 1º MESARIO 

201 BRUNA BARBOSA GOMES 154291320337 2º MESARIO 

201 VICTOR DOS SANTOS PORTUGAL 161090370302 SECRETARIO

222 LUIZ FERNANDO SILVA DE SOUZA 72800690302 PRESIDENTE

222 TIAGO MENDES NESI 136321330302 1º MESARIO 

222 ALESSANDRO ALAYN GARCIA DE SOUZA 130424020310 2º MESARIO 

222 ELIZABETE BATISTA DE MARINS DA SILVA 95259550345 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  COLÉGIO PLUZ
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152 DENISE DA SILVA MAAS DE OLIVEIRA 77394370329 PRESIDENTE

152 ALEXSSANDER ORMONDE FIGUEIREDO DE ASSUNÇÃO 146579460310 1º MESARIO 

152 MAXWELL DA SILVA GONCALVES 109436740310 2º MESARIO 

152 RENNAN DO NASCIMENTO LISTA 149124700388 SECRETARIO

161 MARCELO LOPES BACEIREDO 65462710388 PRESIDENTE

161 ROBSON DE OLIVEIRA MENDONCA 78592210361 1º MESARIO 

161 LUIZ FERNANDO FIGUEIREDO DE UZEDA 154292680302 2º MESARIO 

161 BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS 135825210302 SECRETARIO

163 HUGO BRAZ MARQUES 108844110302 PRESIDENTE

163 ANA FLAVIA CESAR MATOS 157943140337 1º MESARIO 

163 DAMIANA PINTO DE FIGUEIREDO 96085630302 2º MESARIO 

163 LIVIA SANTOS RODRIGUES 140961570370 SECRETARIO

171 TANIA GENI DOS REIS RECCHI 157946740361 PRESIDENTE

171 LEONARDO BONA DO NASCIMENTO 150710370329 1º MESARIO 

171 BRUNNO PINTO FREITAS 161088070345 2º MESARIO 

171 CIRO CERQUEIRA REIS DA COSTA 149126350329 SECRETARIO

176 MARCO ANTONIO DE CARVALHO BIAGGI 93231970302 PRESIDENTE

176 LILA RODRIGUES DE QUEIROZ CAVALCANTE 74468640329 1º MESARIO 

176 LUIZ FELIPE FARIAS BICHARA 146640830370 2º MESARIO 

176 MARCIO DE SOUZA GONÇALVES 41813591163 SECRETARIO

184 MARCUS VINICIUS CARDOSO ALVES 85182240396 PRESIDENTE

184 GUSTAVO LIMA BOTELHO MEUREN 138478310370 1º MESARIO 

184 RICARDO SANTANA TEIXEIRA 21838050345 2º MESARIO 

184 ALINE CUNHA COELHO 149125300353 SECRETARIO

188 CARLOS AUGUSTO MEIRELLES 75934810370 PRESIDENTE

188 ANDRESSA CASTRO DA COSTA 140600050310 1º MESARIO 

188 LEANDRO PORTO RANGEL DA SILVA 152612180310 2º MESARIO 

188 KELLY MONIKE DA SILVA DOS SANTOS 120073520388 SECRETARIO

193 CLAUDIO JOSE TEIXEIRA ALVES 167131410191 PRESIDENTE

193 RENATA RODRIGUES DA SILVA 131332580396 1º MESARIO 

193 ANA CRISTINA PINTO MICLAUCCIG 47735220388 2º MESARIO 

193 PAULO CEZAR NUNES FALCÃO 36251970361 SECRETARIO

204 JULIANA CRISTINA DE FARIAS A VILLA 317661190116 PRESIDENTE

204 PAULA CAROLINA DOS SANTOS FALCÃO 150532660302 1º MESARIO 

204 MATHEUS HENRIQUE ALFENA GUIMARÃES 159933670361 2º MESARIO 

204 CAIO CESAR DE ARAUJO SILVA 152604360370 SECRETARIO

208 ALINE RITA CASALI DIAS REIS 84560590221 PRESIDENTE

208 JESSICA DE OLIVEIRA SILVA 138476460329 1º MESARIO 

208 JOAO XAVIER GONCALVES NETO 46612770779 2º MESARIO 

208 LUIS CARLOS FERREIRA CARNEIRO 152612290370 SECRETARIO

233 LILIAN DOS SANTOS VIEIRA 115097730329 PRESIDENTE

233 RAQUEL DE ALMEIDA RIBEIRO DOS SANTOS 142767300310 1º MESARIO 

233 CAMILA KINUE ICHIMURA 223462480191 2º MESARIO 

233 ALLYADNNE DA SILVA SOUZA 59832140825 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  INTERAÇÃO CRECHE ESCOLA (EX CREARE)

154 LUIS CESAR FERREIRA VIANA 69161350361 PRESIDENTE

154 MARIA DAS GRACAS SILVEIRA DE SOUZA 46816190345 1º MESARIO 

154 VICTOR TIENE DE SOUZA 145607630310 2º MESARIO 

154 ISABELA GOMES SCHWINN 149127740302 SECRETARIO

170 INGRID COSTA DIAS 144097590310 PRESIDENTE

170 MATHEUS RODRIGUES CORREA CURCIO 150715770337 1º MESARIO 

170 MATHEUS ANTUNES COELHO 152603970329 2º MESARIO 
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170 IGOR TEIXEIRA DA SILVA 108519010353 SECRETARIO

190 CHRISTINA ALMEIDA DA SILVA 105289300329 PRESIDENTE

190 JOÃO FERNANDO DINIZ SILVA 147595460302 1º MESARIO 

190 ISABELLA GUIMARÃES SCHUAWB 155977270302 2º MESARIO 

190 CAROLINA VIEIRA BARROCO 161094090302 SECRETARIO

200 RAFAELA PEREIRA FERNANDES 176157090230 PRESIDENTE

200 LUIZ FERNANDO FONSECA ROCHA 147599540370 1º MESARIO 

200 ADYR AZEVEDO DE MELLO 105800150353 2º MESARIO 

200 FERNANDA FERREIRA DA SILVA E SOUZA MARINHO 38174061058 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:   ESCOLA MUNICIPAL PROF MARCOS WALDEMAR DE FREITAS REIS

158 RAFAEL DARI DIAS 134476580213 PRESIDENTE

158 AUGUSTO AZANA REZENDE PEREIRA 152602970361 1º MESARIO 

158 CARLOS ALEXANDRE SORRENTINO BORGES DE BRITO LIMA 154289790353 2º MESARIO 

158 RICARDO ARAUJO ESQUERDO 127269220337 SECRETARIO

174 ESIO FREITAS E ALVARES 38172480388 PRESIDENTE

174 GABRIELA DA FONTOURA RODRIGUES SELMI 257891290132 1º MESARIO 

174 MARINA GARCIA PUCU 281403610191 2º MESARIO 

174 MARIANA COUTO FERREIRA 150714850388 SECRETARIO

216 NATHALIA MIRANDA FERREIRA 152603210329 PRESIDENTE

216 PEDRO CRUZ DA SILVA 161085670396 1º MESARIO 

216 AMANDA ENES LEITE 165502900388 2º MESARIO 

216 MARINA FERNANDES BEZ 40727320973 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  UMEI PROFA ODETE ROSA DA MOTA

177 EDILENE DE MELO TEIXEIRA 98760220302 PRESIDENTE

177 FERNANDO MOREIRA ALBINO FILHO 122844120329 1º MESARIO 

177 MARINA GUEDES CORRÊA 159932430329 2º MESARIO 

177 FERNANDA RODRIGUES VERISSIMO 152603450302 SECRETARIO

191 RENATA VIEIRA DE VASCONCELOS 88176200370 PRESIDENTE

191 ILANA FARIA ROCHA DE MARTINO 80258380370 1º MESARIO 

191 EDUARDO ALBERTO MONTEIRO GUIMARAES 69037920329 2º MESARIO 

191 KARYME CRISTYNE ABDUCHE DA COSTA NUNES 123635810302 SECRETARIO

194 ERICA PORTO DEON MOTTA MORAES 96975420337 PRESIDENTE

194 LEANDRO SOARES HENRIQUE 81320260345 1º MESARIO 

194 FERNANDA BARROS DA SILVA PULITINI 106037890370 2º MESARIO 

194 THAYNÃ  SOARES NOGUEIRA 159932490310 SECRETARIO

197 SUELI ELIAS CONDE LEITÃO 72751740361 PRESIDENTE

197 RAFAELA DOS SANTOS NEVES BARRETO 125240200310 1º MESARIO 

197 FERNANDA RODRIGUES GONÇALVES PEREIRA ROSA 140868320310 2º MESARIO 

197 ROSANA DA SILVA DE FIGUEIREDO 36613392283 SECRETARIO

210 ROSEMERI REBOREDO MARTINS COVRE 87760930329 PRESIDENTE

210 ROJANE CHAPETA PEIXOTO 65349470345 1º MESARIO 

210 INGRID SENNOS NAZARETH 133198660396 2º MESARIO 

210 BEATRIZ NETTO MACHADO SANTAREM 103986720337 SECRETARIO

226 LEONARDO AUGUSTO FALCAO BARBOZA 325186240132 PRESIDENTE

226 LORENA GARCIA DE FREITAS 140650570310 1º MESARIO 

226 ANDREZA SOUZA AZEVEDO 135620860345 2º MESARIO 

226 LAYSA MARQUES BRAGA 168063710396 SECRETARIO
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LOCAL DE VOTAÇÃO:  COLÉGIO PAULO FREIRE

77 THAIS DOCAMPO ROSA 144104890302 PRESIDENTE

77 THIAGO PEREIRA AGUIAR 168064590361 1º MESARIO 

77 SIMONE CRISTINA REIS DA SILVA FURTADO 115387920370 2º MESARIO 

77 ISABEL CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA 11686660396 SECRETARIO

93 MARIA ANGELICA GUIMARAES DO NASCIMENTO 68380920353 PRESIDENTE

93 LUCIANA CAETANO BARBOZA 91602530302 1º MESARIO 

93 MARIANNA DOS SANTOS SOUZA 120403240329 2º MESARIO 

93 FABIO MEDEIROS DE CARVALHO 107122240337 SECRETARIO

142 MARCELO MARTINS CAVALCANTE 96253530337 PRESIDENTE

142 ADRIANA TINOCO COUTINHO DE MORAES 87908090337 1º MESARIO 

142 ERIK COSTA DE CARVALHO 141061060353 2º MESARIO 

142 PAULO JOSÉ AMANTINO RODRIGUES 103143620396 SECRETARIO

169 NATHALIA CARIDE DE OLIVEIRA FERNANDES 132559550329 PRESIDENTE

169 MARIANA LAURIA JANSEN DE MELLO E ASSIS GONCALVES 109015890345 1º MESARIO 

169 BRUNO PEREIRA ROGELIO 139684840302 2º MESARIO 

169 BRUNO DE CARVALHO BITTENCOURT 147600360370 SECRETARIO

202 LUCIMAR SANTANA DA SILVA 44892020302 PRESIDENTE

202 VIVIAN DE ARAUJO MENEZES 115823550370 1º MESARIO 

202 PAULO CESAR MACEDO MESQUITA 77252830370 2º MESARIO 

202 GISELLE CANDIDO ALVES REIS 112417780370 SECRETARIO

209 PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUZA JUNIOR 105069410388 PRESIDENTE

209 CLAUDIA CLAY PUGAS MOREIRA 50990440566 1º MESARIO 

209 KARINE DA SILVA FERREIRA 146815330353 2º MESARIO 

209 GESSICA CRISTINE MAIA OLIVEIRA 139685750388 SECRETARIO

212 JULIANA DOS SANTOS SOUZA ROGELIO 124699170302 PRESIDENTE

212 MARCELLE ZERBINI AUTRAN ESCAMILIA 123856750329 1º MESARIO 

212 MARINA GONCALVES SIMOES DOS SANTOS 115134210329 2º MESARIO 

212 SARA DE OLIVEIRA HERNANDES MACHADO 152606480337 SECRETARIO

219 MATHEUS DE BRITO FERRE 152612150370 PRESIDENTE

219 ANA CAROLINA CANTANHEDE BARBOSA 107120510388 1º MESARIO 

219 LUANA PARAGO NECO 162323360302 2º MESARIO 

219 IZABELLA CARVALHO DA SILVEIRA ASSED 88312240302 SECRETARIO

228 ALINE LOPES TRISTÃO GONÇALVES 105067580302 PRESIDENTE

228 ROSELI PENNA DIAS 68665540370 1º MESARIO 

228 GABRIELLA GONÇALVES DE MELO SANTOS 170551540370 2º MESARIO 

228 ALESSANDRA PINHEIRO DE MARTINO MACEDO 118680770337 SECRETARIO

229 VANESSA SARDINHA DA CRUZ 110976070302 PRESIDENTE

229 AMANDA CRISTINA BRAGA PINHEIRO 110378820221 1º MESARIO 

229 BERNARDO GUIMARÃES ROLIM 142533070361 2º MESARIO 

229 RAFAELA ROSENTHAL PERINI 73362530400 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  ESCOLA MUNICIPAL SÍTIO DO IPÊ

206 DANIELE FATIMA CAVIARE VIEIRA 112489600353 PRESIDENTE

206 GLAUCUS BENJAMIN DE LIMA 124608380388 1º MESARIO 

206 IRENI MOREIRA DE SOUZA 119327720248 2º MESARIO 

206 MARCUS VINICIUS BORGES DA CUNHA SANTOS 144098480329 SECRETARIO

213 RENAN DOS SANTOS MEDEIROS 135889730310 PRESIDENTE

213 TAMYRIS MARINS SCHUMACHER 161086680337 1º MESARIO 

213 CLAUDIO MATHEUS JACOB TEIXEIRA 165503120329 2º MESARIO 

213 INGRID LORENA ORNELLAS VALLADÃO 150714780353 SECRETARIO
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221 PAOLA COSTA DE CARVALHO 99959890353 PRESIDENTE

221 BRENO MACHADO DO AMARAL 150006220353 1º MESARIO 

221 BEATRIZ CASTRO DE ABREU 20263730329 2º MESARIO 

221 NATHALIA ALVES CORRÊA 141061000361 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  ESCOLA ME NINAR

214 PHILIPE SOARES CAVALCANTI 116490080302 PRESIDENTE

214 BARBARA RIBEIRO FONSECA NAHUM 131316710302 1º MESARIO 

214 BRENO FRANCO SALLES 162321920396 2º MESARIO 

214 BEATRIZ BEZERRA SANTOS DAMASCENO FERREIRA 165498570396 SECRETARIO

225 DEBORAH DE SOUZA NEVES GRATZ 117287480329 PRESIDENTE

225 SUZANA RODRIGUES BRAGA VIEIRA 77204350329 1º MESARIO 

225 RAFAELLA DE OLIVEIRA MENEZES 162534880345 2º MESARIO 

225 MARIA LUIZA BESSA DA SILVA 168059000329 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  SOPRECAM

217 LUCAS REIS HAUSEN 150709430396 PRESIDENTE

217 NADIA HELENA LIMA DE MENEZES 131650350310 1º MESARIO 

217 PEDRO LEITE SILVA 162321280370 2º MESARIO 

217 MARIA CLARA SAMPAIO DA COSTA OLIVEIRA 165500510345 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  ESCOLA MUNICIPAL MARALEGRE

215 LUIZ ANTONIO LOPES MACHADO 69592710337 PRESIDENTE

215 THAMIRES DE ROMA INES 141112460388 1º MESARIO 

215 MARCELA MORENO BRANCO 115138100329 2º MESARIO 

215 RITA DE CASSIA PEREIRA MARTINS 45032960337 SECRETARIO

223 SHIRLEY DO AMARAL BOREL GOMES 105729030353 PRESIDENTE

223 SANDRO SANTOS VALLE 74623280310 1º MESARIO 

223 ROSANA RIBEIRO ROXO 83753520345 2º MESARIO 

223 DIEGO SAINT CLAIR FERREIRA 124694800329 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  UMEI PROFESSORA NINA RITA TORRES

224 DANIEL DALTRO DE SOUZA 123679100396 PRESIDENTE

224 JANE PIRES LOPES 88288320337 1º MESARIO 

224 HUGO ALCANTARA MATTAR QUINDERE HONORATO DE SOUZA 162326630370 2º MESARIO 

224 LUIZ CLAUDIO CORREA JUNIOR 162325280329 SECRETARIO

238 LEANDRO RODRIGUES ANDRADE 92773970345 PRESIDENTE

238 NATALIA REGINA DA COSTA MACEDO 145324350345 1º MESARIO 

238 GIZYELLE COSTA MIGUEL 149371240310 2º MESARIO 

238 NATALIA VIANA MARCONDES DA SILVA 165499210345 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO :  UMEI OLGA BENÁRIO PRESTES

236 VANESSA SILVA DO NASCIMENTO 138475850370 PRESIDENTE

236 JOSEMERI ARAUJO SILVA ROCHA 108387430370 1º MESARIO 

236 FERNANDA PEREIRA DE QUEIROZ BARBOSA 153142610388 2º MESARIO 

236 TIAGO DE OLIVEIRA MIRANDA 120948560370 SECRETARIO

LOCAL DE VOTAÇÃO:  CULTURA INGLESA EM ITAIPU
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232 ALEXANDRE SANTOS DE OLIVEIRA 109727150302 PRESIDENTE

232 CLARA FREIRE ALVES 175302190370 1º MESARIO 

232 MARIA VIEIRA CARVALHO 75321270302 2º MESARIO 

232 PEDRO SILVA PINHEIRO 127487940388 SECRETARIO

235 LUIS PAULO PLOUVIER LIMA 140885120590 PRESIDENTE

235 LUZIA PAES DA SILVA 116308320302 1º MESARIO 

235 CAROLINA FERNANDES DA COSTA ISHII 96874700388 2º MESARIO 

235 FLAVIA DOS SANTOS LEITE 135488900370 SECRETARIO

237 HELDER HENRIQUE DOS SANTOS DE MOURA 126432930370 PRESIDENTE

237 MISLENE LIMA BRANDÃO BASTOS 141062270345 1º MESARIO 

237 ELISA DE MELLO MOREIRA CALDAS 130346360353 2º MESARIO 

237 ZUELANDRES BATISTA DOS SANTOS FILHO 140876100337 SECRETARIO

239 JANETH SILVEIRA PINTO 68746360396 PRESIDENTE

239 JULIANA DE AMORIM SPITZ BRITO STUDART 122418240370 1º MESARIO 

239 GILSON COSTA FREITAS 131153150337 2º MESARIO 

239 JOAO RICARDO CACCAVO MONNERAT FRANCO 112679200302 SECRETARIO

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados 
até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito, sem 
justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 199ª Zona Eleitoral 
NITEROI/RJ, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em Cartório, contendo as 
nomeações feitas, ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 7 (sete) 
horas.

O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 199ª Zona Eleitoral/RJ.

Eu,  MARCIO QUINTES GONÇALVES , Juiz da 199ª Zona Eleitoral, assino.

211ª Zona Eleitoral

Editais

DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS

Justiça Eleitoral – 211ª Zona/RJ 

EDITAL Nº 01/2020

DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O Exmo Sr Dr CARLOS AUGUSTO BORGES, Juiz da 211ª Zona Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ, no exercício de suas 
atribuições, FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do art. 135 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4.737/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, discriminados onde funcionarão as 
MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 211ª Zona Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 – primeiro 
turno e segundo turno, se houver.

Município: 60011 – RIO DE JANEIRO
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Local de Votação: 1066 – CENTRO DE PESQUISA PADRE MATTEO RICCI

Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 50 GÁVEA

Seções: 21, 22, 23, 121, 263.

Local de Votação: 1570 – CENTRO LOYOLA DE FÉ E CULTURA

Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 1 GÁVEA

Seções: 232, 251, 333.

Local de Votação: 1295 – CIEP AYRTON SENNA DA SILVA

Endereço: AUTO ESTRADA ENGENHEIRO FERNANDO MAC DOWELL, 15-A SÃO CONRADO

Seções: 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 246, 247, 248, 252, 334.

Local de Votação: 1538 – CLUBE MILITAR – SEDE LAGOA

Endereço: RUA JARDIM BOTÂNICO, 391 JARDIM BOTÂNICO

Seções: 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315.

Local de Votação: 1490 – COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UFRJ

Endereço: RUA JOSÉ JOAQUIM SEABRA, S/N LAGOA

Seções: 265, 266*, 267, 268*, 269, 270*, 271, 272, 277, 278*, 279, 280*, 281, 282, 283, 284, 285, 288*, 286, 287, 289, 
290, 291, 292.

Local de Votação: 1503 – COLÉGIO DIVINA PROVIDÊNCIA

Endereço: RUA LOPES QUINTAS, 274 JARDIM BOTÂNICO

Seções: 273, 274, 275, 276, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299.

Local de Votação: 1171 – COLÉGIO STELLA MARIS

Endereço: ESTRADA DO VIDIGAL, 75 VIDIGAL

Seções: 87, 88, 89, 90, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 120, 214, 218, 224, 230, 235, 244, 257.

Local de Votação: 1023 – COLÉGIO TERESIANO

Endereço: RUA MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 331 GÁVEA

Seções: 5, 6, 7, 8, 18, 19, 20, 253.

Local de Votação: 1260 – COMPLEXO ESPORTIVO DA ROCINHA/FUNDAÇÃO CECIERJ

Endereço: RUA BERTHA LUTZ, 85 SÃO CONRADO

Seções: 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 242, 243.

Local de Votação: 1228 – ESCOLA AMERICANA DO RIO DE JANEIRO – CAMPUS GÁVEA

Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 132 GÁVEA

Seções: 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145.

Local de Votação: 1309 – ESCOLA CAROLINA PATRÍCIO – UNIDADE SÃO CONRADO
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Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 722 SÃO CONRADO

Seções: 194, 195, 196, 197, 198.

Local de Votação: 1180 – ESCOLA MUNICIPAL ALMIRANTE TAMANDARÉ

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 296 VIDIGAL

Seções: 91, 92, 93, 94, 95, 96, 256.

Local de Votação: 1546 – ESCOLA MUNICIPAL CAMILO CASTELO BRANCO

Endereço: RUA PACHECO LEÃO, 1004 JARDIM BOTÂNICO

Seções: 300, 301, 302, 303, 316, 317, 318, 319, 320, 321.

Local de Votação: 1210 – ESCOLA MUNICIPAL DESEMBARGADOR OSCAR TENÓRIO

Endereço: RUA PROFESSOR MANUEL FERREIRA, 141 GÁVEA

Seções: 24, 25, 26, 117, 123.

Local de Votação: 1619 – ESCOLA MUNICIPAL DESEMBARGADOR OSCAR TENÓRIO (1º ANDAR)

Endereço: RUA PROFESSOR MANUEL FERREIRA, 141 GÁVEA

Seções: 118, 119, 254, 264.

Local de Votação: 1317 – ESCOLA MUNICIPAL LUCIA MIGUEL PEREIRA

Endereço: RUA MARTAGÃO GESTEIRA, 39 SÃO CONRADO

Seções: 199, 200, 201, 202, 210, 213, 234.

Local de Votação: 1635 – ESCOLA MUNICIPAL LUCIA MIGUEL PEREIRA (1º ANDAR)

Endereço: RUA MARTAGÃO GESTEIRA, 39 SÃO CONRADO

Seções: 203, 204, 205, 206, 207, 208.

Local de Votação: 1600 – ESCOLA MUNICIPAL LUIZ PAULO HORTA

Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 552, FUNDOS ROCINHA

Seções: 336, 337*, 338, 339*, 340*.

Local de Votação: 1554 – ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ERNESTO

Endereço: AVENIDA ABELARDO LOBO, 5 LAGOA

Seções: 322, 323*, 324, 325*, 326, 327*.

Local de Votação: 1643 – ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ERNESTO (1º ANDAR)

Endereço: RUA PROFESSOR ABELARDO LOBO, 5 LAGOA

Seções: 328, 329*, 330, 331*, 332.

Local de Votação: 1341 – ESCOLA MUNICIPAL RINALDO DE LAMARE

Endereço: AVENIDA NIEMEYER, 776 SÃO CONRADO
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Seções: 215, 216, 217, 219, 221, 222, 223, 226, 227, 229, 231, 233.

Local de Votação: 1651 – ESCOLA MUNICIPAL RINALDO DE LAMARE (4º ANDAR)

Endereço: AVENIDA NIEMEYER, 776 SÃO CONRADO

Seções: 237, 238, 239, 240.

Local de Votação: 1015 – ESCOLA NOVA – GÁVEA

Endereço: RUA MAJOR RUBENS VAZ, 395 GÁVEA

Local de Votação: 1015 – ESCOLA NOVA – GÁVEA

Endereço: RUA MAJOR RUBENS VAZ, 395 GÁVEA

Seções: 1, 2, 3, 4, 113, 249.

Local de Votação: 1350 – ESCOLA PARQUE – GÁVEA

Endereço: RUA MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 455 GÁVEA

Seções: 225, 228, 236, 241, 245, 250, 258, 261.

Local de Votação: 1279 – GÁVEA GOLF AND COUNTRY CLUB

Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 800 SÃO CONRADO

Seções: 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168.

Local de Votação: 1082 – PUC-RIO (IAG ESCOLA DE NEGÓCIOS)

Endereço: RUA MARQUÊS DE SAO VICENTE, 225 GÁVEA

Seções: 14, 15, 16, 17, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 112, 211.

Local de Votação: 1597 – SHOPPING FASHION MALL

Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 899 SÃO CONRADO

Seções: 146, 147, 148, 149, 150, 151, 209, 212, 220.

Local de Votação: 1287 – SHOPPING FASHION MALL (ANTIGO HOTEL INTERCONTINENTAL)

Endereço: ESTRADA DA GÁVEA, 899 SÃO CONRADO

Seções: 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 255, 259, 260, 262

(*) Seção agregada.

(**) Seção alocada provisoriamente.

(***) Seção selecionada para voto em trânsito.

(****) Seção selecionada para preso provisório e adolescente interno.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 211ª Zona 
Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ, foi publicado o presente Edital, que será afixado neste Cartório Eleitoral no local de 
costume. Lavrado no Cartório da 211ª Zona Eleitoral/RJ, aos 4 dia(s) do mês de Setembro do ano 2020 (04/09/2020). 
Eu CARLOS AUGUSTO BORGES Juiz da 211ª Zona Eleitoral/RJ, fiz digitar e assino.
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Dr CARLOS AUGUSTO BORGES

Juiz da 211ª Zona Eleitoral/RJ

216ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL 001-2020

EDITAL Nº 01/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA, Juiz(Juíza) da 216ª  Zona Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ , por força da Lei 
nº 9.504/97.

         FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de 
Partidos Políticos, e aos demais interessados que, nos termos do art. 120 do Código Eleitoral (Lei Federal nº 4.737/65), foram nomeados mesários 
abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno 
e segundo turno, se houver.

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1120 - BANCO BRADESCO S/A

Seçao: 65

HELIO JORGE LOUZADA DE SOUSA 114599270302 PRESIDENTE DE MRV

ANA MARIA PEREIRA MONSORES 074235120353 1º MESÁRIO - MRV

SUELEN GONCALVES BRAGA 110842710353 2º MESÁRIO - MRV

TAINA LIMA MARTINS 144558100361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 66

MARILIA GABRIELA DE SOUZA FERREIRA GOICOCHEA 117242120388 PRESIDENTE DE MRV

CHRISTINE AMORIM DE AMORIM SOUZA 120953570396 1º MESÁRIO - MRV

VANESSA LYRIO DUQUE 104070960302 2º MESÁRIO - MRV

TEREZA CRISTINA FERREIRA DE ARAUJO 079197250361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 67

ELAINE MARQUES ARAUJO 014579070337 PRESIDENTE DE MRV

MARINALDO SANTOS SILVA 120957920329 1º MESÁRIO - MRV

FERNANDA FARIAS MARTINS DE OLIVEIRA 111695180302 2º MESÁRIO - MRV

MARCIA CRISTINA BASTOS RIBEIRO 073671940302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 68
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CAMILA CASTRO BORGES 127426460396 PRESIDENTE DE MRV

DAYANA LEAL SANTOS 111332340361 1º MESÁRIO - MRV

LETICIA DE ALMEIDA BRÊTAS RODRIGUES 120965980345 2º MESÁRIO - MRV

DIEGO D'AVILA CUNHA 138519900302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 69

IGNACIO THOME MARINHO BARBOSA 136344800310 PRESIDENTE DE MRV

NATALIA RAMOS RODRIGUES 138519890370 1º MESÁRIO - MRV

GILSON PEREIRA BERNARDES 092415460361 2º MESÁRIO - MRV

MICHELLE BANDEIRA DE CARVALHO 138523290302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 70

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO LEMOS 070624660361 PRESIDENTE DE MRV

FILLIPI LIMA DE OLIVEIRA DA SILVA 144562540353 1º MESÁRIO - MRV

MARCIO SILVA DE ABREU 120887500396 2º MESÁRIO - MRV

FLÁVIO GONÇALVES DA SILVA 138520370329 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1074 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A

Seçao: 43

BARBARA MUNIC HERMOGENES MORAES 085640080353 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1074 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A

Seçao: 43

ANA CLARA PIRES MILHOMEM GONÇALVES 095608700329 1º MESÁRIO - MRV

CLAUDIA FERNANDA DE CARVALHO BATISTA 015183390345 2º MESÁRIO - MRV

THAILLA SANTOS DE OLIVEIRA PAULA 117241500345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 44

FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 105839220310 PRESIDENTE DE MRV

JORGE LUIS GOMES NUNDES 073560970396 1º MESÁRIO - MRV

INGRID CARVALHO DA SILVA FERNANDES 106732080302 2º MESÁRIO - MRV

BEATRIZ APARECIDA DE ALMEIDA BORSOI 165278060345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 45

ADOLFO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 130552530345 PRESIDENTE DE MRV

ANDRE DE NOBREGA DA FONSECA 107092320388 1º MESÁRIO - MRV

ROZYELLY RODRIGUES E SILVA 030977261562 2º MESÁRIO - MRV

ESTEVÃO LUIS COUTINHO NASCIMENTO 136352640329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 92

RAQUEL CAMPELO LOPEZ DE CASTRO SILVA 114653980345 PRESIDENTE DE MRV
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MARCELA MARIA DOS SANTOS GOMES 106728840396 1º MESÁRIO - MRV

ALEX SANTOS BATISTA 094565020531 2º MESÁRIO - MRV

FILIPE MARQUES VINHAS 108715890329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 100

BRUNA CAPELLA PAPACENA 123434350310 PRESIDENTE DE MRV

THIAGO SILVA MOREEUW 103643900370 1º MESÁRIO - MRV

FABRINE GONÇALVES DA SILVA 136353980337 2º MESÁRIO - MRV

CLAUDINEY RODRIGUES DE MIRANDA 095218110345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 101

SILVIO JOSE DE ARAUJO SILVA JUNIOR 099614580388 PRESIDENTE DE MRV

LUIS PAULO BARBOSA DE PAULA 104709200302 1º MESÁRIO - MRV

BARBARA LISBOA LOPES 110842130388 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA SCOVINO MACHADO 165279190329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 115

ALEXANDRE ALVES BEZERRA 103051110329 PRESIDENTE DE MRV

REGINA CELIA VENTURA DA SILVA 014602330345 1º MESÁRIO - MRV

ALEX DOS SANTOS MIGUEL 115945760388 2º MESÁRIO - MRV

SANDRO ROBERTO CORREIA DA SILVA 110840780302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1040 - CIEP PATRICE LUMUMBA

Seçao: 20

GRIMALDO DIOGO SIMAS 138522710353 PRESIDENTE DE MRV

BRUNA LUIZA DA CONCEICAO GOMES 116361340345 1º MESÁRIO - MRV

MERIELY DA SILVA DE SOUSA 100783330337 2º MESÁRIO - MRV

TAINARA LIMA SILVA 162483730329 1º SECRETÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1040 - CIEP PATRICE LUMUMBA

Seçao: 21

PRISCILA GOMES DE SOUZA FERREIRA 136342580329 PRESIDENTE DE MRV

AMANDA SILVA BIAR 108710680388 1º MESÁRIO - MRV

MARIA DO SOCORRO SANTOS 112837870353 2º MESÁRIO - MRV

WALLACE SANTOS DO NASCIMENTO 144555310302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 22

IRLANDA ROSA DOS SANTOS MORAIS 086799330396 PRESIDENTE DE MRV

REJANE DOS SANTOS SILVEIRA 120955880310 1º MESÁRIO - MRV

VALERIA DE OLIVEIRA SILVA 147389970361 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDO DA SILVA FERREIRA 131228890370 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 23

VANESSA PEREIRA DA CUNHA 112842530345 PRESIDENTE DE MRV

ROSILENE XAVIER RAMOS 118162010221 1º MESÁRIO - MRV

ALINE FRANCIELY FERREIRA ALMEIDA 150213280302 2º MESÁRIO - MRV

JANAÍNA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 150211920396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 24

LUA GILBERTO DE SOUZA SILVA 136343470337 PRESIDENTE DE MRV

ALESSANDRA MENDONÇA DA COSTA 105846720345 1º MESÁRIO - MRV

TATIANA MADEIRA BAPTISTA 156740920337 2º MESÁRIO - MRV

PALOMA SOUZA RODRIGUES DA SILVA 156740250370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 25

ANDERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 141096130361 PRESIDENTE DE MRV

LILIAN SOUSA DOS SANTOS 130625120345 1º MESÁRIO - MRV

REJANE SILVA CORDEIRO 049806871341 2º MESÁRIO - MRV

JOSÉ ADEMILSON ALEXANDRE 103283860329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 26

MARIANA RIEGER 120963540302 PRESIDENTE DE MRV

LEONARDO DO NASCIMENTO 136352790302 1º MESÁRIO - MRV

RAIMUNDO JOSE DA SILVA 073529930310 2º MESÁRIO - MRV

RAQUEL JOSE DA SILVA BARBOSA 085650480302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 91

PATRICIA DUARTE LESSA 106729940329 PRESIDENTE DE MRV

IVANETE MARTINS DA SILVA 093989220396 1º MESÁRIO - MRV

MARCIO MAGNO MOREIRA VIEIRA 029686211104 2º MESÁRIO - MRV

ARIANE CRISTINA DE MOURA RAMOS 168049870329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 113

MARIA ALICE DE SOUZA BARROS 114867550302 PRESIDENTE DE MRV

JOSIAS ANTUNES SILVA JUNIOR 120960100396 1º MESÁRIO - MRV

RENAN DA SILVA PACHECO 162486850353 2º MESÁRIO - MRV

JESSICA KELLY DE SOUSA MOREIRA 156747410337 1º SECRETÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1201 - COLÉGIO ESTADUAL DOM HÉLDER CÂMARA

Seçao: 38

CARLA ESTELA DA SILVA SIQUEIRA NUNES 091017030337 PRESIDENTE DE MRV

PAULA FREITAS LANA DOS SANTOS MOURA 104093310353 1º MESÁRIO - MRV

DANIELLE DE OLIVEIRA CORREA 110838910329 2º MESÁRIO - MRV

FLAVIA DE OLIVEIRA SOUZA 117235390337 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 39

ELIZABETH DAS GRACAS MINEIRO DOMICIANO 108713160345 PRESIDENTE DE MRV

KATIA ARAUJO MACIEL 091614980388 1º MESÁRIO - MRV

TAIARA GIFFONI QUINTA DOS SANTOS 150215820370 2º MESÁRIO - MRV

DEBORA CALIXTO VIEIRA 108709040337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 40

MARCIA FERREIRA RODRIGUES 014666430302 PRESIDENTE DE MRV

MOISES FIUZA GARCEZ JUNIOR 115908620353 1º MESÁRIO - MRV

MARCELLE BITTENCOURT PALHARES 150210470370 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA ADELAIDE VENTURA SOARES 103858560337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 41

ANA CRISTINA BRAGA CARDOSO 078620550345 PRESIDENTE DE MRV

CRISTIANE VICTOR TEIXEIRA 096773940345 1º MESÁRIO - MRV

IONICE LOIDE GOMES CRISTOVAO 105841500310 2º MESÁRIO - MRV

MATHEUS LISBÔA DE ALMEIDA 165278160310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 42

BERNADETE DUTRA AVILA 005971460329 PRESIDENTE DE MRV

MÔNICA MARTINS DA ROCHA 014588820302 1º MESÁRIO - MRV

JANETE DE JESUS SOUSA 244848400183 2º MESÁRIO - MRV

FELIPE DOS SANTOS BASTOS 131456010361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 116

ANA PAULA VEIGA DE CASTRO 088575780302 PRESIDENTE DE MRV

MARCELO ANDRE DA SILVA 014586200370 1º MESÁRIO - MRV

PATRICIA MARIA MAGRO 075212180388 2º MESÁRIO - MRV

NILZA DE OLIVEIRA MOREIRA 028840730396 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1163 - COLÉGIO J. R. LAGES

Seçao: 78

ALEXANDER POTIKOVITCH ABREU 078604140310 PRESIDENTE DE MRV

ALEXANDRE CARDOSO DA SILVA 108617810353 1º MESÁRIO - MRV

ILLANA CRISTINA ELEUTERIO DE MATTOS MOURA 120955230370 2º MESÁRIO - MRV

MARIA DE FATIMA LIMA RABELLO DE OLIVEIRA 002363752151 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 79

GLAUCIO SANTOS E SILVA 028172870361 PRESIDENTE DE MRV

DEBORA FREITAS REIS E SILVA 120957380388 1º MESÁRIO - MRV

PAULA PACHECO VARANDA 120958620370 2º MESÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO
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Local de Votação: 1163 - COLÉGIO J. R. LAGES

Seçao: 79

LUIZ FERNANDO CAMILO DA SILVA 141092350310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 80

FABIO DE SOUZA RABELLO 103054060353 PRESIDENTE DE MRV

RENATA NEY SALDANHA 117234950388 1º MESÁRIO - MRV

ALEXANDRE LAVINAS MALLET 138521410370 2º MESÁRIO - MRV

CAMILA AVELINO CARDOSO 117240430353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 81

CARLOS EDUARDO DA SILVA BARRETO 104977670310 PRESIDENTE DE MRV

CONCEICAO DA COSTA FREIRE 118059000396 1º MESÁRIO - MRV

DERLEI DOS SANTOS 120325660370 2º MESÁRIO - MRV

PEDRO HENRIQUE BRAVIN 155915720302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 82

DENISE MENDES GELEDAN 015194330370 PRESIDENTE DE MRV

ALVARO NORONHA CONTREIRAS 008952660337 1º MESÁRIO - MRV

EDNILSON DE JESUS AFONSO 076427710345 2º MESÁRIO - MRV

DANIELA FERREIRA DE SOUZA DE AZEVEDO 102143860329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 83

BIANCA MARIA PEREIRA DE CARVALHO 096866260388 PRESIDENTE DE MRV

FERNANDO MONTEIRO NOVAIS 150217820302 1º MESÁRIO - MRV

ISA GABRIELE AVELINO MAGALHÃES 168049860345 2º MESÁRIO - MRV

LUZANNA REBOUCAS LOPES 141097590302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 84

ANA PAULA FERREIRA VIANNA 085671680310 PRESIDENTE DE MRV

VERA LUCIA VIEIRA DE MIRANDA MEDEIROS 015217760302 1º MESÁRIO - MRV

DIEGO DE ARAUJO MENDES 141098360388 2º MESÁRIO - MRV

MARIA JÚLIA NUNES PEIXOTO DE ALMEIDA 168056210361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 87

MARCIA RITA SILVA DA COSTA 015123900310 PRESIDENTE DE MRV

ANA PAULA LUDUVICE SALOMAO 077484860302 1º MESÁRIO - MRV

PATRICIA ROSA AFONSO 079175030310 2º MESÁRIO - MRV

DAVI FERREIRA DE SOUZA AZEVEDO 165280660329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 96

DENILSON MASCARENHAS DOS SANTOS 023923520302 PRESIDENTE DE MRV

MARTA DE JESUS CONDE 021603810329 1º MESÁRIO - MRV

RICARDO ABILIO RAMOS 085461890302 2º MESÁRIO - MRV

CARLOS EDUARDO SERRA DA SILVA 120955770361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 117
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ELISA DA SILVA DE ALMEIDA 108715650353 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1163 - COLÉGIO J. R. LAGES

Seçao: 117

ALINE SANAE KIKUCHI MARTINS 120963720388 1º MESÁRIO - MRV

MARCIO LIMA DO CARMO 074971110353 2º MESÁRIO - MRV

LUCAS DO NASCIMENTO TOMAZ 162489700361 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1236 - COLÉGIO VERITAS

Seçao: 133

ALESSANDRA BRAGA DE OLIVEIRA VALERIO DA SILVA 077047080370 PRESIDENTE DE MRV

NATHAN RIBEIRO DO NASCIMENTO 142161970370 1º MESÁRIO - MRV

CINTHYA DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA 151951390302 2º MESÁRIO - MRV

RAFAELA CARVALHEIRA MARQUES LEITE 163269370388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 134

GISELE JESSICA RODRIGUES DANTAS 133680700337 PRESIDENTE DE MRV

GIULYANNA SILVA MONTEIRO 160579980388 1º MESÁRIO - MRV

VICTORIA DE SOUZA PINTO BATISTA 160586680329 2º MESÁRIO - MRV

LARISSA VIANA DA PONTE 163270060361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 135

CLAUDIO ADAO SANTOS VITORIO 085636480370 PRESIDENTE DE MRV

CAMILA RODRIGUES CARDOSO FONSECA 146011640337 1º MESÁRIO - MRV

FERNANDA LOPES PINTO BRASIL 096873650353 2º MESÁRIO - MRV

JESSYCA NUNES CARVALHO DE LIMA 151947340310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 136

ANA CLÁUDIA DOS SANTOS VIEIRA 088507650337 PRESIDENTE DE MRV

JULIANA DA SILVA ARANTES 124714420302 1º MESÁRIO - MRV

PÂMELA CAMILLA DA SILVA FEITOSA 154767150388 2º MESÁRIO - MRV

LARISSA SILVA DA CRUZ 151949520329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 137

ELIANE DE BARROS 015057210361 PRESIDENTE DE MRV

CARLOS ANTONIO MOURA 018495211449 1º MESÁRIO - MRV

KELLY CRISTINA DA SILVA 120967180396 2º MESÁRIO - MRV

GABRIEL FERREIRA DA SILVA 160580060345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 138

ANA PAULA ALMEIDA DE MORAIS 057513240841 PRESIDENTE DE MRV
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NATALIA CHRISTINA MARQUES PAIXAO SUMAS COSTA 127129260302 1º MESÁRIO - MRV

JÚLIO LEONARDO GODOY DE OLIVEIRA VALLE 166203280396 2º MESÁRIO - MRV

CAMILLA NAZARIO DE LIMA ALMEIDA 163271120370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 224

MARCIA CRISTINA AUTRAN GARCEZ GOMES DE AMORIM 014908750310 PRESIDENTE DE MRV

IZABELLE CARVALHO DE OLIVEIRA 139264600345 1º MESÁRIO - MRV

CELSO DA COSTA SERRA 021653290310 2º MESÁRIO - MRV

ANNE CAROLINE SILVA DE OLIVEIRA 149058080302 1º SECRETÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1147 - CULTURA INGLESA - UNIDADE NORTE SHOPPING

Seçao: 223

CRISTIANE VALENTE DAMASCENO 077320380370 PRESIDENTE DE MRV

MARCIA ROSARIO DE CARVALHO 106365880361 1º MESÁRIO - MRV

ALEX CORREA LIMA 099302180370 2º MESÁRIO - MRV

ANA CRISTINA DA SILVA VELOSO 074027600337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 225

LUCAS MEDEIROS GOMES 144555800388 PRESIDENTE DE MRV

LEILANE ROSA 133450240345 1º MESÁRIO - MRV

ANA LUCIA TAVARES ALVES 085691210361 2º MESÁRIO - MRV

RODRIGO MOREIRA CAMPOS 132713690310 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1155 - EDUCANDÁRIO MADRE GUELL

Seçao: 75

CARLA PEREIRA DE SA 000741110361 PRESIDENTE DE MRV

KARLA NUNES ROSA FERREIRA 120963660337 1º MESÁRIO - MRV

CAMILA CAROLINE DE PAIVA FERREIRA 159653060310 2º MESÁRIO - MRV

LIGIA MARIA CALIMAN LOURENÇO 147389610353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 76

DENISE CARDOSO BAPTISTA 015171480353 PRESIDENTE DE MRV

MARCELLE MARIA VELLELA CURTY 082398610353 1º MESÁRIO - MRV

ANDREA GAMA DA SILVA 074999130337 2º MESÁRIO - MRV

PLINIO GOMES DA SILVEIRA 136355530361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 77

CAROLINE DOERR GIOVANNOLI 106731780353 PRESIDENTE DE MRV

THARCILA CAZAROTI BRITO GOMES 119588330310 1º MESÁRIO - MRV

AFONSO LIMA DE ALBUQUERQUE 081369010388 2º MESÁRIO - MRV

FLÁVIA GREGÓRIO DO NASCIMENTO 138521030345 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 95

LEDA EDILEIDE OLIVEIRA DE LIMA 020397430370 PRESIDENTE DE MRV

AMANDA SAO JOSE 120951700337 1º MESÁRIO - MRV

MÔNICA MEDEIROS ANGELO PEREIRA 111092620302 2º MESÁRIO - MRV

DANIELLE AMARAL RIBEIRO 120967250310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 104

ALEXANDER BASTOS FARIAS 086233550361 PRESIDENTE DE MRV

LIVIA LADEIRAS FREIRE 119144410370 1º MESÁRIO - MRV

GLAUCIA MARIA GOMES DE ALMEIDA 007672910388 2º MESÁRIO - MRV

THIAGO DE ANDRADE SANTOS 127449390361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 112

VINICIUS DANTAS FONSECA DIAS 120966310302 PRESIDENTE DE MRV

ELYSA DOS SANTOS ROCHA DA FONSECA 141091120361 1º MESÁRIO - MRV

LUCIANA THEODORO CAIRO 096872470302 2º MESÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1155 - EDUCANDÁRIO MADRE GUELL

Seçao: 112

NOELIA DA SILVA PEREIRA CERQUEIRA 014247120370 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1244 - ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE MACAÚBAS

Seçao: 139

ALMIR SILVA DA SILVEIRA 021648310302 PRESIDENTE DE MRV

SIMONE DE OLIVEIRA RAGAZI FRANCO 081349700302 1º MESÁRIO - MRV

ANA BEATRIZ FERREIRA DE ALMEIDA 154769540310 2º MESÁRIO - MRV

ZANDERSON DA SILVA TOSTA 018641702097 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 141

VANIA RIBEIRO FRAGA 021724870337 PRESIDENTE DE MRV

FELIPE SIQUEIRA PAIS 131186970337 1º MESÁRIO - MRV

LETICIA BRANCO DE MOURA 160587350329 2º MESÁRIO - MRV

EWERTON MARQUES DA SILVA 142157730329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 143

MARCIA REGINA DOMINGOS DE CASTRO DA SILVA 088275590302 PRESIDENTE DE MRV

ROBERTA LOUREIRO MARTINELLI 100963480302 1º MESÁRIO - MRV

ILA RODRIGUES AYRES TOSTES 022724880353 2º MESÁRIO - MRV

MARCO ANTONIO SIMÕES JUNIOR 133666410370 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 145

CAROLINA RODRIGUES DOS SANTOS GOMES 114359130302 PRESIDENTE DE MRV

MATHEUS FRAGA NUNES 145454020396 1º MESÁRIO - MRV

FELIPE SOARES PIRES 152535810302 2º MESÁRIO - MRV

ANDERSON BORGES PETRA 021649290345 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ

Seçao: 147

IARA SA DA SILVA 021661780329 PRESIDENTE DE MRV

EDSON ANTONIO DANTAS 000626060361 1º MESÁRIO - MRV

LUCIANO SILVA DE LIMA 100312460329 2º MESÁRIO - MRV

GRACIELE SOARES DA SILVA 125305430353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 148

AMILTON LOPES MONTEIRO 021887900302 PRESIDENTE DE MRV

SILAS CONCEICAO COSTA 132599280370 1º MESÁRIO - MRV

MARIA DE FATIMA SIQUEIRA DA CONCEICAO 021740100302 2º MESÁRIO - MRV

LAISE FERNANDA DE BARROS FERREIRA 154771910302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 149

ERICA PEREIRA DA SILVA 114359590388 PRESIDENTE DE MRV

NELI MAIA DA SILVA 075545840353 1º MESÁRIO - MRV

DANIELE RABELO DE ALMEIDA 114361240302 2º MESÁRIO - MRV

WILLIAM MENEZES DA SILVA 131460720329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 150

WILLIAM BARBOSA DA SILVA 021727330337 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1252 - ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ

Seçao: 150

DEHBORA SCORALICH DE AMORIM MOREIRA DE SOUZA 151951320329 1º MESÁRIO - MRV

NATHALIA SANTANA DE LIMA CARDOSO 142422960370 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDO DUTRA SIQUEIRA 131511750302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 151

BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA 111647470396 PRESIDENTE DE MRV

ISIS DE ALMEIDA AZEVEDO DE SOUZA 099610810370 1º MESÁRIO - MRV

NATÁLIA DE ANDRADE NASCIMENTO 139257810302 2º MESÁRIO - MRV

MARINA NANCY MOREIRA FENELON 166203900345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 152
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MAYCON SANT'ANNA LACORTE 130890950329 PRESIDENTE DE MRV

NIVEA CRISTINA VIOLANTE 102493060353 1º MESÁRIO - MRV

GUILHERME DE BRITO SILVA 146011130396 2º MESÁRIO - MRV

SARAH CRISTINA VIEIRA NOBRE 163272220302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 153

NILTON SILVA DE JESUS 021715870345 PRESIDENTE DE MRV

CARINA DA SILVA REIS 163273370353 1º MESÁRIO - MRV

MARIA FERNANDA NASCIMENTO 146008760361 2º MESÁRIO - MRV

FRANCISCO MENDES 013972201600 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 154

SUZANA DOS REIS SILVA 125304120396 PRESIDENTE DE MRV

LEONARDO SANTOS LEMOS 133675120329 1º MESÁRIO - MRV

JESSICA SILVA DE OLIVEIRA 133667460345 2º MESÁRIO - MRV

NATHALIA DE CARVALHO 146012980345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 155

NORMA ALVES DE SALES SANTOS 057248160388 PRESIDENTE DE MRV

GENI MAIA DA SILVA 075545880388 1º MESÁRIO - MRV

BRUNA NUNES 118042190302 2º MESÁRIO - MRV

FLAVIANNE PIRES GOMES 160719580353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 156

JORGENETE DE MATTOS PEREIRA 071647600302 PRESIDENTE DE MRV

ANITA DA PENHA DE SOUZA 079358550310 1º MESÁRIO - MRV

DAIANE DOS SANTOS SILVA 146009720302 2º MESÁRIO - MRV

EDMAR PINTO DA SILVA 075638210353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 157

MARTA CERQUEIRA TRAVASSOS 102496590353 PRESIDENTE DE MRV

ARTUR RODRIGUES MARINHO 133672190302 1º MESÁRIO - MRV

LUCIANA DO NASCIMENTO DA SILVA 160585240345 2º MESÁRIO - MRV

DANDARA EMANUELLE DA SILVA JUSTE 166210560302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1260 - ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS BEBIANO

Seçao: 158

TAÍS DE NOVAES FERREIRA 142161210370 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1260 - ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS BEBIANO

Seçao: 158
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CLAIR COUTINHO DA SILVA 077654750370 1º MESÁRIO - MRV

ARTHUR DE PINHO SILVA SANTOS 154768650302 2º MESÁRIO - MRV

RACHEL DE ABREU NUNES 142118200361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 160

CRISTINA MARIA ARAUJO COSTELHA 021731550310 PRESIDENTE DE MRV

GISELLE SILVA DE OLIVEIRA 149055960302 1º MESÁRIO - MRV

VALERIA DAMIANA SOUSA SANTANA 081395740345 2º MESÁRIO - MRV

IVANILDO DE LUNA PASSOS 074028220370 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1325 - ESCOLA MUNICIPAL EURICO SALES

Seçao: 200

GABRIELLE TAVARES ALVES RODRIGUES MAIA 133791500353 PRESIDENTE DE MRV

DANIELLE GONCALVES LIRIO DE ALMEIDA 118041600361 1º MESÁRIO - MRV

LUIZ CARLOS NASCIMENTO SOUZA 097496620361 2º MESÁRIO - MRV

FABIANE DE AMORIM CAETANO 155337420345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 201

MIRIÃ REVOREDO DE ARAUJO MELLO FRANÇA 127845380302 PRESIDENTE DE MRV

MICHELLY CANEGAL GOMES CARVALHO 151947620370 1º MESÁRIO - MRV

MARINA GABRIELA SANTOS DE ANDRADE 142161160302 2º MESÁRIO - MRV

DRIELLY VITAL DOS SANTOS 131101610370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 202

FILIPE SOUZA CARVALHO DA SILVA 132642930302 PRESIDENTE DE MRV

TIAGO RIBEIRO 114359320361 1º MESÁRIO - MRV

ANDREA MARIA DE SOUZA ARAUJO 021750430329 2º MESÁRIO - MRV

LARISSA NASCIMENTO DA SILVA 157883690388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 203

JORGE LUIZ DE ARAUJO 021771210396 PRESIDENTE DE MRV

MARCELY SUZY ROSA DA SILVA 131144040396 1º MESÁRIO - MRV

JUCILENE NEVES DE PONTES 149062190329 2º MESÁRIO - MRV

CESAR DOMINGOS PEREIRA 021755250361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 204

MARIA DA CONCEICAO OZORIO 021782640345 PRESIDENTE DE MRV

JAQUELINE DOS SANTOS ARRUDA 102497270337 1º MESÁRIO - MRV

AMANDA NETO CAMPOS 160586010310 2º MESÁRIO - MRV

JANETE NEVES 021769120353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 205

JARDEL SANDY DA SILVA 131204990388 PRESIDENTE DE MRV

VIVIANE SOUZA DA ROCHA 146010750329 1º MESÁRIO - MRV

RENATA DA SILVEIRA GABRIEL 139265220388 2º MESÁRIO - MRV

AMANDA ZANONY ALVES NASCIMENTO 160581980329 1º SECRETÁRIO - MRV
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Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1325 - ESCOLA MUNICIPAL EURICO SALES

Seçao: 206

ADÉLIA REGINA DE SOUZA DA ROCHA 104576420310 PRESIDENTE DE MRV

TIAGO BARBOSA DA SILVA 133679200396 1º MESÁRIO - MRV

VERA MONIQUE RODRIGUES DA SILVA 021804620310 2º MESÁRIO - MRV

EVELLYN SUELEN BARBOSA SACRAMENTO 149058470302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 207

JOYCE SILVA DE ARAUJO 130949450302 PRESIDENTE DE MRV

NATASHA CARDOZO PEREIRA 142158870396 1º MESÁRIO - MRV

MARCELA BEATRIZ DE ALMEIDA XAVIER COSTA 118040740302 2º MESÁRIO - MRV

DEBORA MARQUES PINHO ASSUNÇÃO 149061650302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 208

ALINE MORAES GIANCRISTOFARO 104574510388 PRESIDENTE DE MRV

JOANA DARC PRIMO CEZAR 021769520345 1º MESÁRIO - MRV

LUANA MONÇORES DE OLIVEIRA BRANDÃO DA SILVA 125359080302 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA GOMES CAROLINO 160581960361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 209

PAULO VITOR MACEDO SETTINIERI 122493930310 PRESIDENTE DE MRV

CAREN REGINA PEREIRA LIMA 123847400302 1º MESÁRIO - MRV

ALÍCIA CAROLINE COSTA DE OLIVEIRA 166203780353 2º MESÁRIO - MRV

LUANA LIMA RIBA ANDRIETO FERNANDES 133669540388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 210

DIEGO GUIMARAES CRUZ 131230790345 PRESIDENTE DE MRV

DELUZIA MARTINS MOURAO 021757370329 1º MESÁRIO - MRV

FABIO JADIR REIS FERREIRA 126710100345 2º MESÁRIO - MRV

TAÍS AVELINO SEIXAS 163275750302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 211

JAIR NASCIMENTO DE ARAUJO FILHO 021768890370 PRESIDENTE DE MRV

PÉROLA ELEOTERIO DA SILVA DIAS 092928290337 1º MESÁRIO - MRV

ALEX FELIPE FRANÇA 116285750337 2º MESÁRIO - MRV

MONICA SANTANA GOMES 081799350370 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1295 - ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM RIBEIRO

Seçao: 174

MARCOS ROBERTO PINHEIRO BERNARDO 091620930370 PRESIDENTE DE MRV

DANIELLE CRUZ DA SILVA 118046890361 1º MESÁRIO - MRV

FERNANDA ROCHA MAIA 133672130310 2º MESÁRIO - MRV
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MARCUS VINICIUS SILVA RODRIGUES 122493470388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 175

ANDERSON DE OLIVEIRA THEODORO 109331830345 PRESIDENTE DE MRV

ALEXANDRE DA SILVA REZENDE 132930790302 1º MESÁRIO - MRV

LILIANE JOSÉ FERNANDES 133674250388 2º MESÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1295 - ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM RIBEIRO

Seçao: 175

FLAVIO SINFRONI RAMOS 130161930345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 176

LUCIMAR GOULART DA COSTA ARAUJO 118042160353 PRESIDENTE DE MRV

DANIEL SAMPAIO DA SILVA 124737270370 1º MESÁRIO - MRV

SIMONE QUERZE SCHMITT LOPES 137101510310 2º MESÁRIO - MRV

TAIANE BEN SALERMO 151952390361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 177

LUANA NOGUEIRA COSTA 125306550353 PRESIDENTE DE MRV

THAINAN CATALÃO DA SILVA 146007840302 1º MESÁRIO - MRV

MELLISSA JACOB COSTA 154767620302 2º MESÁRIO - MRV

LUCIANA SILVA CARDEAL 108838700361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 178

ROSEMAR GOULART DA COSTA ARAUJO 112941790361 PRESIDENTE DE MRV

WELLINGTON DE CASTRO MONTEIRO 122493290302 1º MESÁRIO - MRV

MARACI JOSE NEVES DE PAULA SOUZA 014716430370 2º MESÁRIO - MRV

CAMILLA DE SOUSA BERNARDO 033980941422 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 179

CAROLINA DE ALMEIDA SILVA SANTANA DE SOUZA 147022160396 PRESIDENTE DE MRV

MARCIA VALERIA ALVES RAMOS 006664610302 1º MESÁRIO - MRV

JOICE DE SOUSA FREITAS 160580440370 2º MESÁRIO - MRV

DANIELA GENUNCIO DE SOUZA 129870040388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 180

FERNANDA MAIA SILVA DONADIO 127902130396 PRESIDENTE DE MRV

THIAGO XAVIER DA SILVA 133020290302 1º MESÁRIO - MRV

JULIO CESAR MATTA ELEOTERIO 131694820302 2º MESÁRIO - MRV

ALYCE COUTO DE VASCONCELOS SILVA 163273470329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 181
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VERONICA HELENA LOPES DE NOVAES 125305800302 PRESIDENTE DE MRV

SABRINA DAMASCENO NASCIMENTO 112938250361 1º MESÁRIO - MRV

CHAYENE VIRGINIO DA SILVA 163271130353 2º MESÁRIO - MRV

CARLA MICHELLE MONTEIRO MAIA DA PAZ 160585870329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 182

ADRIANA ANTONIA DOS SANTOS LIMA 077498210361 PRESIDENTE DE MRV

PRISCILA DA SILVA SANTOS 116289720345 1º MESÁRIO - MRV

RONALDO GONÇALVES CAMARA 127462240345 2º MESÁRIO - MRV

MIRIAN ARRUDA DOS SANTOS 105501550370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 183

RAQUEL VIEIRA DE ALMEIDA 118044920337 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1295 - ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM RIBEIRO

Seçao: 183

MARCIO SANTOS DE MELLO 085671870388 1º MESÁRIO - MRV

LUIZA DIAS RIBEIRO 154766920353 2º MESÁRIO - MRV

YNGRED MACIEL DE FREITAS 163271910370 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1210 - ESCOLA MUNICIPAL JOSE MARTI

Seçao: 119

LILIAN ROSE SILVA 021591860353 PRESIDENTE DE MRV

RENATA CARLA COSTA DOS SANTOS 094801190337 1º MESÁRIO - MRV

ANA LUÍSA PAES DIAS 163270210302 2º MESÁRIO - MRV

DJAIR DE ARAUJO BEZERRA 218456490124 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 120

NATASHA RIBEIRO CARDOSO LINHARES 132876750329 PRESIDENTE DE MRV

LEANDRO TOMAZ VEIGA 133670140370 1º MESÁRIO - MRV

MIRIAM RODRIGUES TORRENTE LOPES 024342821430 2º MESÁRIO - MRV

RITA DE CÁSSIA LAMEGO FERNANDES 133678390337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 121

IVAN DE ARAUJO BARROS 133674690302 PRESIDENTE DE MRV

MARCELO CARDOSO DA SILVA 091765420302 1º MESÁRIO - MRV

BARBARA RODRIGUES AVELLAR 133680390388 2º MESÁRIO - MRV

ERICA MOREIRA SILVA GOMEZ 108844040388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 122

MARTINA PEREIRA DA SILVA 108841760361 PRESIDENTE DE MRV
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MARIA LUIZA ARANHA FERREIRA FERNANDES 151950050396 1º MESÁRIO - MRV

VIVIANE GASPAR DA SILVA DE MORAES 116608770337 2º MESÁRIO - MRV

JAQUELINE FERREIRA DA SILVA 123093570302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 123

LEANDRO DOS SANTOS CARREIRA 108838260396 PRESIDENTE DE MRV

MARTA SOARES 021558340353 1º MESÁRIO - MRV

JOAO LUIZ DA SILVA 021552890345 2º MESÁRIO - MRV

RAYANY CRYSTINY NEVES ALVES 139451780310 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1341 - ESCOLA MUNICIPAL LIBERATO BITENCOURT

Seçao: 215

FERNANDA FERREIRA DA COSTA 116293040370 PRESIDENTE DE MRV

THAÍSA SOUZA DA SILVA 139263680337 1º MESÁRIO - MRV

RENATA TOSCA DE SOUZA 117230260507 2º MESÁRIO - MRV

DENISE GOUVEA DOS SANTOS 104591650302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 216

WELLINGTON CARDOSO DE ABREU 122495540337 PRESIDENTE DE MRV

PRISCILLA DIAS SALES 132816040302 1º MESÁRIO - MRV

ALINE DE OLIVEIRA CAMPOS 132884940310 2º MESÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1341 - ESCOLA MUNICIPAL LIBERATO BITENCOURT

Seçao: 216

JOYCE DOS SANTOS THOMAZ 160586630310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 217

DIANE CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 131509670353 PRESIDENTE DE MRV

RONILTON GOMES MODESTO 021797000353 1º MESÁRIO - MRV

LUIZ CARLOS FERNANDES LOESER 116288150396 2º MESÁRIO - MRV

MAYARA DE OLIVEIRA TAVARES 149057860353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 218

VERONICA MEIRELLES RIBEIRO 131212970345 PRESIDENTE DE MRV

MARIANA DE SOUZA GUIMARÃES 160586640302 1º MESÁRIO - MRV

JOSUÉ JESUS DA SILVA 142154600310 2º MESÁRIO - MRV

HUGO PEREIRA ARAUJO 166207880388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 219

ELIZANGELA OLIVEIRA DA SILVA 118040200302 PRESIDENTE DE MRV

KARINE SANT'ANNA LACORTE 132913980345 1º MESÁRIO - MRV
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NATALIA SOUZA DA SILVA 157880360329 2º MESÁRIO - MRV

GUILHERME NASCIMENTO NOVAES 146013120337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 220

ALESSANDRO VENTURA DA SILVA 091769970337 PRESIDENTE DE MRV

ALAINE SAMIRA COSTA ALVES PEREIRA 149060500353 1º MESÁRIO - MRV

ROSSANA MIRANDA PONTES 104593080337 2º MESÁRIO - MRV

GABRIEL SILVA DE ARAUJO 151949590302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 221

RENATA ACCARINO ESPINDOLA 090029980345 PRESIDENTE DE MRV

THAYANE CORDEIRO DOS REIS 142160430310 1º MESÁRIO - MRV

VITÓRIA PEREIRA DE SOUZA 166203420345 2º MESÁRIO - MRV

RAMON COSTA GOUVEA 021582080345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 222

MARCELA BAPTISTA MARIANO 108842590329 PRESIDENTE DE MRV

BIANCA SOARES DA SILVA LIMA 104591860329 1º MESÁRIO - MRV

MARIA HELENA SANTOS 021785630353 2º MESÁRIO - MRV

MATHEUS DA SILVA SÃO PEDRO 166205690396 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1309 - ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL ESTÊVÃO LEITÃO DE CARVALHO

Seçao: 184

RAQUEL CAETANO GONCALVES RODRIGUES 133665290310 PRESIDENTE DE MRV

SCHEYLA GARGAGLIONE DE AGUIAR 107239460396 1º MESÁRIO - MRV

RAQUEL MIRANDA ANDRADE RANGEL COPELO 149061180388 2º MESÁRIO - MRV

NAYARA COTRIM DE SOUZA 149058270361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 185

HELOISA MARA SANDY DA SILVA GUIMARÃES 102495020353 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1309 - ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL ESTÊVÃO LEITÃO DE CARVALHO

Seçao: 185

IVANICE PEREIRA ROCHA 024016801228 1º MESÁRIO - MRV

FLAVIANE SILVA 116290380329 2º MESÁRIO - MRV

MARIA MADALENA DA SILVA NASCIMENTO 096428490302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 186

JULIANO CESAR GERMANO COSTA 130478430310 PRESIDENTE DE MRV

FERNANDO SANTOS DE SOUZA 099628240345 1º MESÁRIO - MRV

DAYANE PEREIRA DOS SANTOS 146007870353 2º MESÁRIO - MRV
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MARINA LINS PIRES DE MACEDO 142162370302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 187

ANGELO MARCIO DE SOUZA LABRE 087757090353 PRESIDENTE DE MRV

KAMILA DE MATOS REGO SANTANA LINO 146007090337 1º MESÁRIO - MRV

SORAIA REGINA DE MACENA 077625920370 2º MESÁRIO - MRV

PRISCILA ALVARENGA EUZEBIO GERMANO 149057120310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 188

DANIELLA SILVA GAMA 118042010370 PRESIDENTE DE MRV

HELAYNE CRISTINA ALENCAR DE OLIVEIRA CARDOSO 094992430361 1º MESÁRIO - MRV

ANDRESSA LUIZA DE ALVARENGA FALCAO 133041940388 2º MESÁRIO - MRV

GABRIELA CRISTINA BENICIO 160583660370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 189

JOSE LUIZ DA SILVA SOARES 084693690302 PRESIDENTE DE MRV

DANIEL RODRIGUES DA SILVA 127045020337 1º MESÁRIO - MRV

JOSIMAR TORRES DOS REIS 131476600329 2º MESÁRIO - MRV

LEONARDO BRITO DE JESUS 114360620361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 190

ELINE NOGUEIRA MAURICIO CARNEIRO 105702320337 PRESIDENTE DE MRV

GRAZIANA SILVA QUEIROZ 131211110302 1º MESÁRIO - MRV

ALICE VIDIGAL COTTA 132964180205 2º MESÁRIO - MRV

ANGELA LUCIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO 094791710361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 191

DENISE SANTOS SOUZA SILVA 102496050361 PRESIDENTE DE MRV

BARBARA DE MORAES GOUVEA 114359800361 1º MESÁRIO - MRV

KALÉO AUGUSTO MIRANDA DA SILVA 151948810302 2º MESÁRIO - MRV

DEBORA DA SILVA SOARES 132823590345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 192

ANTONIO EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 003819850302 PRESIDENTE DE MRV

SIMONE PEREIRA DA SILVA 080970820361 1º MESÁRIO - MRV

ANA CAROLINE CESTARI DE MORAES 149058140345 2º MESÁRIO - MRV

DEBORA DE OLIVEIRA CARDOSO 157885820388 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL NEREU SAMPAIO

Seçao: 124

TALITA BRUM BENÍCIO 122495490370 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO
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Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL NEREU SAMPAIO

Seçao: 124

BEATRIZ DE MORAES GOUVEA 116289550345 1º MESÁRIO - MRV

EMMANUELLE BARRETO FELIX 157886970329 2º MESÁRIO - MRV

BEATRIZ LOPES DEGLIESPOSTE 163272890310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 125

CLAUDIO LOURENCO DE OLIVEIRA 097493940353 PRESIDENTE DE MRV

VANESSA KAREN ALVES BARROSO FURTADO 130354070345 1º MESÁRIO - MRV

WESLEY BATISTA COSTA 104581660329 2º MESÁRIO - MRV

ANNA PAULA ARAUJO DE PAULA FERREIRA 142494670345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 126

JOSE ROBERTO PEREIRA PERES 116757120345 PRESIDENTE DE MRV

LILIANE TOJEIRA VELOZO 103480310353 1º MESÁRIO - MRV

CLICIANE SILVA DA COSTA SALVADOR 108838620353 2º MESÁRIO - MRV

FABIANA KIRK DE LIMA 097502930361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 127

MANOEL SANCHEZ FERNANDES 118466030183 PRESIDENTE DE MRV

DAYENE MERCÊS DA SILVA DE OLIVEIRA 122980100370 1º MESÁRIO - MRV

CARLA CARDOSO BAPTISTA 157882330302 2º MESÁRIO - MRV

RÔMULO TAPAIUNA RAMOS 163269050302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 128

ANDERSON BATISTA DE PONTES 133672740337 PRESIDENTE DE MRV

LETICIA MORAES DOS SANTOS 093415070396 1º MESÁRIO - MRV

JOSIE DE OLIVEIRA 133666550370 2º MESÁRIO - MRV

IONAR FIGUEIRA ROSA 021855050361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 129

ROSEMARY TERRA BARROZO DE SOUZA 021875120302 PRESIDENTE DE MRV

MONIQUE SANTOS SOUZA 154766880370 1º MESÁRIO - MRV

CRISTIANE MARIA FERREIRA DA SILVA 091764170337 2º MESÁRIO - MRV

LUCIMERE FERNANDES RODRIGUES 087251090345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 130

MIRINHA BRAZ DA CONCEIÇÃO 021870020302 PRESIDENTE DE MRV

KAROLINE DO NASCIMENTO ABREU 160581650361 1º MESÁRIO - MRV

ISABEL DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 163274250388 2º MESÁRIO - MRV

NATALIA LOPES DO REGO 021870380310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 131

LUCIANA DOS SANTOS DANTAS 108838950310 PRESIDENTE DE MRV

CAROLINA DAS CHAGAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA 133670150353 1º MESÁRIO - MRV

CARLA MARIA FERREIRA SILVA ARCANJO 108275530310 2º MESÁRIO - MRV

ANDREZA CORDEIRO SIMAS 146005940353 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 132

TUANNY CHRISTINE CRUZ FERREIRA 139263880388 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1228 - ESCOLA MUNICIPAL NEREU SAMPAIO

Seçao: 132

MARCELO RIBEIRO PESTANA 021863840396 1º MESÁRIO - MRV

DELSON TELLES COSTA 021848450396 2º MESÁRIO - MRV

MARIO HENRIQUE DE OLIVEIRA NOVAES 108845150302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1112 - ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA POMPÉIA

Seçao: 59

VICTOR RAFAEL VIEIRA COSTA 127698020370 PRESIDENTE DE MRV

LUANDA MARCELINO DO NASCIMENTO 103053130310 1º MESÁRIO - MRV

MARTA ELIENE FERNANDES CARVALHO 097800680361 2º MESÁRIO - MRV

ANA CRISTINA DE ALMEIDA FRAGOSO 147390120353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 60

MARCELLY LESSA GONCALVES 081330390310 PRESIDENTE DE MRV

CATIA MARIZE SOUZA DO CARMO 015092600370 1º MESÁRIO - MRV

ADRIANA RIBEIRO DE CARVALHO 096875660361 2º MESÁRIO - MRV

THIAGO SOUSA GOMES 323486110183 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 61

CRISTIANE PASTOR DOS SANTOS 110842740302 PRESIDENTE DE MRV

PEDRO HENRIQUE FERREIRA MENDES 001484942003 1º MESÁRIO - MRV

DIEGO GARDEL DE CARVALHO FERREIRA SAMPAIO 110840870396 2º MESÁRIO - MRV

ISABELE MARIA PEREIRA RODRIGUES 129953230370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 62

TAIS RIBEIRO BARBOSA DA ROCHA 138520130353 PRESIDENTE DE MRV

ADRIANO CORREIA DE CAMARGO 049245460655 1º MESÁRIO - MRV

VANESSA MARIA DA COSTA RODRIGUES FRANCISCO 108711420302 2º MESÁRIO - MRV

ROGERITA SILVA BARROS 007573410337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 63

AMANDA NOGUEIRA GOMES DE OLIVEIRA 099231280302 PRESIDENTE DE MRV

ERICA DE ARAUJO SANABIO 073449280388 1º MESÁRIO - MRV

TATIANA BRAVO DELLE PIANE DE CARVALHO 082289410370 2º MESÁRIO - MRV

MARGARETE LEAO DA FONSECA BARBOSA 015098510361 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 64

DAIANE DE MACEDO COSTA 138517540310 PRESIDENTE DE MRV

JORGE LUIZ CARVALHO CODÁ 104153440302 1º MESÁRIO - MRV

TATIANE VILLAS BÔAS DA PINHA 105842630302 2º MESÁRIO - MRV

LISANDRA ARAUJO PEREIRA BALIANO VIEIRA 116359380329 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1279 - ESCOLA MUNICIPAL OLAVO JOSINO SALES

Seçao: 162

ANA CRISTINA DOS REIS CARDOSO 074815270302 PRESIDENTE DE MRV

SEBASTIÃO ROBERTO RIBEIRO 021799380353 1º MESÁRIO - MRV

THIAGO MARQUES DA SILVA 114359430310 2º MESÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1279 - ESCOLA MUNICIPAL OLAVO JOSINO SALES

Seçao: 162

LIDIANE BERNARDO VIANA DA SILVA 147660830310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 163

GUSTAVO AMARAL TOLEDO LIMA 133671240302 PRESIDENTE DE MRV

JOSEFA LEILA SOARES FENELON GINO 105700650370 1º MESÁRIO - MRV

PAULO CÉSAR ILDEFONSO DOS SANTOS 151948270353 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA DOS ANJOS BERNARDO 004216770361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 164

JANAINA FIRMINO DA SILVA 104573940353 PRESIDENTE DE MRV

DAMIAO QUINTINO NOGUEIRA 021889900329 1º MESÁRIO - MRV

LETICIA ALMEIDA RODRIGUES 151949310302 2º MESÁRIO - MRV

ROGERIO DA SILVA 118095990345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 165

SHIRLEY VERONICA MATOS DAMIERI 105699440361 PRESIDENTE DE MRV

JÉSSICA LOPES CABRAL 160581140310 1º MESÁRIO - MRV

GEILZA AMARO 115182260388 2º MESÁRIO - MRV

DANIELLE DA SILVA MADEIRA 108838490388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 166

MARIA FERNANDA MARQUES DA CONCEIÇÃO BORBA CARREIRA 146010950370 PRESIDENTE DE MRV

LETICIA COSTA 116291610337 1º MESÁRIO - MRV

STANLLEY CHRISTIAN CRUZ FERREIRA 151951920361 2º MESÁRIO - MRV

SONIA VALERIA DE SOUZA CRUZ 021901190388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 167
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CAROLINE DA SILVA RIBEIRO VIANNA 125304870302 PRESIDENTE DE MRV

ALEXANDRE SANTANA 091607010396 1º MESÁRIO - MRV

ALEXIA NUNES DE OLIVEIRA 163275780353 2º MESÁRIO - MRV

MARIA JOSÉ DE CARVALHO 021817110310 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1031 - ESCOLA MUNICIPAL PASTOR MIRANDA PINTO

Seçao: 14

MARIA JULIANA NUNES 085657340345 PRESIDENTE DE MRV

MARINA VIEIRA DE CARVALHO 120950980370 1º MESÁRIO - MRV

MARIANA RIBEIRO CORREIA 106730650370 2º MESÁRIO - MRV

BARBARA LUCIANA DUARTE DO NASCIMENTO 105845040337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 15

EMMANUELE RAQUEL DE MELO MIRANDA 114252880329 PRESIDENTE DE MRV

ROBSON CAVACA DE ABREU 077493660345 1º MESÁRIO - MRV

MARIA RITA DE CÁSSIA DA SILVA 072923460361 2º MESÁRIO - MRV

HUBNER FRANK JOVI DOS SANTOS 114003120329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 16

CELINA DA SILVEIRA RIBEIRO CURSINO 108132780310 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1031 - ESCOLA MUNICIPAL PASTOR MIRANDA PINTO

Seçao: 16

MAURO SIMAS AUGUSTO LIMA 138517830353 1º MESÁRIO - MRV

DENISE DA CONCEICAO MIRANDA FERNANDES 077488920302 2º MESÁRIO - MRV

KARLA GOULART AGRELI TORRES 074242330345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 17

PAULO SÉRGIO DE JESUS GUIMARÃES 138522720337 PRESIDENTE DE MRV

MAURO SIMAS DE LIMA 014323140310 1º MESÁRIO - MRV

CAROLINA LUIZA SANTOS SILVA 136346650302 2º MESÁRIO - MRV

LUCAS HUDSON CAVACA ARAUJO 153180210388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 18

FRANCISCO DE ASSIS FLORENCIO 073055640361 PRESIDENTE DE MRV

PATRÍCIA SOUZA LOBATO 127828030361 1º MESÁRIO - MRV

JULIANA COSTA PEREIRA OLIVEIRA 139450950353 2º MESÁRIO - MRV

HUGO MAURICIO PAULINO 136355780310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 19

MARIANA ALVES DA SILVA RITTER 132813700302 PRESIDENTE DE MRV
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RAFAEL SOARES SEIXAS 078130850698 1º MESÁRIO - MRV

MICHEL SILVA GONCALVES DOS SANTOS 105841220361 2º MESÁRIO - MRV

GRACIELA DE CASSIA CARDOSO MARTINS 000258840396 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1104 - ESCOLA MUNICIPAL REPÚBLICA DO PERU

Seçao: 48

ANA PAULA DE SOUSA TENUTO 093985440345 PRESIDENTE DE MRV

CLAUDIA DE ANDRADE GOMES 071579370302 1º MESÁRIO - MRV

PATRICIA ROSSANI DOS SANTOS ABEN-ATHAR MEDINA 093997970337 2º MESÁRIO - MRV

LUIZ HENRIQUE DA SILVA SOARES 147392220353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 49

ROBERTA VENTURA CALABRE 112838710353 PRESIDENTE DE MRV

ROBERTA GONÇALVES DE FIGUEREDO LYRIO 094669470337 1º MESÁRIO - MRV

ADRIELE FIGUEIREDO PEQUENO 153179550345 2º MESÁRIO - MRV

JOÃO DE DEUS GOMES NETO 128998960329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 50

PEDRO HENRIQUE GONCALVES DE LEMOS 120954400302 PRESIDENTE DE MRV

REJIANE LOPES MAGALHAES 120950720337 1º MESÁRIO - MRV

JULIANA SANTOS DANTAS 113423490370 2º MESÁRIO - MRV

JORGE DA SILVA BAZETH 088506360337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 51

RENATA CAVALCANTE DA SILVA 117234770302 PRESIDENTE DE MRV

PEDRO PAULO JORDÃO 005760950302 1º MESÁRIO - MRV

LETICIA PINHEIRO FERNANDES 117235280388 2º MESÁRIO - MRV

PRISCILA SANTIAGO DA SILVA FERREIRA 112838920388 1º SECRETÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1104 - ESCOLA MUNICIPAL REPÚBLICA DO PERU

Seçao: 52

CLARISSA RODRIGUES FREITAS 120964680361 PRESIDENTE DE MRV

AMANDA DE CARVALHO PEREIRA 144558340337 1º MESÁRIO - MRV

ANGELA MARIA DA SILVA SANTANA 076081590310 2º MESÁRIO - MRV

ANNA MENEZES DIMITRIADIS 150211660302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 53

CHRISTIANE DANTAS SANTOS 079007290353 PRESIDENTE DE MRV

ELIAS SANTOS DA SILVA 104775020353 1º MESÁRIO - MRV

ANNE CAROLINE LEMOS DE OLIVEIRA 136353170370 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA SILVA LOIOLA 147390080370 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 54

VINICIUS BARROS GALVAO 127505750302 PRESIDENTE DE MRV

FERNANDA COSTA FARVES 095404850361 1º MESÁRIO - MRV

JESSICA PARAIBUNA FERREIRA 153181370302 2º MESÁRIO - MRV

DIEGO COSTA DO ESPIRITO SANTO 138522670370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 55

LUIZ CARLOS DE MELO LEITAO 014906480310 PRESIDENTE DE MRV

ISABELE FERREIRA DE CARVALHO 104976490370 1º MESÁRIO - MRV

ANDREA SERQUEIRA DE FARIAS 014885360302 2º MESÁRIO - MRV

MARINETE PEIXOTO SOARES FIDELIS 078067970396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 56

ELISANGELA FRAGOSO REIS DA ROCHA 129742990361 PRESIDENTE DE MRV

IGOR PALMA DOS ANJOS 108712380396 1º MESÁRIO - MRV

YASMIN SILVEIRA DE SOUZA 168050140353 2º MESÁRIO - MRV

TATIANE FELIX DA SILVA 127212220310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 57

CRISTINA SOARES CARDOZO 093992870345 PRESIDENTE DE MRV

MONICA DA SILVA REIS 014919720396 1º MESÁRIO - MRV

FERNANDA DE OLIVEIRA LOPES 105352440361 2º MESÁRIO - MRV

JULIANA FROUCHE GUTIÉRREZ DA SILVA 153177250302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 58

LUIZ ROGERIO PINTO DE ARAUJO 020422210302 PRESIDENTE DE MRV

LOUYZE MARTINS GOMES 107230080396 1º MESÁRIO - MRV

MIRIAM NEVES CRUZ 081982790388 2º MESÁRIO - MRV

RAFAELA GOMES DETTMAR 162482860388 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1317 - ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS

Seçao: 193

ALINE SALES DE ALMEIDA 112941900370 PRESIDENTE DE MRV

JULY LAYANNE DA SILVA ARAÚJO 160580600396 1º MESÁRIO - MRV

JORGE PAULO DOMINGOS DE SOUZA 115570410213 2º MESÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1317 - ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS

Seçao: 193

JÚLIA FRANCO RIBEIRO CARREIRA 172934180345 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 194

ADILENE LESSA ROCHA DE SOUZA 132652970388 PRESIDENTE DE MRV

ANDRE DE SOUZA SOARES 079350150310 1º MESÁRIO - MRV

CARLA TAVARES DE CARVALHO 112941510361 2º MESÁRIO - MRV

CARLOS ROBERTO DE MELO ARAUJO 104590040310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 195

JULIO CESAR FIGUEIREDO MESQUITA 094602440310 PRESIDENTE DE MRV

ANA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA 100955180353 1º MESÁRIO - MRV

TATIANE GONCALVES BAIJAO 131326370361 2º MESÁRIO - MRV

DANIELE MOURA DA SILVA 094998980310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 196

ANDREIA MEIRELES PAULO 105737690302 PRESIDENTE DE MRV

FLAVIA LAURA DA SILVA RAMOS 096422470353 1º MESÁRIO - MRV

EDUARDO TENCHINI BRAZ 157885110396 2º MESÁRIO - MRV

LAÍS CRISTINA BARRETO BRITO DA SILVA 133162130337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 197

PAULO JOSE DE ARAUJO SILVA 116287720310 PRESIDENTE DE MRV

FABIANE FIGUEIREDO DA SILVA 105705180370 1º MESÁRIO - MRV

JOSE CARLOS NUNES RODRIGUES 071507190310 2º MESÁRIO - MRV

RAFAELA SIMÃO RODRIGUES 151946110361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 198

AMANDA CARVALHEIRA DOS SANTOS 104580370329 PRESIDENTE DE MRV

CLÁUDIA PINTO FERREIRA 079352090302 1º MESÁRIO - MRV

CYNTIA DE OLIVEIRA VELOSO 104078120302 2º MESÁRIO - MRV

JAQUELINE DA SILVA COSTA 125304240329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 199

WELLINGTON SOUSA DOS SANTOS 105706360310 PRESIDENTE DE MRV

SOLANGE FIRMINO BARBOSA DOS SANTOS 117241930388 1º MESÁRIO - MRV

TAIRINE APARECIDA DUTRA CORREIA 160585620370 2º MESÁRIO - MRV

MARYSTELLA NÓBREGA GRIVET FERREIRA 154770320396 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1023 - ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EDI) GEORGE BERNANOS

Seçao: 10

RACHEL GUIMARAES DE OLIVEIRA 095313330388 PRESIDENTE DE MRV

DEBORA BONFIM NEVES DA SILVA 112838170302 1º MESÁRIO - MRV

TAMIRIS RAMOS DE LEMOS 136353180353 2º MESÁRIO - MRV

MARCOS ANISIO BARBOSA 026330420337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 11

VIVIANE FIGUEIREDO DA SILVA BARBOSA 106730590329 PRESIDENTE DE MRV

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 153

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1023 - ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EDI) GEORGE BERNANOS

Seçao: 11

TELMA FERREIRA LIMA 104159390310 1º MESÁRIO - MRV

KATIA SIMÕES DO ESPIRITO SANTO 106733750337 2º MESÁRIO - MRV

FELIPE CONCEIÇÃO ANSELMÉ 153179220388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 12

DENIZE SANTANA MACIEL 104710910388 PRESIDENTE DE MRV

SERGIO LUIZ SOARES ARAUJO 014277310302 1º MESÁRIO - MRV

BRUNO KELY GOMES 127735120370 2º MESÁRIO - MRV

WILLIAN GONÇALVES SANTANA 147389680329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 13

ARIANA CARVALHO MARTINS DOS SANTOS 120958090302 PRESIDENTE DE MRV

SANDRA SALGADO 077501050353 1º MESÁRIO - MRV

ALESSANDRA ARAUJO SILVA 110355930388 2º MESÁRIO - MRV

JHONATTAN SILVEIRA VIEIRA 138523220337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 99

GABRIEL DA SILVA DE OLIVEIRA 125314550388 PRESIDENTE DE MRV

CLAUDIO BARROS AREIAS CORREIA 075470730302 1º MESÁRIO - MRV

MARCO ANTONIO BRAGA DA COSTA 038900330353 2º MESÁRIO - MRV

DENISE VALE PEREIRA DO NASCIMENTO 075569600345 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1090 - ESTÁDIO OLÍMPICO NILTON SANTOS

Seçao: 32

LEONARDO SILVA DOS SANTOS 136347240302 PRESIDENTE DE MRV

KATIA BRAGA COSTA 081591300361 1º MESÁRIO - MRV

TIAGO JACINTO GRASSI 117667380329 2º MESÁRIO - MRV

GABRIEL VINÍCIUS NUNES SOARES 153183550310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 33

MARIA DAS DORES FERNANDES DE SOUSA PAREDES 014807660310 PRESIDENTE DE MRV

ELIZABETH GIL DE SOUZA 014544860353 1º MESÁRIO - MRV

RITA DE CASSIA TADDEUCCI 014556010345 2º MESÁRIO - MRV

MARVIN SOUZA DIAS 144558970310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 34

VITOR HUGO DOS SANTOS MAIA 131505540388 PRESIDENTE DE MRV

ANDRESSA MAURA NAZARETH 139600990302 1º MESÁRIO - MRV

CARMEN LUCIA ALVARENGA PIRES DE ALMEIDA 014542740396 2º MESÁRIO - MRV

KAROLYNE AGUIAR DA SILVA 120966600337 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 35

CLAUDIO MENDES TAVARES 092493280396 PRESIDENTE DE MRV

ALYNE MEDEIROS CUNHA 123866410337 1º MESÁRIO - MRV

AMANDA CARINA DO CARMO DA SILVA 147386470302 2º MESÁRIO - MRV

MELISSA REIS MARINS BRANDÃO 150214080310 1º SECRETÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1090 - ESTÁDIO OLÍMPICO NILTON SANTOS

Seçao: 36

ANA CAROLINA SOARES VIOLA 130181480302 PRESIDENTE DE MRV

ESTEVAO RADDI DOS SANTOS 130024070345 1º MESÁRIO - MRV

ALESSANDRA PEGADO DA SILVA 078611770361 2º MESÁRIO - MRV

PAMELA MACHADO 147392380310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 37

LUCIANO TORRES DE ALMEIDA 081319020396 PRESIDENTE DE MRV

KATIA GERALDA PEREIRA 114349810396 1º MESÁRIO - MRV

MICHELLY CARVALHO DOS SANTOS 136352460345 2º MESÁRIO - MRV

EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 141095360396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 46

FABIO VINICIUS DE MORAES 111687610361 PRESIDENTE DE MRV

JOAO LUIZ BALDANCA DA SILVA 014606460310 1º MESÁRIO - MRV

IZABELLA BRAGA GOMES 165282870388 2º MESÁRIO - MRV

LUAN MAICO ROSA BATISTA 144556140361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 47

ARACY FONTES TAVARES 099681610370 PRESIDENTE DE MRV

LUCIANA NERY DOS SANTOS COSTA 107869160302 1º MESÁRIO - MRV

VIVIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 130898830302 2º MESÁRIO - MRV

CELSO LUIS MOREIRA PESSOA 073537070310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 93

ANDREA SANTORO VENERANDO DA GRACA 075545110302 PRESIDENTE DE MRV

ADRIANA MARTINS DE BARROS 081343720388 1º MESÁRIO - MRV

THIAGO FERREIRA DA SILVA 131360390361 2º MESÁRIO - MRV

MAIANA LARISSA DE MOURA RODRIGUES BIZARELO 090863470507 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1333 - IGREJA DE SÃO TIAGO

Seçao: 212

IRACEMA LOURENCO DA SILVA 077644040329 PRESIDENTE DE MRV

ANA CAROLINA LOPES DA SILVA 131517650310 1º MESÁRIO - MRV
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MARGARETH MACHADO MARTINS 131074630361 2º MESÁRIO - MRV

DILLANY LIMA DA SILVA 131046310345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 213

AMANDA FERREIRA ALVES RAMOS 131273270329 PRESIDENTE DE MRV

TATIANA CARDOSO NEVES DOS SANTOS 111712570329 1º MESÁRIO - MRV

DEISE CORDEIRO BRITES DOS SANTOS 127892050329 2º MESÁRIO - MRV

VICTOR JOSÉ SANTANA 170654340361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 214

ANDRE SILVA DIOGO 089861770396 PRESIDENTE DE MRV

SULAMITA NEVES DE OLIVEIRA 125310150337 1º MESÁRIO - MRV

EDNA SILVA ARAUJO ABRÊU 050333791180 2º MESÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1333 - IGREJA DE SÃO TIAGO

Seçao: 214

EVANDRO DE PONTES TAVARES 133676290337 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1198 - INSS - POSTO DEL CASTILHO

Seçao: 98

MARCIA DE SOUSA TAVARES 013164300396 PRESIDENTE DE MRV

SHIRLEY ROZENDO DA SILVA FRANCISCO 006276870337 1º MESÁRIO - MRV

SANDRA MORAIS ALVES DE ALMEIDA 130884260302 2º MESÁRIO - MRV

JORGE ALEX CÔRTES DO NASCIMENTO 093864860388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 105

ANTONIO CLAUDIO DE ANDRADE 001598160337 PRESIDENTE DE MRV

WALLACE FERREIRA CARDOSO 120270900302 1º MESÁRIO - MRV

DOUVER LEITE SOUSA 120954900370 2º MESÁRIO - MRV

MARCIA VALERIA DA COSTA 072358750302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 110

MARCIO THEODORO CAIRO 081333700361 PRESIDENTE DE MRV

THIAGO GARCON MARTINHO 108126180388 1º MESÁRIO - MRV

DANIELA RAYANE MARTINS BERNARDO 144559950310 2º MESÁRIO - MRV

CATIANE SOARES DA SILVA 117236820396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 114

VITOR HUGO DUARTE DA SILVA 105844620345 PRESIDENTE DE MRV

BRENDA SANTOS SALES 102498000388 1º MESÁRIO - MRV

MARCIA MARIA DE BRITO 112533470370 2º MESÁRIO - MRV
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LEANDRO DA SILVEIRA ARANTES 144558460370 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1180 - INSTITUTO FRANCISCA PAULA DE JESUS

Seçao: 97

CRISTIANE LUCIO RAMOS 087655640302 PRESIDENTE DE MRV

YVES MIRANDA MEDEIROS 117239980345 1º MESÁRIO - MRV

IGOR DE MORAES FERREIRA 136346500329 2º MESÁRIO - MRV

FABIOLA DA SILVA MAGALHÃES 159648180310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 102

NELSON ROMULO WAROL LEAL 117240330388 PRESIDENTE DE MRV

VERA REGINA DOMINGUES DE MELLO 022188620329 1º MESÁRIO - MRV

TELAINE TERESA GOMES DE FREITAS 112841490302 2º MESÁRIO - MRV

APARECIDA RAMOS DE VASCONCELOS FONTES 078215700361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 103

VAGNER GARCIA DE SA MONTEIRO 110841500361 PRESIDENTE DE MRV

BECKENBAUER AMORIM DE SA 072593430310 1º MESÁRIO - MRV

MAYRA DUARTE ALVES 147385170329 2º MESÁRIO - MRV

IGOR DE SOUZA PONTES 108715760302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 107

KARIN MARINY NECHO DA SILVA 138517650370 PRESIDENTE DE MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1180 - INSTITUTO FRANCISCA PAULA DE JESUS

Seçao: 107

ALESSANDRA DOS SANTOS PACHECO 077320100370 1º MESÁRIO - MRV

MARLI FERREIRA DE FIGUEIREDO 007280710388 2º MESÁRIO - MRV

FRANCIELY PEREIRA DA ROSA 112632030337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 108

FABRICIO DA SILVA MAGALHAES 117238070345 PRESIDENTE DE MRV

RONALDO CARVALHO PEREIRA DA SILVA 100855920302 1º MESÁRIO - MRV

MARILZA DE PAIVA NECHO DA SILVA 083959720361 2º MESÁRIO - MRV

RODRIGO GALVES RAMOS MEIRELES VIEIRA 105843060370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 111

CLAUDIA LAVATORI FELICIO 015193480396 PRESIDENTE DE MRV

MONIQUE DE FIGUEIREDO PAGELS 116290230345 1º MESÁRIO - MRV

OSVALDINO BARAUNA SANTANA NETO 081090690523 2º MESÁRIO - MRV

MICHELLE CHRISTINE CALIXTO DA COSTA 153180520388 1º SECRETÁRIO - MRV
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Local de Votação: 1171 - UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING

Seçao: 71

ANA CLAUDIA MEDEIROS FERREIRA CYTRANGULO 078566160396 PRESIDENTE DE MRV

VANIA DE OLIVEIRA FERREIRA 007365860310 1º MESÁRIO - MRV

KISSILA FRAZÃO DO COUTO 162489750370 2º MESÁRIO - MRV

EDIR DE AZEVEDO MAIA 077660190361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 72

FERNANDO JOSE JORGE SALGADO 005037660329 PRESIDENTE DE MRV

TUANI CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO 107444480388 1º MESÁRIO - MRV

JOAO PAULO SANTIAGO DE PAIVA 124376740361 2º MESÁRIO - MRV

MARIA CRISTINA COELHO DE OLIVEIRA 015153620329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 73

FERNANDA GOMES EL-OSTA SCHARTH 136354360302 PRESIDENTE DE MRV

SONIA RODRIGUES DA SILVEIRA VIEIRA 015215090310 1º MESÁRIO - MRV

ROGERIO NASCIMENTO DA SILVA 103046230329 2º MESÁRIO - MRV

JULIANA SILVA DOS SANTOS 120953250302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 74

ANA LUCIA FARIA VAZ 023043400370 PRESIDENTE DE MRV

PAMELA OTONI DOS REIS FERREIRA 136348350310 1º MESÁRIO - MRV

PAULA FERNANDA MAYOR 117240110370 2º MESÁRIO - MRV

LEANDRO DE SOUZA ALVES 116421440345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 85

CINTIA GOUVEA CARATIERO 079176690302 PRESIDENTE DE MRV

CINTIA AKIMOTO 120960760310 1º MESÁRIO - MRV

JORGE COUTO MAFRA 144562350396 2º MESÁRIO - MRV

CAMILA BRAGA PINTO PACHECO 144558520310 1º SECRETÁRIO - MRV

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1171 - UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING

Seçao: 86

LUCIANO THOMAZ DE ALCANTARA 081588880370 PRESIDENTE DE MRV

CARINE DA SILVA CARDINELLI 136354180310 1º MESÁRIO - MRV

VANILDA TAVARES GONCALVES 039111780345 2º MESÁRIO - MRV

JEANNE ARAUJO VALENTIM CAVAGGIONI 091697670302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 88

CLAUDIA REGINA GOMES DOS SANTOS GONCALVES 100770000329 PRESIDENTE DE MRV
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AMANDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 106734050396 1º MESÁRIO - MRV

ALZIRA MARIA MENDES DA SILVA DANTAS 008328410329 2º MESÁRIO - MRV

TANIA MARA DE OLIVEIRA 015215770361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 89

FERNANDA ANDRÉ BORGES 120279590329 PRESIDENTE DE MRV

MÔNICA TIAGO MARQUES 071506750361 1º MESÁRIO - MRV

KARIN CRISTINE GONÇALVES DOS SANTOS SCHNEIDER 086423940604 2º MESÁRIO - MRV

BRUNA COIMBRA ROSA DA SILVA 136353470396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 90

MARCELO LUCIANO ROCHA 106731800370 PRESIDENTE DE MRV

ISABELA SANTOS DA SILVA 112031000353 1º MESÁRIO - MRV

ANA LUCIA ROQUE TAVARES 120956040370 2º MESÁRIO - MRV

TREICY FARIA DA SILVA GREGORIO 136347260361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 94

FABIOLA DE FARIAS ROSA MONTEIRO 094958550361 PRESIDENTE DE MRV

CARLA DE LAMARE BIOLCHINI GERMANO CARDOSO 072175430353 1º MESÁRIO - MRV

JULIA GONÇALVES DE ASSIS 162482810370 2º MESÁRIO - MRV

ELIANE BARBOSA DA SILVA 072430190329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 106

RENATA DOS SANTOS CARDOSO MINISTERIO FELICIANO 077336150310 PRESIDENTE DE MRV

KARLLA MARIA BASTOS DE CARVALHO 087992850302 1º MESÁRIO - MRV

ROSANA MARQUES MATTOS 073758560361 2º MESÁRIO - MRV

ARIADNE NUNES MONTEIRO LIMA 104779560302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 109

MARIA ARMINDA MADEIRA CORREIA 005648010370 PRESIDENTE DE MRV

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS 099621990310 1º MESÁRIO - MRV

CRISTIANO MACRINI REIS 078749700302 2º MESÁRIO - MRV

DANIELA FONSECA COSTA 174614150221 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 118

CASSIO DE ARAUJO MARINHO 103956640361 PRESIDENTE DE MRV

MARCIA MARIA VALINOTI SANTOS 080959150361 1º MESÁRIO - MRV

NIVIA RENATA GODINHO DE MEDEIROS 136347150302 2º MESÁRIO - MRV

DEYSE LUCIDI DO CARMO 015156430353 1º SECRETÁRIO - MRV

          Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados até 5 (cinco) dias 
contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.
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          Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito, sem justa causa apresentada 
até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

          E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 216ª Zona Eleitoral RIO DE JANEIRO/RJ, foi 
publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando  intimados os 
mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 6 (seis) horas.

          O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 216ª Zona Eleitoral/RJ.

          Eu ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA Juiz(Juíza) da 216ª Zona Eleitoral, assino.

RIO DE JANEIRO, 1 de setembro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA

Juiz(Juíza) da 216ª Zona Eleitoral

EDITAL 002-2020

EDITAL Nº 02/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

           O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA, Juiz(Juíza) da 216ª  Zona Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ , por força da Lei 
nº 9.504/97.

         FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de 
Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram nomeados  abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que 
desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

ADRIANA BARROS SÁ DA SILVA 013293220329 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: BANCO BRADESCO S/A, situado à AV. DOM HÉLDER CÂMARA, 5597

CRISTINA MESSIAS DE OLIVEIRA 073744450302 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOSE MARTI, situado à PRACA ABUNA S/N

IZABEL CHRISTINA DIAS DE MATTOS 118959740337 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOSE MARTI, situado à PRACA ABUNA S/N

ADILSON FERREIRA BELARMINO 021950730337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE MACAÚBAS, situado à RUA PADRE JANUÁRIO, 220

ALANN FERNANDES PEREIRA 081316110396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EDI) GEORGE BERNANOS, situado à PRAÇA AVAÍ S/N

ALEXANDRE MARTINS DA CUNHA 127107960370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REPÚBLICA DO PERU, situado à RUA ARQUIAS CORDEIRO 508

ALEXANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA 079327750337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESTÁDIO OLÍMPICO NILTON SANTOS, situado à RUA DAS OFICINAS, S/N, ALA NORTE
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ANA LUCIA PONTES DOS SANTOS 081835680302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO J. R. LAGES, situado à RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 576

ANA LUCIA SILVESTRINI DOS SANTOS 009167730302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ, situado à RUA DONA EMILIA, 161

ANA RITA DE MATOS FERNANDES 072392300345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESTÁDIO OLÍMPICO NILTON SANTOS, situado à RUA DAS OFICINAS, S/N, ALA NORTE

ANA TELMA BAQUINI MIERES 093997380388 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HÉLDER CÂMARA 5080

ANALU LACERDA DA COSTA 125304820302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL ESTÊVÃO LEITÃO DE CARVALHO, situado à RUA CARLOS GONÇALVES PENA, S/N

ANDERSON PACHECO DE CAMARGO 093433720370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS BEBIANO, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 1870

ANTONIO CARLOS NUNES DOS SANTOS 077655450310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL OLAVO JOSINO SALES, situado à RUA GUARAPUAVA S/N

CARLA CRISTIANE PINHEIRO BITTENCOURT 015222430388 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 4341

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA VELOZO 021691650370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM RIBEIRO, situado à PRAÇA SOLDADO COSME DOS SANTOS, 28

CARLOS JORGE PAULINO DE CAMPOS 117850780302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOSE MARTI, situado à PRACA ABUNA S/N

CHRISTIANO GOMES DE ARAUJO DA SILVA 131420040361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: IGREJA DE SÃO TIAGO, situado à PRAÇA VINTE E QUATRO DE OUTUBRO, 165

CLAUDIA DE ANDRADE LOTA RAMOS 110631820302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA POMPÉIA, situado à RUA CIRNE MAIA 109

CLAUDIA MOREIRA DIAS DA SILVA 088395780329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO VERITAS, situado à AVENIDA RIO FALEIRO, 80

CYNTIA VEIGA RODRIGUES 092354870345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO ESTADUAL DOM HÉLDER CÂMARA, situado à RUA HENRIQUE SCHEID, 580

DEBORA ABREU DA SILVA CORREIA 079543390310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EDI) GEORGE BERNANOS, situado à PRAÇA AVAÍ S/N

EDIMAR DIAS DA COSTA 019245130302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 4341

EDUARDO PORTO ANTUNES DA SILVA 085657380370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, situado à AV DOM HÉLDER CÂMARA 5799

EDUARDO RODRIGUES CALIL 020230170361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: IGREJA DE SÃO TIAGO, situado à PRAÇA VINTE E QUATRO DE OUTUBRO, 165

ELENICE ROSA DA SILVA RUA 021549630302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ, situado à RUA DONA EMÍLIA, 161, INHAÚMA

ELIANE MORAES MAGALHAES 021955490329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ, situado à RUA DONA EMÍLIA, 161, INHAÚMA

FABIANA MENDONÇA LAUAND 112649270302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HÉLDER CÂMARA 5080

FABIO DA SILVA RAMOS 105706800396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 4341

FABIO NEVES CARVALHO 081330290345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EDI) GEORGE BERNANOS, situado à PRAÇA AVAÍ S/N

FERNANDA ALVES DE JESUS DE ALCÂNTARA 026378750329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, situado à AV DOM HÉLDER CÂMARA 5799

GEYSA MENCALHA 077485590396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM RIBEIRO, situado à PRAÇA SOLDADO COSME DOS SANTOS, 28

GIANNIS HANS MARTINS PETRAKIS 116568360345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CULTURA INGLESA - UNIDADE NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HELDER CÂMARA 5186

GLENDER NASCIMENTO SILVA 022939170329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOSE MARTI, situado à PRACA ABUNA S/N

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 161

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

HERNANDES EDUARDO MARQUES 021766170370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS BEBIANO, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 1870

IGOR CAMILO LOPES 120952420345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HÉLDER CÂMARA 5080

ISABELE PAGELS GONCALVES 116290260396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM RIBEIRO, situado à PRAÇA SOLDADO COSME DOS SANTOS, 28

JANDYRA ATHAYDE MONTEIRO 021256400337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REPÚBLICA DO PERU, situado à RUA ARQUIAS CORDEIRO 508

JOAO CARLOS SILVA DA CUNHA 009002920388 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO J. R. LAGES, situado à RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 576

JOAO LEANDRO GONCALVES DA SILVA 097484890302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PASTOR MIRANDA PINTO, situado à PRAÇA AVAÍ S/N

JORGE DOS SANTOS 022356800302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ, situado à RUA DONA EMILIA, 161

KELLY CRISTINA MOREIRA MARQUES 099613170345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 4341

LARISSA DE MORAES MOREIRA 104607530302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL EURICO SALES, situado à AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JUNIOR, 3416

LEANDRO COSTA DIAS 048343210787 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CIEP PATRICE LUMUMBA, situado à PRACA CONFEDERACAO SUIÇA S/N

LEILA PEREIRA MIGUEL 021555000310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL NEREU SAMPAIO, situado à RUA NUNES VIANA S/N

LEONARDO BALUT LAGROTERRA 071529070310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL LIBERATO BITENCOURT, situado à RUA ENGENHEIRO CESAR DO REGO MONTEIRO FILHO, S/N

LEONTINA CELIA SOARES 021895300396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL ESTÊVÃO LEITÃO DE CARVALHO, situado à RUA CARLOS GONÇALVES PENA, S/N

MARCELO MIGUERES BARBOSA 105844750361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO J. R. LAGES, situado à RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 576

MARCELO PACHECO DAS NEVES 084986750310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CULTURA INGLESA - UNIDADE NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HELDER CÂMARA 5186

MARCIA DE OLIVEIRA 104069860345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL LIBERATO BITENCOURT, situado à RUA ENGENHEIRO CESAR DO REGO MONTEIRO FILHO, S/N

MARCIO RODRIGUES GOMES 075638270345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 4341

MARCO ANTONIO DE BARROS 080120270302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO J. R. LAGES, situado à RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 576

MARCO ANTONIO GARCIA FEITOSA 079191500396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: INSS - POSTO DEL CASTILHO, situado à RUA SEGAL S/N

MARIA DO CARMO CASTANHEIRA BRITO 014913570370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REPÚBLICA DO PERU, situado à RUA ARQUIAS CORDEIRO 508

MARIANA REGINA MARTINS FERREIRA 120963120345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO J. R. LAGES, situado à RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 576

MARISA DAS DORES DE AGUIAR DIAS 014485690396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, situado à AV DOM HÉLDER CÂMARA 5799

MICHELE KROPF ESTEVES 104976670353 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: COLÉGIO ESTADUAL DOM HÉLDER CÂMARA, situado à RUA HENRIQUE SCHEID, 580

MONICA TOSCANO DE PAULA FREITAS SILVA 092486500396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESTÁDIO OLÍMPICO NILTON SANTOS, situado à RUA DAS OFICINAS, S/N, ALA NORTE

MYLENA ALAYDE DE CASTRO HONORATO 133015160353 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HÉLDER CÂMARA 5080

PAULA HELENA NACIF PEREIRA PIMENTEL FERREIRA 104715860337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CIEP PATRICE LUMUMBA, situado à PRACA CONFEDERACAO SUIÇA S/N

PAULO ROBERTO COUTO 106954210302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL EURICO SALES, situado à AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JUNIOR, 3416
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PAULO ROBERTO DA SILVA 007188440370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HÉLDER CÂMARA 5080

RAÍSSA SALLES MARTINS 146012140337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL OLAVO JOSINO SALES, situado à RUA GUARAPUAVA S/N

RAQUEL HOLLANDA COSTA LIMA RODRIGUES 100779340345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CULTURA INGLESA - UNIDADE NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HELDER CÂMARA 5186

REINALDO FRANKLIN ROSA 021795800302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL REVERENDO ÁLVARO REIS, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 4341

RENATA MARTINS AMARAL 104590290370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL OLAVO JOSINO SALES, situado à RUA GUARAPUAVA S/N

RENATO DE AZEVEDO CARDOSO 100777730329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: EDUCANDÁRIO MADRE GUELL, situado à RUA GETÚLIO, 72

RENATO LUIZ BACELLAR CAJUEIRO 104716270345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ, situado à RUA DONA EMÍLIA, 161, INHAÚMA

ROBERTA ARENAS CAVADAS 093989600310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL PASTOR MIRANDA PINTO, situado à PRAÇA AVAÍ S/N

RODRIGO MARINHO ALONSO SANTOS 102090860361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL EURICO SALES, situado à AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JUNIOR, 3416

ROGERIO MORAES E BRONSTEIN 077854080302 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: INSS - POSTO DEL CASTILHO, situado à RUA SEGAL S/N

RONALDO DOS SANTOS CABRAL 108131240361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL NEREU SAMPAIO, situado à RUA NUNES VIANA S/N

RUI GONCALVES BRANDAO 014463250337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL ESTÊVÃO LEITÃO DE CARVALHO, situado à RUA CARLOS GONÇALVES PENA, S/N

SANDRA MARA DA SILVA ROQUE 084894570310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS BEBIANO, situado à ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 1870

SILVIANE FERREIRA GOMES 131271320361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL EURICO SALES, situado à AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JUNIOR, 3416

SONIA MARIA CATRAMBY 020698080396 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: INSTITUTO FRANCISCA PAULA DE JESUS, situado à RUA TENENTE COSTA 76

SONIA REGINA PINTO BARBOSA 022186350329 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: BANCO BRADESCO S/A, situado à AV. DOM HÉLDER CÂMARA, 5597

TANIA MARA DA MATTA CORREA 013695090361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CIEP PATRICE LUMUMBA, situado à PRACA CONFEDERACAO SUIÇA S/N

THAIS SOUZA COUTINHO 110842700370 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS NORTE SHOPPING, situado à AVENIDA DOM HÉLDER CÂMARA 5080

VALERIA NERY NOVANTA DE ALMEIDA 075545760345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: INSS - POSTO DEL CASTILHO, situado à RUA SEGAL S/N

VALESCA BARBOSA MARINS 096527630337 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE MACAÚBAS, situado à RUA PADRE JANUÁRIO, 220

WAGNER SENA PASSOS 094569740361 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: CIEP PATRICE LUMUMBA, situado à PRACA CONFEDERACAO SUIÇA S/N

WILLIAN ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 005968840345 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: ESCOLA MUNICIPAL OLAVO JOSINO SALES, situado à RUA GUARAPUAVA S/N

WILLIAN RAMOS DE CERQUEIRA 111603780310 ADMINISTRADOR DE PRÉDIO

Local de Trabalho: INSS - POSTO DEL CASTILHO, situado à RUA SEGAL S/N

ANDREIA GOMES DA SILVA 077628830370 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

DAIANA SALLES BARBOZA 136370070310 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

DRIENEANE HORST TILLMANN 099161700329 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

GEOVANE EDER DA CUNHA FREIRE 114701530396 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

GRACE CORRÊA NERY DA CONCEIÇÃO 113130080329 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

MARIA HELENA FIGUEIREDO DE AZEVEDO SANTOS 007148800310 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

MONICA MARIA HARVE GOMES KOYAMA 087464180370 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

NOILA ALVES DA SILVA 117277420388 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS
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PRISCILA MENDONCA DE ANDRADE 131171700345 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

RAFAEL DA SILVA LUZ 123313060361 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS

          Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados até 5 (cinco) dias 
contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

          Por outro lado, o nomeado que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito, sem justa causa 
apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

          E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 216ª Zona Eleitoral RIO DE JANEIRO/RJ, foi 
publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando  os nomeados 
intimados a comparecerem no dia,hora e lugares designados.

          O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 216ª Zona Eleitoral/RJ.

          Eu ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA Juiz(Juíza) da 216ª Zona Eleitoral, assino.

RIO DE JANEIRO, 1 de setembro de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA

Juiz(Juíza) da 216ª Zona Eleitoral

243ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL N.º 02 /2020

O Exmo Sr. Dr. MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Juiz da 243ª Zona Eleitoral, Rio de Janeiro/RJ, no exercício de suas 
atribuições, FAZ SABER a todos os que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, 
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do art. 135 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4.737/65), foram designados os locais abaixo, por este Juízo Eleitoral discriminados, onde funcionarão as 
MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 243º Zona Eleitoral, com vistas ao Pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020, primeiro 
turno e segundo, se houver.

Município: 60011 – RIO DE JANEIRO

Local de Votação: 1023 – ESCOLA MUNICIPAL DEBORA MENDES DE MORAES

Endereço: Rua Belchior da Fonseca, 643 – Pedra de Guaratiba
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Seções: 9, 10, 74, 75, 96, 102, 130, 138, 159

Local de Votação: 1031 – ESCOLA MUNICIPAL NESTOR VICTOR

Endereço: Estrada da Pedra de Guaratiba, 8505 – Pedra de Guaratiba

Seções: 12, 13, 14, 15, 80, 153

Local de Votação: 1040 – ESCOLA MUNICIPAL ANA NERI

Endereço: Estrada Roberto Burle Marx, 9953 – Barra de Guaratiba

Seções: 16, 17, 18, 19

Local de Votação: 1058 – ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES ROXO

Endereço: Estada Roberto Burle Marx, 750 – Barra de Guaratiba

Seções: 20, 21, 22, 120, 133, 165

Local de Votação: 1066 – ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR CASTILHO

Endereço: Estrada da Matriz, 4406 – Ilha de Guaratiba

Seções: 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 34, 35, 36, 147, 163

Local de Votação: 1074 – ESCOLA MUNICIPAL NARCISA AMÁLIA

Endereço: Estrada Theodoreto de Camargo, s/n – Ilha de Guaratiba

Seções: 30, 31, 32, 33, 81, 109, 124, 134, 204

Local de Votação: 1120 – ESCOLA MUNICIPAL JONATAS SERRANO

Endereço: Estrada do Mato Alto, 6 - Guaratiba

Seções: 56, 76, 77, 98, 100, 104, 114, 127, 132, 140, 152, 162, 174, 182

Local de Votação: 1139 – ESCOLA MUNICIPAL LEOCÁDIA TORRES

Endereço: Estrada do Magarça, 8441- Pedra de Guaratiba

Seções: 37, 38, 39, 40, 57, 78, 199

Local de Votação: 1147 – CIEP POSSEIRO MARIO VAZ

Endereço: Rua Silvania, s/n  – Jardim Maravilha

Seções: 58, 70, 71, 72, 73, 82, 84, 107, 113, 118, 123, 139, 151, 160, 167

Local de Votação: 1279 – CIEP HEITOR DOS PRAZERES

Endereço: Estrada da Matriz, s/n – Pedra de Guaratiba

Seções: 1 , 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 117, 126, 136, 146, 158, 203, 211, 217

Local de Votação: 1287 – ESCOLA MUNICIPAL ARI MARQUES PONTES

Endereço: Giordano Vicenzo, 812

Seções: 95, 97, 99, 106, 110, 111, 116, 119, 207, 215
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Local de Votação: 1325 – ESCOLA MUNICIPAL FLORIPES ANGLADAS LUCAS

Endereço: Estrada Roberto Burle Marx, 7523 – Barra de Guaratiba

Seções: 144, 192

Local de Votação: 1333 – ESCOLA MUNICIPAL GIUSEPPE MELCHIORI PADRE JOSÉ

Endereço: Estrada do Magarça, s/n - Guaratiba

Seções: 141, 142, 148, 154, 157, 164, 175, 179, 200, 205, 218

Local de Votação: 1341 – ESCOLA MUNICIPAL MYRTHES WENZEL

Endereço: Rua Soldado Antonio de Pádua, s/n – Pedra de Guaratiba

Seções: 169, 180, 183, 189, 194, 210

Local de Votação: 1350 – ESCOLA MUNICIPAL EMMA D'AVILA DE CAMILLIS

Endereço: Rua Várzea da Palma, s/n – Pedra de Guaratiba

Seções: 170*, 198, 219

Local de Votação: 1368 – ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOSE MAURICIO

Endereço: Rua da Orquestra, s/n - Guaratiba

Seções: 171, 186, 190, 195, 202, 212

Local de Votação: 1376 – CIEP ROBERTO BURLE MARX

Endereço: Estada do Magarça, s/n – Ilha de Guaratiba

Seções: 172, 187*, 197, 214

Local de Votação: 1384 – ESCOLA MUNICIPAL TATIANA CHAGAS MEMÓRIA

Endereço: Rua Pedro Osório, 360 – Jardim Maravilha

Seções: 173, 177, 181, 185, 188, 196, 201, 206, 213, 216

Local de Votação: 1392 – ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO

Endereço: Rua Ibema, s/n – Mato Alto

Seções: 184, 191, 193, 208

(*) Seção Agregada

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 243ª Zona 
Eleitoral, RIO DE JANEIRO/RJ, foi publicado o presente Edital, que será afixado neste Cartório Eleitoral no local de 
costume. Lavrado no Cartório da 243ª Zona Eleitoral/RJ, aos 4 dia(s) do mês de Setembro do ano 2020 (04/09/2020). 
Eu MARCELO OLIVEIRA DA SILVA Juiz(Juíza) da 243ª Zona Eleitoral/RJ, fiz digitar e assino. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2020
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Marcelo Oliveira da Silva

Juiz Eleitoral

246ª Zona Eleitoral

Editais

001/2020

EDITAL Nº 001/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) PAULO ROBERTO CAMPOS FRAGOSO, Juiz(Juíza) da 246ª Zona Eleitoral, RIO DE

JANEIRO/RJ , por força da Lei nº 9.504/97.

FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos,

Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados que, nos termos do art. 120 do Código Eleitoral 
(Lei

Federal nº 4.737/65), foram nomeados mesários abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e 
funções

que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Seçao: 148

MARCELO DONIZETE DE BARROS 083755580264 PRESIDENTE DE MRV

VITORIA IRACEMA DE SOUSA 161839280329 1º MESÁRIO - MRV

DEIVIDE FIRMINO DA SILVA 126912080345 2º MESÁRIO - MRV

ANNA CAROLINA LEVINO ALVES DA SILVA RODRIGUES 123508000329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 150

ELANE SOARES CEZARIO 097733860353 PRESIDENTE DE MRV

DANIEL JORGE DE FREITAS AGRA 116647100388 1º MESÁRIO - MRV

LUCAS DO NASCIMENTO GAMA 147416070388 2º MESÁRIO - MRV

FELIPE OZORIO SANT'ANNA 130440760302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 155

FERNANDO MEDEIROS DA SILVA 105929890310 PRESIDENTE DE MRV

CAMILA COUTINHO DA SILVA 137369630388 1º MESÁRIO - MRV

ALEXSANDRA DA ROCHA SILVA GONZAGA 160459450310 2º MESÁRIO - MRV

CLAUDIO ROBERTO SILVA OLIVEIRA MELO 028916061198 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 160

HEBE MACIEL 031235390353 PRESIDENTE DE MRV

TARCÍSIO DOS SANTOS NASCIMENTO 137804640345 1º MESÁRIO - MRV

VANESSA LETICIA DOS SANTOS 168361890329 2º MESÁRIO - MRV

INGRYD CORREIA 137377410302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 176

MARCELLE CRISTINE PRADO PONTES DE LIMA 161836740370 PRESIDENTE DE MRV

RAFAEL GOMES DA SILVA 137363530329 1º MESÁRIO - MRV

MAGALY DE OLIVEIRA DOS SANTOS 094907380329 2º MESÁRIO - MRV

BETÂNIA MUNIZ DA SILVA 107264060345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 199

ALDINEA DIONISIO DO NASCIMENTO 026296580361 PRESIDENTE DE MRV

BRUNO AMORIM FERNANDES DE SOUZA 131030420361 1º MESÁRIO - MRV

PAULA GALDINO DA SILVA 148745040302 2º MESÁRIO - MRV

JULIANA NUNES DA SILVA 160462190337 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1155 - CIEP ALBERTO PASQUALINI

Seçao: 56

AMANDA AFONSO CARDOSO ALEGRE 127019190370 PRESIDENTE DE MRV

MARCOS ANTONIO DA SILVA 071724090353 1º MESÁRIO - MRV

JAQUELINE LUZ CALDEIRA 137808660361 2º MESÁRIO - MRV

LILIANE RIBEIRO ALVES DE SOUZA 153646180370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 57

SILVANIA E SILVA ROCHA 087163760345 PRESIDENTE DE MRV

TÁCILA DAS NEVES OLIVEIRA 140884600329 1º MESÁRIO - MRV

LEANDRO DA SILVA MANHÃES 092560690353 2º MESÁRIO - MRV

ANGELICA DOS SANTOS BARROS 108706990302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 58

JOAO MARCOS BARBOSA NETO 030819090310 PRESIDENTE DE MRV

CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 030977430361 1º MESÁRIO - MRV

ELAINE THAIS ROSA LEOPOLDO 142383590370 2º MESÁRIO - MRV

RAYANI MONIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 153162650310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 59

SIMONE DA SILVA DE OLIVEIRA 098180180353 PRESIDENTE DE MRV

ANA LUCIA ARAUJO RIBEIRO FERREIRA 089533460310 1º MESÁRIO - MRV
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ERICA MARIA XAVIER SANTOS 107669900302 2º MESÁRIO – MRV

ALBERTO DA SILVA BELO 161832030329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 107

PAULO PEREIRA DA SILVA 094331280361 PRESIDENTE DE MRV

SAMANTHA CRISTINA MACIEL DE ALMEIDA 118795290353 1º MESÁRIO - MRV

JACIAMARA BEZERRA VENTURA 105605480345 2º MESÁRIO - MRV

VANESSA PATRICIA ALVES BARROSO TORRES 111330130302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 113

SILVIA MARIA LUZ FERREIRA 031814620302 PRESIDENTE DE MRV

MARLEN FELIX ANASTÁCIO 143782240302 1º MESÁRIO - MRV

ADRIANA GOMES VIEIRA 147417920396 2º MESÁRIO - MRV

ANDRE LUIS RIBEIRO 109000830388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 117

FABIO DA SILVA MARIANO 118788380388 PRESIDENTE DE MRV

MAISA JOSE VICENTE 118035980337 1º MESÁRIO - MRV

VANESSA LOBATO DA SILVA 107844130337 2º MESÁRIO – MRV

MARCIA MARTINS DA SILVA 075727200302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 121

ALINE DA CUNHA MARTINS 093484400329 PRESIDENTE DE MRV

VIVIANE PAULO DE JESUS 122463360361 1º MESÁRIO - MRV

JAQUELINE GARCIA DE LIMA 137374650388 2º MESÁRIO - MRV

ANDRÉ FELIX DA SILVA 115934300388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 129

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 053035620337 PRESIDENTE DE MRV

MICHELLE TEIXEIRA DA SILVA VITAL 119357100302 1º MESÁRIO - MRV

ANGELIS DOS SANTOS DE AZEVEDO 108487700396 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA VERNILO DA COSTA 121865010302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 134

JACQUELINE DE SOUZA SOARES 007276830345 PRESIDENTE DE MRV

SUZIELLE FERREIRA LEITE 118790710345 1º MESÁRIO - MRV

CLEITON CHAGAS RAMOS 163532650361 2º MESÁRIO - MRV

JOSE GUILHERME BORGES DA COSTA 172253830370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 140
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ROGERIO BARCELOS 077407650329 PRESIDENTE DE MRV

BRENDA HOLANDA GONÇALVES 163529050310 1º MESÁRIO - MRV

NATHALIA LARISSA CAMPELO DOS REIS 166945150337 2º MESÁRIO - MRV

MARINEIDE MELO CASTRO SILVA 119367840302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 169

ANDRÉ JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO 142392750388 PRESIDENTE DE MRV

ALINE SANTOS SENA GAIA 137376570302 1º MESÁRIO - MRV

SILMARA CRISTINA DE SOUZA MOREIRA 102667510396 2º MESÁRIO - MRV

MARIA ELAINE SILVESTRE DA SILVA 139411740370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 177

ALEX PINHEIRO LIMA 031172620388 PRESIDENTE DE MRV

LUANE CERQUEIRA REIS DOS SANTOS 140884420345 1º MESÁRIO - MRV

LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA 121863780361 2º MESÁRIO - MRV

SELMA DOS SANTOS FERREIRA 086842060345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 215

HELOISA HELENA SANTOS DA SILVA 112012820353 PRESIDENTE DE MRV

ANA APARECIDA IDALINA AZEREDO 094343270361 1º MESÁRIO - MRV

ADEMIR THIAGO ABREU DE OLIVEIRA 119363150310 2º MESÁRIO - MRV

NILBERT CONRADO SILVA 137802030302 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1201 - CIEP CLAUDIO MANOEL DA COSTA

Seçao: 93

ATILA HENRIQUE FERREIRA 131207020345 PRESIDENTE DE MRV

LUDMILA ABILIO GARCIA 125394370337 1º MESÁRIO - MRV

RILTON BRITO NASCIMENTO 152004890302 2º MESÁRIO - MRV

ANA MARIA CONCEIÇÃO ALVES SARDINHA 106669740353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 103

CINTIA RANGEL MOREIRA 142396200361 PRESIDENTE DE MRV

PAMELA ANDREZA ALVES SAMPAIO FERREIRA 105933870329 1º MESÁRIO - MRV

BRUNO DA SILVA KAYE 107847880345 2º MESÁRIO - MRV

RAULISON DE SA NICACIO FILHO 110038520353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 109

DIEGO MACHADO DE OLIVEIRA 121862710329 PRESIDENTE DE MRV

ELAINE MARTINS DE LIMA DE ASSIS 118790260396 1º MESÁRIO - MRV

JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA 115933370396 2º MESÁRIO - MRV

DEJANE DOS SANTOS SILVA 103557290361 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 115

ESTHER ALVES MARTINS COSTA TOLENTINO 147416570345 PRESIDENTE DE MRV

PENELOPE CAROLINE ALVES SAMPAIO FERREIRA 127113500396 1º MESÁRIO - MRV

MAGNA SOUZA DA COSTA BRAGA 119178300337 2º MESÁRIO - MRV

SWANSON ABREU SARAIVA SANTOS 148747110361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 124

MARCIA CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA PELENDA 090148990310 PRESIDENTE DE MRV

MAURO DE MORAIS LEAL 029850450329 1º MESÁRIO - MRV

AMANDA SERRA DA SILVA REIS 146635650353 2º MESÁRIO - MRV

CAMILA SANTANA SILVA 155346700396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 132

MARCOS JOSE LEVY DA SILVA 075993880302 PRESIDENTE DE MRV

MARIA DA CONCEICAO DIOGO IGNACIO 031086640302 1º MESÁRIO - MRV

SYLVANA DA COSTA NOVAES 105611150388 2º MESÁRIO - MRV

DANIELE CARVALHO DE MELO 126912970310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 139

JULIANA DE ANDRADE CAVALCANTE DA SILVA 140891760353 PRESIDENTE DE MRV

ANA LUCIA DA SILVA E SILVA 030645840302 1º MESÁRIO - MRV

LETICIA GABRIELLE DO CARMO ALVES 147404870388 2º MESÁRIO - MRV

ALISSON FIGUEIREDO VIEIRA 112015720370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 151

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA DE ASSIS 106670300310 PRESIDENTE DE MRV

ELISABETH SOUZA CARNEIRO 121861110329 1º MESÁRIO - MRV

MARCIA DOS SANTOS SILVA 024083750353 2º MESÁRIO - MRV

SUELEN CRISTINA PIRES MACHADO 147407440337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 172

JEANETE GOMES DE SOUZA 002934510353 PRESIDENTE DE MRV

IVO GOES DA SILVA 079614640370 1º MESÁRIO - MRV

VIVIANE CRISTINA DE ALMEIDA FERREIRA GONCALVES 095856030302 2º MESÁRIO – MRV

ROSILENE SOUZA TELES CARNEIRO 038440670396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 178

MARIA DE FATIMA PEIXOTO CASIMIRO 079004820329 PRESIDENTE DE MRV

JUÇARA CARNEIRO MENDES SANT'ANA 072328500396 1º MESÁRIO - MRV

FABIANO DE SOUZA BASILIO 147409200396 2º MESÁRIO - MRV
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SARA VERUSCA DE OLIVEIRA 019596441287 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 44

CARLOS DUARTE GARRETT DE MELLO 031377310396 PRESIDENTE DE MRV

MARIA ANGELICA CARDOSO EULALIO 077840920353 1º MESÁRIO - MRV

ANA CAROLINA DA SILVA 122999710310 2º MESÁRIO - MRV

DIANA ANDREZZA DOS SANTOS ALVES 160453750353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 45

SUELI DE PAULA LARANJA DOS SANTOS 074629780361 PRESIDENTE DE MRV

PAULO CESAR GARCIA DOS SANTOS 031865310337 1º MESÁRIO - MRV

ANA PAULA DE FREITAS LAURENTINO 143780440310 2º MESÁRIO - MRV

ALOISIO CARLOS DE SENNA 139409820337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 46

VIVIANE GARUBA CARVALHO LIBERTOLDO 111335190310 PRESIDENTE DE MRV

LORENA RAMOS CORDEIRO E SILVA 166943730388 1º MESÁRIO - MRV

LUANA FREIRE DA CONCEIÇÃO ALVES DA CRUZ 137367340310 2º MESÁRIO - MRV

JAIRA BARRETO RODRIGUES 125403080396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 47

ALEXANDRE LUIZ HERMOGENES DOS SANTOS 106629290388 PRESIDENTE DE MRV

ESTER MARIA MARINHO 073912490329 1º MESÁRIO - MRV

NAYTON LUIZ MARCONDES DOS SANTOS 117198260396 2º MESÁRIO - MRV

VANESSA CRISTINA DE CASTRO NUNES CARDOZO 112012660337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 48

FLAVIA VIVIANE CAETANO JANNUZZI 086087640396 PRESIDENTE DE MRV

CAMILA GABRIELA GARUBA CARVALHO 140890510337 1º MESÁRIO - MRV

PEDRO HENRIQUE BERNARDES SOUSA 170477090361 2º MESÁRIO - MRV

EDNA GUIMARAES DA SILVA 127195730345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 91

ANDREA TERESA DE ALMEIDA 086858190302 PRESIDENTE DE MRV

MARCELA DIAS DE SOUZA 163517690302 1º MESÁRIO - MRV

ÉRICA ALVES DOS SANTOS AGUIAR 137379780310 2º MESÁRIO - MRV

WESLHEY TORRES SILVA 145585720370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 110

EDNA RODRIGUES ROSA CLEMENTINO 030074970353 PRESIDENTE DE MRV

ANDREA DE FIGUEIREDO VIEIRA SOUSA 107267450345 1º MESÁRIO - MRV

DANIELLE DA ROSA BATISTA VIEIRA 093483760370 2º MESÁRIO - MRV
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ALESSANDRA DE CARVALHO BORGES NUNES 147182230396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 125

DJAN VIEIRA DE SOUZA 099193640370 PRESIDENTE DE MRV

DIOGO CRUZ BEZERRA 123510140370 1º MESÁRIO - MRV

MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 012051890361 2º MESÁRIO - MRV

KATIA CRISTINA FERREIRA DE LIMA 029393030353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 143

VERONICA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 110238310310 PRESIDENTE DE MRV

MARCO AURELIO DA CUNHA SANTOS 137366870361 1º MESÁRIO - MRV

ALOYSIO AMARANTE GOMES FERNANDES 079546640310 2º MESÁRIO - MRV

ANA CAROLINE GUEDES DOS SANTOS 145581700353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 152

FERNANDA VASCONCELOS DOS SANTOS 118633620370 PRESIDENTE DE MRV

VALERIA LOPES DE MELO OLIVEIRA 206549490116 1º MESÁRIO - MRV

DAYANE STHEFANY SOUZA DA SILVA 143779960361 2º MESÁRIO - MRV

SANDRA REGINA COUTO SAVEDRA PEREIRA 030212060353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 164

DEISE LÚCIA FERRAZ DA SILVA 092587440353 PRESIDENTE DE MRV

MOISES CARVALHO DA SILVA 074908170302 1º MESÁRIO - MRV

DÉBORAH AYRES DUARTE 140888800329 2º MESÁRIO - MRV

LOARA FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA 102231760515 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 174

JULIO CESAR DE SOUZA PEREIRA 075111030396 PRESIDENTE DE MRV

LYLHA DE SOUZA JARDIM PEREIRA 168370210329 1º MESÁRIO - MRV

ROSANA PEREIRA RAPOSO 139411320310 2º MESÁRIO - MRV

LUCIMAR DE JESUS 081583060302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 182

THUANE NATANA BARBOSA ROCHA 142383720345 PRESIDENTE DE MRV

TAISA DOS SANTOS QUEIROZ 147416320396 1º MESÁRIO - MRV

LÍVIA LOPES DE SOUZA 153643840361 2º MESÁRIO - MRV

JEOVANI DE LIMA SOUZA CÂNDIDO 094347300310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 192

CHRISLAINE DE SOUZA NASCIMENTO 100171890337 PRESIDENTE DE MRV

ERICA RONDON DE CAMPOS 106670230396 1º MESÁRIO - MRV

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 173

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

CLARICE CRISTINA DA SILVA 119352870370 2º MESÁRIO - MRV

SANDRO THOMSON DA SILVA OLIVEIRA 097718900345 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1236 - CIEP TOGO RENAN SOARES KANELA

Seçao: 123

LUANNE CRISTINA DOS SANTOS HERINGER 115945460361 PRESIDENTE DE MRV

HIGOR AREAS MENDONÇA 143780910337 1º MESÁRIO - MRV

VANDO GOMES DA SILVA 030230250302 2º MESÁRIO - MRV

DAIANE BARBOSA JACOB DOS REIS 145579910337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 127

FERNANDA SIQUEIRA FELGUEIRAS 115940100337 PRESIDENTE DE MRV

LUCIANE JACOB DA SILVA DO NASCIMENTO 093031220302 1º MESÁRIO - MRV

BRENDA FERRAZ DA SILVA 159106010302 2º MESÁRIO - MRV

ANDRÉ LUIZ AMORIM DA COSTA 163522870310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 131

THIAGO BARBOZA DA PAIXAO 125394620345 PRESIDENTE DE MRV

FABIANA SILVA FRANCISCO 150247530329 1º MESÁRIO - MRV

JOÃO GUSTAVO MOREIRA RIBEIRO 142383220388 2º MESÁRIO - MRV

CARLOS ALBERTO MENDES DA SILVA 123512310302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 135

ANDREA DOS SANTOS SOUZA 075693410302 PRESIDENTE DE MRV

ELAINE FREITAS DA SILVA IECHER DO ESPIRITO SANTO 094310240361 1º MESÁRIO - MRV

ANDERSON DE SOUZA NEVES JUNIOR 163530250345 2º MESÁRIO - MRV

LAYRA IBARRA ABREU 166945830388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 137

ALLAN KARDEC FERREIRA DA COSTA 085209800353 PRESIDENTE DE MRV

ALIANE DOS SANTOS SOUZA 153648390329 1º MESÁRIO - MRV

JULIANA CRISTINA DA SILVA CUNHA 161841500337 2º MESÁRIO - MRV

ANDREA PIMENTEL FERREIRA 098728200329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 141

IVAN TEIXEIRA VICENTE 030147030345 PRESIDENTE DE MRV

JESSICA FERNANDA SILVA DE MELO 143787290329 1º MESÁRIO - MRV

PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS 145572350388 2º MESÁRIO - MRV

BRUNA ABREU MARQUES 161828000302 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 149

MARCELO JOSE FIGUEIREDO DOS SANTOS 078009110310 PRESIDENTE DE MRV

AMANDA TELES SANTOS DE OLIVEIRA LINO 119353580302 1º MESÁRIO - MRV

PATRICIA CLAUDIA DA SILVA 121867520388 2º MESÁRIO - MRV

WENDEL LUIS DE SOUZA 125397640302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 156

TAIANE FERREIRA CERVO 145571430329 PRESIDENTE DE MRV

FERNANDA COSTA TEIXEIRA 143993470302 1º MESÁRIO - MRV

JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 126908860396 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA FONSECA DA COSTA 148750640388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 161

GILBERTO DA SILVA REZENDE 121866150370 PRESIDENTE DE MRV

PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 119366510370 1º MESÁRIO - MRV

CINTIA PODENCIANA DE SOUZA 125395660337 2º MESÁRIO - MRV

LUÍSE GABRIELLE DA SILVA BATISTA 152018590302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 163

WELLINGTON TEIXEIRA BEZERRA 137380430370 PRESIDENTE DE MRV

ANA MARIA BRAGA DE ALMEIDA 104047200388 1º MESÁRIO - MRV

BARBARA GONZAGA DIOGO NUNES 143775890388 2º MESÁRIO - MRV

GILBERTO JUNIOR DOS SANTOS COSTA 152007640345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 166

GABRIEL ELEOTERIO HILDEBRANDT 161828600345 PRESIDENTE DE MRV

NANY SANT ANNA ARAUJO 139414250388 1º MESÁRIO - MRV

DELI COUTINHO SANTOS 031115150329 2º MESÁRIO - MRV

JÉSSICA SOUZA JUVENATO 148745120310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 175

ALAN DE SOUZA PINTO 119358970329 PRESIDENTE DE MRV

MONIQUE PODENCIANA DE SOUZA 145585110353 1º MESÁRIO - MRV

PRISCILA PITANGA DE BARROS DOS SANTOS 118033280302 2º MESÁRIO - MRV

RAYSSA DA SILVA SOUZA ALEXANDRINO 148749240302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 183

JULIANA COSTA DE CARVALHO 111334510396 PRESIDENTE DE MRV

ANTUER APOLINARIO NUNES JUNIOR 125392400302 1º MESÁRIO - MRV

THAIS DA SILVA ROMÃO 150246820302 2º MESÁRIO - MRV
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WANRLEY FERREIRA DE SOUZA DA SILVA 160466420337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 193

CLARA MARIA DIAS ALVES 094761710302 PRESIDENTE DE MRV

ISABEL CRISTINA FERNANDES LEAL 031241560353 1º MESÁRIO - MRV

KARLA BEATRIZ DAS CHAGAS SILVA 166936750388 2º MESÁRIO - MRV

TATIANA MARTINS QUEIROZ 130034090361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 82

ADRIANA BENTO DOS SANTOS 097698480329 PRESIDENTE DE MRV

ERICA RAVIZZINI GOMES 092758500396 1º MESÁRIO - MRV

FLAVIA BIANCA DO NASCIMENTO RIBEIRO 108997030302 2º MESÁRIO - MRV

EDNA LUCIA DE SOUZA GAVA 158745800191 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 90

CLAUDIO DO NASCIMENTO CARVALHO 107844100396 PRESIDENTE DE MRV

JORGE EDUARDO SA DOS SANTOS 079616020302 1º MESÁRIO - MRV

ÉRICA DA SILVA OLIVEIRA 148755940310 2º MESÁRIO - MRV

ALESSANDRA CRISTINA COSTA MENDES 097702020310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 101

MARCO AURELIO HAZELMAN VIEIRA 055382530337 PRESIDENTE DE MRV

MARIA FRANCIDALHA PEREIRA DA SILVA 119365600302 1º MESÁRIO - MRV

ELIANE DE FATIMA PEREIRA DO AMARAL 095868030388 2º MESÁRIO - MRV

IVAN LUIZ FREDERICO RIBEIRO 014546940396 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 116

GEORGIA GUEDES NORONHA MOREIRA 022121920370 PRESIDENTE DE MRV

LILIANE CARDOSO TEIXEIRA 139412510345 1º MESÁRIO - MRV

RAYSSA WUNGIDA SOARES MARTINS 168363520361 2º MESÁRIO - MRV

ROBERTA CALAMAI QUIRINO DE ARAUJO DE ALBUQUERQUE 108203820345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 126

EDUARDO GOMES PAULINO 115940540353 PRESIDENTE DE MRV

CARLA DA GLORIA CORREA SENRA 115942840302 1º MESÁRIO - MRV

CAMILA SOUZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 157429010361 2º MESÁRIO - MRV

WALLACE MENDES DE SOUZA DA SILVA 136688460329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 136

ELIETE RAIMUNDO 009900010329 PRESIDENTE DE MRV

LUCIANE GONCALVES 087139740302 1º MESÁRIO - MRV
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SERGIO CORREA 023318350302 2º MESÁRIO - MRV

FLAVIO LUIZ FREDERICO RIBEIRO 102675470337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 144

VIVIANE HELOISE FREIRE MAINARDES 106672720302 PRESIDENTE DE MRV

CLEIDE FORTUNATO NETO JULIO 147413650361 1º MESÁRIO - MRV

NATÁLIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA FREITAS 137801030337 2º MESÁRIO - MRV

LUCAS CRISTIANO DE SANTANA DE ALMEIDA 150242390353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 157

SOLANGE PASSY DA FONSECA 021584810388 PRESIDENTE DE MRV

ALINE KÉCIA DE SOUZA COSTA E SILVA 114213910370 1º MESÁRIO - MRV

ALCIONE BARBOSA XAVIER 076810020302 2º MESÁRIO - MRV

FABIO FREDERICO RIBEIRO 100169260302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 171

ANA PAULA OLIVEIRA DA SILVA 093026020310 PRESIDENTE DE MRV

NILSON SOUZA DA SILVA 112011740388 1º MESÁRIO - MRV

MAIZA CARLA NEVES SILVA DE FRANÇA 125131610353 2º MESÁRIO - MRV

CLAUDIA DE PAULA CONCEICAO 092553110370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 184

VILMA DA CONCEICAO DIAS 074643230310 PRESIDENTE DE MRV

VITOR GOMES DA CRUZ 123672150353 1º MESÁRIO - MRV

MARCIA MARIA DE FATIMA PEREIRA SOARES 095868060329 2º MESÁRIO - MRV

GABRIELLE GOMES DOS SANTOS 163523080388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 202

ELIZANGELA TIBURCIO SILVA 103558630329 PRESIDENTE DE MRV

DIEGO AFONSO CORREA DA ROCHA 139406980302 1º MESÁRIO - MRV

LUANE CORRÊA DOS SANTOS 142384110396 2º MESÁRIO - MRV

ANDRESSA MONTEIRO DOS SANTOS MOREIRA 144938260302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 216

RENATA MARQUES DE OLIVEIRA 094320230337 PRESIDENTE DE MRV

CICLEA MENDES MARQUES 030519680337 1º MESÁRIO - MRV

CONCEIÇÃO DAS DORES SOARES DOS SANTOS 030347770370 2º MESÁRIO - MRV

LETÍCIA ANDRADE DA SILVA 165161530310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 223

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 177

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

SARA CRISTINA COSTA MIGUEL DE ARAUJO 112916490302 PRESIDENTE DE MRV

ANDRE WILIAM DIAS LIMA 095843260345 1º MESÁRIO - MRV

ALESSANDRA GUEDES DA FONSECA ROSA 093439110337 2º MESÁR

IO - MRV

GABRIELA DIAS CALISTO 165166080388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 226

SIARA APARECIDA SILVA DE SOUZA 115943620353 PRESIDENTE DE MRV

LIZ GLORIA BASTOS DE AZEVEDO 119368160310 1º MESÁRIO - MRV

MARCELA OLIVIERI SANT'ANNA 142395850345 2º MESÁRIO - MRV

DAIANA DA SILVA JUVENAL 137356710345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 1

WILLIAM DA SILVA DE MATTOS 109506280361 PRESIDENTE DE MRV

ARI JOSE RODRIGUES FILHO 030648640353 1º MESÁRIO - MRV

JULIANA DOS PRAZERES COSTA 127824170302 2º MESÁRIO - MRV

RAQUEL FIDÉLIS DE ARAÚJO 137377330396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 2

CARLOS ALBERTO DA SILVA MARTINS 030650470302 PRESIDENTE DE MRV

FELIPE DE MACEDO IMENES 106676380353 1º MESÁRIO - MRV

RONALDO MANOEL RODRIGUES DA SILVA 100163940370 2º MESÁRIO - MRV

PRISCILA VICENTE LEAL MOREIRA 143784660388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 3

ALCEMIR FERREIRA ALFENA 030643610396 PRESIDENTE DE MRV

RAÍSSA MACHADO DE CARVALHO 159105750370 1º MESÁRIO - MRV

DENISE DA CONCEIÇÃO FALCÃO DA SILVA 113340030361 2º MESÁRIO - MRV

TALITA RIBEIRO LOPES 165157610353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 4

PAULO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA 140878660310 PRESIDENTE DE MRV

DEBORA RAMOS DA SILVA DA MATA 127509400329 1º MESÁRIO - MRV

ANA SOLEDADE MIRANDA SMITH 030646130388 2º MESÁRIO - MRV

JANAINA FIGUEIRA QUINTAL DOS ANJOS 092641310388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 5

GRECE GOUDARD 030664500302 PRESIDENTE DE MRV

ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA 094320650396 1º MESÁRIO - MRV

JÉSSICA CRISTINA RANGEL LOPES 150245800370 2º MESÁRIO - MRV

MARIANNE DE FREITAS DA SILVA 155335200302 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 180

VERONICA CHAVES DO NASCIMENTO SOUSA 098199700361 PRESIDENTE DE MRV

PAULIRAN GOMES FERREIRA 125395530310 1º MESÁRIO - MRV

QUELE DE CAMPOS MONTERIO 107719260361 2º MESÁRIO - MRV

ALINE DA SILVA SOUZA MARQUES DOS SANTOS 125398700302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 198

ADRIANA ESTEVAM ZGUR 092586470337 PRESIDENTE DE MRV

RAPHAEL PEREIRA ABRAHAO 130900470388 1º MESÁRIO - MRV

WELINGTON COSTA DO NASCIMENTO 132577710329 2º MESÁRIO - MRV

ALINE CALIXTO 130713830302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 211

PATRICIA FRANCO DE CARVALHO 125398850396 PRESIDENTE DE MRV

JERSON NASCIMENTO DE COUTO 142390750353 1º MESÁRIO - MRV

MONIQUE FERREIRA DA SILVA PACHECO 137170670302 2º MESÁRIO - MRV

AMANDA DE SOUZA FERREIRA 155333270353 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1260 - CRECHE MUNICIPAL MIRIAM PIRES

Seçao: 194

FABRICIO DE AZEVEDO SILVA 118036660310 PRESIDENTE DE MRV

ERICA NASCIMENTO MOTA DA SILVA 107221810302 1º MESÁRIO - MRV

JULIANA ELIAS MONTEIRO 170473610396 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDO LEAL DOS SANTOS 037663641309 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 195

MARLLON FREITAS BARBOZA 125339100302 PRESIDENTE DE MRV

ESTER SANTOS ANDRADE 160451560361 1º MESÁRIO - MRV

PATRICIA SALVATERRA GOMES DIAS DE ALMEIDA 108998310329 2º MESÁRIO - MRV

MARTA SIRINO DA SILVA ARAUJO 086794160370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 204

MONIQUE OLIVEIRA DA SILVA 121866200337 PRESIDENTE DE MRV

JOÃO CARLOS DE SOUZA COUTO 139408220337 1º MESÁRIO - MRV

GABRIEL IGNACIO LIRA DOS SANTOS 157426070361 2º MESÁRIO - MRV

RACHEL DE FREITAS BARROS 087114080396 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1295 - ESCOLA MUNICIPAL ÁLVARO VALLE
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Seçao: 214

NÍNIVY SHAVIDGE VIEIRA DO NASCIMENTO 155336560388 PRESIDENTE DE MRV

CATIA COELHO DOS SANTOS 094354230353 1º MESÁRIO - MRV

THIARÊ COSTA VIEIRA 137381120337 2º MESÁRIO - MRV

LIDIANA DE OLIVEIRA 166941510345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 206

ANA LUCIA MARTIS DA CONCEIÇÃO 071741610353 PRESIDENTE DE MRV

LAYRRANE LUIZA DOS SANTOS XAVIER 165157750353 1º MESÁRIO - MRV

MARCOS ANTONIO CAROLINO DE SOUSA 079562700310 2º MESÁRIO - MRV

RITA CANDIDA BRAGA 084636180310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 207

FABIO RUFINO DE LIMA 089523020345 PRESIDENTE DE MRV

IGOR BEZERRA DA SILVA 143866200361 1º MESÁRIO - MRV

LARIANE NASCIMENTO DA COSTA 165155530310 2º MESÁRIO - MRV

HUGO ALEXANDRE DE QUEIROZ ABRAHAO 172240030345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 217

SABRINA SIQUEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 137374680329 PRESIDENTE DE MRV

QUÊNIA DA SILVA DE OLIVEIRA 139414960370 1º MESÁRIO - MRV

CAROLINA SILVA BASTOS 131702360302 2º MESÁRIO - MRV

MARIA EDUARDA MARCIANO RODRIGUES DE SOUZA 152152880310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 222

ANA CLAUDIA GONCALVES DA SILVA 086834800302 PRESIDENTE DE MRV

DENILDE GOMES COSTA INGLAT 157316790337 1º MESÁRIO - MRV

JENNIFER KELLEN MARTIS DE MARINS 163532600353 2º MESÁRIO - MRV

SUELLEN DE ALMEIDA GOMES DOS SANTOS 165167250345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 76

MARIA CRISTINA COSTA DE SOUZA 073149880388 PRESIDENTE DE MRV

MARCELO COSTA MARTINS 058054571309 1º MESÁRIO - MRV

LUANA VICTOR LEAL 161832720353 2º MESÁRIO - MRV

REGINA LUCIA DE JESUS SANTOS 098160800302 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 77

LUCIANA ROSA LOPES 137361950353 PRESIDENTE DE MRV

VIVIAN SABINO DA SILVA 152010370388 1º MESÁRIO - MRV

ROBSON SANTOS DE ALMEIDA 132675930353 2º MESÁRIO - MRV

ELAINE CRISTINA LIMA DOS SANTOS 100169310370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 78

BRUNA NASCIMENTO GIFFONI LUSTOSA 115931000370 PRESIDENTE DE MRV

MONICA BARBOSA DE JESUS 086830600302 1º MESÁRIO - MRV

VALDIRENE GOMES DA SILVA 097698010361 2º MESÁRIO - MRV

MARCELA EMIDIO DE SOUZA PEREIRA 139412820345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 79

CARLA BEATRIZ MARQUES DE OLIVEIRA 086827990353 PRESIDENTE DE MRV

THAUAN SALES MARCOLINO 140880360345 1º MESÁRIO - MRV

ALCIONE JULIO DA SILVA 095808790353 2º MESÁRIO - MRV

MEYRIANNE CARVALHO DA SILVA 168363320310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 80

NATALIA DOS SANTOS 142389920370 PRESIDENTE DE MRV

ANTONIO BASILIO DA SILVA CARVALHO 097720750353 1º MESÁRIO - MRV

NILZA PEREIRA GUIMARÃES 030712360302 2º MESÁRIO - MRV

MARIA DA PENHA SILVIANO COUTINHO 142382190310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 146

JULIA MARIA FERREIRA SERPA 015476300388 PRESIDENTE DE MRV

PATRICIA GUIMARÃES CARNEIRO COELHO 137372550388 1º MESÁRIO - MRV

ARYANE DE MENEZES ALMEIDA LEAL 153646530353 2º MESÁRIO - MRV

REINALDO LIMA DA SILVA 098192460396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 165

ALEX SANDER MENEZES 112670020345 PRESIDENTE DE MRV

CARLOS EDUARDO FLORENCIO DA SILVA 105123320337 1º MESÁRIO - MRV

LETICIA FONSECA DA SILVA 143774600337 2º MESÁRIO - MRV

ROSILENE TIAGO SIMÃO ARAUJO PAIXÃO 083201850388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 173

ELIAS DE JESUS MORENO 044057260310 PRESIDENTE DE MRV

TAINÃ XAVIER DE ARAUJO 142392760361 1º MESÁRIO - MRV

ALEX SANDRO VIEIRA DA SILVA 131433470345 2º MESÁRIO - MRV

TÉRCIO BELLIENI DE ANDRADE JÚNIOR 153646990337 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 179

ADILEIA RODRIGUES DE ARAUJO DA SILVA 106676710370 PRESIDENTE DE MRV

MARCIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 094002300345 1º MESÁRIO - MRV

DAIANA DONATO DOS SANTOS 161831870370 2º MESÁRIO - MRV

ANGELA MARTA SILVA DE OLIVEIRA 103542350337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 186

AGNALDO ESTEVAM DA SILVA 082218400345 PRESIDENTE DE MRV

VIVIANE CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA 105935680396 1º MESÁRIO - MRV

PATRICIA JERONYMO ANTONIO 093454120302 2º MESÁRIO - MRV

ANDRE LUIS DA SILVA DE SOUZA 111329440329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 196

ELIZABETH VIANNA BARRETO 075119450353 PRESIDENTE DE MRV

DOUGLAS ANDERSON EMERICH PEREIRA 100163290370 1º MESÁRIO - MRV

SABRINA DA SILVA DOS SANTOS 118039100353 2º MESÁRIO - MRV

ANDRESA GONÇALVES DA SILVA 098163570345 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 23

JESSICA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS 149058960396 PRESIDENTE DE MRV

JORGE CORREA 030819810345 1º MESÁRIO - MRV

ADRIANA DE PAULA LOPES 093487770302 2º MESÁRIO - MRV

Seçao: 23

MAYCON MORETH DA CAMARA 147407310310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 24

ANA CRISTINA MELLO FARIA 013157791651 PRESIDENTE DE MRV

ELIETE DAMASCENO DE AZEVEDO 030811310370 1º MESÁRIO - MRV

JORGE LUIS DELGADO 029339910302 2º MESÁRIO - MRV

LARISSA LOPES MENDONÇA 166937720302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 25

MONICA CHAGAS PAULINO MARTINS 137656770370 PRESIDENTE DE MRV

GLORIA MARIA DA SILVA FERREIRA 030814940345 1º MESÁRIO - MRV

MÔNICA CILENE DA SILVA CAMELO 030836750310 2º MESÁRIO - MRV

GILMARA FREITAS DE JESUS MAGANO 076816820361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 26

ISIS GOES DE JESUS DO CARMO 093453730361 PRESIDENTE DE MRV

VALESCA SOARES VENÂNCIO PULLERIO 127059810345 1º MESÁRIO - MRV
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LUCIA HELENA COELHO DUARTE 030824780388 2º MESÁRIO - MRV

ROGERIA TAVARES MOREIRA 030841830361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 27

CAROLINA DA CONCEICAO BARBOSA 112015680396 PRESIDENTE DE MRV

GLEICE KETLIN DE CARVALHO GORDIANO 118789130396 1º MESÁRIO - MRV

RONIE DOS SANTOS SOUSA 137801470353 2º MESÁRIO - MRV

LIA GISELE SOUZA AMARAL 142385710396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 28

JULLYANE BARBOSA RODRIGUES 137372290396 PRESIDENTE DE MRV

MARISTELA BARREIRA DE OLIVEIRA 055028230337 1º MESÁRIO - MRV

THAÍSSA CHAGAS BRAGA 147408220396 2º MESÁRIO - MRV

ALEX DE GOES CARDOSO 087725610345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 29

FERNANDA TUPAN CHEREM CARREIRA 098186220310 PRESIDENTE DE MRV

FERNANDA SILVA COELHO 143781070337 1º MESÁRIO - MRV

TIAGO ARAÚJO DE MORAIS 107740560370 2º MESÁRIO - MRV

PATRICIA MARCELA LOURENCO DA SILVA 112669080353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 30

MARCIA DA SILVA PAULA 082236200388 PRESIDENTE DE MRV

ADRIANA LEANDRO BONIFACIO NEVES 079572380337 1º MESÁRIO - MRV

TIZIANE MACHADO MACEDO LIMA 118751390353 2º MESÁRIO - MRV

ARACELI DOS SANTOS BICALHO 108394970329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 31

DENISE DE SOUZA 030808900310 PRESIDENTE DE MRV

ANDERSON FERREIRA DELFIM 092577220396 1º MESÁRIO - MRV

JOSÉ RENATO FERREIRA JÚNIOR 152018540396 2º MESÁRIO - MRV

MARIA DA PENHA LOURENÇO DE SOUZA 112786860337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 32

ATILA LEANDRO DA SILVA BEZERRA 133101700337 PRESIDENTE DE MRV

RENATA CAETANO FRANCISCO 105612330329 1º MESÁRIO - MRV

CLEMILSON DE SOUZA 095621960329 2º MESÁRIO - MRV

ALESSANDRA DA SILVA VIEIRA DE OLIVEIRA 106375490302 1º SECRETÁRIO - MRV
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Seçao: 33

JOSE EDUARDO COELHO DA SILVA 107266820329 PRESIDENTE DE MRV

WASHINGTON LUIS DA SILVA VERISSIMO 106674700361 1º MESÁRIO - MRV

OADMA DE PAULA VALE DE FREITAS 098214650396 2º MESÁRIO - MRV

ANA BETARIZ MELLO FARIA 163533200329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 34

WALLACE ALMEIDA DA CUNHA 108997650302 PRESIDENTE DE MRV

ELISANGELA ROBERTO DE MEIRELLES 107263920302 1º MESÁRIO - MRV

PATRICIA ALVES DO NASCIMENTO GARCIA 085129680329 2º MESÁRIO - MRV

CLOVES ALVES PETSOLD 107268520337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 35

ANDREIA CRISTINA BARBOSA RODRIGUES 098159950302 PRESIDENTE DE MRV

JOSIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 030992190329 1º MESÁRIO - MRV

JOSÉ TIAGO DE LIMA 142395300370 2º MESÁRIO - MRV

RENATA RODRIGUES DA SILVA 100174520337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 36

MARIA APARECIDA DA COSTA ROSAS DA SILVA 130444830396 PRESIDENTE DE MRV

VALERIA BATISTA NUNES 142393990310 1º MESÁRIO - MRV

PEDRO ALLAN DA SILVA 119356810337 2º MESÁRIO – MRV

Seçao: 37

JANAINA SANTANA GONCALVES 082231740353 PRESIDENTE DE MRV

ALINE CAMPOS DE BRITO SOUZA 116179160337 1º MESÁRIO - MRV

DENIS DE SOUZA ROSA 143785060302 2º MESÁRIO - MRV

GABRIELA FERREIRA ORNELAS 152011530361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 38

BIANCA MAGHELLY GONCALVES DOS SANTOS 082202940302 PRESIDENTE DE MRV

MARIA LUIZA TAVARES DO CARMO 017350401490 1º MESÁRIO - MRV

IGOR JOSÉ COELHO DA SILVA 145584390396 2º MESÁRIO - MRV

JANETE FERREIRA DE OLIVEIRA 030870370329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 39
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ALINE MENDES MARCELINO 103561330310 PRESIDENTE DE MRV

MARIA DE FATIMA REBELO SILVA 131024060302 1º MESÁRIO - MRV

PEDRO HENRIQUE PAULA VALE DE FREITAS 166936870310 2º MESÁRIO - MRV

LARISSA CRISTINY SILVA SALLES 157436020302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 81

VINICIUS MONTEIRO TORRES 098219910302 PRESIDENTE DE MRV

TATIANE DOS SANTOS RIBEIRO 137366070388 1º MESÁRIO - MRV

JORGE LUIZ VICENTE 000706320396 2º MESÁRIO - MRV

GUTEMBERG VIEIRA GONCALVES 125394060337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 100

LUCIENE OLIVEIRA MALAQUIAS 092562160370 PRESIDENTE DE MRV

VALÉRIA DE ALMEIDA 008288480388 1º MESÁRIO - MRV

ROBERTA BRAZ CALDEIRA 129973420345 2º MESÁRIO - MRV

NANCI RAMOS SANTOS 084931440329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 159

CARLA GONCALVES FELIZARDO 121866460370 PRESIDENTE DE MRV

MARCELO BARBOSA PITTA 092525500345 1º MESÁRIO - MRV

PRISCILA NARCISO FREITAS DOS SANTOS 107840930361 2º MESÁRIO - MRV

MOACIR COSTA 065068490310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 201

VIVIAN LOPES ALVES CALASANS 110044680515 PRESIDENTE DE MRV

DIEGO FERNANDES DOS SANTOS 124936510329 1º MESÁRIO - MRV

CINTIA DE LIMA DA SILVA JACOBS 099399440302 2º MESÁRIO - MRV

LUIZA HELENA DE CARVALHO NUNES 030100660361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 49

CLEBER SILVA DE OLIVEIRA 007585480396 PRESIDENTE DE MRV

THAMYRES SOARES DA SILVA 147405690361 1º MESÁRIO - MRV

VERONICA JOYCE VIEIRA DA SILVA 153644010302 2º MESÁRIO - MRV

PATRICK RENAN FLORENTINO LIMA FERREIRA 157428410396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 50

MONICA RIBEIRO DE SOUZA DE PAULA 119364860370 PRESIDENTE DE MRV

WLADIMIR SOUZA CRUZ 103555160310 1º MESÁRIO - MRV

SHIRLENE FERREIRA DA SILVA COSTA 097733250337 2º MESÁRIO - MRV

CLENIR DE OLIVEIRA DIAS FERNANDES 137376090302 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 51

VALERIA DE PAULA DA SILVA 086821700396 PRESIDENTE DE MRV

ANDREA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 082235000370 1º MESÁRIO - MRV

MARTA REGINA CAMPOS DA SILVA 079565310302 2º MESÁRIO - MRV

DÉBORA CRISTINA DA SILVA BRUNO 143783700302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 52

ROSILEA DE SOUZA LIMA 075087360370 PRESIDENTE DE MRV

ANDERSON CARLOS PESSANHA DOS SANTOS 098160280310 1º MESÁRIO - MRV

JAIR ANDRE DE ALVARENGA SOUZA 079602140329 2º MESÁRIO - MRV

MARIA DA SILVA ROSA 031806250329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 53

BIANCA MAFORT GALVÃO TAVEIROS DA SILVA 071745940370 PRESIDENTE DE MRV

WASHINGTON PEREIRA NEVES 101556100310 1º MESÁRIO - MRV

ANA MARIA DA SILVA 107670380302 2º MESÁRIO - MRV

DOUGLAS FERNANDES DA COSTA 152004970310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 54

ETIELI ELIAS PEREIRA 123503400302 PRESIDENTE DE MRV

VILSON SILVA FILHO 082222040353 1º MESÁRIO - MRV

JULIANA IZIDORO INACIO 143785450310 2º MESÁRIO - MRV

EDSON MANOEL DA SILVA 084644550396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 55

BRUNA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 140890060388 PRESIDENTE DE MRV

MARINA NICOLAU AIRES BARROS 153644280310 1º MESÁRIO - MRV

MARY HELLEN SANT'ANNA BARBOSA 142395420302 2º MESÁRIO - MRV

SIMONE ELISE FERREIRA SOARES DA COSTA 073223330361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 170

RAIMUNDO NONATO LIMA MORAES 028917061155 PRESIDENTE DE MRV

ALINE SILVA DE OLIVEIRA 123503260345 1º MESÁRIO - MRV

JOAO CARLOS VIEIRA BARBOSA 125397780302 2º MESÁRIO - MRV

PRISCILLA DA COSTA SILVA 125403350361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 185

FÁBIO MALTAROLLI QUIDÁ 107086610310 PRESIDENTE DE MRV

ANA PAULA DOS SANTOS 122463420302 1º MESÁRIO - MRV

ANA CRISTINA SARTORIO 088585420353 2º MESÁRIO - MRV

JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS 143783070361 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 197

MARCELE RENATA MOREIRA SANTOS DO CARMO 127025440388 PRESIDENTE DE MRV

JORGE SERGIO CALIXTO JUNIOR 079597250345 1º MESÁRIO - MRV

ELISÂNGELA OLIVEIRA DA SILVA 137813740302 2º MESÁRIO - MRV

LUCIENE SILVA DOS SANTOS 099083810370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 219

WAGNER NARCISO XAVIER 093605130370 PRESIDENTE DE MRV

VALÉRIA FEITOSA CARVALHO 142395910396 1º MESÁRIO - MRV

IVANIA MENDES TEIXEIRA 225135500175 2º MESÁRIO - MRV

JULIANA SOARES DE OLIVEIRA 155333610353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 209

WLADIMIR JOSÉ DE SOUZA 031872730353 PRESIDENTE DE MRV

ERICA COELHO FERREIRA 115940290345 1º MESÁRIO - MRV

MAHELI DIAS DO AMARAL 128299760329 2º MESÁRIO - MRV

KETHLEN DO NASCIMENTO DA SILVA 131620620329 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 63

MÁRCIA SOARES PEREIRA ALVES 139407300388 PRESIDENTE DE MRV

JÉSSICA ROLEMBERG DA SILVA 148744820361 1º MESÁRIO - MRV

CÍNTYA MARÇAL ALEIXO 153649880370 2º MESÁRIO - MRV

ALESSANDRO GOMES CASCARDO 143429110361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 64

GRACIANE DE SOUZA MARÇAL BARBOSA CABRAL 107668590396 PRESIDENTE DE MRV

REBECCA ROLEMBERG DA SILVA 163530020353 1º MESÁRIO - MRV

VANESSA GUEDES DA SILVA DOS SANTOS 113514430337 2º MESÁRIO - MRV

ANNE CAROLINE DE SOUZA SILVA 143780770388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 65

TATIANA DA SILVA OLIVEIRA 100174720388 PRESIDENTE DE MRV

WANIA CRISTINA COSTA BALTHAZAR 102676040361 1º MESÁRIO - MRV

WALDIR LOBO MACHADO 046055340370 2º MESÁRIO – MRV

LUANA DE PAULA DE LIMA RAMOS 170470150361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 66

JOSIANE MANHAES DE OLIVEIRA 102672880310 PRESIDENTE DE MRV

CELSO RAMOS ALEIXO 030978520310 1º MESÁRIO - MRV

LUCIANO BARBOSA CABRAL 099654980396 2º MESÁRIO - MRV
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JANE RAMOS DA SILVA LUIZ 088347740353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 98

LEVI AGOSTINHO SILVA 123510650310 PRESIDENTE DE MRV

TAISA MARÇAL MOURA DA SILVA 106670380370 1º MESÁRIO - MRV

CRISTIANE VARELO 047609810884 2º MESÁRIO - MRV

QUEREN HAPUQUE DE OLIVEIRA PRUDÊNCIO 160466070353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 168

DIOGO JOSÉ DA SILVA LOBATO 137362150337 PRESIDENTE DE MRV

LARISSA DE FREITAS MAIA 160455300388 1º MESÁRIO - MRV

ARIANA FREITAS DE DEUS 125403530345 2º MESÁRIO - MRV

VICTOR HUGO BARBOSA COSTA DE SOUZA 131645570396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 187

TALITA DE OLIVEIRA COSTA 142385900353 PRESIDENTE DE MRV

RAFAEL DE LIMA AMARO 119362700388 1º MESÁRIO - MRV

ANA CLAUDIA VICENTE DE MORAIS DE SANTANA 091067030302 2º MESÁRIO - MRV

FLAVIO KLEIB FRANCISCO 111333760388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 203

CARLOS HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 143777810353 PRESIDENTE DE MRV

CLAUDIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LIMA SOUZA 081986150370 1º MESÁRIO - MRV

DIEGO DE ARAÚJO QUARESMA 155333420396 2º MESÁRIO - MRV

ARIANE CRISTINA DO NASCIMENTO LEMOS 109489860310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 106

ROBERTO ANTONIO TOLENTINO JUNIOR 125391580370 PRESIDENTE DE MRV

ANGELA DAS DORES BARBOSA 055709930817 1º MESÁRIO - MRV

KAREN EDUARDA DO VALE DIAS QUINTANILHA 140880700345 2º MESÁRIO - MRV

JESSICA LOPES GONÇALVES DA FONSECA 163524730345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 119

JANAINA FERREIRA POMPEU DE CARVALHO 115933130310 PRESIDENTE DE MRV

JORGE MARTINS DE BRITO 030748130353 1º MESÁRIO - MRV

THAYNA CRISTINA PEREIRA BELEM RICCI 168366420388 2º MESÁRIO - MRV

BIANCA DA COSTA DOS SANTOS 145576880345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 130

KELLY GOMES RICARDO 125392310310 PRESIDENTE DE MRV
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LUANA MIRANDA DE ASSIS 145574910310 1º MESÁRIO - MRV

DIEGO RODRIGUES DA SILVA 140887580302 2º MESÁRIO - MRV

JOAO GLEIDSON DE SOUSA 108979650329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 138

ANDRE PEREIRA DE LUCENA 112957820302 PRESIDENTE DE MRV

ANDREIA DA FONTE SANTIAGO 112672770396 1º MESÁRIO - MRV

MARIA DA CONCEICAO CARDOZO FERREIRA 082232020345 2º MESÁRIO - MRV

ANDREA QUINTINO SANTOS 112669450302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 153

SIMONE MENDES MARTINS 231746910116 PRESIDENTE DE MRV

ANGELO SANTOS DE ALMEIDA 108995140337 1º MESÁRIO - MRV

TANIA CRISTINA PEREIRA BELEM 093480370370 2º MESÁRIO - MRV

LUCAS DOS SANTOS QUINTANILHA 153641160396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 167

DIACUI DOMINGUES PORTELES VIANNA 093472180388 PRESIDENTE DE MRV

ÉRICA FERNANDA RIBEIRO NUNES MAGALHAES 140881950361 1º MESÁRIO - MRV

RAFAELA DE MIRANDA BARRETO 142391720370 2º MESÁRIO - MRV

ANA PATRICIA DE MORAES MARQUES GUINÉ 115935520353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 191

PRISCILA CAVALCANTI ARMENGOL 119365650302 PRESIDENTE DE MRV

SUELLEN CRISTINA PEREIRA BELEM RICCI 157433990345 1º MESÁRIO - MRV

VANESSA LIRA RIBEIRO CORDEIRO 142383210302 2º MESÁRIO - MRV

MARCELLE LORENA NUNES VIEIRA 140883670337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 67

THAIS MARTINS DOS SANTOS 137811280345 PRESIDENTE DE MRV

GABRIEL ANTONIO SANTOS 112916530388 1º MESÁRIO - MRV

RAIANE CAROLINY DA SILVA 142383010353 2º MESÁRIO - MRV

RAYANE SILVA DE OLIVEIRA 168371900310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 68

IVANILDO DE ARAUJO MORAES 030667530345 PRESIDENTE DE MRV

ANDREA FERREIRA LIMA 082160510310 1º MESÁRIO - MRV

DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS 127645550310 2º MESÁRIO - MRV

EDINA DOS SANTOS CERQUEIRA DE OLIVEIRA 090394840540 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 69

JAMYLLE BRAGA DE GUSMÃO MEDEIROS 145582870361 PRESIDENTE DE MRV

JULIO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA 118793970370 1º MESÁRIO - MRV

RICARDO DE PAIVA FERREIRA 127417620310 2º MESÁRIO - MRV

GLAUCIA RODRIGUES DE FARIA 077813350396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 70

MARCIA MARIA BRANDÃO FERREIRA 021050500337 PRESIDENTE DE MRV

FERNANDA DE ABREU 121861640337 1º MESÁRIO - MRV

TATIANE CORDEIRO DOS SANTOS 111329260345 2º MESÁRIO - MRV

RENATO NASCIMENTO DE ARAUJO 084677340310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 71

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BORGES 121860450302 PRESIDENTE DE MRV

VIVIAN BARBOSA DE OLIVEIRA 131684920329 1º MESÁRIO - MRV

JULIANA CONCENÇO VOLOTÃO 147417730329 2º MESÁRIO - MRV

SANDRO BENICIO MUNIZ DA SILVA 089516030361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 72

RUBENS BALDAN PINTO 125401510353 PRESIDENTE DE MRV

MARIANA LOPES DE MORAES 170463970345 1º MESÁRIO - MRV

MARCUS VINICIUS MONTEIRO RODRIGUES 137806980310 2º MESÁRIO - MRV

DOUGLAS DE ALMEIDA REIS 145582020370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 200

JORGE LUIZ DE GUSMÃO MEDEIROS JÚNIOR 137804950345 PRESIDENTE DE MRV

KAREN LOPES DE MORAES 160453560396 1º MESÁRIO - MRV

MARCELY DA SILVA OLIVEIRA 170472730361 2º MESÁRIO - MRV

HERBERT DOS SANTOS BORGES 132556560310 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 6

ANTONIO CARLOS NEVES DE OLIVEIRA 073154420337 PRESIDENTE DE MRV

BEATRIZ DOS REIS DE SOUZA 140892000310 1º MESÁRIO - MRV

BRUNO DA SILVA QUEIROZ 115943920370 2º MESÁRIO - MRV

EDSON MARCOS SANTOS DE JESUS 071587660370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 7
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LIDIA RODRIGUES DE CARVALHO ARAUJO 030753960310 PRESIDENTE DE MRV

LUIZ CARLOS MATIAS DA SILVA 137361280396 1º MESÁRIO - MRV

DAVI RODRIGUES BEZERRA FRANCISCONI 165160740388 2º MESÁRIO - MRV

ERIK DA SILVA QUEIROZ DE ALBUQUERQUE 142382810370 1º SECRETÁRIO -

 MRV

Seçao: 8

RENATO DOS SANTOS MIRANDA 143779470388 PRESIDENTE DE MRV

NATALIA BARBOSA DE LIMA 125391710345 1º MESÁRIO - MRV

ANA JÉSSICA DIMAS DO AMARAL SANTOS 145571720361 2º MESÁRIO - MRV

FLOR DE MARIA LOPES DA SILVA DA SILVA 003397271104 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 9

SILVIANE SOUZA GONCALVES 111330100361 PRESIDENTE DE MRV

KELLY CRISTINA DE ANDRADE DE OLIVEIRA 107267080302 1º MESÁRIO - MRV

ANDERSON BATISTA DA SILVA 137810060370 2º MESÁRIO - MRV

MARGARETE GOMES REZENDE DA CUNHA 073138590329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 10

MARCIA LOURENCO AZEVEDO 030757790370 PRESIDENTE DE MRV

KEICYANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 155333400329 1º MESÁRIO - MRV

ELSON DO COUTO DE OLIVEIRA 115907260329 2º MESÁRIO - MRV

GRAZIELE FRAZAO ANDRADE DA COSTA 160461160329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 11

ARTHUR FELIPE DO NASCIMENTO BENJAMIM 143785090353 PRESIDENTE DE MRV

DANIELA CRISTINA SOUZA MONTEIRO 150237630345 1º MESÁRIO - MRV

AMANDA CAROLINA DA SILVA MACEDO ALVES 148752620345 2º MESÁRIO - MRV

LUCAS BARBOSA RAPOSO 165168130370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 12

MAISA MANHAES DA SILVA 127874540329 PRESIDENTE DE MRV

ALINE DA SILVA SOARES DE LIMA 143776350353 1º MESÁRIO - MRV

RITA DE CASSIA DE MORAES PINTO 030776910302 2º MESÁRIO - MRV

FÁTIMA PEREIRA DA ROSA CUNHA DE ALMEIDA 092568720361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 13

ALEXANDRA DA COSTA DA CRUZ 082186160329 PRESIDENTE DE MRV

MAYCOM DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS 155344040388 1º MESÁRIO - MRV

FELIPE MOREIRA BARBOSA 165170210329 2º MESÁRIO - MRV

THAYANE MENDES DE SOUSA PEREIRA 148755470302 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 14

TATIANE DA COSTA DE OLIVEIRA 112671390302 PRESIDENTE DE MRV

ESTER DE SOUZA FERREIRA 142383950337 1º MESÁRIO - MRV

JÉSSICA CUNHA BAYEH 163518690361 2º MESÁRIO - MRV

EDUARDO TENORIO 097701380361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 15

EDGAR QUADROS DA SILVA ROSAS 142758790353 PRESIDENTE DE MRV

BRUNA GOMES QUEIROZ MARTINS 165155650353 1º MESÁRIO - MRV

EVELYN VICENTE DE SOUZA 137804240353 2º MESÁRIO - MRV

JACIARA DA ROCHA ARAUJO 155335640329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 16

HILDEBRANDO PAIVA DOS SANTOS 030741920302 PRESIDENTE DE MRV

CAROLINE MERLIM LEAL 157430690337 1º MESÁRIO - MRV

NATALLE CAROLINE MENEZES AREZO FERNANDES 165169700329 2º MESÁRIO - MRV

RAFAEL SILVA SALOIO 142391350329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 17

ALINE GONCALVES BAPTISTA ALVES 112013850361 PRESIDENTE DE MRV

QUEZIA MARY DOS SANTOS 130224810329 1º MESÁRIO - MRV

ROSANE MACIEIRA FERNANDES 030779540353 2º MESÁRIO - MRV

NATALIA RODRIGUES GASPARINO 150237860337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 18

ANGELA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 030646460345 PRESIDENTE DE MRV

JESSICA DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA 148746040370 1º MESÁRIO - MRV

MARCIA CRISTINA DA SILVA ANTONIO 089535780329 2º MESÁRIO - MRV

JÚLLYA FONSECA DO NASCIMENTO 170470690353 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 19

WILSON ALVES PEREIRA 098207030329 PRESIDENTE DE MRV

ROSELINA SERRAT DE SOUZA FERREIRA 030780510396 1º MESÁRIO - MRV

GLEINISTHON ALVES FERNANDES 084923980396 2º MESÁRIO - MRV

JÉSSICA CARVALHO DE OLIVEIRA CORDEIRO 155345620310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 20

JOFRE FERREIRA DOS SANTOS 030746890329 PRESIDENTE DE MRV

INES ROBERTO DA COSTA NOVAES 030666150353 1º MESÁRIO - MRV

DAYANE CARDOSO DA SILVEIRA 137804130302 2º MESÁRIO - MRV
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WALQUIRIA DA SILVA RAMOS 130483830345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 21

ROSELI FERREIRA GENEFRA 030780450345 PRESIDENTE DE MRV

ANA CLAUDIA COUTO DE ALMEIDA DE SOUZA 111333810345 1º MESÁRIO - MRV

ISABELA REGINA DA SILVA HORA 155344470310 2º MESÁRIO - MRV

ALESSANDRO DA SILVA SESTARE 121860520337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 22

SUELEN MUNIZ CORDEIRO DE LIMA 148747650353 PRESIDENTE DE MRV

BRUNA CECILIA DA SILVA 115937810310 1º MESÁRIO - MRV

JULIA PAULA BASILIO ROCHA BALDAN PINTO 143777770370 2º MESÁRIO - MRV

MARISA MAGALHÃES DE CARVALHO DE SOUZA 085029860361 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 95

FLAVIA RENATA FIGUEIRA DE FREITAS 089534480345 PRESIDENTE DE MRV

PAULA SILVANO DA SILVA MOREIRA 137812700310 1º MESÁRIO - MRV

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA GRACIANO 170472500370 2º MESÁRIO - MRV

FLAVIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA 126907090396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 96

ADRIANA CRISTINA SEVERINO 105607990310 PRESIDENTE DE MRV

JEFERSON IGOR DA SILVA SA 165155500370 1º MESÁRIO - MRV

RAFAEL CORDEIRO MOREIRA 120952910329 2º MESÁRIO - MRV

VIRGINIA FONSECA DA SILVA 139413210396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 97

LUCIANA RIBEIRO MARTINS 082237690370 PRESIDENTE DE MRV

ANGELA BELONI SILVEIRA PRADO 086823370302 1º MESÁRIO - MRV

VIVIANE RODRIGUES BAPTISTA 107261920388 2º MESÁRIO - MRV

ADRIANO BARBOZA MARIANO 098181060388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 104

GISELE VIEIRA RAMOS 105930370370 PRESIDENTE DE MRV

LUCAS MEDEIROS DE OLIVEIRA SANTOS 153641220337 1º MESÁRIO - MRV

ALMERINDA CARVALHO PEREIRA DA SILVA 079554060370 2º MESÁRIO - MRV

ELISANGELA CARMO DE DEUS 105604770310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 112

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2020, Número 209, Rio de Janeiro, terça-feira, 8 de setembro de 2020, Página 193

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

SHEYLA DE ASSIS PAULINO 086845890361 PRESIDENTE DE MRV

ESTER BERNARDINO DE SOUZA DE OLIVEIRA 098180240302 1º MESÁRIO - MRV

ROSA NÚBIA PEREIRA DE SOUSA DA SILVA 030469410345 2º MESÁRIO - MRV

LUCAS ALCANTARA DIAS 137363990302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 128

FELIPE MOUTA DE BRITO 115944340361 PRESIDENTE DE MRV

ALEIDE SANDRA SIQUEIRA ALVES 111024360361 1º MESÁRIO - MRV

JOELMA BARBOSA DA SILVA DOS SANTOS 120317070396 2º MESÁRIO - MRV

CAMYLA HEMANUELLE CARVALHO SILVA 119067180388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 142

ROGERIO DUARTE DA CONCEICAO 115941490353 PRESIDENTE DE MRV

BARBARA BEATRIZ DIAS RODRIGUES 015788242054 1º MESÁRIO - MRV

FERNANDA CRISTINA BARBOSA ROZA 137380550302 2º MESÁRIO - MRV

TALITA NASCIMENTO DE SOUZA 157433230345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 154

LUIS ANTONIO FREITAS 057097090370 PRESIDENTE DE MRV

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA OLIVARES 127057730302 1º MESÁRIO - MRV

MARCIA MARQUES GUEDES 082171750302 2º MESÁRIO - MRV

CINTIA DE SOUZA BARRETO RIBEIRO 113703520302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 181

WESLEY MAGALHÃES CAMARGO 137809840302 PRESIDENTE DE MRV

PRISCILA PORTELLA GUERRA 137802290337 1º MESÁRIO - MRV

FABIO AVELINO DA SILVA 118790670361 2º MESÁRIO - MRV

CARLOS ALBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 058277790701 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 188

IULA DE ABREU DA SILVA 079490290388 PRESIDENTE DE MRV

MARCIA DOS SANTOS PAIVA MARTINS 148748480310 1º MESÁRIO - MRV

FABIANA LEAL DE SOUZA OLIVEIRA DOS SANTOS 093445470345 2º MESÁRIO - MRV

CARLOS ARCHANJO DA MOTA OLIVEIRA 130952800302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 213

ROBERTA DOS SANTOS LIMA 104474550361 PRESIDENTE DE MRV

LUCELIA MENDES CAMARGO FERREIRA 101016400396 1º MESÁRIO - MRV
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NATASHA HILARIO ECHAMAYR 153641120361 2º MESÁRIO - MRV

MARCELO RAMOS DE ABREU SANTOS 143781130388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 224

CIELI SALVATI ROCHA 130779940361 PRESIDENTE DE MRV

AMAURI RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR 130222800310 1º MESÁRIO - MRV

MILENA CARDOSO DE ALMEIDA 137803910353 2º MESÁRIO - MRV

PALOMA GONÇALVES POUBEL NUNES 150245510337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 83

VIVIANE DE MENEZES FIOCHI CAMPELO FARIA 097699100310 PRESIDENTE DE MRV

GLAUCIO DA SILVA FELISBINO 137378560345 1º MESÁRIO - MRV

SUELLEN FERREIRA ALVES 140891260396 2º MESÁRIO - MRV

ELVES DA SILVA OLIVEIRA 093880130388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 84

MARIA ORLANDINA DOS ANJOS SENA LIMA 057114960507 PRESIDENTE DE MRV

FRANCIELE PEREIRA DA SILVA 119365630345 1º MESÁRIO - MRV

LUCIANA PEREIRA FONSECA DE LOURDES 087151400353 2º MESÁRIO - MRV

DEBORA GOMES BITTENCOURT DA COSTA 125393840396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 85

SANDRA DE ALMEIDA ROSA DE BARROS 031647910302 PRESIDENTE DE MRV

VERIDIANO DE JESUS SANTOS 032077910329 1º MESÁRIO - MRV

EVANDRO VIEIRA DA ROCHA JUNIOR 160467410310 2º MESÁRIO - MRV

PABLO MELO DE CERQUEIRA 147414070353 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 86

ROSÂNGELA MACEDO CORREA 020782070310 PRESIDENTE DE MRV

ELLEN AZEVEDO DIAS 112668990329 1º MESÁRIO - MRV

RENATA CARDOSO CAVALCANTI 097714600370 2º MESÁRIO - MRV

FABIO BORGES RIBEIRO 106671930361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 87

HENRIETTE BARBOSA REZENDE 092581450353 PRESIDENTE DE MRV

CRISTIANE BENTO DOS SANTOS 108997050370 1º MESÁRIO - MRV

RAPHAELA DE FATIMA FERNANDES MOUTINHO DA SILVA 165163040361 2º MESÁRIO - MRV
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LUCIANE DE MENEZES FIOCHI 088336620302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 88

JOAO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA 105605420353 PRESIDENTE DE MRV

JANAINA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS DE SOUZA 106673000396 1º MESÁRIO - MRV

AMANDA DE SOUZA VIANNA PERES 127832360302 2º MESÁRIO - MRV

THAMIRES JESUS DA SILVA 165159830396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 89

CARLOS HENRIQUE BERNARDES 107846960396 PRESIDENTE DE MRV

SCHARLES SOUZA DE ALCANTARA 087700500361 1º MESÁRIO - MRV

ISIS AZEVEDO DIAS DE SOUZA 103552240337 2º MESÁRIO - MRV

CAROLINE SENA DE LIMA 143773080396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 205

CLAUDIA REGINA CAETANO JANNUZZI 078943180337 PRESIDENTE DE MRV

DENISE RIBEIRO DIAS 009273680396 1º MESÁRIO - MRV

LUCIO GARCIA VIDAL JUNIOR 160465460302 2º MESÁRIO - MRV

EMILIANA COSTA DE CARVALHO 103555960302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 73

JULIANNE LEMOS SOARES 155333770310 PRESIDENTE DE MRV

GUIDO MENICHELLI NETO 106670910337 1º MESÁRIO - MRV

PRISCILA DE FREITAS BRANDÃO 150235270353 2º MESÁRIO - MRV

LARISSA TAVARES LIRA 170468040361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 74

ANA PAULA SANTOS DE BRITO 106672640396 PRESIDENTE DE MRV

MARIA PAULA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA 166944600329 1º MESÁRIO - MRV

CAROLINA SENA MATIAS 103553720302 2º MESÁRIO - MRV

MARIA CAROLINE OLIVEIRA DE SOUZA 148748050388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 92

WILSON DE AQUINO RANGEL 000585350310 PRESIDENTE DE MRV

ELLEN COSTA PINTO 129848240370 1º MESÁRIO - MRV

VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS 092254050353 2º MESÁRIO - MRV

CAROLINE SILVEIRA BARBOSA 165158020361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 99

KELLY TAVARES DO ESPIRITO SANTO GOUVÊA 098174930329 PRESIDENTE DE MRV

GLAUCIO ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS 078783490361 1º MESÁRIO - MRV
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OLAVO ZEFERINO DA SILVA 095865180370 2º MESÁRIO - MRV

JÉSSICA DO ROSARIO LUCENA TAVARES CABRAL 139412190302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 189

CARLA MARIA LIRA DE OLIVEIRA 082510580302 PRESIDENTE DE MRV

MANOELINO DA SILVA PEREIRA 098173420310 1º MESÁRIO - MRV

DANIEL DA SILVA LOPES DE SOUZA 163516280361 2º MESÁRIO - MRV

ODILENE PEREIRA DOS SANTOS 102671130337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 221

CRISTIENI PAIM FERREIRA DOS SANTOS 105612380337 PRESIDENTE DE MRV

TIAGO DA SILVA RIBEIRO 129722290345 1º MESÁRIO - MRV

DAIANE DOS SANTOS RIBEIRO QUARESMA 155336230310 2º MESÁRIO - MRV

ALLAN EDIO AUGUSTO PIFANO DA SILVA 093437870302 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 60

VERONICA PINHEIRO DE CARVALHO OLIVEIRA 102672140388 PRESIDENTE DE MRV

CLÁUDIA PINHEIRO CARVALHO DUQUES 107669380329 1º MESÁRIO - MRV

ALZIRENE PEREIRA DA SILVA 142387090361 2º MESÁRIO - MRV

ARMANDO DE SALES ARAUJO 089536630302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 61

SARA DE OLIVEIRA COSTA 119360880388 PRESIDENTE DE MRV

NIVIA MARIA DOS SANTOS DA ROCHA 119357000337 1º MESÁRIO - MRV

LEONARDO FIRMINO DOS SANTOS 103560610302 2º MESÁRIO - MRV

ELIZABETE DA COSTA OLIVEIRA LEOPOLDINO 116642200337 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 62

ANDREIA FRANCISCO DE ARAUJO 115940780329 PRESIDENTE DE MRV

ALESSANDRA VICENTE DOS SANTOS PESSOA 105606960302 1º MESÁRIO - MRV

CINTIA CILEA DA SILVA BORGES 126913470310 2º MESÁRIO - MRV

BRUNO DA COSTA GONÇALVES 147411210310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 105

SIMONE CRISTINA SIQUEIRA DA SILVA 077501680337 PRESIDENTE DE MRV

CARMEN LUCIA ALMEIDA DA SILVA 011390050302 1º MESÁRIO - MRV

GESUALDO NOGUEIRA MACIEL 076386150353 2º MESÁRIO - MRV

MONIQUE ONORIO DA SILVA CASCARDO 105607110388 1º SECRETÁRIO – MRV
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Seçao: 122

MARIA APARECIDA CAVALCANTE AMARO 121867470310 PRESIDENTE DE MRV

ANA PAULA ANDRADE DOS SANTOS 100183560353 1º MESÁRIO - MRV

ALIZE DE FÁTIMA ANTUNES LEAL PEREIRA 139417690396 2º MESÁRIO - MRV

ALBERTO ROSNER NETO 118795000370 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 133

WALLACE NOGUEIRA CARDOSO 093446540337 PRESIDENTE DE MRV

ALESSANDRA CARVALHO DE MOURA 147416410388 1º MESÁRIO - MRV

RENATA ANDRADE DA COSTA 159121770396 2º MESÁRIO - MRV

RAFAEL ARAUJO DE CARVALHO 115940950329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 220

ISIS DE CAMPOS MACIEL FRANCISCO 106653100353 PRESIDENTE DE MRV

JULIANA DA SILVA PEREIRA 137814070302 1º MESÁRIO - MRV

ANDREA CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA 118792950345 2º MESÁRIO - MRV

FERNANDA DA SILVA GOMES 077805480388 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 147

DANIELLE HENRIQUE DA SILVA 115940260302 PRESIDENTE DE MRV

JAQUELINE AZAMBUJA BARBOSA MARTINS 118408850329 1º MESÁRIO - MRV

MARCOS BOUSQUET BRUNO 030164700329 2º MESÁRIO - MRV

CARINA SOUSA E SILVA 125395460396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 158

LILIAN DE JESUS PIMENTA 112013000370 PRESIDENTE DE MRV

THAINÁ MARA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 161836790388 1º MESÁRIO - MRV

DARLENE DE SOUZA PINTO 137369860370 2º MESÁRIO - MRV

ROMULO SOUZA DA CRUZ 133220410396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 162

LUCIANA PHELIPE MARCELLO 073222030388 PRESIDENTE DE MRV

LUCIANA SANTOS DOS REIS RESENDE 100172700396 1º MESÁRIO - MRV

STEFANI PAES DE OLIVEIRA 139416980361 2º MESÁRIO - MRV

JOSILENE JANUARIO SOARES 103556100396 1º SECRETÁRIO - MRV

Local de Votação: 1058 - ESCOLA MUNICIPAL RIBEIRO COUTO

Seçao: 40
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MARIA DAS GRACAS ARAUJO REBELO 098192500370 PRESIDENTE DE MRV

HELOISA LORENA SANTOS MACEDO 165159470329 1º MESÁRIO - MRV

JESSICA BEATRIZ DOS SANTOS CRUZ 166935840302 2º MESÁRIO - MRV

MILENA AMORIM DA SILVA 168369010302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 41

INGRID MIRANDA DE ASSIS 125125980345 PRESIDENTE DE MRV

FERNANDA CONSTÂNCIA AMORIM DA SILVA 152019430302 1º MESÁRIO - MRV

MAYCKON VIEIRA SERPA VARES 163517540310 2º MESÁRIO - MRV

ROSILEIDE ANGELICA SILVA MARCILIO 030916400329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 42

SEBASTIÃO DE LIMA NETO 082229920396 PRESIDENTE DE MRV

LUCIANA LOPES DA SILVA 148745500345 1º MESÁRIO - MRV

EVERALDO GOMES 100193230345 2º MESÁRIO - MRV

NATALIA RODRIGUES BRAGA 109000520388 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 43

PAULA MACIEIRA BRAZ DE LIMA 142390990329 PRESIDENTE DE MRV

GLORIA DE FATIMA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO 030985360361 1º MESÁRIO - MRV

DOROTH CRISTINA PAIXÃO PEREIRA REBELO 137803540302 2º MESÁRIO - MRV

MARCOS GOMES DE OLIVEIRA 107841480370 1º SECRETÁRIO - MRV

Seçao: 75

ANDERSON RIBEIRO DA SILVA 108995820388 PRESIDENTE DE MRV

ADRIANA MARIA VALENTIM PEREIRA 077836030302 1º MESÁRIO - MRV

SHEILA CRISTINA AMORIM DO NASCIMENTO 145585350329 2º MESÁRIO - MRV

JAQUELINE DE OLIVEIRA AZEVEDO MANAIA DE SOUZA 115931500337 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 94

JALMIR CASEMIRO 030371950337 PRESIDENTE DE MRV

LUCIANA BARBOSA CABRAL 102671240396 1º MESÁRIO - MRV

LUCILANE SILVEIRA PEREZ 075085930337 2º MESÁRIO - MRV

NATALIA BAPTISTA DE MORAES 142388240361 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 102

SANDRA LOPES DE LIRA 100166210302 PRESIDENTE DE MRV

FABRICIA MARIA FRAGA DE OLIVEIRA 102674120345 1º MESÁRIO - MRV
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SILVIA SODRE BRASIL 119358800388 2º MESÁRIO - MRV

COSME MOTTA 079614590302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 108

CLEITON ANTUNES DE ARAÚJO 126906440302 PRESIDENTE DE MRV

LUIZ CARLOS DE MIRANDA CONCESSO 030692780345 1º MESÁRIO - MRV

FABIANA TOME LUSTOSA 123564760302 2º MESÁRIO - MRV

KAREN CASSIANO DOS SANTOS 166946590310 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 111

TANIA MARIA FULY GOETTENAUER 072322000345 PRESIDENTE DE MRV

RODRIGO GARCIA DOS SANTOS CRUZ 107847500370 1º MESÁRIO - MRV

JULIA DOS SANTOS SILVA 161844690337 2º MESÁRIO – MRV

GLEISE NASCIMENTO DE SANTANA 137359020302 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 114

WASHINGTON FRANCO FERNANDES 107668120329 PRESIDENTE DE MRV

WILMA ALVES DIONÍSIO DA SILVA 031798760345 1º MESÁRIO - MRV

ANDREA PASCOAL DA SILVA 109000170302 2º MESÁRIO - MRV

INGRID APARECIDA FELIX DE OLIVEIRA 159122070345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 118

PRISCILA LUSTOSA SOARES 103555950310 PRESIDENTE DE MRV

RODRIGO BARRETO DA SILVA ARAUJO 132900190302 1º MESÁRIO - MRV

GISELE AMÉLIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO 125395230302 2º MESÁRIO - MRV

MARCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA 105930470345 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 120

MAURO JUAREZ DOS SANTOS 093045940388 PRESIDENTE DE MRV

JULIA DE SOUSA GOMES 107841780396 1º MESÁRIO - MRV

GABRIEL BARBOSA ARAUJO 152006010302 2º MESÁRIO - MRV

JÉSSICA SANT'ANA LUCAS 132020310396 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 190

HELOISA HELENA DE LIMA SANTOS 127203110370 PRESIDENTE DE MRV

MARCIO LOURENCO DOS SANTOS ANJOS 107667460302 1º MESÁRIO - MRV

PARLON SAMUEL RAMOS DE ASSUMPÇÃO 163517000329 2º MESÁRIO - MRV

PAULA DOLEM FREITAS 095818950329 1º SECRETÁRIO – MRV

Seçao: 212

FABIANA DO NASCIMENTO DE CARVALHO 112010820329 PRESIDENTE DE MRV
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MARCIO PASSOS DOS SANTOS 105604870396 1º MESÁRIO - MRV

SILVIA GABRIELE SA DE ALMEIDA 108999030337 2º MESÁRIO - MRV

RODRIGO ERNESTO RODRIGUES DOS SANTOS 111333320361 1º SECRETÁRIO - MRV

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente poderão ser

alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a realização do pleito,

sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleitoral.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à 246ª Zona

Eleitoral RIO DE JANEIRO/RJ, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em 
Cartório,

contendo as nomeações feitas, ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, 
às

6 (seis) horas.

O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 246ª Zona Eleitoral/RJ.

Eu PAULO ROBERTO CAMPOS FRAGOSO Juiz(Juíza) da 246ª Zona Eleitoral, assino.

RIO DE JANEIRO, 31 de agosto de 2020

___________________________________________________________________

Dr(a) PAULO ROBERTO CAMPOS FRAGOSO

Juiz(Juíza) da 246ª Zona Eleitoral
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